


























































































































































































































































"PNcEsso: O 
Assinatura: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CN.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N —CENTRO 

CEP N 65.790.000 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° ---2023/SEMOPTT 

> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ ---2023/SEMOSPTT. 
> TIPO DA LICITAÇÃO: Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL 
> OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia 

pertinente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos 
do Maranhão, conforme Especificações do Projeto Básico e demais anexos e CONTRATO 
DE REPASSE nQ 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAIJMDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL 

> EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: ----/----/2023 as --- HORAS 
> LOCAL Sala da Comissao Permanente de Licitação - CPI., localizada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n centro São Domingos do Maranhao. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Órgão 
de Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.113.690/0001-71, com sede à 
Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - sao Domingos do Maranhão - Estado do Maranhao, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria da Comissão Permanente de 
Lieitação/CPL N 05/2023/GAB, de 02 de janeiro de 2023, torna público aos interessados do ramo 
pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo: MENOR 
PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sob a regencia da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e 
condições estabelecidas no presente edital. 

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 
12h00, no endereço na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do 
Maranhao, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
gratuitamente no endereço supra. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-
mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com e Disponível no Portal da Transparência. 

iffl4dI4ILITAÇAQMY.I.A(ÇADASTR4MENTO):
LOCAL: Prefeitura Municipal de Sao Domingos do Maranhao -- Sala das Licitações, situada na 
Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - sao Domingos do Maranhao. 

DIA: ATÉ --- DE DE 2023. 
HORÁRIO: DAS ----HOO AS ----Horas. 

Obs: A emissão da Certidão de Registro Cadastral CRC, está condicionada ao cumprimento das exigências 
previstas na Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

'4-.11 DO RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

.:~4 1i7..tiLAÇÃQZ,G.2~I 
LOCAL Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhao Sala das Licitações, si1,1.111,i
Praça Getúlio Vargas, s/- centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
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C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
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DIA: ---- de ---- de 2023. 
HORÁRIO: às 14:00h horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com 
respeito a: 

Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas; 
Abertura dos envelopes Documentação; 
Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas; 

- Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 
As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 

Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo 
com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante ofício, as licitantes, 
principalmente, quanto a: 

- Habilitação ou inabilitação da licitante; 
- Julgamento das propostas; 
- Resultado de recurso porventura interposto; 
- Resultado de julgamento desta Tomada de Preços. 

A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do 
certame, ate o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação 
e Proposta. 

w-nAsrmibioEs: 
Mi-DO OBJEW, 

II- A presente lieitaçâo tem como objeto: 
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
Especificações do Projeto Básico, e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE 
nQ 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ 
PLANTAFORMA BRASIL 

1.1.1 - Valor de R$    ), de acordo com as especificações constantes nos 
Anexos deste Edital, conforme especificações do Projeto Básico e seus anexos deste Edital e 
conforme CONTRATO DE REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL partes 
integrantes desta Tomada de Preços. 

1.2 - O descritivo detalhado do presente objeto encontra-se no Projeto, Memorial Descritivo, 
Orçamento de Custos e Cronograrna Físico-Financeiro, anexos. 
1.3 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matricula da obra junto ao INSS e 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Tecnica-ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica-RRT, referente à execução da obra. 
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70Z5 

1, 02 D.A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: -~1 
2.1 - Poderão participar do certame todos os inte -essados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital ou que 
apresentem documentação na forma da Lei Federal n° 8.666/1993; 

2.2 - De acordo com o estabelecido no inciso 111, do Art. 9°, da Lei Federal no 8.666/93, não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo 
empregatício perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, assim como: 

a) Pessoas físicas; 
b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 

personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal; 
d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam 
estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente 
integrante da Administração; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
f) Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, desde que 
o tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se 
no período de suspensão; 

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), 
disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União - 
CGU 
htrp://www.porraltransparenci a .gov. br/sancoes/ceis?ordenarPornome&direcao 
-asc Portaria Ca; - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário, e ao CADASTRO NACIONAL 
DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da empresa), disponível no 
Portal do Conselho Nacional de Justiça CNJ 
http://www.cnj.jus.bdimprobidade adm/consultar requerido.php e na LISTA 
DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sido 
do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os titulares da empresa) 
https://contas.tcu.gov.briords/Pp- \ BIL1TA DO:CERT1DA 0:0 devendo 
apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a Comissão 
de LiCitaÇa0 apenas a verificação da autenticidade de tais certidões e não a sua 
geração para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da empresa 
licitante; 

h) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais elou responsáveis 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, 
empregados ou ocupantes de cargos comissionados na Administração Pública. 

i) Autor do Projeto; 
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Zo-z, 

Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas 
as condições estabelecidas no Edital. 

23. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

2.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde 
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no 
o item 3.0 deste edital. 

2.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

2.6. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos 
documentos com rasuras, especialmente nas datas c assinaturas. 

2.7. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

2.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 
esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos 
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos. 

3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no 
dia, horário e local já fixados no preâmbulo. 

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

3.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não será permitida 
qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o 
disposto no item 9.3. 

3.4 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão 
abertos, na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a 
conferência e dará vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das 
licitantes presentes. 

3.5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juizo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reuni2o, divulgar o nome 
das habilitadas e das inabilitadas. 
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C.N.P J 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

3.6 - A regularidade do cadastramento da licitante no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão, será confirmada mediante a exibiçao da Certidao pertinente, cuja 
cópia será rubricada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e 
devera estar anexada ao restante da documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope 
Documentação. 

3.7 - Nao sendo necessária a suspensao da reunião para análise da documentaçao ou realizaçao de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, 
eventualmente, surgirem dúvidas que nao possam ser dirimidas de imediato, seno as mesmas 
consignadas em ata e a conclusao da habilitaçao dar-se-á em sessão convocada previamente, ou 
mediante publicação no Diário Oficial Da União. 

3.8- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitaçao, nova data e horário serão estabelecidos 
pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

3.9- As licitantes serao convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas 
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e 
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

3.10- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serao 
abertos: 

3.10.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 
licitantes, por seus representantes, ao direito de interposiçao de recurso; ou 
3.10.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposiçao de 
recurso; OU 

3.10.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

3.11- A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessao pública, da qual 
se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 
consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes. 

3.12- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato 
da reuniao pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitaçao da licitante importa 
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

3.13- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

3.14- Após a fase de habilitaçao, nao caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

3.15 - Ultrapassada a fase de habilitaçao dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, nao caberá 
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento. 

3.16 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 
constar originalmente da documentação e das propostas. 

3.17- Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição 
dos mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação 
(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, 
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela 
Comissão Permanente de licitação. 

04- DA REPRESEN 'FAÇÃO E DO C RE DE N CIA MENTO: 
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) devera (ao) apresentar-se para credenciamento junto ã 
Presidente com apenas um representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), 
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada. 

4.1.1. Cada licitante [ar-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e 
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pela representada. 
4.1.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de 
uma licitante. 

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que 
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação. 

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar, dentro 
de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes de 
Proposta e Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, dentre outros: 

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV), 
h) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII), 
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar 

Microempresa ou EPP (Anexo VII), 
d) Cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, 

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; 
e) Cópia autenticada dos documentos de identidade com foto do proprietário ou 

sócios, 
f) Cartão do CNPJ; 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
h) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E 

SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), disponível no sítio 
Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CG U 
http://www .po rtal trans p a re ncia. gov. brIsan co esiceis?ordena rPor nome &zd i recao 
-ase Portaria CGI: - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 1.5/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 Plenário; 

i) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares cia 
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça CNJ 
http://www .cnj.jus.br/improbidacie adm/consultar requerido.php; 
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N'FnCESSO: 

//. .1 : ,,,:....

j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 
disponível no sítio do Tribunal de Contas da Uniao - TCU, (inclusive para os 
titulares da empresa) 
https://co n tas. tcu.gov. br/o rd sif? rr I \ ABI LUADO:CER.I. DAO: 0; 

k) Declaraçao da Inexistência de Fato Impeditivo de Participar, de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhao; 

1) Declaração, em papel timbrado, de que a Empresa não possui em seu quadro 
servidor público (Inciso III, do Art. 90 da Lei Federal n0 8.666/93), conforme 
modelo anexo; 

m) Declaração, em papel timbrado, que a Empresa não possui entre seus sócios 
servidores públicos em cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei 
Federal 8.112/90), conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da 
consulta no ato do credenciamento; 

n) Declaraçao de Comprovação de Capital Social; 
o) Declaração de Localização e Funcionamento (Com Fotos), conforme modelo 

anexo; 
p) Declaração de Idoneidade. 

4.2.2. Em demonstrando situação positiva nas certidões constantes das alíneas h, i e 
j, para a pessoa jurídica e pessoa(s) física(as) titular(es) da empresa implica 
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão 
imediatamente devolvidos. 
4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasião da realização do certame, podem fugir 
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma 
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das alíneas h, i e j, 
sendo esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à 
Presidente e Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível 
momento posterior, a verificação da autenticidade de tais certidões. 
4.2.3. O Presidente da Comissao Permanente de Licitaçao, bem como a 
Administração, nao se responsabilizará por envelopes de Documentação de 
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, 
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro 
motivo alheio a esta Comissao, nao cheguem tempestivamente para serem 
reconhecidos. 
4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa jurídica emitida pelo portal 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, será aceita somente como documentaçao 
complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das 
alíneas h, i e j, posto que nao atende à plenitude da exigência editalícia. 
4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no nao 
credenciamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente 
certame. 

4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, 
cópia autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e 
autenticação pela Presidente ou Membros da Equipe de Apoio: 

43.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 
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a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações 
ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (VIDE ANEXO II). 

Obs.!: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que paLssuir poderes para agir isoladamente em nome 
da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no subitem 4.3.1"c". 
Obs.2: Os documentos relacionados dos suhitens "a" ao 'E" do subirem 4.2.1 não precisarão constar no envelope 02 
"Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o credenciamento neste certame. 

4.3.2. Se Representante Credenciado: 
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com 

prazo de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para 
formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar 
ao direito de interpor recursos; ou, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II) com firma reconhecida, em papel 
timbrado da licitante (se tiver), com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Certame, notadamente 
para formular a proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou 
renunciar ao direito de interpor recursos; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores 
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor 
conforme o caso, ou cópia autenticada. 

obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente responsável, 
constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutárias ou contratuais com autonomia para tal 
investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante. 

43.3. Se Empresa Individual: 
a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
b) Carta de Credenciamento (Anexo II); 

4.4. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006; 
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

para fazer jus aos benefícios da Lei Completar n2 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2019, devera apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VII), 
acompanhada de comprovação de tal condição através da apresentação de CERTIDA0 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n° 103, Art. 8° 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro 
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documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS NOS ULTIMOS 60 
(sessenta) dias anterior ao recebimento dos envelopes. 

4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes 
que se apresentem na condição de MEI, será observado o disposto no Art. 30, inciso 
IX da Resolução n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e 
Negócios - REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem 
como ter sido expedido no mesmo prazo do item anterior. 

"A falsidade de declara çao prestada objetivando os beneficios da Lei 
Complementar n° 123 caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sano° 
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital." 

-.. • 
4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de 

fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n2147/2019, na presente licitação. 

4.43. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 
Certidão! Declaração da Junta Comercial. 

4.5. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
45.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à 
Presidente os seguintes documentos: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo IV (conforme exigência prevista no inciso VII, do 
Art. 40, da lei n" 10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital. 
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas e "b" do item 
anterior, implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado 
declarar na sessão pública, expressamente. que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e responsabilidades. 
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subirem 3.4.2 a Presidente solicitará da 
Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo 
Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos 
autos. 
4.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisi los de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação 
vigente. 
4.6. DO RECONHECIMENTO DE FIRMA 
4.6.1. Se o reconhecimento de firma for da pessoa física, o instrumento/documento 
deve estar acompanhado do Ato Constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato 
Social), que comprove a legitimidade do outorgante. 
4.6.2. Se o reconhecimento de firma for da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 
dispensada a apresentação do Ato Constitutivo, vez que o Cartório já o terá 
examinado e verificado a legitimidade do signatário. 
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4.6.3. O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de 
firma em nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) atualizado, pois, caso 
o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de 
'Habilitação". 
4.6.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa 
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, 
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou 
particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer 
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participação 
deste Certame, acarretando no não credenciamento do representante. 
4.6.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e 
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, 
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais c impedida de 
praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não foi devidamente 
credenciado. 

4.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
4.7.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" ou "Documentação" relativa a este Certame. 
4.7.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto 
participará do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.7.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de 
credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de 
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope. 
4.73. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a 
participação de retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
4.7.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante 

credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito. 

• VISITA AO., 3CAIS DOS SERV. 
5.1. O Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pelo Município de São Domingos do Maranhão, 
conforme modelo "ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIII deste Edital, devidamente 
assinado pelo responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do Município de 
São Domingos do Maranhão, devendo a visita ser previamente agendada, antes da data estipulada 
para abertura da licitaçao, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das 
condições necessárias à execução dos serviços. 

5.2. O responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar: 
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a) Identidade Profissional; 
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAU, onde conste seu nome; 
c) Ofício, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante 
e, caso sócio da empresa, cópia do Contrato Social. 

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município, no 
local da área de intervenção, até 72 horas antes da abertura da licitação. 
5.4. O agendamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT, no período de segunda à sexta-feira, das 
08h00 às 12h00. 
5.5. Não haverá visita técnica após o período acima estipulado. 
5.6. Na forma do Acórdão TCU np 1955/14, de 23/07/2014, a Visita Técnica poderá ser 
substituída por DECLARACÁO DE CONBECIMEIVTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITA CÁ O, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições locais 
para a execução do objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das 
condições de realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível 
contrato que venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não 
reall7gr a Visita Técnica. 

JUTA O - O 
6.1- A HABILITAÇAO PREVIA para a participação nesta Tomada de Preços compreende o 
cadastramento no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, Comissão Permanente de licitação, realizado até o dia 07 de julho de 
2023. 

07-DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
7.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à 
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, 
em envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N' -2023/CPE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° -----2023/SEMOSPTT. 

UNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI_ 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE No 01 
DATA DE RECEBIMENTO I: ABERTURA: ----/-2023 
HORÁRIO: 09h00rnin 

TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTMT1V0 CPL/TP N" ----20231SEMOS 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARAN I IÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROPOSTA - ENVELOPE N" 02 

DATA DE R ECEB1M EN-FO E ABERTURA: - --2023 
110RÁRIO: 091100min 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Ass'futffiv. 

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

'08 - DA DOgadENTAÇÃOWNVEIDPEMak  
8.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n" 01, os documentos específicos 
para participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais 
ou cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos 
envelopes, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

811. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua 
última alteração em vigor, devidamente registrado no órgao de Registro de Comércio 
competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se 
houver) ou Municipal Alvará, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível Com o objeto da licitação; 
8.1.2.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da Liniao, mediante a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda; 
8.1.2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e 
Dívida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou 
sede da licitante; 
8.1.2.4. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 
domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
8.1.2.5. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser 
efetuada através dos seguintes documentos: 

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, 
expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município 
relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentaçao de 
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS); 
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8.1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa 
Económica Federal (CEF). 
8.1.2.8. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos TrabAllistas CNDT, em conformidade com o disposto na CLT, 
com alterações da Lei n° 12.440/2011 e o Art. 5° da Portaria 1421/2014 do MTE; 
8.1.2.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 
8.1.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1.3.1. Prova de Registro da licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). Para licitantes e profissionais com sede em 
outros Estados da Federação, a certidão de registro e quitação deverá conter o visto do 
CREA-MA; 
8.1.3.2. Prova da capacitação técnico-operacional — A licitante deverá comprovar sua aptidão para 
o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, deve demonstrar, 
através de atestados emitidos pela contratante, que já executou para pessoas jurídicas de direito 

úblico ou rivadcr, obras ou servicos, compittveiç com o ob'eto desta licita ão. 

Item Orç Titulo dos Eventos / Descrição Serviço _ 
Evento REVESTIMENTO 

Escavação, carga e transporte de material de 1' 
categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de i 
serviço em revestimento primário - com 
escavadeira e caminhão basculante de 14 ma 1.3.1. 

Evento 

1.4.1. 

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ  
EXECU—Ç-Ãb DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 
DILUÍDO CM-30 

8 

3 

Evento SINALI7-AÇAO HORIZONTAL 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

1.8.1. ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

ma 

Ma 

M2

444 

1887 

74 
8.1.3.2.1 O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando rea1i7açã0 de possíveis diligencias; 
c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 
8.1.3.2.2 A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos de 
Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da 
Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação, 
conforme preceitua o Art. 72 da Lei 8.666/1993 

8.1.3.3. Prova da capacitação técnico-profissional — Demonstração de capacitação técnico-
profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável Técnico, Engenheiro 
Ambiental devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA por 
Certidões de Acervo Técnico - CAT, para a execução de obras ou serviços, compatíveis com o 
ob'eto da resente licitação. 

dE4nioii'iDeacriça9 
REVESTIMENTO 
Escavação, carga e transporte de material de 1' 
categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de 
serviço em revestimento primário - com 

1.3.1. escavadeira e caminhão basculante de 14 ma 
4 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 
4 DILUÍDO CM-30 

  SINALIZAÇÃO  HORIZONTAL 8 

Evento 

Evento 

1.4.1. 
Evento 

ma 

Ma 

444 
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SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

1.8.1. ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO Ma 74 

8.1.3.3.1. Para efeito da comprovação de capacitação técnico-profissional, as licitantes e seus 
profissionais responsáveis técnicos, deverão apresentar atestados devidamente registrados 
no CREA, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico, referente às obras e/ 
ou serviços objeto desta Licitação. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode se 
dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode se 
dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.3. Os atestados dou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não sendo aceitas 
certificações apenas através de carimbos. 
8.1.3.3.4 Qualificação Técnico-Profissional para a execução dos serviços - comprovação de 
que o(s) Responsável(is) Técnico(s) (ENGENHEIRO CML), indicado(s) e(sao) 
detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidàtnente registrado(s) no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo 
Técnico - CAT, que comprove(m) ter o profissional executado serviços mais significativos 
ou relevantes do objeto desta licitação: 

813.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 
desenvolverão os serviços. 
8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
comprovando que o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realindas as 
obras e os serviços ou; 
8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto, 
não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de realização dos 
serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que venha firmar com a 
administração pública decorrentes de sua opção de não real i7ar a Visita Técnica 
8.1.3.7. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) do 
acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução das obras, 
objeto do presente Edital. 
8.1.3.8. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das instalações, dos 
equipamentos adequados à realização do objeto, contendo, no mínimo os equipamentos abaixo 
arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela 
execução do objeto da licitação, sendo este, no mínimo, 01 (uni) Engenheiro Civil ou 
Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA ou 
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, assinada por representante legal ou por 
procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de 
credenciamento, nos termos do modelo anexo. 

8.1.3.8.1. Declaração formal de disponibilidade com relação explicita: das instalações, 
máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena de 
serem imputadas as devidas sanções, o qual não será aceito apenas a afirmação, é necessário 
indicar os equipamentos mesmo que próprios ou alugados. 
OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou serviço 
constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias estarão sujeitos a 
vistoria 'in loco', pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviço Público, Transporte e 
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8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao 
quadro da licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a 
apresentação de carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados 
(FRE), esta com o visto do órgão competente (DRT/MTb), no caso de vínculo 
empregatício, de ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado 
no órgão competente, no caso de vínculo societário, ou documento de ingresso/adesão, 
no caso de cooperado ou contrato de prestação de serviços, firmado entre a empresa e 
o(s) profissional (ais), devidamente registrado no órgão competente. 
8.1.3.10. Declaração de que a empresa cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho, 
de que está em dia com os seguintes documentos: PPRA - Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais e com o PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional. 

8.1.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 
8.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade 
8.1.4.1.1 As licitantes sediadas em outras cornarem do Estado do Maranhão que não a de São 
Domingo do Maranhão/MA e em outros Estados da Federação deverão-apresentar, 
juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de 
sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 
falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão. 
8.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação judicial de seu 
plano de recuperação. 

8.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(registrado na Junta Comercial, conforme Resolução nQ 1.330/2011 do Conselho Federal de 
Contabilidade), devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo 
contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e comprovação de arquivamento no 
órgão de registro do comercio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do 
"Livro Diário" e as suas páginas de abertura e encerramento, certificadas por contador e chanceladas 
pela Junta Comercial do Estado da licitante. 
8.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 

anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo 
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas 
e parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) Indice de Liquidez Corrente (ILC) - devera ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula abaixo: 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
b) índice de Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
c) índice de Solvencia Geral (1SG) - deverá ser igual o superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira liquida (DFL) A disponibilidade 
financeira líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá 
ser igual ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços 
objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela 
seguinte fórmula: 

DFL - (n x CFA) - Va 
12 

Onde: 
DFL - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUIDA 
N - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses) 
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA =10 (AC + RLP + IT - PC - ELP IF) 
CIA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANL AL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
1T = IMOBILIZADO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
1F = IMOBILIZADO FINANCEIRO 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução 
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento 
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em licitação. Os 
dados contratuais relevantes serão obtidos no anexo — RELAÇÃO DOS 
CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR. 

e.1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as 
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá 
conter suas laudas rubricadas por estes. Todas as informações constantes do 
Balanço Patrimonial que serão utilizados como subsídios para calcular a DFL são 
de exclusiva responsabilidade da empresa, a omissão de qualquer dado resultará 
na inabilitação da empresa licitante. 
8.1.4.4.1. A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-
financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do 
balanço patrimonial, inclusive notas explicativas, referentes ao último exercício 
encerrado. No caso de Sociedades Anônimas ou de empresas que publicarem seus 
balanços na forma da Lei n° 6.474/76, poderá ser apresentada somente a publicação 
no Diário Oficial. 
8.1.4.4.2. Os índices a que se refere o presente subi tem devem ser apresentados em 
folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por 
contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
8.1.4.4.3 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 
apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão 
vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 
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8.1.4.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

8.1.4.5. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços, 
certificados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando 
expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito. 

8.1.4.5.1. Das Sociedades Anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto n° 3.708/1919), há a impossibilidade de 
se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 
(quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço 
patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo 
8.1.4.6. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão apresentar o balancete 

de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses anteriores à data de abertura das propostas. 
8.1.4.7. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão apresentar o 

balanço de abertura. 
8.1.4.8. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial; 
b) Publicados em jornal; 
c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante; 
d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e 
de encerramento. 

8.1.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar n° 123/2006, estão dispensadas de apresentar o balanço patrimonial e os 
demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar cópia do comprovante atualizado de 
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte emitido pela Junta Comercial 
competente e fazer prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e 
julgados e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deverão apresentar comprovação de 
enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007, também pelos meios de prova permitidos em direito e 
julgados e aceitos pelo Presidente. 

8.1.4.9.1 A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração do 
Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas. 

8.1.4.10. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de serviços em sua 
forma subordinada, enquadradas na cláusula 31, § 3°, do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
Peça de Informação (PI) 1182/2006, deverão comprovar a condição de empregadora dos prestadores 
de serviços que cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal condição 
requisito obrigatório à assinatura do respectivo contrato. 

8.1.4.11. As licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, deverão apresentar, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo: 

a) Termo de Autenticação; 
b) Termo de Abertura e Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado). 
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8.1.4.11.1. Ocorrendo a impossibilidade de a empresa atender ao item 8.21 acima, em 
decorrtncia dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 1.774/2017 da Receita 
Federal do Brasil (anexo XII), a empresa deverá apresentar a mesma documentação 
referida na letra "a" do item 8.21, do ano anterior ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração. 
8.1.4.11.2. A empresa deverá apresentar declaração, em papel que identifique a pessoa 
jurídica emissora, informando que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
8.1.4.11.3. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a Escrituração 
Contábil Digital - ECD através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverá 
apresentar a documentação. 
8.1.4.12. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 8.1.4 resultará 

na inabilitação da licitante proponente. 
8.1.4.13 A licitante deverá apresentar, Relação cie Compromissos Assumidos (contratos de 
prestação de serviços de engenharia em execução), que importem em diminuição da 
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, de acordo com disposto na Lei 
Federal n°8.666/93, Art 31, §4, conforme o modelo constante do Anexo XIX deste edital; 

a) A Relação dos compromissos deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome do contratante; descrição geral da obra; número do contrato; local da obra; 
data de início e previsão de conclusão; valor global da obra, incluindo aditivos; valor 
total executado e contato do contratante. 
b) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá 
apresentar a Declaração, sem preenchimento, assinalando e assinado em local 
apropriado, informando que não possui contrato que importe na diminuição da sua 
capacidade operacional ou absorção da disponibilidade financeira; 

8.1.4.14. Garantia de participação nesta licitação através de comprovação de entrega na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças até no dia do recebimento dos 
envelopes, mediante: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 
fiança bancária, fixada no percentual de 1% (um por cento) do valor do objeto desta 
licitação na forma do Art. 31, Inciso 111 da Lei nu 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

8.1.4.14.1 - Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a 
empresa licitante deverá realizar depósito identificado na Agencia 2614-X, Conta 
Corrente n° 11965-2. Banco do Brasil e apresentar o respectivo comprovante de 
depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando ã obtenção 
de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação. 

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.1.5.1 Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de 
qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no Inciso XXXIII, do Art 70, da Constituição Federal. 
8.1.5.2. Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de São 
Domingos Do Maranhão, conforme Art. 22, § 2° da Lei Federal no 8.666/93, de 
21/06/1993; 
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8.1.4.3. Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar n°123/2006 
(conforme o caso). 
8.1.4.4 Alvará de Localização e Funcionamento. 

8.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope nQ 01, 
quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e 
8.2.2- Nao se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela 
própria natureza, tenham validade indeterminada. 

8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou 
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos 
envelopes. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicada em órgão da imprensa oficial ou 
autenticados previamente pela Comissão Permanente de licitação, mediante apresentação dos 
respectivos originais. 

8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAfDOS DOS SITES OFICIAIS TÊM FORÇA DE 
ORIGINAL NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPRÓGRÁFICAS DOS 
MESMOS, ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 32 
DA LEI FEDERAL N°8.666/93. 
8.4.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação. 

8.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos 
nos Arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 360.000,00 
ate R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham 
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme 
disposto no Art. 34 da Lei n° 11488/2007 e 3° da Lei Complementar n° 123/2006), deverão 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL, comprovando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5 
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos 
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 812.6 e 8.1.2.7 deste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data de abertura da licitação. 
8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.8- serão aceitas somente copias legiveis; 
8.9- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
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8.10- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 

09-.DA PROPOSTA - ENVELOPE 
9.1. No Envelope n 02, clexera conter, além da Carta Proposta, a docLunullação abaixo, em uma 

(01) via, sob pena de desclassificação: 
9.1.1 - Carta proposta; 
9.1.2 - Planilha de quantitativos e preços unitários; 
9.1.3 - Cronograma físico-financeiro; 
9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários; 
9.1.5 - Demonstrativo de composição do BDI; 
9.1.6 - Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as leis e normas 
em vigor; 
9.1.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
9.1.8 Os documentos exigidos nos subitens 9.1.2 a 9.1.6, serão assinados pelo representante 

legal da empresa e responsáveis técnicos Indicados vinculados à empresa, conforme determina a Lei 
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n2 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983 

9.2. A proposta de preço no Envelope n° 02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes 
exigências: 

9.2.1. Emitida por computador ou datilografada, em uma (01) via, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas; 
9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNP.), 
Inscrição Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com 
CEP; 
9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital; 
9.2.4. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o 
possível contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RG e CPF, estado civil, 
profissão e endereço residencial; 
9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
que integra o presente edital, separando o valor da mão-de-obra e do material. 
9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e totais conforme proposta apresentada, 
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.8. Cronograma físico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa, 
conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.9. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 
9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93, 
as propostas que: 
I) Não atenderem às exigências deste Edital; 
II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço 
global inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 - Plenário - TCU; 
IV) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas 
cujos valores sejam inferiores a 70% do menor.dentre os seguintes valores: 
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1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 
obra. 
2. Valor orçado para execução da obra. 

9.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação ao preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que 
deverão ser avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal. 

510 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES' 
ENVELOPE 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO: 

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a 
Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 
"Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos 
seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a 
abertura do envelope n" 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como 
pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será 
publicado no Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile, 
para conhecimento de todos participantes. 
10.1.4. Os envelopes n° 02 PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas 
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto 
à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

STA DE PREÇOS: 
10.2.1. Os envelopes n°02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habililadas serão 
abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes 
n° 01 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO - pela Comissão Permanente de 
Licitação, desde que não haja inabilitação de licitantes ou haja renúncia expressa de 
interposicão de recursos por parte de todos os licitantes, conforme dispõe o Art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei Federal n2 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova 
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às 
proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e através de Fac-símile, 
após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta licitação, bem como o 
preço unitário para cada item e subirem contido na Planilha Orçamentária. 
10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e 
sociais, e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
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10.2.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (R$), unitários e totais, com 
duas (02) casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por 
extenso, e devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, 
decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: 
materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamento, seguros, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhista, previdenciários e securitários, lucro, 
taxa de administração, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui não 
explicitamente citados. 
10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o 
documento legal que determine o benefício. 
10.2.6. Todos os preços da Proposta devem ser apresentados como definitivos, não sendo 
aceitos quaisquer hipóteses que tomem õs preços inconclusos, tais como indicação de 
preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de 
descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relaç;ào à PROPOSTA de 
outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados 
incluem todos os custos e despesas descritas no item 10.4. 
10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços 
finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços 
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços 
unitários e totais propostos. 
10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de 
quantitativos de serviços e preços unitários. 
10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição 
da Planilha Orçamentária emitida pelo Município de São Domingos do Maranhão, anexo 
deste Edital. O seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo 
representante legal e pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer 
modificação e /ou alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na 
desclassificação da proposta da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante 
apresentará as planilhas de composição dos preços unitários dos serviços, bem como o 
Demonstrativo de Formação de Preço Final, a Composição de Encargos Sociais e de 
Benefícios e Despesas Indiretas. 
10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresen laça°. 
10.2.11 Apresentar cronograma físico- financeiro, nos termos do anexo. 
10.2.12. As composições de preços propostos poderão seguir o modelo padrão TCPO-PINI, 
devendo atender, no mínimo, todos os insumos relacionados, sendo que caberá à proponente 
a responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à 
perfeita execução dos serviços. 
10.2.13. A relação de preços unitários deverá estar discriminada em algarismos e por extenso, e 
deverá englobar materiais, mio-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos 
(inclusive andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros, 
tributos, seguros, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. 
Esta relação poderá integrar o orçamento analítico. 
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10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deverão ser considerados nos termos 
da legislação vigente, especialmente às que se referem: Previdência Social, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, Salário - Educação, Serviço Social da Indústria (SESI), 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço de Apoio à Pequena e 
Média Empresa (SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados, 
Auxílio - Enfermidade, Licença - Paternidade, 13° Salário, Dias de Chuva, faltas 
justificadas na obra, outras dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na 
entrega de materiais ou serviços, Depósito por despedida injusta, Férias (indenizadas), 
Aviso Prévio (indenizado), Equipamentos de Proteção Individual, Seguro de Vida e 
acidentes em grupo, Refeições, Vale Transporte, calcularias de modo a exprimir suas 
incidências e reincidências, e de acordo com as unidades praticadas nas composições de 
custos unitários, considerando-se a execução da Obra na cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANI IÃO. 
10.2.15. A remuneração da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convenção 
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e 
Empregados da Indústria da Construção Civil no Estado do Maranhao. 
10.2.16. A mão-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convenção Coletiva 
do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participação de profissionais 
(eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), requerem a 
participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se faz 
necessário o mínimo de conheci me n w especi fi co poderá ser designado à participação de 
serventes. 
10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das 
exigências especificarl2s neste Edital e seus anexos. 
10.2.18. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do 
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através de 
Fac-símile, para conhecimento de todos participantes. 
10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os 
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepãncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se 
a quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos 
serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 
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10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item supra. 
10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 
correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 
10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não seno aceitas propostas 
contendo borrões, emendas ou rasuras. 
10.2.23. O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural de Avisos da 
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do 
Município, podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestaçao dos serviços adjudicados e 
contratados em ate dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
11.2. As propostas deverão ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas 
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de São 
Domingos Do Maranhão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as 
licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos 
envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada, as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos. 

WEIMakmard~o:
12.1. Trata-se de licitação do tipo menor preço, adjudicaçâo por valor global, coniorme disposto no 
Art. 45, 41°, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93. 

:DA DESCIASsfficAçÃo DAS PROPOSTAS: 
13.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforine dispõe os incisos 1 c 11 do Art. 48 
da Lei Federal n° 8.666/93, as propostas que: 

13.1.1. nao atendem às exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor 
global orçado pelo Município de S20 Domingos do Maranhão. 
13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a 
80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Sao 
Domingos Do Maranhão para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 
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8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta 
apresentada. 
13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 
de nova documentaçao, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação ou desclassificaçao, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei 
Federal n°8.666/93. 

~GAMEM() DAS PROPOSTAS: 
14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. 
14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada de Preços, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das 
demais licitantes. 
14.3. Nao se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta Tomada de Preços nao tenha estabelecido limites mínimos. 
14.4. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão 
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 
14.5. A Comissao Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão ou, 
ainda de pessoas físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisao. 
14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terao 
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no 
ANEXO XI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento 
Estimado de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 
14.7. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art.s 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 alterada pela Lei n°8.883/94. 

05- DO CR~ IJESEM~1 COMPINÉRNTAR N' 123/2006: 
15.1. Apurado o menor preço, serã aplicado o critério de desempate, instituiclo pela Lei 
Complementar n° 123/2006, Arts. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 100/o (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 
15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 

14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçao 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
14.2.2. no ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no percentual do item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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15.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16- DO DESEMPATE - EMPRESAS. NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENT 
123/2006: 
16.1- No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente 
de Licitação. 

á 7- DO DIMITO DE P 
17.1. Observando o disposto no Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, o licitante poderá apresentar 
recursos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante 
ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Tomada de Preços. 
17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo 
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, ao Prefeito Municipal. 
17.3. Para efeito do disposto no § 5° do Art. 109 da Lei Federal no 8.666/ 1993, ficam os autos desta 
Tomada de Preços com vista franqueada aos interessados. 
17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

11,113t Fel, f 

18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de 
atendidas as Condições desta Tomada de Preços. 
18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente. 

NT IA :PARA . EXECUÇÃO 
19.1. A licitante contratada devera apresentar garantia de execução do objeto desta licitação, 
mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, 
fixada no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis da subscrição do contrato. 
19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito 
identificado na Agencia 2614-X, Conta Corrente ns? 11965-2, Banco do Brasil, e apresentar o 
respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando 
a obtenção de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado ao Contrato Subscrito. 
19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título 
junto ao Banco Central do Brasil. 

S. • 11 El 
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19.4 Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice em original emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de S20 Domingos do Maranhao, 
Estado do Maranhao, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, 
assim corno prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 
19.4 Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhao, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, 
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade] assim como prazo de validade de no 
mínimo 120(cento e vinte) dias. 

20.1. De conformidade com a legislação vigente, o NI unicipio de Sao Domingos do NI aranhão - 
efetuará retenção em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor 
dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela 
licitante contratada. Essa retenção não será efetuada, desde que seja entregue a esta Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhao, cópia autenticada em cartório, da folha de pagamento 
da obra, e guias de recolhimento do FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro. 
20.2. O Município de São Domingos do Maranhão - MA efetuará a retenção dos valores relativos 
aos percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos 
pela licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de 
conformidade com a legislação vigente. 

G TERMO DE CONT 
21.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal n°8.666/93, o contrato referente a 
prestação dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório. 
21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 
poderão se acrescentadas ao contrato a ser assinado: 

k22- DA ASSUMI-LIRA D MP.DE CONTRATO: 
22.1. A Administraçao cio Município de Sao Domingos Do Maranhao - MA convocará oficialmente a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias 
úteis, a assinar o contrato administrativo sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n°8.666/93. 
22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 
22.3. É facultado à Administração do Município de São Domingos Do Maranhao - MA, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as 
_licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou 
revogar esta Tomada de Preços, independentemente da eominaçao no Art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçao do Município de Sao 
Domingos Do Maranhao - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigaçao assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
22.5. O disposto no subitem anterior nao se aplica as licitantes convocadas nos termos do Art. 64, 
20 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que nao aceitarem a contrataçao, nas mesmas 
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

•1,.Pl. -"tel neYart0 ~PP 
23.1. A execuçao do Contrato, bem COMO OS casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art 54, da Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 

4- DA V1GENCIA E DA ORROGA 
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo inicial a data de sua subscrição e 
termo final em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, 
podendo haver prorrogação vigência por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente 
justificados. 

QUJÇTAÇQg$ $C.)~,.COMERCIAIS . 
25.1. A licitante vencedora caberá: 

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações 
sociais previstos na legislaçao social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
êpoca própria, vez que os seus empregados e prestadores de serviço, nao manterão nenhum 
vínculo empregatício ou contratual com a Prefeitura Municipal de Sao Domingos do 
Maranhao/Ma; 
25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados -a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados 
por prevençao, conexao ou contingência; e 
25.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicaçao nesta Tomada de Preços. 
25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/ fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoçao de readequações sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecuçao do objeto 
contratado; 
25.1.4. assumir a responsabilidade pelo livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgaos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçao anterior, 
nao transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adininistraçao do Município de São 
Domingos do Maranhão - MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razao pela qual 
a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o Município de Sao Domingos Do Nlaranhao - MA. 

IllarDAS QARIGAÇÕES GERAIS: 
26.1. Deverá a licitante vencedora oNsemar, tarr.hrri, o seguinte-
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26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Município de Sao Domingos do Maranhao - Ma para a execuçao da prestaçao 
dos serviços, objeto desta licitação; 
26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca desta 
Tomada de Preços, salvo se houver prévia autorizaçao formal da Administraçao do 
Município de Sao Domingos Do Maranhao - MA; 
26.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
adjudicados, salvo com expressa autorizaçao do Município de Sao Domingos Do Maranhao 

Ma. 
26.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 
Projeto Básico, como também de acordo com o cronograma Iísico-fi nancei ro constantes 
nos ANEXO XXII do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficara sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital. 
26.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada. 
26.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serâo realizados os 
serviços, para verificaçao do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
26.1.7. A atuação da Fiscalizaçao do Município não exime a licitante vencedora de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
26.1.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas 
orçamentárias). 
26.1.9. Corrigir e/ou rerazer os serviços e substituir os materiais nao aprovados pela 
fiscalizaçao do Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no 
Projeto. 
26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteçao individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execuçao dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vigentes. 
26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao património do Município e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construçao, devendo o 
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados. 
26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razao de açao ou omissao, dolosa ou culpou, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificaçao para execuçao 
exigidas na licitaçao. 
26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XX deste Edital. 
26.1.18. O Município nao aceitara, sob nenhum pretexto, a transferéncia de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas. 

.Zeit:Jesiírg, 
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27.1. Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e higiene, medicina e 
meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus 
funcionários e colaboradores e a terceiros que venham a trafegar pelo canteiro de obras, de acordo 
com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. 
27.2. O Município de Sao Domingos do Maranhão - Ma poderá, a seu critério, determinar a 
paralisação da obra e/ou serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas 
de segurança, Saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 
atrasos da licitante contratada. 
27.3. A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos, quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
27.4. Caso a licitante contratada insista em nao obedecer às normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Município de São Domingos do Maranhão - Ma, poderá, unilateralmente, rescindir o 
contrato firmado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

28.1. O Munieipio de Sao Domingos do Maranhao - Ma, por conveniência administrativa ou técnica, 
se reserva ao direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
oficialmente à licitante contratada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos 
serviços efetivamente executados. 

ingi~,BINIENTO'DAS ~AS E SEMKOS: 
29.1. Para o recebimento das obras c serviços executados será designada urna comissao dc 
recebimento, composta de no mínimo três (03) servidores municipais, que vistoriará as obras e 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a (90) 
noventa dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal IV 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em 
até quinze (15) dias da comunicaçao escrita, da licitante contratada, a seu critério. 

30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante 
contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 

TIA PARA EXtal,ÇÃO DO CONTRATO:  
31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execuçáo do contrato será restituída em até 
trinta (30) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

2- DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS: 
32.1. Os serviços serão prestados, de acordo com o disposto no PROJETO B SICO, obedecendo 
CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. 
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33.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor autorizado para tal, representando o Município de São Domingos do Maranhão - Ma. 
33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularizaçao das faltas ou defeitos 
observados. 
33.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante devera() ser 
solicitadas a Administração do Município de São Domingos do Maranhão - MA, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes. 
33.4. A Fiscalizaçao poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituiçao dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou disformes com as especificações 
definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execuçao dos serviços. 
333. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e 
na data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município. 
33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições: 
33.7. Verificar a conformidade da execuçao dos serviços com as normas especificadas nos projetos, 
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequaçao dos procedimentos e 
materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 
33.8. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por técnico do Município responsável pela fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, 
em cada visita: 

a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências ou observações descritas de forma analitica. 
c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

33.10. A ação da fiscalizaçao no exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 
33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante 
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 
33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 

5 O DA PRESTA • 
34.1. Caberá à SECR.EI ARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO /SEMOSPTT do Município de Sao Domingos do Maranhao - Ma a atestaçao das notas 
fiscais e faturas correspondentes a sua prestação. 

35.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias previstas na LOA 2020, sendo assim alocadas: 
CÓDIGO DA FICHA: 1045 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
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UNIDADE 16 - SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.0000 
33.9039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA. 
35.2. O montante do dispêndio a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, nao poderá 
exceder o limite previsto para essa modalidade. 

110-PQ • .  Mí: 
36.1- A cada mediçào realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no horário de expediente, em duas (02) vias, para 
liquidaçao e pagamento das despesas efetuadas pelo Município De São Domingos Do Maranhão, 
mediante cheque nominal ou transferência bancária a contratada, ate o 10° (décimo) dia útil da 
liberação dos recursos pela Concedente. 
36.2. O Município de São Domingos Do Maranhão reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestaçao, ficar constatado que os serviços nao foram prestados de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 
36.3 O Município de Sao Domingos Do Maranhao poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta 
Tomada de Preços. 
36.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante nao tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualizaçao 
monetária) devida pelo Município de Sao Domingos Do Maranhao, será calculada mediante a 
aplicaçao dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados á caderneta de poupança. 
36.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições 
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 
36.6. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de: 

36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS; 
36.6.2 - Certidao Negativa de Débito Previdenciários (INSS); 
36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da Uniao; 
36.6.4 - Certidao Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.5 - Certidão Negativa da Dívida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.6 - Certidao Negativa de Débitos Municipais 
36.6.7 - Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
36.6.8 - Comprovaçao do recolhimento do Imposto sobre Serviço (ISS) referente aos 
serviços, no Município de Sao Domingos do Maranhão mediante apresentaçao da guia de 
recolhimento original. 

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a eomprovaçao por parte da licitante 
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no 
CREA/MA, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Municipal, além da apresentação 
do Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI). 
36.8. O pagamento da medição final ficará condicionado, ainda, a aceitação da obra pela Prefeitura 
Municipal de Sao Domingos Do Maranhao, mediante apresentaçao de LAUDO DE ACEITAÇÃO 
emitido por uma comissao integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentaçao 
pela licitante contratada dos comprovantes de quitaçao perante o Instituto Nacional de Previdencia 

• .... . . •• 
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43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura 
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito ã 
aceitação da Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do 
contrato. 

43.13. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "seguro garantia", o mesmo deverá ser 
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, 
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

43.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

43.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Município Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

43.16. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

43.17. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

43.20. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § P do Art. 41, da 
Lei n° 8666/93. 

43.21. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo. 

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça Getúlio Vargas, 
s/n - centro - São Domingos Do Maranhão, ou pelo e-mail: cplsaodorningos.ma®outlook.corn no 
horário das 08h00 às 12h00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

44.1- Sao partes integrantes deste Edital: 
44.1.1. Anexo 1 - Resumo. 
44.L2. Anexo 11 — Carta Credencial. 
44.13. Anexo 1H - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente 
da habilitação. 



e 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NT 65.790.000 

44.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação. 
44.15. Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão 
Temporária ou lnidoneidade para Licitar. 
44.1.6. Anexo VI - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art 27 da Lei 
federal 8.666/93. 
44.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
44.18. Anexo VIII - Atestado de Visita Técnica. 
44.1.9. Anexo IX - Modelo da Carta Proposta de Preços. 
44.1.10. Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
44.111. Anexo XI - Declaração de Comprovação de Capital Social. 
44.112. Anexo XII - Modelo de Declaração de Responsabilidades. 
44.113. Anexo XIII - Declaração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor 
Público (inciso [11, do Art. 9 oda Lei Federal n ° 8.666/93) 
44.114. Anexo XIV - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores 
Públicos em Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N D 8.112/90) 
44.1.15. Anexo XV - Declaração de Localização e Funcionamento (com Fotos) 
44.1.16. Anexo XVI - Declaração de Idoneidade. 
44.1.17. Anexo XVII - Declaração de Conhecimento das Condições do Objeto da Licitação. 
44.118. Anexo XVIII - Declaração das Condições de Execução do Contrato. 
44.1.19. Anexo XIX - Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional 
(§4° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93) 
44.1.20. Anexo XX - Contrato de Prestação de Serviço. 
44.121. Anexo XXI - Termo de Retirada do Edital. 
44.122. Anexo XXII - Projeto Básico. 

45- DO TORCI,
45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de sao Domingos do Maranhão - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão - Ma, de de 2023. 

ROSEANA GOMES SOUSA DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO, 

TRANSPORTE E TRANSITO/SEMOSPIT 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.111690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS .S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N0 --2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N0 ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO I 

RESUMO 

A OBJETIVO: 
> Contratação de empresa especializada para a execuçao dos serviços 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL por meio da Secretaria Municipal de 
OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E TRANSITO /SEMOSPTT na cidade 
de São Domingos do Maranhao, conforme especificações do Projeto Básico e demais 
anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE n0 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAUMDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL 

B PERtODO DE EXECUÇÃO: 
A execução do objeto desta licitação terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em até 12 (DOZE) meses. 

C VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 
Valor estimado da licitação: 
R$ )-
EMPREITADA ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Item 

D CÓDIGO DA FICHA:1045 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 16 - SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE 
E TRÂNSITO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA. 
CONTRATO DE REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/MDRJCAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NP —2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa , inscrita 
no CNPJ/MF no .com sede à , com sócio administrador o(a) 
Sr(a) , (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da cédula de identidade RG 

 órgão emissor, emitido na data / 1 e CPF no , domiciliado à _ (rua, n°, bairro, 
CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu   (identificar 
qualificação do outorgante), o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de identidade 
RG no , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) do documento de identidade RG n° 
 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , a quem confere amplos 
poderes para representar a   (razão social da empresa) perante a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão durante a TOMADA DE PREÇOS NP ---2023/CPL, 
para a contratação de   que serão utilizados nos trabalhos realizados pela 
Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
/SEMOSPTT, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as 
fases do CERTAME, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências 
contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar aumento do 
percentual de desconto ofertado com o Presidente; e) desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

Atenciosamente, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com Firma Reconhecida em Cartório) 

013s.: Este doétamento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do C.-R EDENCIANI ENTO 
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C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 
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TOMADA DE PREÇOS NI° ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITNO 
(MODELO) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida no (endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob n.  , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica 

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

(Local)   2023. 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 

Obs.: F d&iiieitn'i nteexêmpIibcativó"cie'veiicro ser apresentado (FORA' DE ENVELOPE) em papel 

timbrado da empresa licitante no momento do t *RI DE 1A N4 E NTO 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

43' ) 

TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO IV 

.•ãmeneieneoffire• 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Tida, S.A, etc.), 
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], endereço completo, 
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal], 
portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF sob o n° [xxxx], nacionalidade, 
estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023/CPL 
e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que 
tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto 
conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente 
quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 2023. 

Representante Legal da Empresa 

..01-x;.. Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA TYg FNVF1 OPF) em papel 
,timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMEN-ro 
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M UNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETOLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° --2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 1\I° ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 
(MODELO) 

Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do 
Projeto Básico e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE n° 
916002/2021/MIN IST ÉRI O DA CIDADANIA/CAIXA. 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na 
por intermédio do seu representante legal o (a) 

Sr(a) , portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 
n° SSP e do CPF n° , residente e domiciliado à (endereço completo, rua, 
n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação 
pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL, 
não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito 
de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de 
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a 
execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do 
objeto licitado. 

Cidade••UF, aos dias do mês de 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Assinatura do Representante Legal 

2023. 

documento meramente exeMplilicativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papei 
o da empresa licitante no momento do CRE)ENCIMIENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N2 --2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 —2023/S EMOS PTT 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N2 8.666/93 

(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de licitação de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
Objeto: Contrataçao de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do 
Projeto Basico e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE n° 916002/2021/MINIST 
DA CIDADANIA/CAIXA! CONTRATO DE REPASSE na 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL/ PLANTAFORMA 
BRASIL 

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ n°   por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da Carteira de 
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inc. V 
do Art. 27 da Lei Federal na 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nQ 9.854/93, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e no emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quaiorze anos, na condição de aprendiz Q. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
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TOMADA DE PREÇOS NT° ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

M1CROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDI JAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
Presidente de CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme e conforme CONTRATO DE 
REPASSE n° 916002/2021/MINIST. DA CIDADANIA/CAIXA/ CONTRATO DE REPASSE n° 
925334/2021/M INIST ÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONA L/M DR/CAIXA/ 
PLAMAFORMA BRASIL 

A empresa (Razão social), nome fantasia  inscrita no CNPJ 
n° , na Inscrição Estadual n° , com sede na  , (endereço 
completo, rua, n°, Quadra, Lote, 
Setor, CEP,) Cidade-L1F, Telefone(x.x)mr), e-mail: xxxxxxxxxaorx, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) do Documento de Identidade n° e do CPF n° , residente e domiciliado 
à (endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx) 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n°123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto Federal n° 6.204/07, de OS de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso 1 do Art. 3' da Lei Complementar 
Federal nr123, de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3' da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art 18-A da 
Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4° do Ari. 30 da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, filmo a presente declaração. 
Cidade-Estado, de de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

  Nome, Funçao na Empresa r Assinatura do Representante L%al 
Este do  é mffl tivo devendo ser apresenta ck~ DE ENVELOPE) em papell . curnetito éfi e. ca

brado da em pre,,a heitante no momento do CREDENCIAM ENTo 
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ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, em atendimento à condição prevista no subirem do Edital 

do TOMADA DE PREÇOS N0 ---2023/CPL que eu,  portador(a) do 

CPF 119   e inscrito(a) no CREA ou CAU/ sob o n2 

Representante da Empresa  , estabelecida no(a) 

 na condição de seu(ua) representante legal 

para os fins da presente declaração, que conheço Os locais onde serão executados os serviços 

objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades 

existentes. 

Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
/SEMOSPTT: 

LICITANTE: 

Observações: 

• Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT. 

• A licitante deverá apresentar uma via dentro do envelope n9 01 - 
DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO IX 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N2 --2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N2 --2023/SEMOSPTI". 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO;CPL 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão 
que venha a ser verificada na sua preparação. 

O preço total desta proposta é de R$ 
 ), com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e 
proposta de preços, conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, 
mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 
encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho c 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras complementares, bem como 
nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em 
qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas 
inerentes à natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado 
pela nossa empresa, e aprovado pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão, antes da 
execução dos mesmos. 

O prazo de execução total das obras é de 12 (doze) meses a partir do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia 
da apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como 
todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias 
para a perfeita execução das obras, comprometendo -nos, desde já, substituir ou aumentar as 
quantidades dos equipamentos e de pessoal, desde que assim exija a fiscalização do Município de 
São Domingos do Maranhão, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão, 
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assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. 

Dados do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador (a) de Cédula de Identidade n" 200DOOZ, expedida por x.xxxx, CPF n" moa, residente e 
domiciliado no endereço xmomomaxx. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do 
Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, subscrevo atenciosamente. 

Assinatura do Licitante/ Proponente 

Local e data. 



ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° ---2023/SEMOSPTT. 

ANEXO X — MODELO 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial 
o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicaoo do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração do Município de São Domingos do Maranhão antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos 
poderes e informações para firmá-las. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF n° - RG n° 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCI.PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de São Domingos do Maranhao, Estado do Maranhão, que a empresa 
 , CNPJ n° , com sede à Rua (cidade-
UF), vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu 
contrato social e demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido esta 
acima 10% do exigido no Edital. 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

, Obs,: Este documento t Meramente exemplilicativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) .ern papel i 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de licitação de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

TOMADA DE PREÇOS N0 ---2023/CPL 
» Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme CONTRATO DE 
REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAIJMDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL/PLANTAFORMA BRASIL 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N2 - 
--2023/CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições 
dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo- nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, 
eventuais reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação 
do serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade- UF, aos dias do mês de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

!N r ie tlÉ—. , ,  ste documento t meramente exemplifieativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
.:iiml;rado dll empresa licitante no momento do CR EDENCIAN,1 ENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ ---2023/SEMOSP1T 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO III, DO ART. 9Q DA LEI FEDERAL NQ 8.666/93) 

 , empresa sediada nesta cidade de , (Un, 
inscrita no CNPJ nu , por intermédio de seu representante legal do Sr. 
 , portador da Carteira de Identidade n°  SSP/- e CPF no 
 , DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou 
assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, para fins a que venha 
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, 
em conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

epbs.. Este documento in g —tinente exempliticativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
rtImbrado da empresa licitante no momento do CR EDENCIAMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.NLP J. 06113690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS Sócios SERVIDORES 
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

Ref. TOMADA DE PREÇOS N ---2023/CPL 

•••••••••••••••• 

 , empresa sediada nesta cidade de , (U F), 
inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr. 
 , portador da Carteira de Identidade n°  SSP/- e CPF n° 
 , DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal n° 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, para fins do disposto que nao há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que 
sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitaçao, 
em conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente e.,zeinplificatiyo devendo ser apresentado (FORA DE ENMOPE) em papel 
nbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAM ENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NQ ----/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N ---/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XV 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
TOMADA DE PREÇOS NQ --/2023CPL 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 
CNPJ n" , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZACAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
CEP: 
TELEFONE: 
PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRENTE: 

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com 
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador). 

Obs.: Este doei:intento é meramente .exeml5WO devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE). em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENC:LANIENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N9 ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N0 ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
TOMADA DE PREÇOS N0 ---2023/CPL 

nied 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N" ---2023/CPL, instaurado pelo Município 
de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, que não fomos declarados iniclôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que ate a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em de de 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaraçao deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente c carimbada com o número do 
CNP]. 

Obs.- Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
játxadoda.empresa licitante no momento do CREDENCIAM ENTo 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N- 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N9 ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CRUTP N9 ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as 
informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE 
PREÇOS Nu ---2023/CPL, em referência, bem como que optamos por não reoli,-ar vistoria 
no local onde serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU nu 
1955/14, de 23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA 
TÉCNICA não implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos 
serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em 
qualquer solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a 
Administração Pública Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP INI* 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ ---2023/SEMOSPTT 

ANEXO XVIII 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023/CPL 

(Nome da empresa), com sede à (Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
número _, declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, observando o disposto na Lei Federal 112 8.666/93, e 
que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que 
tomará todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 
f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento e Meramente exeniplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 1 
timbrado da empresa licitante no momento da CREDENCLAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N -CENTRO 

CEP NT 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 —2023/SEMOSPTT 

ANEXO XIX 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

§42 DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A 
Comissao Permanente de Licitaçao 
Prefeitura Municipal de Sac Domingos do iviaranhao 
Ref.:1 OMADA DE PREÇOS N° ---2023/CPL 

(Empresa) - CNPJ n2 , com sede à 
 , por intermédio de seu representante legal do Sr. 

 , portador do CPF n° e RG n2 , 
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e a administraçáo pública: 

N° Contrato Contratante Objeto Contato Inicio / 
Fim 

V. 
Contrato 

`go 
Executado 

Saldo 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, de 

Nome do Responsável 

de 2023. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023/CPL 

ANEXO XX 
TERMO DE CONTRATO N2 /2023/SEMOSPTT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 ---2023/SEMOSPTT. 

02.).X43

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
NA ZONA RURAL NA CIDADE DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS ANEXOS E CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE n2 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONALJMDR/CAIXA/ PLANTAFORMA 
BRASIL, PLANTAFORMA BRASIL POR MEIO 
DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
/SEMOSPTT QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA E A 
EMPRESA   E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,. 

Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n - centro - SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.  
 , brasileiro, casado, , residente e domiciliado à. Rua 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, portador do RG n2 0000000000000 SSP/---- CPF 
000000000000, doravante denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
firma . Inscrita no CNPJ n2 
e Inscrição Estadual n° ,com sede à 
 , daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. , portador do CPF nQ 
 e RG n2  , residente e domiciliado em  , resolvem 
celebrar o presente contrato, conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá 
pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua atual redação. 

As partes acima nomeadas e qualificadas tem entre si, justas e acordadas e resolvem 
celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de Sao Domingos do 
Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos deste Edital., que foi 
devidamente autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N0 ---2023/SEMOSPTT, 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

pela Licitação, conforme proposta apresentada em -------- de-----------------•---- de 2023, partes integrantes 
deste contrato, independentemente de transcrição, observadas as condições estipuladas a seguir:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico, conforme CONTRATO DE REPASSE n9
925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXAJ 
PLANTAFORMA BRASIL e conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus 
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto 
contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem. 
Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser 
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de 
Instrumento Aditivo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES 
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 
Tomada de Preços n° 04/2023, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os 
detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n" 
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem 
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, 
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as 
disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem 
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do 
edital da Tomada de Preços n° ---2023/CPL, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras 
qu serviços que nao estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba ã 
Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 



--T-11f21_52":3' 

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município 
de São Domingos do Maranhão/MA pela realização do objeto deste contrato. 
Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei 
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 
O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos 
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma 
prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor deste Contrato é de R$ [ ] (valor por extenso), que representa o montante da proposta da 
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos 
respectivos preços unitários. 

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e 
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos 
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, 
bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e 
a funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto 
possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta 
este contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoçao de medidas que resultem em 
elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, 
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 
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e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
f) Zelar pelos interesses do Município de São Domingos Do N4aranhão/MA relativamente ao 

objeto do contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preppsto, empregado ou pessoa que, a juízo da 

fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com 
plenos poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de Sao 
Domingos do Maranhao/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Sao Domingos do Maranhão/MA e as normas aprovadas ou recomendadas 
pela ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e 
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 
Prestação do Serviço durante toda execuçao do contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gesta° dos rejeitos 
provenientes da obra. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execuçao deste contrato, 
sujeita à fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por 
terceiros especialmente contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os 
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à 
realização de atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as 
recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

aÁusua NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima 

deste Contrato; 

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçao deste Contrato; 
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execuçao do 

contrato; 
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O Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-
se as aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão 
à conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 
CÓDIGO DA FICHA: 1045 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 16 - SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇO PliBLICO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA. 
• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual devera guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos 
da licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serao feitos por medições mensais pelo 
Município de São Domingos Do Maranhao, Estado do Maranhao, em moeda legal e corrente no 
País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e rinanceiro, 
contra a efetiva execuçao dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado 
pelo setor competente do Município de do Maranhao/MA mediante apresentaçao, no que couber, 
dos seguintes documentos: 

I. - Carta da Contratada encaminhando a mediçao; 
IT. - Memória de cálculo; 
III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. - Certificado de medição, definindo o período correspondente; 
V. - Cronograma executivo (físico) realizado; 
VI. - Quadro resumo financeiro; 
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 
VIII. - Cópia do diário de obras referente aos dias de execuçao dos serviços objetos da 

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou 
comissao responsável pela fiscalizaçao; 

IX. - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 
Xl. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado 

sede da Contratada; 
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XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da 
Contratada, na forma da lei; 

XIII. Certificado de Regularidade do FGTS CRF; 
XIV. Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 
XV. - Guia de recolhimento do FGTS; 
XVI. - Guia de recolhimento previdenciãrio - GFIP; 
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS; 
XVIII. - Relatório pluviométrico, quando couber; 
XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas 

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se 
tratar de obras de característica unidimensional; 

XX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII devera° estar 
assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da 
primeira medição: 

I. - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execução 
da obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. - cópia da ordem de serviço; 
III. - matrícula no cadastro específico do INSS (CEI). 

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão 
exigidos: 

I. baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI); 
II. termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub etapas e respectivas porcentagens. 

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando Os serviços 
previstos para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua 
totalidade e aceitos pela fiscalização do Município de sao Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de São 
Domingos Do Maranhao/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, 
verificará e certificara a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus 
efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 
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correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o vencimento, a fatura 
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, 
apenas o saldo, se houver. 

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação. 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx NT, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 
Valor da prestação em atraso assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do 
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste 
instrumento contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) 
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os 
preços da proposta vencedora podem ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de 
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
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Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização 
serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo: 

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 
proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira 
medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas 
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem 
AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL). 

Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como 
unidade na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número 
inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhao/MA, será pago o valor total da Administração 
Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

Parágrafo Primeiro Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 
admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento 
aos termos do Art. 2° da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado 
causa ao atraso. 

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da 
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas 
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e 
publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Económica" da FGV, pela 
seguinte fórmula: 

R = V 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 

To 
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V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega 
da proposta, pro rata dia; 
1= índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 
Construção Civil - urili7ados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste 
edital, o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a 
ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à politica econômica brasileira, se 
delas divergentes. 

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante 
adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 
obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma 
físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 
obras/serviços forem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da 
maneira apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este edital será de até 12(doze) meses, 
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 
Prefeitura Municipal de SI) Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Primeiro - O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 
contrato. 
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Parágrafo Segundo O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta 
avença e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o 
disposto no 1° do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que 
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos Do 
Maranhão/MA, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir 
em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas 
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua 
equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a 
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste 
Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 
terceiros em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 
Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as 
medidas preventivas adotadas. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso 
por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de São Domingos Do 
Maranhao/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as 
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despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou 
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do 
objeto do Contrato c sua entrega perfeitamente concluída. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá: 
a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 
b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 

pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 
c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação 

das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme 
modelos estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega 
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar 
determinações de emergência caso se tornem necessárias; 

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 
pretendida substituição; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os 
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65, 
§ 1°, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 
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II por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 

partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 

técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à 
antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem 
correspondente contraprestação da execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na 
Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos 
na letra "b", do inciso I. 

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este 
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a 
data de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Quarto Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
Contratada, o Município de São Domingos Do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, 
o equilíbrio econômico e financeiro inicial. 

Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato. 

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita 
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem 
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos 
futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou 
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
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Parágrafo Oitavo A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema 
de referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA, observado 
o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, 
21 de junho 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEIvIOSPTT ou outra designada pela Prefeitura 
Municipal de Sao Domingos do Maranhão/MA, através de seus representantes, equipes ou grupos 
de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os 
prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no 
Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso nao previsto no edital, nas 
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do 
órgão. 

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 
a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 

prazo para a sua retirada da obra; 
b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos 
e condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 
Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissao da Ordem de Execuçao de 

Serviços; 
f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada; 
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
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h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços 

executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k. Dar ao Município de São Domingos do Maranhão/MA imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do 
Contrato; 

1. Relatar oportunamente ao Município de São Domingos do Maranhão/MA ocorrência 
ou circunstancia que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços 
em relação a terceiros; 

m. Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, 
durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao 
substituto apresentado. 

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização: 
a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado; 
b. Registrar o andamento daq obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 
c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido 

Diário; 
d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou 

ao procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 
g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
Art.s 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n°8.666/93, 21 de junho 1993. 

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado ria execução do 
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao 
titular do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,30/0 (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
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c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31Q (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 
21 de junho 1993. 

Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5010 (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada 

a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, no cumprimento de suas 
atividades; 

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de São Domingos do 
Maranhao/MA; e 

c. Cometer qualquer infração ãs normas legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 
quando a Contratada: 

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados; 

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
i n idoneidade; 

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do Município de São Domingos do Maranhão/MA, desde que não 
sejam passíveis de aplicaçao das sanções de suspenso temporária e dedaraçáo de 
inidoneidade. 
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Parágrafo Quinto A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos 

inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por 

fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 
de São Domingos Do Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a.» Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação 
que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos Do 
Ma ran h ao/M A; 
a.2) Execuc,:ão insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 
sanção de advertencia. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhao/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, ensejando a rescisão do contrato ou 
frustração do processo licitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Município de São Domingos Do Maranhão/MA 
, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 
contrato, sem consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Sexto — A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT ou ao Prefeito Municipal se constatada a 
má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidencia de atuação com interesses 
escusos ou reincidencia de falias que acarretem prejuízos ao ente público Contratante ou 
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
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até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretario de OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT, após ressarcidos os prejuízos e 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consen ti men to prévio do Município de sao Domingos do 
Maranhão/Ma, em caso de reinei dencia; 
b.5) apresentar ao Município de S20 Domingos do Maranhão/Ma qualquer documento 
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no 
curso da relação contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n' 8.666/93,21 de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 
terceiro, o licitante ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas 
e danos, podendo ainda o Município de São Domingos do Maranhão/Ma propor que 
seja responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido 
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 
30 do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.21 de junho 1993. 

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, nao tem caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento n ao eximira a Contratada de responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
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I Administrativamente, nos seguintes casos: 
a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 

executivos ou de prazos; 
b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 

executivos ou de prazos; 
c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de São Domingos do 

Maranhão/Ma a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo do licitante contratado 

a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA; 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, ajuízo 

da Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão/MA, ponham em risco a 
perfeita execução das obras e serviços; 

j. Dissolução da sociedade Contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 

contratado que, a juízo da Secretaria de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT, prejudique a execução do Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso dc 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensa° do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou 
parcelas destes, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local 
para execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, 
até que seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

II - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do 
serviço público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" c "q", do inciso I sem que haja culpa do 
licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente 
comprovado, tendo ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
II. - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
111. - Pagamento do custo de desmobilização. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", 
"h" "i", "j", "k" "I" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência 
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 

II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a 
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V 
do Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA dos valores das multas e indenizações a ela devida; 

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e 11 do parágrafo anterior fica a 
critério da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade 
às obras e serviços por execução direta ou indireta. 
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Parágrafo Quinto O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução 
das obras e serviços contratados. 

Parágrafo Sexto - Nao poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequéncias contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 

Parágrafo Primeiro - O Município de São Domingos do Maranhão/Ma receberá os serviços em 
caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à 
qualidade e segurança do objeto. 

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágiafo anterior, o objeto será recebido 
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
conforme o disposto no Ari. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem 
prejuízo das sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93, 
21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, 
em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
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do Maranhão/Ma, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitaçao de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do 
procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execuçao do 
objeto contratado, ficando vedada a sub-rogaçao contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 1998, 
nas condições das cláusulas seguintes. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato nao previsto no presente contrato, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a 
legislaçao e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e 
nos locais de costume. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Sao Domingos do Maranhão/MA, com exclusao de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de 

C NPJ n°  Prefeitura Municipal 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Contratante 

de 2023. 



>7_3 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 
CEP N/' 65.790.000 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N2 --2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 ---2023/SEMOSPTr 

Empresa (PessoaJuridica): 

Endereço: 

CNPJ n° Inscrição Estadual no Inscrição Municipal n° 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (empresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

OBJETO: > Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
SECR El:ALUA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇO PUBLICO, TRANSPORTE 
E TRÂNSITO /SEMOSPTT na cidade de Sao Domingos do Maranhao, conforme 
especificações do Projeto Básico e conforme CONTRATO DE REPASSE n° 
925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAIJMDRJCAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL/ PLANTAFORMA 
BRASIL 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço acima 
citado, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaomingos.ma@gov.br. 

Declaração: Eu, , CPF n° 
e RG n° , representante da 

empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a quem interessar 
possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao Edital do 
Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

/ / 
Carimbo e/ou Assinatura 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / pmtocolo, 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com. (A não 
remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais). 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PLATAFORMA +BRASIL 

N° / ANO DA PROPOSTA: /-
055331/2021 

OBJETO: 
Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
A cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e está inserida na mesorregião Centro 
maranhense, na microrregião Presidente Dutra, compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 
33.607 habitantes e uma densidade demográfica de 29,17 habitantes/km2, segundo dados do IBGE (2010). 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A referida obra irá beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento de 
sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida e competitiva, aumentando a 
capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda. 

IIIBLICO ALVO: 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sociais dos munícipes que vivem na Zona Rural e que, 
atualmente, estão enfrentando situações adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, 
educação, transporte, comercialização de seus produtos. Como consequência, a proposta viabilizará o desenvolvimento 
sustentável no local. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A proposta tem por objetivo beneficiar a Malha Viária da Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão, permitindo 
o escoamento da produção para os centros consumidores. As vias do Município se destacam pelo grande número de agricultores 
familiares e pecuaristas ali estabelecidos. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Estaremos oferecendo à população de nosso município uma infraestrutura de grande qualidade o que facilitará o fluxo do 
transporte da população e do comércio formal e informal da região. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: 
53000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

DO RESPONSAVEL: 
.011.294-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ROGERIO MARINHO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONIVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
06.113.690/0001-71

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: UZ 202: 
-r, 

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA GETULIO VARGAS, SN 

CIDADE: 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0911 

CEP: 
65790000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
98998800144 

BANCO: 
104- CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
2151-2 

CONTA CORRENTE: 
0066474680 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.699.243-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
KLEBER ANDRADE 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPON1VEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
' -
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: ---T- -RS 485.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 3.896,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2022 R$ 481.104,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 3.896,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INICIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 

011..N 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

Especificação: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA i 
Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 485.000,00 

Inicio Previsto: 31/12/2021 Término Previsto: 30/09/2024 Valor Global: R$ 485.000,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: I 

Especificação: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Municipio de São Domingos do Maranhão-MA 

Quantidade: 

1.0 UN . 

Valor: 
RS 485.000,00 

Inicio Previsto: 
31/12/2021 

Término Previsto: 
,0/09/2024 

MÊS DESEMBOLSO: Março 

META N°: 1 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

VALOR DA META: 

ANO: 2022 

CRIÇÃO: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 481.104,00 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

R$ 481.104,00 

PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 3.896,00 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 3.896,00 PARCELA N°: 1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Domingos do Maranhão/MA 

CEP: 65790-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: RS 485.000,00 V.TOTAL: R$ 485.000,00 

OBSERVAÇÃO: (N915/9 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO Z 20Z 
NATUREZA DA DESPESA ...a.......---

Rendiníento de 
Aplicação 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

449051 R$ 485.000,00 RS 485.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: RS 485.000,00 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplé.'ncia com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotacc3es consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

212 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
CAPACIDADE-MDR SDOM.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
CONTRAPARTIDA-MDR SDOM-OK.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
925334 SaoDomingos.pdf 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 9, quinta-feira, 13 de janeiro de 2022 

Espécie: Contrato de Repasse ne 923226/2021, firmado pelo Municiplo de 'uruá-AM, CNP) 
04.588.596/0001-43; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNP) 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de ruas e avenidas no município de JurtiO/AM: 
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 2.875.210,00; dos 
recursos: R$ 2.870.210,00, correrão à conta da Unlão no exercido de 2021, UG 175004, 
Gestáo 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004207, de 
26/12/2021 e R$ 5.000.00 de contrapartida. Vigência 30/12/2023- 30/12/2021 HAMILTON 
CESAR PACHECO BANDEIRA e JOSE MARIA ROORIGUES DA ROCHA JÚNIOR. 

Espécie: Contrato de Repasse rim 923225/2021, firmado pelo Município de Juruá•AM, CNP.; 
04.588.596/0001-43; junto à União Federal por Intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica Federal, CNP) 
03.360.305/0001-04: Objeto Pavimentação em área urbana do município de Juruá/AM: 
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 1.917.356,03; dos 
recursos: R$ 3_912.356,00. correrão à conta da Unia no exercido de 2021, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 202158004206, de 
26/12/2021 e R$ 5.000,03 de contrapondo. Vigência 30/12/2023 - 30/12/2021 HAMILTON 
CESAR PACHECO BANDEIRA e JOSE MARIA RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR. 

Espécie: Contrato de Repasse n* 923227/2021, firmado pelo Municipio de Jutai-AM, CNPJ 
04.285.896/0001-53; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNP) 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação no município de lutai/AM; Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 4.790.919,00; dos recursos RS 
4.785.919,00, correrão à conta da União no exercido de 2021, UG 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004208, de 26/12/2021 e RS 
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/06/2024 • 30/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO 
BANDEIRA e PEDRO MACARIO BARBOZA. 

Espécie: Contrato de Repasse no 922607/2021, firmado pelo Municipio de Atalaia do 
Norte-AM, CNPJ 04.530.713/0001-18; Junto á Uniao Federal por intermédio do 
MINISTERIO DA CIDADANIA, representada pela Caixa Económica Federal, CNP) 
00.360.305/0001-04; Objeto Estruturação da rede de serviços do sistema único de 
assistência sodal • SUAS - Construção de Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS; Programa Consolidação do Sistema Único de Assisténcia Social 
- SUAS; valor: RS 482.500,00; dos recursos: ES 477.500.00, correrão à conta da União no 
exercido de 2021, UG 550015, GestSo 00001, Programa de Trabalho 

---te
08244503120196000, NE 2021190200117, de 28/12/2021 e R$ 5.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/06/2024' 31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e DENIS UNDER 
ROJAS DE PAIVA. 

Espécie; Contrato de Repasse n2 923677/2021, firmado pelo Municipio de São Gabriel da 
Cachoeira-AM, CNPJ 04.272.670/0001-18; junto à União federal por intermédio do 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001•04; Objeto Pavimentação de ruas no município de Slo 
Gabriel da Cachoeira; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 
8.637.337,00; dos recursos: R$ 8.617.337,00, correrão à conta da Uniáo no exercício de 
2021, LIG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177E660001, NE 
2021NE004511, de 27/12/2021 e R$ 20.000,00 de contrapondo. Vigència 30/06/2024 
31/12/2023 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e CLOVIS MOREIRA SALDANHA_ 

Espécie: Contrato de Repasse rilT 922627/2021, firmado peto Munkiplo de Beruri•AM, 
CNPJ 04.628.111/0001-06; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA, representada pela Caixa Econônica Federal, CNPJ 00.360.305/000104; 
Objeto Estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social - SUAS - 
Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; Programa Consolidação 

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; Valor: R$ 482.500,00; dos recursos. RS 
077.500,00, correrão à conta da Una° no exercicio de 2021, UG 550015, Gesta° 00001, 
Programa de Trabalho 08244503120190000, NE 2021NE000119, de 28/12/2021 e RS 
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/06/2024 - 31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO 
BANDEIRA e MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO MARINGÁ - PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato de Repasse no 925044/2021, firmado pelo Municiplo de Jandaia do Sul. 
PR, CNPJ 75.771.204/0001-25; Junto à União Federal, por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de via(s) urbana(s) do município de Jandaia do 
Sul/PR; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 481.600,00; 
dos recursos: R$ 481.104,00, correrá° à conta da Uniáo no exercício de 2021, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 202119E005148, de 
30/12/2021 e RS 496,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 - 31/12/2021 HENRIQUE 
MEN MARTINS e LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NATAL - RN 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Contrata de Repasse n* 917916/2021, firmado pelo Municipio de Viçosa-RN, CNPJ 
08.158.198/0001-48; ¡unto á União Federal por intermedio do MINISTERIO DA CIDADANIA, 
representada pela Cabra Económica Federai, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção 
de campo de futebol society no Municipio de Viçosa/RN; Programa Esporte; Valor: RS 
479.500,00; dos recursos: RS 477303,00, correrão à conta da União no exercido de 2021, 
UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502654500001, NE 2021NE000587, 
de 10/12/2021 e FtS 2.000,00 de contrapartida Vigência 30/08/2024 - 31/12/2021 SILVIO 
JOSE CONCEIÇÃO e Victor Ramos Alves. 

Espécie: Contrato de Repasse int 922443/2021, firmado pelo Municipio de Almino Afonso, 
CNPJ 08.348.997/0001-87, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ALMINO AFONSO-RN, CNP) 12.528.21.5/0001-69; junto à Unia° Federal por intermédio do 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde; 
Programa Aperfeiçoamento do SUS; Valor: RS 999.460,00; dos recursos: RS 999.460,00, 
correrão à conta da União no exercido de 2021, UG 2.50107, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 10302501885350024, NE 2021NE000224, de 27/12/2021 e R$ 0,00 de 
contrapartida. Vigência 30/08/2024 - 31/12/2021 SILVIO JOSE CONCEIÇÃO e Jessica Lotwine 
de Assis Arnorim 

Espécie: Contrato de Repasse n* 922435/2021. firmado pelo Municipio de Pilões, CNP) 
08.148.488/0001-00, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE PILDES, CNPJ 12.780534/0001.67; junto à União Federai por intermédio do 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001. 
04; Objeto Construção de unidade de atenção especializada em saúde; Programa 
Aperfeiçoamento do SUS; Valor: R$ 1.954.400.00; dos recursos: Rs 500.000,00 correrão à 
conta da Uniâo no exercido de 2021, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
10302501885350024. NE 202119E000223, de 27/12/2021 e R.$ 1.454.400.00 de contrapondo 
Vigência 3010812024 - 31/12/2021 SILVIO JOSÉ CONCEIÇÃO e Clcero Sabino Neto. 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Espécie: Contrato de Repasse ne 892607/2019/MS/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por 
Intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00360.305/0301-04, CONTRATADO: Fundo Municipal de Saúde de Olho dAgua do 80rges/RN, 
CNPJ 11.339.844/0001-88; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal.. no artigo 79, 
Inciso I, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Data da rescisão 11 de Janeiro de 2022. 

RETIFICAÇÃO 

No Contrato de Repasse n* 916955/2021, Contratante: Ministério da Cidadania 
Contratado: Município de Porto do Mangue/RN, publicado no DOU 7 de 11/01/2022, Seção 
1. Pag. 50, Onde se lê: "Hipoliton Sael Holanda Melo, leia-se: "Francisco Anteind 
Faustino'. 

- 
GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NITERÓI - RJ 

EXTRATOS DE RESCISÃO 

Espécie: Contrato de Repasse ntm 895435/2019/MDR/CAIXA CONTRATANTE: União Federal 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Cairia 

Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Nneról/R1, CNPJ 
28.521.748/0001-59; Objeto termo de resdsào. Fundamentação legal: corri fundamento no 
artigo 79, inciso I, da Lei me 8.666/93. Data da rescisão 12 de Janeiro de 2022. 

Espécie: Contrato de Repasse no 891484/2019/MDR/CAIXA. CONTRATANTE: União Federai 
por intermédio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Causa 
Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04. CONTRATADO: Municipio de Silva Jardim/Ri, 
CNPJ 28.741.098/0001-57; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: PI nt 
424/2016. Data da rescisào 3 de Janeiro de 2022. 

Espécie: Contrato de Repasse no 887723/2019/MTUR/CAIXA CONTRATANTE: União Federal 
cor intermédio do Ministerio do Turismo, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Municipio de São Pedro da Aldeia/Ri, CNP) 
28.909.604/0001-74; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: PI n2 424/2016. Data 
da rescisão 3 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PALMAS - TO 

EXTRATO DE RWIVX0 

Especie. Contrato de Repasse ne 910355/2021/MAPA/CAIXA CONTRATANTE: União Federal 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela 
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Rio 
Sono/10, CNPJ 00.000.729/0001-68; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: 
artigo 79, inciso I, da Lei ne 8.666/93. Data da rescisão 11 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PASSO FUNDO - RS 

RETIFICAÇÃO 

No Contrato de Repasse ni 92.5458/21/MOR/CAIXA, Contratado PAI Santo 
Angelo/RS, publicado no DOU de 07/01/2022. seção 3, página 61, onde se lê: JACQUES 
GONÇALVES BAROBOSA, lela-se: VOLNEI SELMAR TEIXEIRA. Data da Assinatura • 
31/12/2021 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PIRACICABA - SP 

EXTRATO DE RERRATIRC.AÇÃO 

Espécie. Contrato de Repasse 918172/2021/MDR/CAIXA, Contratado Município de 
Limeira/SP, DOU de 25/11/2021. seção 3. página SO, onde se lê Vigência 22/11/2024, leia-
se 30/09/2024. 22/11/2021. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Espetoe. Contrato de Repasse n 2 889884/202.9/MS/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE APAREODA/SP, CNPJ 
43.667.179/000148; Objeto Termo de Rescisão. Fundamentação legal: artigo 79, inciso I, da 
Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993. Data da Rescisão: 11 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Contrato de Repasse ne 910430/2021, firmado peio Municipio de Nova Olinda do 
Maranháo-MA. CNPJ 01 61.2.625/0001-77; junto à União Federal por Intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Económica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinais no município 
de nova ollnda do maranhão -ma.; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: ES 
392.000,00; dos recursos: R$ 382000,00, correrão à conta da União no exercício de 2021. 
UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206081031202V0001, NE 2021NE000078, 
de 02/07/2021 e RS 10.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 • 31/12/2021 
OD FILEI SUDA111 e Iracy Mendonça Weba. 

Espécie: Contrato de Repasse no 923769/2021, firmado pelo Município de João Lisboa-MA, 
CNPJ 07.000.300/0001-10; junto à lindo Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em Bloco Intertravado no Município de JoSo 
Lisboa - Ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 
962.000,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no exercido de 2021. 
UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 154512217113730001, NE 202119E004562, 
de 27/12/2021 e RS 1.981.00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024- 31./12/2021 00113LEI 
SUCATTI e Vilson Soares Ferreira Lima 

Espécie: Contrato de Repasse ne 925162/2021, firmado peio Município de João Lisboa-MA, 
CNPJ 07.000.300/0001-10; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em Bloco Intertravado no Municipio de João 
Lisboa - Ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 
782341,00; dos recursos: R$ 767341,00, correrão à conta da União no exercido de 2021, 
liG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 1$24422177K660001, NE 202119E005070, 
de 30/12/2021 e R$ 15.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 - 31/12/2021 
ODIRLEI SUDATTI e Viison Soares Ferreira Lima. 

Espécie, Contrato de Repasse ng 925334/2021, firmado pelo Município de São Domingos 
do Maranhão-MA. CNPI 06.113.690/0001-71; junto à União Federal por Intermédio do 
MINSTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Econômica 
Federal, CNP.' 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de Vias na Zona Rural do 
Municipio de Sio Domingos do Maranhão-Ma; Programa Desenvolvimento Regional, 
Territorial e Urbano; Valor: RS 485.000,00, dos recursos: RS 481.104,00, correrão à conta 
da união no exercício de 2021, UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 
1524422177K660001 NE 2021NE005154, de 31/12/2021 e R$ 3.896,00 de contrapondo. 
vigência 30/09/2024 • 31/12/2021 DOMEI SUDATTI e KLEBER ALVES DE ANDRADE. 

Espede: Contrato de Repasse ne 925815/2021, firmado pelo Municipio de Governador Luiz 
Rocha•MA, CNPJ 01378.554/0001-33; junto à União federal por intermédio do MINISTERIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNT*1 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação Asfáltica De Vias Urbanas No Municipio De 
Governador Luiz Rocha/Ma; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; 
Valor: RS 53.5.000.00: dos recursos: RS 529.554,00, correrão á conta da União no exercício 
de 2021. UG 175004, Gestão 0001. Programa do Trabalho 15451221710730001, NE 
2021NE005365, de 31/12/2021 e RS 5.446,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 • 
31/12/2021 ODIRLEI SUDATTI e JOSE ORLANILDO SOARES DE OLIVEIRA, 

aocurn.,,v:. atuneou eNg.ogrrwrte cordorrna MI ia 2.20).i di N.W./MI. 
• ha•ra•ntrutm• afe Osawe, Putécras bakábeva 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1046820/2022 
VALIDADE ATÉ 

09/03/2024 

- 

-n 
PRO CESSO SEMA N° 22030016904/2022 E-PROCESSOS N° 47436/2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 

df i ovembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

ME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De Sao Domingos Do Maranhao 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São 
Domingos do Maranhão-MA, Convênio n° 925334/2021 

CPF 

06.1 

OU CNPJ: 

13.690/0001-71 

ENDEREÇO: 

Praça Pc Getulio Vargas„ entro 

lâINSCRIÇÃO ESTAD 

000000000 

MUNICÍPIO: 

São Domingos do Maranhão - MA 

(IVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS 
URBANAS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 740,00 M. 

CEP: 

65790-000 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): AVENIDA PRINCIPAL, BAIRRO: POVOADO LAGOA 
NOVA, MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
5°30'38.40"S 44°24'56.40"W. 

Obs. : Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22030016904/2022. 

São 

11111 
Luis - MA 09/03/2022 

1111111111141811,101,111111111111111 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

Diego Fernando Mendes Rolim 
Secretario 

Matrícula: 807459-2 

Hewerton Carlos Rodrigues Pereira 
Secretario Adjunto 

Matrícula: 807472-5 
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• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

FOLHAS 

N PROCESS( 

Assmaturá 

CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CML 

Página 1/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20220507584 

INICIAL 

RNP: 1120045193 

Registro: 1120045193MA 

Empresa contratada: E ARAUJO GUIMARÃES EIERLI Registro: 0000012399-MA 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PRAçA GETULIO VARGAS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF - MA 

Contrato: Não especificado 

Valor R$ 485.000,00 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Celebrado em. 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

N°: S/N 

CEP: 65790000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

POVOADO LAGOA NOVA 

Complemento: 

Cidade: SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Data de Inicio: 30/03/2022 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N°: S/N 

CEP: 65790000 

Previsão de término: 30/05/2022 Coordenadas Geográficas: -5.578531, -44.384528 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

  4 Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80- Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 888,00 m' 
TERRA >#3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - 3.774.00 m' 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1.480.00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 85.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1.480,00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 85.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> 84.9.1.4 - VIÁRIA 148,00 

80- Projeto> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> 84.9.1.1 - URBANA 4.00 un 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 888,00 rn,
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 3.774.00 m2
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULJCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1.480,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
85.3.1.7 - MEIO-FIO 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 1.480,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
85.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > 84.9.1.4 - 148.00 
VIÁRIA 

35- Elaboração de orçamento > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > 84.9.1.1 - 4,00 un 
URBANA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
MA 

  6. Declarações  

- Cláusula Cornpromissoria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo coma Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1995, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

einjeuissv 

OSS330Nd 

"SVH1Od 

A autenuadade desta ART pode ser verificada em • https://cn3a-ma.sstac.com.brípublir.o/, com a chave: dZaBO 
Impresso em: 10/03/2022 às 15:16:31 por:, ip• 177.158.229.85 

www.crearna.org.or 

Tal: (98)2106-8300 

taleconoscocreama.org.br 

Fax' (98) 2106-8300 leço••• ,•• .•••••-•• ,.•••••••• 
• Agrar•rr.• Esuec 
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Página 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

7. Entidade de Classe 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Local data 

9. Informações 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20220507584 

INICIAL 

,l iGLEYCI W ,,, —..: --- 
COSTA,

OL IVEI 
61265878 

.— 
— 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA - CPF: 612658.783-90 
...arrnt 

KLEBER 

Al VFS_DS____ •  
S41003¥191:58 ~emito - cNPJ: 06.113.690/0001-71 

5469924300 
0rXr 

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 10/03/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número. 8303729255 

A autenhodache desta ART pode ser venficada em. rrtlpsl/crea.ma.sitac.com.br/piibliool, can a chave: dZa60 
Impresso em: 10/03/2022 as 15:16:32 por . ip: 177.158.229.85 

onsw.creatra org.br 

Tel- (98) 2106-8500 

mfaleconoscd@creaa org.br 

Fax (98) 2106-8300 III 
C
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS 
NA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 485.000,00 

CONTEÚDO: 
ENCARGOS SOCIAIS 
CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

GLEYCIANIF~
COSTA. 

OLIVEIRÁ: COWL PAt, 213(01293 
ow.~~oxaanenb 

612658783 11.17,20 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Engenheira Civil 
CREA-112004519-3 

São Domingos do Maranhão 
terça-feira, 7 de junho de 2022 



CAIXA Quadro de Composição do BDI 

N° OPERAÇÃO I N° SICONV !PROPONENTE TOMADOR 
O 055331,2021 PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT1CA NA ZONA RURAL / PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

TIPO DE OBRA 

BDI 1 

50.00% 
5.00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 
Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 
Lucro L 6,84% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Providenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,09% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 
BOI = - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 50%, com a respectiva 
allquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciana sobre a Receita Bruta acatado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

SÃo noKAINGos DO MARANHÃO  — MA 

Local 

GLEYC 
COSTA 

OLIVEI 
6126587 

••••••••••• QUI , J•Me 
.2111•1131C 

ao .8. • RIM CM." 
Ca.•••• I•OLC 

Responsável Tecnico 

Nome: GLEYCIANE COSTA OLVEIRA 

CREA/CAU: 112004519-3 

ART/RRT: O 

PMv3.0.4 

terça-feira, 7 de junho de 2022 
Data 

1 1 5 



CAIXA 
IN* OPERAÇÃO IN° MOIO./ 

O 055331/2021 

'LOCALIDADE SINAPI !DATA BASE 
SAO LUIS 01-22 (DES.) 

1.1.2. 

1.2.1. 

1.3.1. 

Fonte 

SICRO 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.4.1. 

1.4.2. 

1.4.3. 

1.5.2. 
1.5.3. 

SINAPI 

A 

1.5.4. 

1.6.2. 

1.6.3. 

1.7.1. 

1.7.2. 

PM4.0.4 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL 

IMUNICIPIO 11W 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Código 

03 
• ,s3,s5,1/ 4.

Descrição 

, I 
PLACA DE OBRA 

Unidade 

M2 

Quantidade 

4.50 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 M2 8,00 

300 

5502140 

4. 

rl 41,
MÊS 

m' 

INI TRA AO LOCAL 
..' .1' li 

Escavação, carga e transporte de material de 1  categorla - DMT de 1,000 a 1.200 
m caminho de senaço em revestimento primário . com escavadelra e caminhão 
basculanto de 14 m' 

888,00 

98525 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 

M2 740,00 

100577 

5 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINAN E TE A ENOSO. AF 11/2019 

. • ri 
EXECU O E IMPRIMAÇ 0 COM ASFALTO DILU DO CM-30 

M2 

Me 

4.440,00 

3.774 00 

96402 
EXEC'UÇ O DE PINTURA DE LIGACr(-) COM EMUL O ASFALTICA RR-2C. 
AF 11/2019 M2 

TXKM 

3.774,00 

07 

'100970 

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50T70, INCLUSO USINAGEM E 
APLICACAO 

• 1. ; ^1 • 

Trans_norte de asfalto diluldo tlpo cm 30 

405,71 

184,85 _ 
100970 
100970 

Trans/9.5e de c 60/70 TXKM 1 54,95 
Transporte de emulsão asténica(RR-20) TXKM 1 1.033,74 

03696 

94281 
84273 

L . 

TRANSPORTE COM CAMINH O BASCULANTE DE 10 Nal, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM A 07/2020 . . , 

' •.4 
E O ES RJE A DE CONCRETO VSINADO, A • 

TXKM 14.767.66 

1.480,00 
1.480 00 ASSENTAMENTO DE GUIA_WEIO-F10) EM TRECHO RETO, 

102498 
!PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF 05/2021 

PLACA DE I DENTIFICA20 RUAS NAS DIMENS ES 45 X 20C INCLUSO tind 

und 

666,00 
i 

01 I 2 00 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTENCIAS NAS DIME-WES 1.26 X 
1 6C I ' L S RT P O 

2,00 

BDI 1 1 26,14% 
BOI 2 
0,00% 

Grau de Sigilo 
%PUBLICO 

BOI 3 
0,00% 

Custo Unitário BOI Preço Unitário Preço Total 
(sem BOI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

adt;i.LVUIN: [-• • 324,83 

888,53 

Mem= 

5.10 

0,27 

0,94 

8 87 

2,63 

397,40 

1.66 
1.66 
166 

0,44 

49,82-

103 

409,74 

1.118,27 

3.871,80 

6.51 

1.843.83 

8.946,16 

5.780,88 

0,34 251,80 

1,19 

11,19

3,32 

5.283.60 

42.231,06 

12.529,68 

501,28 

2,09 
2,09 
2,09 

0,58 

54,62 
62,59

1,30 

121,71 

203.374,31 

344,54 
114,85 

2.180,52 

8.269,89 

80.837,60 
92.83320 

885,80 

243,42 

818,37 1.838,74 

245 

a 

kNs 

CN3 



CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

//PUBLICO 

N OPERAÇÃO 
O 

N" SICONV 
055331/2021 

PROPONENTE! TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

!APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO ASF ALMA NA ZONA RURAL 

1LOCALIDADE SINAPI 
SA0 LUIS 

i DATA BASE 
01-22 (DES.) 

IDESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

IMUNICIPIO / UF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1 BOI 1 i 
26.14% 

BOI 2 
0.00% 

I BOI 3 
0,00% 

2 

Item Fonte Código Descrição Unidade 

M' 

Quantidade 

148,00 

Custo Unitário BOI Preço Unitário 
(som 13CII) (R$) (%) (com BC:) (R$) 

32.34 . 40,79 

Preço Total 
(R$) 

8.038.92 

4. 

1.8.1. 06 
SINALIZACAO HORIZON AL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROÈSFERAS DE VIDRO 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Utilizamos os serviços do SICRO com a data base do mós de outubro/2021 - Os detalhes dos serviços de aquisição de materiais esta sendo especificado na planilha em anexo "material betumiriOao" 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento RA -  Rateio proporcional entre Repasso o Contrapartida, RP - 100% Ropasso; CP - 100% Contrapartida. OU- 100% Outras. 

GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA 

61265878390.n.f 
SAO DOMINGOS DO MARANHÃO • MA 
Local 

terça-leira, 7 de grão de 2022 
Data 

PMv3.0.4 

Responsável Técnico 
Nome: GLEYCIANE COSTA OLVEIRA 
CREA/CAU: 112004519-3 
ART/RRT: O 

3/5 



CAIXA 
IAPELO° DO EMPREENDIMENTO 

PAVI12-11 TACÃO ASFALDÇA NA ZONA RURAL 

PLO - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIOAD 
Morróna do Cálculo - OGU 

IN 
" 

50.63312021 1 N• OPERAÇÃO 

Grou 2.• &pio 
11PUBUCO 

O] PROPONENTE / TOMADOS 
I PREF EIT411,503.01CPS. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

1.17. PLACA CORA 

• 

NI 

• : . ... 

4,50 .. . 

1.12 

121. 

12.1. 

EXECU DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA Dá CHAPA DE 
..1 EIRA SP.. 1........-J-•... ....• ..t. .....,- 4 ...P.,. _ ..0.• '-../.../ • 

myardasnur„Ao LOCAL 

da do 14 ~podo DMT 1000 

342 

ME13 

M. 

0.00 

3.03 

013800 

ANEXO 
V 

moo 
EacevaçÃo. emp. • ~orla malorlal . 414 a 
1.200 on - commho da 4415440 omnevadtre140010•0133 - 0741, ~1M~ 4. 
canintÃo Imaculanla 40 14 ri? 

132 
UMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEOUENAS 
ARVORE/3 (INAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 020 MI), COM TRATOR 
DE ESTEIRASAF 05/20111 

542 740.00 ANEXO 

1 32 REOLILMRAÇÃO E COMPACTMO DE suat.erro DE BOLO 
..-...• ...11 -J.. ........•,..• . r... 1 • 

Al2 2440.00 

3 774 00 

ANEXO 

,,.., • 

ell De ~MIRA DE , / COM EMUL3A0 ASF 11CA 1214.2C 
1112019 

4.42 4 7 743.42 

- ..',.. . -. • •.. . t ......• .... .. ' --LW .... ....• ....t. M 7 405 71 

1.5.1 Thmaporla-  da rasto dluldo tipo crn 30 .000.1 ¶0490 ANEXO .. . 

12.2 Traa~ de 99050/70 TXXM 54,96 MOIO 

Trarap50e da DOMA 1.023.71 ANEXO ~Mio astalca (512-20) 

- ...... CNN TE 10W FtBANA 7730.4 14 757 55 

1.8.1 E)ECIMO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
TO M X 1 RA AF 1 54 1.450.00 ANEXO 

1.03. 

ASSF-MTNIENTO DE GUIA (1.4E10-F10) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSOES 
100015X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
SOLTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIAM). AF_05/2015 

M 1.480 00 ANExo 

1.03. 

1.7.1 

PV4TURA DE ME10-F10 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CALMO) 
.. 

PLACA DE 10FJ4TIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENDOES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA 

M 

und 

uNd 

ee"' 

2 00 

ANEXO 

- 
440X0 

• 

1.72. 

1A.1. 

PLACA (*SINAL DE ADVERTtNCIAS NAS DIMENSÕES;213 X 
...... ...P. ."...• W.:11 ' i_. ' 1 ...• 

8812/4.1ZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETNA A BASE DE 
•. , . ... . i : .. 4.,. ... :L4, . . .. 4 . : • 

200 

(46.00 

ANEXO 

AtONLO 
, ,, ,,,,,, 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO MA 
Local 

101 7,717,   7 04144.0 04 2022 

PMvi 04 

COSTA OUVE? 
8128557 ---

1IN. OPERAÇÃO 
0 

FFtENT ES DE OBRA 

• 4. 8 
9

1 

8 
' Ê 

• 

leffillielleirelel 

- 

1.00 

,.... 

300.00 

4.0.40.1.4(1114] ~ 

iMe~11111111~~1~ 

8.00 

. 4.,..,..-' 

¶00 

71 - P3312 

268 ,00 

2 

4u 1". 

05

1..00f1111131 

300,00 

k,  R. t e .. ., • ..t.;a4' _,_.',.;,4.-~111I 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO 240,00 250,00 

11300,00 

1275,00 

. O ..' 4....' 

06.00 

1825 

26020 

1.00000 

1275410 

65,89 

18,56 

REVESTIMENTO 1.44020 

ifiLENDIIIIIIEFUT31121~7,7 
1-224.00 

~INEMEGEfiMI: 
I ......7.,..r.' II 

63,47 

11,53 

43 - 3/ 1.1 =• rinneeile 

PAVIMEN TAÇA° EM ANUO 

A a tr .....pg_=17..-".~. 

TRANSPORTE DE MATVITAIS 

TRANSPORTE OE MATERIAIS 

TRANSPORTE OE MATERIAIS 3)5.08 34923 349,23 

1..„,,,,,........1/ AP. -VA/ ui....."1 1111112LE2IIMÉI 1 

• 460.00 

4. ,. 

Mb IX 

4 882 07

000.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

DRENAGEM SUPERFICIAL 48000 50000 

- ... 

DRENAGEM SUPERFICAL 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

ti is 00 22590 

2,00'

SINALIZAÇÃO VERTICAL 200 

SINALIZAÇÁO HORIZONTAL 48.00 
.... ....................................... 

60,00 50 00 
„.......................

Reeponahvel Técréco 
NI:011W OLEYCLANE COSTA O LVE RA 
CRPJJCAU: 1120045123 

Remporahm11 
Neem•• GLE7, 
CRENCAU: 1 

4,5 



CA IXA 

FONTE CONGO DESCRIÇÃO 

COMPOSIÇÕES 

UNIDADE COEM 

CUSTO UNIT CUSTO UPITT 

, 

COMPOSIÇÃO 03 FRACA DE izieiruir.A.Oio ouws Nas oimastiiis 45 x zoai+ INO.U50 SUPORTE PARA FIXAÇÃO und 

1 74,23 0.00 SIALAPI-I 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENT[FICACAO DE RUA, '45 CM X 20' CM UN 

SINAPI-1 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CARECA CHATA FENDA SIMPLES 4,8X 40 MM (1.1/2 -) LIS 
T-

2 j 0,17 0,00 

SINAPI-I I 4343 PARAFUSO FRANCOS ZINCADO, DLAMETRO 1/2, COMPRIMENTO 4', COM PORCA E ARRUELA UN 2 
: 
( 4,83 0,00 

SINAN 88306 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,904_ 13,55 0,00 

losawasiçÃo 
DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTEPICIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1.2608 INcLUSO SUPORTE 

os fizArjto 

SINAPI-I 
SARRAFO NA() APARELHADO '2,5 X 7.  CM, EM NtACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA 

4417 REGIA° - BRUTA M 2 1 8,70 0.00 
S1NAPM 728113,. TINTA ESMALTE SINTITICO PREMIUM FOSCO L 2 30.37 0,00 

3E1440I4 

°MIRO NAO APARELHADO '7,5 X 7.5' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
4433: REGIA° • BRUTA M 0,31 31,29 0,00 

SINAPH 34723 PLACA DE SINALIZAC.A0 EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFIETIVA M2 1 1 519,75 0,00 
SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEmENTARES H 1 i 18,51 0,00 
SINAP1 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 I 17,21 0,00 

, SINApi 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 1 13,55 OCO 

COMPOSIÇÃO 03 PLACA DEOMA 

1I80603-I 3513 (CARPINTEIRO DE FORMAS H 0.996 13,97 0,00 
SINAN-I 61.21. s. SERVENTE DE OBRAS 44 1,003 10,27 0.00 

SEN.A.PF-1 
..-ISARRAFO 

4417 . • 
NAO APARELKADO "2,5 E7.  CM, Em MACARANDUBK., ANGEUM OU EQUIVALENTE DA 

8E6140 - BRUTA M 2 8,70 0,00 
5I1437I•1 4491 , PONTALETE '7.5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 5 10,25 0,00 

SINAP14 

r
4803 -- 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA •N 22', ADESIVADA, DE '2,4 
81,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 1 225,00 0,00 

SINAPt4 5075 • ..• PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 X 30(2 3/4 X 10) KG 0,298 - 23.40 0,00 

COMPOSIÇÃO 04 jADINIMSTI~CA1 

SINAPFI 7706 ". ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H .30.1t1W..8 78,14 0,00 
SINAP1-1 7592.  J TOPOGRAFO H 25tM 20,31 0,00 

r -.SINAPR- I 084-2C--1-"ã' AUXILIAR DE TOPOGR.AFO 41 8,29 0,00 

COMPOSiÇÃO 

SINAN 

03:.,~Aoo(omormirAci 

.•-•.• 

com immuao ou/flop 0430 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA OUNDRICA. LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE 
2,44 M - CNP DIURNO AP _06/2014 CHP 0.007 11,10 0,00 

SiNAP: ' 5842 :. 

VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEL COM ESCOVA OUNDRICA. LARGURA OTIL DE VARRIMENTO DE 
2,44 M 'CHI DIURNO. AF_06/2014 CIII 0,004 5.28 0,00 

• SINAP: 

, 

83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACÃO TÉRMICA. AQUECIDO COM 
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÉNC1A 185 CV- CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,001 227,84 0,00 

:1 . SINAPI 68316 '• SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O.% . " ./ 1.3,55 0,00 

• $INAPi 

--,::: 

89035 • • • 

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRAÇÃO 404, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG • 04P DIURNO. 
AO 06/2014 CHP 0,0017 107,24 0,00 

SINA?: • 

. :•A;

89036 . ,' 

TRATOR DE PNEUS, POTÉNCIA 85 CV, TRAÇÃO 404, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG • 011 DIURNO. 
AO 06/2014 1 0,0041 31,38 053 

SINAPI 91486 -' 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 1SOLAÇÃO TERMICA, AQUECIDO COM 
2 MAÇARICOS, COPA BARRA ESPARGTDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PSIT 14.300 
KG, POTENCIA 185 CV' 011 DIURNO. 55_08/201S CHI 0.0049 47,81 0,00 

AKEP ANP•01•,-,•,. AdulsIçáo de asfalto diluldo upo cm 30 T 0,0012 . '. 6.06058 059 

I . 
'COMPOSIÇÃO 

S1106J CÀ080111ZONIA1 com TINTA RETRORRERETTVA A BASE DE RESINA ACRiuCA COM 

06 Palid -e5têiti~) me 
505423-1 5358 o' LUENTE AGuARRAS L .. 0,13 ç.... 13,00 0,00 

SINAPI 5824 '- 

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA UTIL MAX. 10.685 KG, OÉST ENTRE EIXOS 4,8 m, POTENCLA 
189 CV, INCLUSIVE CARROCER1A FIXA ABERTA DE MADEIRA P! TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA. 
DIMEN. APROE. 2,5 X 7.00 X 0,50 M • CHP DIURNO. AO 06/2014 CHP 0.00333 171,60 0,00 

SINAPIA 7343 - TINTA ACRIIICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINAUZACAO HORIZONTAL MARIA INBR 11862) L 05' 10,12 0,00 

31146954 7348- ". ' TINTA ACRIUCA PREMIUM PARA PISO 1 0.03 15,86 0.00 

SINAPI-I 44478 .„.., mKROESFERAS DE VIDRO PARA SINAULACAO HORIZONTAL ~RIA, TIPO 1.8 (PREMIO) - NBR 16184 KG 0,4 15,24 0,00 

064A21 . • 883.I6' r SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,56, I 13,55 0,00 

SoNAPI 9S133 

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO lk FRIO. AUTOPROPELIDA, POTÉNCIA 38 HP - CHP 

D: li RNO. Af 07/2016 CHP • 0,038 127.05 0,00 

COMPOSIÇÃO 07 :AREIKASEALIO A OSIBEEEtAM103 COM CAPSOPP),INCUJSO USINAM E AMAM) 

010333 151.45 0,00 SINAP 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTENOA LIQUIDA 128 HP, CAPAOOADL DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 

59410: 183, PESO OPERACIONAL 11632 KG • CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 

SINA('/ 

USINA DE MISTURA ASFAITICA A QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 ARO TON/HORA • 00,

93433., DIURNO. AP_03/2016 CHP 90751 3.013,29 0,00 

SINAN 

• 801.0 COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO. POTENC1A 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

58611. 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO AF 06/2014 CHP 0,0407•^ 142.99 0,00 

54NAS9 
VTEIROACKaADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAGACI 1.90 NA A 9.30 NI, 

POIENQA 105 HP CAPACIDADE 450 TM • CHP DIURNO. AF_11/2014 CHP 0.0265. 40928 0,00 

SINAPI 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 NI, 

POTENOA 105 HP CAPACIDADE 450 TPE - CHI DIURNO. AF 11/2014 CHI :6,0481 149,98 0.00 

SINAPI 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO 15S0. POTENCIA 58 HP, PESO SEM/COM /ASTRO 

E8S 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1.2 M • 011 DIURNO. AF_06/2014 Oli 0,0339 57,59 0,00 

Planilha Referêncra.xls versão 1.8 - DesenvnMdo por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



FONTE CODIGO DESCRIÇÃO 

SRIIAPI 5942 .- 

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÉNCIA LIQUIDA 128 HP, cAPAC1DADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.8 
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG • CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI . 0.040Z , 5233 0,00 

SINAPI 67527 . 

CAMiNHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA uni mÁxima 11.130 
KG, DISTÃ3IC1A ENTRE EIXOS 5,36 M. POTENC1A 18501, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁUCA • CHI 
DIURNO. AF_06/2014 CHI 

, 
0,67)11 42.77 000 

, 584491 88316 '.'„ SERVENT1 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,16 0,00 
5NAPI4 367 , AREIA GROSSA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (REI'IRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 1..54*,' ', 58,25 0.00 

AND ANP432 .- Aquisiplio de cap 50/70 T 0,0322, ... 4.573,17 0,00 
SINAPm 1379 CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP11.32 KG 11 87:-. 0,60 0,00 

07/06/2022 

GLEYCIANE 
OLNEIRA: 

6128587 

Responsável Tecnico GREYCLANE OCKTA OUVEM 

CREAICAU 112004519-3 

Planilha Reterência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuáno 2 



Memória de Cálculo 

I. Informneres Gerais 

SÃO DOMINGOS 02) 
DO MARANHÃO 

ObrA/Pro14to 

PMAMENTAf,ÃO ASFALT1CA EU V1AS NA ZONA RURAL 

local I Implantação: 

POVOADO LAGOA NOVA NO MUNICINO DE SÃO DOMINGOS • MA 

VIA 111. 141.IICIALIA 

TRECHO. AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 

E X t INSÃO TOTAL 

ARTA TOTAL 

°yr LATI, 

740,00 

4440,00 

Proponente:

PREFEITURA DE 840 DOMNGOS DO MARANHÃO. MA 

serça•Nlra. 74e anho de 2027 

Conceanur
MOR 

ReNrancla. 

MNAPt 010021 

TRANSPORTE (USINA EM PRESIDENTE-DUTRA • MA) - KM 36.40 

GLEY 
E CO 
OLIV 
R1 

t•rr.,-rICA,", , 1 em, 0111,0 1,110.11 H, . 11F/ I 1.315 II il , rd NII,  11/.11 t/IiI 

1.1 Placa da Obra M2 3,00 1,50 4,50 

1.2 

2.1 

31 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPE . NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AO 04 2016 

Administra/MD:cal 

Escavação, carga e transporte de material de II categorla • DMT de 1.000 a 

1.200 rn • ramilho de serviço em reveslInsento primário • com escavadeka e 

caminhão basculante de 14., 

M2 

MES 

M3 

2,50 

740,00 

3,20 

6.00 0.20 

3,00 

8,00 

3,00 

888,00 

3.1 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS.AF_0S/2018 

M2 740,00 1,00 c•••- referente a 0,50 metros de cada lado da ela 740,00 

4.7 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 5010 

PREDOMINANIEME NI E ARENOSO. AF_11/1019 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 1311U(DO CM.30 

Ma 

M2 

740,01 

74000 

6,00 

5,10 
• DESCONTANDO A LARGURA DO MEIO 

Mello,' 

410 E SARJETA . 5,10 

4.440,00

3.774,00 

4 2 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C 

AF 11/2019 
M2 3.774,00 1 3.774,00 

47 Areia asfalto a ouente -falo. A' areia comercial t 3.774,00 Espessura do Asfalto -• -o 0,05 Densidade da Areia Asfalto ...> 2,15 405,71 

5 1 Transporte de asfalto driuldo tipo cm 30 10601 740.00 5,10 Consumo •--> 0,0012 4,53 

36,40 
c..-- DMT (dIstAncla da 
Ulillã em PresIdente 

Dutra - MA) 

164,85 

5.2 Transporte decap 50/70 txlcrn 740,00 5,10 Consumo ---> 0,0004 1,51 54,95 

5.) Transporte de emulsão asf Ntic a (RR.2C) toam 

espetsura média 

do 

asfalto. -> 

0.05 
Densidade 

11/..) -> 
2,15 Consumo ....> 0,07 28,40 1.033.74 



Memória de Cálculo 

1. informay8es Gerais 

IIMPUIV411011 

S.40 DOMINGOS 0111 00 MARANNÃO 

Obra/Projeto. 

?MI HEN TAÇA() ~FATIGA EM VIAS NA ZONA RURAL 

Local / Implarandle: 

P0205001/00A NOVA NO MUNICIO DE SÃO DOMINGOS NA 

VIA RENE FILIADA 

TRECHO. AVEMDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 

EXTENSÃO TOTAL 

ARFA TOTAI 

c (1 MV 

740.00 

(ARO 

6,00 

110,00 

4.110,00 

Proponente:

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO • MA 

Data: 

arago-firn. 7 da Knno on 2072 

00024141111464:
MOR 

Ratai:anela: 

MAIN 01/2022 

TRANSPORTE (USINA EM PRESIDEM TE DUTRA • MA) • KM 36,40 

D: , , ,,,..„,• IA% ARI ,.. ALI. untur,•L ('II “Pf 16.11,  ri A ',1i N r,s

5 4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: DOOM. AF_07/2020 

mim 405,71 0-- Relutante ao traniporte da areld 36,40 
.L-... OMT (dIrtáncIa da 

usina am Presidente 
Outra - MA) 

14.767,66 

61 
EXECUÇA0 DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM MIURA. AF_06/2016 

NI 74000 100% 2,00 1.480,00

6.2 

ASSENTAMENIO DE GUIA (MEIO-PIO) EM TRECHO RETO, CONEECOONADA 
EM CONCRETO ORE -FABRICADO, DIMENSÕES 100515013030 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (LISO VIÁRIO), AF_06/2016 

Ni 740,00 100% 2,00 1480,00

63 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

M 740,00 0,45 100% 2,00 666,00 AO L.• •.21 

71 
PLACA DE IDEN1IF1CAÇÂO RUAS NAS DIMENSÕES 4521 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA MAÇAI° und 2.00 2,00 

7.2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTENOAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM 

und 2.00 2,00 INCLUSO SUPORTE PARAR 

81 SIMIXTArA0 HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
NP 

RESINA ACRILKA COM MICROESFERAS DE VIDRO 
740,00 0,10 

_, 2,00 148,00 



CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OGU 

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
O 055331/2021 PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOIIPAVIMENTAÇÃO ASFAITICA NA ZONA RURAL PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

Grau 

/SPUR 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
2 

05/18 

3 

06118 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 

12/18 

10 

01/19 

11 

02/19 
% Período: 

% Período: 

% Período: 

% Perlado: 

% Período: 

% Período: 

% Período. 

% Período: 

5,055/..,,,,,,, ,,Z,41,,,...,.../..,./..,/ ,, ,,121%,,, ,,,,,,,,,Iráf .),/e/Y/•, ,, , , ,,,, ,,,  7 .

Total: R$ 485.000,00 

leileeeleelenine 

% Período: 

A:IMPAI 

Outros: 

...C/42W .11.54Toge.gr ......,,,,,,,,,,,,,,,...-yur4meronnex.roeve,ernerzerauweavrnranwterrnr.norienrdnewpw oceraaram,....e......-rx 

182.788,84 158.235 05 

~II ~II 

182.788 84 321.003 89 

180.100 11 

1~11111=11•1 

481.104 00 

11~ffilleeellei 

Acirews,"Inambemeruan áncsurs 

SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

terça-leira, 7 de Junho de 2022 
Data 

PMv3.0.4 

Responsável Técnico 
Nome: GLEYCIANE COSTA OLVEIRA 
C REA/CAU: 112004519-3 
ART/RRT: 

5 / 6 



CÁLCULO DE TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local / Implantação: AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 
Proponente: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA BOI. 26,14% - DESONERADO 
Data ref: DENIT - SICRO 10/2021 // SINAPI 01/2022 Encargos Sociais: 83,87°/o(HORA) 47,51%(MÉS) 

DMT 
`..11.:SCRICAG 

DMT - PRESIDENTE DUTRA (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 36,40 

Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,82) RS 4.97 

Aquisição do RR-2C = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,82) RS 2,94 

Aquisição do CAP 50 70 = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,82) RS 3,75 

sem BOI DiE 
CM-30 = RS 6.060,98 Cotação ANP-01 
RR-2C = RS 3.585.37 Cotação ANP-03 

CAP-50 70 = RS 4.573.17 Cotação ANP-02 

valores da ..egião nordeste de dezembro de 2021 

valores da região nordeste de dezembro de 2021 

valores da região nordeste de dezembro de 2021 

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS - ANP 

Referenda: dezembro/2021 - NORDESTE 

DISTANCIA DA USINA DE PRESIDENTE DUTRA (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Dcrningos d.: Maranhao. MA, 6579:, 00I 

r C utra 

— 

:35 viz., BR-135 

O ProÁcetue Dutra 

111P 
São Domingos,
do Maranhao 

IE3 

Página I de 



Curva A B C 

1. Informações Gerais 

TURA Dl 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO 

Local / IMplantação: AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 

Proponente: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SINAPI: 01/2022 - desonerado Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,51%(MÊS) 

Item Descriçao Unal Quant 

BOI: 26,14% 

Custo Unitario 
(com BOI) 

Custo Total (com 
BOI) 

PESO ACUMULADO 

1.4.3. 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, 
INCLUSO USINAGEM E APLICACAO 

405,71 R$ 501,28 R$ 203.374,31 43,96% 43,96% 

1.6.2, 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X AI TURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 1.480,00 R$ 62,59 R$ 92.633,20 20,02% 63,99% 

1.6.1. 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 
CM ALTURA. AF_06/2016 

M 1.480,00 R$ 54,62 R$ 80.837,60 17,47% 81,46% 

1.4.1. 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-
30 

M2 3.774,00 R$ 11,19 R$ 42.231,06 9,13% 90,59% 

1A.2. 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 

M2 3.774,00 R$ 3,32 R$ 12.529,68 2,71% 93,30% 

1.5.4. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 101\43, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF. 07/2020 

TXKM 14.767,66 R$ 0,56 R$ 8.269,89 1,79% 95,09% 

1.8.1. 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO 

M2 148,00 R$ 40,79 R$ 6.036,92 1,31% 96,39% 

1.3.1. 

Escavação, carga e transporte de material de 11 categoria - 
DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço em 
revestimento primário - com escavadeira e caminhão 

basculante de 14 m3

888,00 R$ 6,51 R$ 5.780,88 1,25% 97,64% 

1.3.3. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

M2 4.440,00 R$ 1,19 R$ 5.283,60 1,14% 98,79% 



Curva A B C 
VRErPITUPA 011 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

1.5.3. Transporte de emulsão astáltica (RR-2C) TXKM 1.033,74 R$ 2,09 R$ 2.160,52 0,47% 99,25% 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 

1.7.2. DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA und 2,00 R$ 818,37 R$ 1.636,74 0,35% 99,61% 
FIXAÇÃO 

1.6.3. 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE 
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 666,00 R$ 1,30 R$ 865,80 0,19% 99,79% 

1.5.1. Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 TXKM 164,85 R$ 2,09 R$ 344,54 0,07% 99,87% 

1.3.2. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

M2 740,00 R$ 0,34 R$ 251,60 0,05% 99,92% 

ESTEIRAS.AF_05/2018 
PLACA DE IDEN1IFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 

1.7.1. 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO und 2,00 R$ 121,71 R$ 243,42 0,05% 99,98% 

15.2. Transporte de cap 50/70 TXKM 54,95 R$ 2,09 R$ 114,85 0,02% 100,00% 

GLEY 
COS 

OLIV 
6126 



ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8
A9 

A 

B1 
B2 
B3 
B4 
85 
B6 
B7 
B8 
89 

B10 

Cl 

PAMITURA DE 

SÃO DONNGOS 
DO INARANNA 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2021 

DESCRIÇÃO 

INSS 
SESI 
SENAI 
INCRA 
SEBRAE 
Salário Educação 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS 
SECONCI 

TOTAL 

Repouso semanal remunerado 
Feriados 
Auxílio - Enfermidade 
132 Salário 
Licença Paternidade 
Faltas Justificadas 
Dias de Chuvas 
Auxílio Acidente de Trabalho 
Férias Gozadas 
Sálario Maternidade 

TOTAL 
- JJ PO C„ 

Aviso Prévio Indenizado 

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA % 
MENSALISTA % 

0,00% 

1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
1,00% 

17,80% 

17,87% 
3,95% 
0,85% 
10,84% 
0,07% 
0,72% 
1,48% 
0,10% 
9,13% 
0,03% 

0,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
1,00% 

17,80% 

não incide 
não incide 

0,66% 
8,33% 
0,06% 
0,56% 

não incide 
0,08% 
7,02% 
0,02% 

45,04% 16,73% 

4,49% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 
C4 
C5 
C 

Férias Indenizadas 
Depósito de Recisão Sem justa Causa 
Indenização Adicional 

TOTAL 

  - 
D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo 13 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio indenizado D2 

TOTAL 

4,54% 

3,11% 
0,38% 

3,49% 
2,39% 
0,29% 

12,63% 9,71% 

8,02% 2,98% 

0,38% 

8,40% 

0,29% 

3,27% 

- 
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CAIXA PLE - Planilha do Levantamento do Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

IN. OPERAÇÃO IN SICONV 
1

GIGOV GESTOR 
1082357.10 925334/2921 1312 MOR 

¡PROPONENTE / TOMADOR MUNICIPIO 1 UF 
PIREFEITWIA'MUNIC,IPAL DIE SÃO DOMINGOS OQ MARANHÃO 

I 
SÃO DOMINGOS DO MARAN44,0 

¡CNP.; IN° CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

Valor  Total do Orçamento: R$ 485.000,00 

bom 

Servito 1.1.1. 

Serviço 1.1.2. 

Detença° 

PLACA DE OBRA 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

'L'1 i 1  .1 .11', . ''''.`Cr" - 
Servi o 1.2.1. ADMINISTRA • 0 LOCAL . r• 

• 1.: 4'. : 

Unld. 

M2 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

1.3,1 
Eacovaaao. corgo o tronapcato de mototIN do 1* categoria • DMT 
de 1.000 a 1.200 m • cominho do eorviço em revoslimonlo 
primário • COM (ncavadoira o camInhoo bascutenle do 14 rir' 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
1.3.2. PEQUENAS ARVORES (DIAMET RO DE TRONCO MENOR QUE 

0,20 M). COM TRATOR DE EST EIR AS.AF_05/2018 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
1.3.3. PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF '11/2019 

t 
14.1. EXECUÇÃO In IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO D4LIJIDO CM-30 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
142. 

ASPALTICA RR-2C. AF 11(2010 

1.4.3. 
1-A-REIA AS1A1TO A QUENTE (A.AUCA COM CAP 50/70, INCLUSO 
UBINÃGEMEAPL ACAO 

1.84. ,Transporto do eifal:o miuá:10 tipo tiro 30 

1,5.5, Transporto JO cop 50/70 • 

TXKM 

TXKM 

Cada 

¡PROGRAMA 
OPERACOES otveíRsAs 

!LOCALIDADE / ENDEREÇO 
ZONA RURAL DQ MUNICIONO (*.SÃO 

!AÇÃO / MODALIDADE 
OPERAGOES DIVERSAS 

OBJETO 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS NA ZONA RURAL 

Grau de SIglo 
//PUBLICO 

1 DATA ASSINATURA 

I OBJETO oo cru INICIO DA OBRA 
IPAVIMENTAÇÃO.ASPALPDA EM VIAS NA ZONA RURAL NO MUNIU/si() DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO I 

Preço UnIt. 
(145) 

Preço Total 
(R$) 

4,50 409,74  1.943,83 

8,00 1.118,27 0.948.18 

300 

184,85 

54,95 

3.871 80 

2,09 

2,09 

1,8,8. Transporte de erhuls8o eefiVdca (RR-2C) TXKM 

'TIII.ANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE rip lo PA,. EM 
1..54 VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA MIT TXKM 

EXCE TE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

27.477 v006 micro 

1.033,74 2,09 

14.787.66 0.58 

11;818 

Frontes do Obra. 

Agrupado, do Eventos 

2-SERVIÇOS PRELIMINARES • 

5.780,88 

251,60 

5.283,e0 

42.231,08 4-PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

4-PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

203.374,31 4-PAVIMENTAÇÃO EM AAUO 

3-REVESTIMENTO 

114 

8-AQUISIÇ O E TRANSPORTE DE 
MATERIAIS 
5-AQUIWÂO E TRANSPORTE D-E 

,85 
- 

2.150,52 
5-AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 

8.289,89 
15-AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
MATERIAIS . 

o 

o 

LO 
2 

~-alifIgiàln4.221111à111 

240.00 

1.224,00 I 
--

131,59 

I 335.28 

4.789,52 

1.275,00 

1.275,00 

137,06 

65,69 

15,58 18,66' 

1.215,00 

I .275,00 

349,23 

4.989,07 

4 e 

2 

3-REVESTIMENTO 



Valor Total do Cxçaniento: R5 485.000,00 

Nivel Deacrlçao Unto. Otda. Preço Unit. 
(R$) 

Preço Total 
(RS) 

- EXECUÇÃO'OE SARJETA bE CONCRETO USINADO, • •• 
Serviço 1,8,1. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM EASÉ X 15 DM 

ALTURA AP 06/2018 

ASSENTA.MENTO DE GUIA (MEIO.F10) FM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

Serviço 1,62. DIMENSOES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF OW20113 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
CAIA O). AF 05/2021, 

eLr.' ""' 

Serviço 1.7 1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENS• ES 45 X 20CM 

und • INCLUSO SUPORTE PARA FIXA_Ç AO 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 

Serviço 1.7.2. DIMENSOES 1,26 X 1,25CM INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

' 70 i rtWe 

Serviço 

1.480,00 54,62 

1.480,00 

Serviço 

1.6.3. 

• .(1`:!_";'..L.•:v_._,. ar 'á
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA 1.8.1. 
A BASE DE RESINA ACRIUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M 

Vo0 

M' 

62.59 924333,20 

666,00 

2,00 

1,30 

121,71 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 07 de (unho de 2022 
Loca; o Data 

27.477 v006 micro 

2,00 

148,00 

818.37 

40,79 

865,80 

243,42 

1.838,74 

6.036,92 

Fremo' de Obra: 

Agrupador de Eventos 

6-DRENAGEM SUPERFICIAL 

6-DRENAGEM SUPERFICIAL 

6-DRENAGEM SUPERFICIAL 

•-• 

7-SINALIZAÇÃO VERTICAL 

7-SINA41ZAÇÃO VERTICAL 

8-SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

1 

r-- -----

480,00 

----.— ---- 

500,00 

. - _ _ 

500,00 

500,00 480,00 500,00 

216.00 225.00 225.00 

• 

2,00 

2,00 r 

48.00 J 50,00 50,00 ' 
t 

GLEYCIANE COSTÃ.
OLIvEiRA:612658783g9 

Responsável Técnico: GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
CREA / CAU 112004519-3 

3 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
()atalhamento de Eventos 

N" OPERAÇÃO IN" SICONV 
l

GIGOV GESTOR 
1082357-10 1925134/2021  

I 
SLZ IMDR OPERACOES DIVERSAS 

PROGRAMA AÇÃO! MODALIDADE 
OPERACOEs DIVERSAS 

PROPONENTE! TOMADOR 
'PREFEITURA MUNICIPAL bE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

tIT C TEF ¡EMPRESA EXECUTORA 

Serviços. 
Modo de Exibiçâo: 

Valor de Investimento: RS 485.000 00 

Grau de Sigilo I 

#PUBLICO 

IDATA ASSINATURA I 

MUNICIPIO / UF LOCALIDADE/ ENDEREÇO OBJETO 
IsÀO DóMINGOE DO MARANHÃO IZI3NA RURAL DO mUNORIO-CtEIÃO,. . 'PAVIMENTAÇÃO ASFÁL11CA EM VIAS NA ZONA RURAL 

' 

ICNPJ !OBJETO DO CTEF INICIO DA OBRA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALICA fii.k5 sis 2DNA RURAL NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO I 

Fronte de Obra: 

Tatu .or Frente RS 

• 
2 

2 
3 

3 

3 

3 
4 
4 

4 

. Ovino. 
1.2.1. 

1.1 2 
Evento 

1.3.1. 

1.3.2 

1.3.1 
, Evaoto 

1.4.1. 

1.4.2. 

At$InIttlettoolo Local 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

PRVIÇO8 PREL8MHÁRE8-• - - 
PLACA DE OBRA 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO, AF_04/2016 
WvEsnmerfro 
Escavação, carga e transporte do material de 1 categoria DMT de 1.000 a 
1.200 ai - caminho de serviço em revestimento primário - com escavadeira e 
cemInhâo basculante de 14 m' 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 
REGULARIZA45É—001~0 DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO AF_11/2019 
PAVIME~) EM AAU$1 48. 
EXECUÇÃO DE IMPRIM O COM ASFALTO DILUIDO CM-30 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1CA RR-
2C. AF_11/2019 

R5 
MÊS 

-RI
M2 

M2 
R$ 

m' 

M2 

M2 
R$

M2 

11,815,40
3.03 

• 10.795419 • 
4,50 

8.00 
11.314,08

888,00 

740,00 

4.4,40,00 
-258335,05 

3.774,00 

3.774,00 

4

5 

1.4.3 

IWttlittlã 
1.5.4. 

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO 
USINAGEM E APLICACAO 
AQUIelgo E TRAM8PORTE DOMÁTeRLIateW:*-Rt7. 
Transporte de asfalto &tildo tipo cm 30 TXKM 

405,7' 

iCLO*110: 
164,85 

5 1.5.5. Transporte de cap 50f70 TXKM 54,95 
5 1.5.8. Transporte de emulsão esfanica (RR-2C) TXKM 1.033,74 

5 

6 

1.5.4.
uma 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MI, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM) AF_07/2020 

OREWAOWSUPER0004:' 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_08/2016 

TXKM
88 

14.787,88 
474438.80 

1.480,00 

3,871,80 
1,00 

- 10.189,99 * ' 
4,50 

8,00 
3.670,08 

288,00 

240,00 

1 440,00 
83,723,88 

1,00 

• 8.823,00 

300,00 

250,00 

1.500.00 
. 87.205,60 

1,00 

3.823,03h . 

300.00 

250,00 

1.500,00 
87.205.89 

1.224,00 1.275,00 1.275.00 

1.224,00 1.275,00 1.275,00 

131,59

53.47 

137,06 

98 
55,69 

137,08 

55.69 
17,83 18,56 18,56 

335.28 349,23 349,23 

4.789,52 

. 88.841,60

480.00 

4.989,07 
88,897 50 

500,00 

4.989.07 
-58.897,50 

500,00 

27.477 v006 micro 4 
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Serviços: liados 

Modo de Exibiçao: I bentos 
Fronte do Obra: 

Veioree ã eee ã eememmeeiemeeee"iee "d eee ãveetknenIa 485.000 00 Total por Fronte R$ : 

1.62 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR )( BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 
AF 06/2018 M 

M 

1.480.00 

1.6.3 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO) AF_65/2021 666.00 

Evento SINALIZAÇÃO VERTICAL R$ 1.880,18 

1.7.1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO und 2,00 

7 1.7.2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTENC1AS NAS DIMENSÕES 1,26 X 
1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO und 2.00 

e '.,,, Evento SINALIZAÇÃO HORIZONTAL Rt 8.036,02 

1.8.1 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO ' 148,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 07 de junho de 2022 

Leeel e Data 

27.477 v006 micro 

480.00 500,00 500,00 - - - 

216.00 225.00 225,00 
- - - 1.880,16. • ..'i,.-W.,. ..i' .- - 

- - 2.00 - - - 

- 2,00 -
1.957,92 2.039,50 2.039,50 - - - 

48.00 50,00 50,00 - - • 

GLEYCIANE COST eo

Rosponsãvel tr " rrr "co: Y IANri!MSTA. OLIVEIRA 
CREA / CAU 112004519-3 

5 
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CAIXA PLE - Planilha do Levantamento de Evontos 

Cronograma 

N r OPERAÇÃO N SICONV 0100v 1082357-10 020334/2021 1612 
PROPONENTE / TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO N° CTEF 

IGESTOR MOR- IPROGRAMAOPERACOES DIVERSAS AÇÃO, MODALIDADE OPERACOES DIVERSAS 
MUNICÍPIO, UF LOCALIDADE / ENDEREÇO iOBJETO SÃO DOMINGOS DO MARANHAO I ZONA, RURAL DO MUNICIPIO DE SA,0 IPAMMENTACAO ASFALTICA EM VIAS NA ZONA RURAL 

Grau de Sigiloi 
/*PUBLICO 

IDATA ASSINATURAI

IEMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF INICIO DA I OBRA ‘,1 
PA14.4E01ACÁfá ASFALTICA EM MA ZONAiRUPAL NO MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO- MARANHAQ:1:2:0;.. 

1 AdmINstrgio iccel A admIr1stre0§0 Iodai será proporcional a execuOcidos demais eventos,Ind/pendente de /retires de obra. 
2 SERVIÇOS RREUMINARES 1 
3 REVESTIMENTO 1 2 3 ----1 
4 PAVIMENTAÇÃO EM MOO 1 2 3 
6 AOUSIÇ.Ao E TRANSPORTE Dl 1 2 '-- 3 
6 ORB4m3B4SuPERFiciAi. 1 2 3 
7 SINAUZAÇA0 VERTICAL 3 
8 SINALIZAÇÃO HDRIZONTAL 1 2 3 . 

P arcela %  33,84% 32.88% 33,28% 

_. 

Ri 184.146,34 159.483,88 161.389,98 

Acumulado %  33,84% 66,72% 100,00% 
Ri 164.146,34 323.610,02 485.000,00 

SÃO DOmINGOS DO MARANHÃO, 07 de Nono de 2022 
Local o Dela Resixodwal Técnico: GLEYCIANE COSTA 

cREMCAU: 112004519-3 

27.477 v006 micro 6 



CAIXA QCI -Quadro de Composição do Investimento 

IN° OPERAÇA0 SICONV 
055331/2021 

'PROPONENTE TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

Item de investimento Subitem de Investimento Descrição da Mota 

PAVIMENTAÇÃO ASF • LTICA EM VIAS 
NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Observações: 

Ú'.4~~0044dgi~5011~4. ' 

Situação Quantidade 

IMUNICIPIO / UF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

'RECURSO
OGU 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE 
.104,00 

CONTRAPARTIDA IINVESTIMENTO 
481 104,00 3896,00 485.000,00 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 

Unld. 
Lote de Licttação 

n° do CTEF 
Rapasse (R$) 

Contrapartida 
Financeira R 

Outros (R$) Investimento (R$) 

m' LOTE 1 481 104,00 3 896.00 485 000.00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

segunda-fera, 6 de lanho de 2022 
Data 

PMv3.0.4 

Representante Tornador 
Nome: KLEBER ANDRADE 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

1 / 1 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

sraMitUtta DF 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 

O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José Tildúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 Geografia 

O Município de São Domingos do Maranhão - MA possui uma população de 24.630 

hab. IBGE/2010 

História • 

Fundação 24 de setembro de 1952(53 flrt(15) .

Aniversario 24 desetembro • 

Administração 

Preterto(a) Weber Alves de Andrade'''. 
(Progres~, 2(121 - 2024) 

Vereadores 13 

Caracleristicas geográficas 

Árce total PI 1 303,155 fure 

População 24 e30 hab. 
total (Censo 
IBGE12010 ) 

Densidade I&.9 habAro' 

Clima Tropical Úmido 

Fuso honino Hora de &asam (UTC-3) 

Indicadores 

IDH 0,595 — amo 
(PNUD/20130t4i) 

PIB R$ 115 594.594m4 
(IBGE2008N 

PIB per capita RS 345151 
1i BGE200315i) 

Localizaçã do Município de Sel.° Domingos - MA . _ 

Owsw GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimas@hotmail.com 
Página: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITU R A De 

540- DOMINGOS ODO MARANHÃO 

2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos. de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados no povoado do

município, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos 

que beneficiam somente um número reduzido da população. 

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de 

acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias do Estado e 

Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a benefícios das 

comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento socioeconõmico da 

Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a pavimentação de 740,00 metros, como abaixo relacionada nos projetos, está 

localizado na zona rural do município de São Domingos do Maranhão — MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CAIXA - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, visando otimizar e 

agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Governo Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de São Domingos do 

05341~ GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguirnasghotmail.com 
Página: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PIPIO tITIMA DG 

SÃODOMINGOS 
00 MARANHÃO 

Maranhão, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo 

é tornar a cidade melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade 

de vida. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social, pois não há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos 

períodos chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das 

famílias que ali vivem. 

As vias urbanas de São Domingos do Maranhão estão necessitando da execução 

de serviços de pavimentação, drenagem superficial e sinalizações. São observadas 

grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das 

ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno 

para os produtores e toda a população local. 

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS 

Revestimento 

Definida a seção transversal da rodovia a ser melhorada e a espessura total da 

pavimentação asfáltica, o projeto de terraplenagem foi desenvolvido visando a 

determinação dos volumes de materiais a serem movimentados. 

Pavimentação 

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos A" 

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que 

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de pavimentação. 

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte: 

o Revestimento em areia asfalto usinado a quente na pista de rolamento. 

o As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento de 

5,10 m de largura, revestido com uma capa em areia asfalto usinado à quente — 

A.A.U.Q, com 0,90cm dos dois lados com meio-fio e sarjeta, totalizando 6,00 m de 

largura da via. 

o Para a capa de rolamento, será adotado a areia asfalto usinado à quente — A.A.U.Q. 

com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento. 

s7W 
4Immema GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimas@hotmail.com 
Página: 
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Drenagem Superficial 

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os 

seguintes: 

o Meio fio de concreto; 

o Sarjeta; 

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos: 

o Seção transversal tipo; 

o Itens de serviços, unidades e quantidades: 

o Materiais a utilizar em cada caso. 

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que 

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais 

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada ou 

nos taludes dos cortes e aterros. 

Sinalização Vertical e Horizontal 

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a 

segurança dos usuários da rodovia. 

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na Via Urbana na sede do município de São Domingos do 

Maranhão de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, 

juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do 

parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da 

área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em 

anexo. 

6. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 

fo" 

"g" 
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PRMITURA DE 
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 90 (noventa) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

Oika 8. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

9. RESUMO DO PROJETO 

No Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica, onde será em Areia Asfalto Usinado 

à Quente (A.A.U.Q.) no município de São Domingos do Maranhão, com extensão total de 

740,00 Metros, tais como: 

o Revestimento; 

o Pavimentação; 

o Drenagem Superficial; 

o Sinalização Vertical, Horizontal; 

o Obras Complementares. 

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento adequado 

do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos acima, os 

diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, as distâncias 

médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços. 

051~1 GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 

Página: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento; 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390. 

GLEr0+44 
CORA tyr.....13WnWe 

,Wer ..•• ••1 
zZar: 

.n..X.DOW 
00.2.4223.4000111,

4~0 
1.1~ mho »ar ta a. na e •-• • 

, 2.2 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil - CREA: 112004519-3 

Owinea GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimas@hotmail.com 
Página: 

7 



DP/FEITURA DE 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SA0- DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Obra: Pavimentação Asfáltica na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão 

• Trecho: Avenida Principal no Povoado Lagoa Nova 

Extensão: 740,00 Metros 

Localização: Sede do Município de São Domingos do Maranhão 
02 9 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA, 

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de 

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

DISPOSIÇÕES GERAIS — A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização 

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições 

contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS — Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

Owelt4 GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimasghotmail.com 
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MEMOR1AL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PCtIf ITURA Of 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 

Onsia GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

PRIFEITURA Dt 
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Exemplo de placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

‘.3 ,XML, ...1~1.1~011( 701.7CCCI~Mr~2~........WAUCC,~3,1 
• :,...,..,......i.Knalkt‘~~....3 L4, -,,..!.• ..:.,. ...~.C.I ,

Irs.vonvwenetrneire~f.:01:121

CAIXA 
O Ilt.SCC 1:405 

lip^nee PATFRA AMADA 

BRASIL 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa 
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Padrão da placa de obra: 
Mio rodai: 
• Pro,,..o- oe sy 
Dindredies ~rem 
• 3rn x Uca 
Neta A olmo difroi, poitukiernenixt odequodo peito 
vieuonzooSe na cordeiro rre °bele 

Área des nous de rednrapill:. 
• Cor rir ismer>: ~Sn • fddkdii:Irett 
• f non: Sr9nrirxbo 024t0 OR.* boina. 
*Co, ót fon#, tronco. 

Área de informou-2.es do obro (Ni 
• Cor de kniio: vende - Paciooe 3.70C 
• Fome Sarkiko frotr,dor. corto Ma etrxra 
• Cor de 6n)e. ~melo jPolocne 1 I e..,C e Branca 
• &Ore-linhol: I 
• Eiyeço ~te iekot 0.2 

Área doe aisinaturos (C): 
• Co: f.hdo. bronco. 
• À) osFINYWOltàpqrn çamiroif-nodar.. 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

c Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 'A x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Execução de depósito em chapa de madeira compensada 

O barracão será executado nas dimensões de 2,50x3,20m2, obedecendo-se 

o critério de ventilação e iluminação para cada m2 de área construída, foram 

consideradas as seguintes técnicas construtivas: 

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 
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- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 

- Pé direito de 2,5m; 

- Piso em lastro de concreto não estrutural; 

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 

- Porta de ferro tipo veneziana: 

- Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa. sem vidros, padronizada. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos: 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

- Pedreiro com encargos complementares: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros 

materiais. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as obras. 

Equipamentos e materiais: 

-Tabua de madeira 2A qualidade 2.5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada; 

- Pilar de madeira não aparelhada; 

- Viga de madeira aparelhada 6x12; 

- Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m; 

- Tabua de madeira 3A qualidade 2,5 x 30,0 cm não aparelhada; 

- Brita; 

- Cimento Portland; 

- Prego 18x27; 

- Sarrafo de 1x4; 

- Areia grossa - posto jazida; 

- Chapa de compensado; 

- Prego 15x1 
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Critérios de medição e aceite: 

O serviço de execução de depósito será medido em m2 (metros quadrados), levando-

se em consideração o comprimento e a altura da placa, que será em chapa de madeira 

compensada e será quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo 

às condições e exigências conveniadas. 

Metodologia de execução: 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da 

obra: 

- Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de 

bloco de concreto, e reaterro da vala; 

- Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

- Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada: 

- Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até 

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento: 

- Execução das instalações elétricas; 

- Instalação das esquadrias. 

PR!feiTkIltA Ot 

SÃO DOMINGOS 
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a9 7 5-

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha 

cronograma físico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento 

quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

- Auxiliar técnico / assistente de engenharia com encargos complementares: Auxilia o 

engenheiro na coordenação dos trabalhos fazendo levantamento do material em projetos, 
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medições de empreiteiros e recebimentos de serviços. Elabora propostas técnicas e 

comerciais, a fim de definir o preço técnico e relatórios de acompanhamento dos projetos 

contratados pela engenharia. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 

%AM 
= 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 
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- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

3.0 REVESTIMENTO 

3.1 Escavação, carga e transporte de material de 13 categoria - DMT de 1.000 a 1.200 

m - caminho de serviço em revestimento primário - com escavadeira e caminhão 

basculante de 14 m3

Consiste em desmontar por ação mecânica o maciço (corte) pré-definido pelo 

projeto, dentro das normas e especificações rodoviárias de modo que permita a execução 

da Rodovia. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante com capacidade de 14 m3 - 188 Kw; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 rn3 - 118 

kW; 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerado o volume do material, em metros cúbicos (m3). 

Execução: 

a) Escavar os segmentos das vias (cortes), cuja implantação requer escavação e 

transporte do material constituinte do terreno natural ao longo do eixo e no interior dos 

limites dos offsets que definem o corpo da Rodovia; 

b) A operação de execução limita-se em escavar até atingir as cotas e larguras do 

projeto (greide) levando em consideração as declividades dos taludes; 

c) O material escavado será destinado e transportado para os locais de aterros 

quando atender as especificações técnicas estabelecidas, ou serão destinados a locais 

previamente definidos e designados pela equipe de fiscalização (bota-fora); 

d) Todo material extraído dos cortes será classificado por técnicos da equipe de 

fiscalização 

kuPsin 
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3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro 

de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

• Utilizar a área do terreno que passará pelo processo de limpeza mecanizada de 

camada vegetal, vegetação e pequenas árvores. 

Critérios de aferição: 

• Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 m 

de altura. 

• Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

• Foi considerado 0,50 metros de cada lado da via, totalizando 1,00 metro de largura. 

conforme orçamento em anexo. 

Execução: 

• É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno 

3.3 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso 

Itens e suas características: 

• Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço. 

• Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

• Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a 

umidade ótima para a com pactação. 

• Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

• Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 

kg, largura da lâmina de 3,7 m. 
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• Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para 

transporte de água. 

• Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Execução: 

• O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de 

terraplenagem concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

• A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

• Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, 

procede se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

• Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade 

de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

4.1 lmprimação com asfalto diluído 

Itens e suas características: 

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de 

base granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso 

qualquer. Tem como objetivo conferir coesão superficial. pela penetração do material 

betuminoso, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o 

revestimento a ser executado. 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor 

e ser aprovados pela Fiscalização. Os ligantes betuminosos empregados na 

imprimação poderão ser: 

Asfalto diluioos, CM-30 e CM-70: 

Alcatrões, AP-2 a AP-6. 
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A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em laboratório, em função 

da textura do material da base. 

Equipamentos: 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, 

vassouras mecânicas rotativas, podendo entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. A distribuição do 

ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso 

em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para 

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil 

observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras 

variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a 

quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Critérios de medição e aceite: 

A imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 

Metodologia de execução: 

Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura 

da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Na ocasião da 

aplicação do ligante, a base deverá estar ligeiramente úmida, se for utilizado o CM-

30. No caso de aplicação do CM-70, a base deverá estar seca. A seguir, será aplicado 
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o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na 

quantidade certa e da maneira mais uniforme. 

A temperatura de aplicação será fixada para cada tipo de ligante betuminoso, 

em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. Deverá ser imprimada a pista 

inteira em um mesmo turno de trabalho e deixada, sempre que possível, fechada ao 

tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando-se a 

imprimação da pista adjacente, assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego será condicionado ao 

comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a 

superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, serão colocadas 

faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do ligante betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão 

retiradas a seguir. 

Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso deverá ser imediatamente 

corrigida. 

4.2 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C 

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base 

ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica 

qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento 

a ser executado. 

Equipamentos e materiais: 

- Caminhão tanque distribuidor de asfalto: 

- Tanque de estocagem de asfalto. 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos 

tipos: 

" Emulsões 3sfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-20, RM-1C, 

RM-2C e RL-1C ". Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como 

especificado no orçamento em anexo. 
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Equipamentos: 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, 

vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação 

do ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para 

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil 

observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras 

variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade 

de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Critérios de medição e aceite: 

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 

efetivamente executada. 

Metodologia de execução: 

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, 

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção 

permanente durante a execução dos serviços. 

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de 

concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 
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- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico 

deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade 

recomendada para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos 

"Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94). 

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação 

em decorrência da ruptura. 

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,21/m2. 

- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto 

não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da 

adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. 

- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início 

e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais 

devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve 

ser imediatamente corrigida. 

4.3 Areia asfalto a quente (aauq) com cap 50/70, incluso usinagem e aplicação 

Itens e suas características: 

AAUQ - mistura executada a quente em usina apropriada, com características 

específicas composta de agregado mineral duado, material de enchimento (filer) e 

ligante betuminoso espalhada e comprimida a quente. 

A Areia Asfáltica Usinada a Quente, pode ser empregado como revestimento, 

base, regularização ou reforço do pavimento. 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais constituintes de Areia Asfáltica Usinada a Quente são agregados 

miúdos, materiais de enchimento filer e ligante betuminoso, os quais devem satisfazer 
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estas especificações, os ligantes betuminoso podem ser empregados os seguintes 

I igantes betuminosos: 

o Cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/70, CAP-85/100, CAP-

150/200 (c;assificação por penetração). CAP-7, CAP-20 e CAP-40 

(classificação por viscosidade); 

o alcatrões tipos AP-12; 

Os equipamentos indicados para este tipo de serviço são: 

o Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 

o Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW 

o Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW 

Critérios de medição e aceite: 

A areia asfáltica será medida onde possuir a capa de rolamento, em metros 

quadrados multiplicando sua espessura de 5,00cm e verificando-se o peso especifico 

da areia, conforme orçamento em anexo. 

Metodologia de execução: 

O início da execução do pavimento deverá ocorrer depois de no mínimo sete 

dias após a execução da imprimação da base, caso tenha ocorrido passagem de 

veículos sobre a superfície imprimada ou aplicada uma camada de pó de brita sob a 

mesma, deverá ser aplicada uma pintura de ligação para devida aderência do 

pavimento nessa camada já existente. 

Antes da aplicação dos procedimentos, todos os materiais devem ser checados 

se estão em temperaturas adequadas de acordo com o padrão de aplicação de cada 

procedimento. A temperatura da mistura asfáltica deve estar entre 75 e 150 SSF, 

"Saybolt-Furol", onde se faz uma temperatura recomendada entre 75 e 95 SSF. 

Já para o ligante, recomenda-se que esteja entre 107°C e 177°C, pois acima 

dessa temperatura o ligante poderá acarretar em queima dos agregados do cimento 

asfalto, o qual este por sua vez deve está aquecido cerca de 10°C a 15°C superior a 

temperatura adotada para o ligante, sem ultrapassar os 177°C. 

5.0 TRANSPORTE DE MATERIAIS 
5.1 Transporte de Asfalto diluído 
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Itens e suas características 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 1, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque 

de asfalto com maçarico - chp diurno; 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Momento de transporte do material, sendo o volume do material transportado 

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas 

pavimentadas; 

• Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Pagamento: 

• O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, 

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução. 

Metodologia de execução 

• Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela 

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra; 

• O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões tanque, 

com proteção superior. 

5.2 Transporte de cap 50/70 

Idem descrição do item 5.1 deste memorial descritivo. 

5.3 Transporte de emulsão asfáltica (RR-2C) 

Idem descrição do item 5.1 deste memorial descritivo. 

5.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, 

adicional para dmt excedente a 30 km (unidade: txkm) 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 
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Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Equipamentos e suas características: 

• Equipamento: Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 188 kW; 

• Motorista de basculante. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

• Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado 

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas 

pavimentadas; 

• Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Pagamento: 

• O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, 

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução. 

Metodologia de execução 

• Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela 

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra; 

• O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões 

basculantes, com proteção superior. 

6.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

6.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 

30 cm base x 10 cm altura 

Itens e suas características: 
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- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais 

como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da 

sarjeta. 

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios de medição e aceite: 

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com 

dimensões 30 x 10 cm (base x altura). 

Metodologia de execução: 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

- Instalação das formas de madeira. 

- Lançamento e adensamento do concreto. 

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

- Execução das juntas. 

6.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto 

Equipamentos e materiais: 

• Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos 

locais de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições 

específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 

- Caminhão basculante; 

- Caminhão de carroceria fixa; 

- Betoneira ou caminhão betoneira; 

- Motoniveladora; 

- Pá-carregadeira; 

- Rolo compactador metálico; 
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- Retroescavadeira ou valetadeira; 

- Máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento 

ou asfáltico por extrusão. 

Critérios de medição e aceite: 

Os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à 

execução. 

Metodologia de execução: 

- Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicado no projeto; 

- Execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

- Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com 

o projeto-tipo considerado; 

- Rejuntamento com argamassa cimentoareia, traço 1:3, em massa. 

- Os meios-fios ou guias deverão ser prémoldados em fôrmas metálicas ou de 

madeira revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a 

adensamento por vibração. As peças deverão ter no máximo 1,0m, devendo esta 

dimensão ser reduzida para segmentos em curva. 

6.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio 

fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal 

habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio. 

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

7.1 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película retrorefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação 

7.2 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para 

fixação 
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Itens e suas características: 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

— Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via 

ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o 

condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de 

acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 
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Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

8.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

8.1 Sinalização horizontal com tinta retro refletiva a base de resina acrílica 

Itens e suas característicasgove: 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, 

símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como 

função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 

deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a 

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou 

indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma: 

Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão 

demarcando, podem estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

Cores: 

Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de 

áreas de circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado 

de veículos em condições especiais; na marcação de faixas de travessias de 

pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, 

regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais: 

As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista 

(linha de bordo) 

As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 
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DECLARACÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, que o projeto da Pavimentação Asfáltica de Vias na Zona Rural no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de referência 

SICRO outubro/2021 e SINAPI Janeiro/2022. Conforme Proposta: 055331/2021. 

São Domingos do Maranhão — MA, 06 de outubro de 2022. 

KLEBER ALVES DE Assinado de forma digital por KLEBER ALVES DE 
• ANDRADE25469924300 

DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=AC CEFMFICA 

ANDRADE:254699.\MINAS v5, ou=31075512000140, 
_S/D:Presencial, ou=Certificado PF Al, 

24300 cn=Ki_EBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2022.10.06 11:4800 -0300' 

KLEBER ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, Gleyciane Costa de Oliveira, Engenheira Civil, CREA 112004519-3, 

responsável técnica do projeto e orçamento, Pavimentação de Vias na Zona 

Rural do Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que sou 

autora das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma +Brasil 

pelo município. vinculados à ART MA20220507584: 

> Projetos de localização e mapa Maranhão referenciado, drenagem; 

> Memorial descritivo/especificação: 

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI, cronograma; 

> Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão — MA, 07 de março de 2022. 
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DECLARACÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira — Engenheira Civil CREA N° 112004519-3, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão — MA, Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação Asfáltica na 

Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão. N° da Proposta: 

055331/2021, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista 

de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luis - MA, 03 de junho de 2022 

Gie9ane'ev..0.k, 
Cesta OINefra 

Engenhilire 
CREA(MA: 1120645193 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil — CREA N° 112004519-3 

Prefeito Municipal 
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N/A ii ,, r, 
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6.12.3.c) 

6 
A faixa livro possui 2.10 m do altura livre 
nas calcadas novas ou reformadas? 
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7 
A sinalização suspensa está instalada 
acima de 2,10 m do piso nas calçadas 
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8 
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A fana livre das calçadas novas ou 
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13 
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N/A n n r. 6 6.2 5 

. 

03 
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24 

Os patturares untermedianes, de inicio e 
termino da rampa) possuem dimensão 
longitudinal minima de 1,20 m e não 

invadem a área de circLiaçãO adiacente? 

, 

rii i'n 8 n 6.6.4 

25 
Para segmento do rampa com dwnivel 
márámo de 1,50 m, a inclinar...50 6de 5W)

N/A n n r., . 66.2 1

26 
Para segmento de rampa com desnivel 
máximo de 1,00 m, a inclinação e do até 
6 25%7

NiA 8 ' 662.1 

27 

Para segmento de rampa com desnivel 
rdáume de 0.80 m, sua inclinação é de até 
8.33% e o número madarno de segmentos 

.de ramna e 157

NUA 8 ri r, 6.6.2.1

28 
Em rampas. na ausência de pareces 
laterais, na guarda copos e guias de 
Jzializarnento? 

N/A ri r 6.9.5 

2' 9 
As escadas em rota acessIvel possuem rio 
Minn° 1 20 m de largura'? 

N/A n n n 6.8.3 

30 

Rã patamar em escadas a cada desnível de 

 N/A n n n 6.8.7 
3,20 m (exceto escada do lances curvos Ou 
mistos) com rio mínimo 1.20m de 
dimensão longitudinal? 

31 
Os pisos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0.28 m e 0,32 m7

 N/A n n n 6.8.2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0,16 me 0,18 m? 

 N/A ri n n 6.8.2 

33 
Pd sinalização visual aplicada nos pisos e 
espelhos dos degraus. contrastante com o NIA ri n 5.4A 

34 
Eis escadas, na ausência de paredes 
laterais, ha guarda corpos e guias de 
DaiTailMonto9

NiA ri n n 6 9.5 

35 Nas rampas e escadas ha corrimãos? rigiA ri n n 6.9.2.1 

36 

Em escadas e rampas os commãos são 
continues com dárnetro entre 30 mm a 45 
som, com altura de 0.92 m e a 0,70 m do 
piso e prolongamento mesmo de 0,30 m 
nas extremidades e recurvados nas 
rdrem,riijnrif.sri 

 N/A ri n n 6.9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 
ou superior a 2,40 m. há instalação de 
commão intermodiririo? 

N.ia n •-• n 6.94 

38 

Em rampas ou escadas, se há corrimão 
intermediário e patamar com comprimento 
superior a 1,40 m. !Ia espaçamento minimo 

 NA n ri 8 6.9.4.1 

59 
Em plataforma de elevaste vertical com perverso 
aberto. ha fechamento continuo coro aliara de 1,10 
inc sem vãos laterais? 

6 10 

40 
Em plataforma de elevação vertam] com percurso 
superior a 2.00 m. o pernas° é fechado? 

N A 6.10.3.2 

rA
FO

R
M

A
S 

E 
E

L
E

V
A

D
O

R
F.

s 

41 
Em plataforma dc elevação' inclinada há panda 

r. ri 6 10.4.2 programada no pr.aanres ou pelo menos a cada 
3.20 rir de demnel? 

42 
Eli dispositivos de comuna:nolo imano e externo 
à cama de corrida, pira sohcitaão de auxilio,

N L, ri 6.10.1 

43 
Os elevadores. quando pre}euebs para 1 cadeira 
de rodas e 1 outro unário, possuem olinne man 
dimenntes rrtieçoic de 1,40 na a L10 m? 

N A n ri 11 
ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

44 
Em elevadores. quando projetados para 1 cadeira 
de roda: e 1 outro encale a: portas, quando 
aberta:, possuem vão limede 8.110 ir.x 2,10 rd' 

v: 'A ri ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

45 O piso da cabine contorna coce o da arculação". NtA d ri d 
ABNT NBR NM 

313 

46 
Há sinalização com piso tátil de alerta coco à. 
porta dos elevadores e plataformas de elevação 
ver tical',

N/A n 
''. 

i 
ABNT NBR 

16537- 6.9.1 

47 
Possui sinalização sonora informando o 
prrimerno em equipamentos com mau de ditas 
ouradas? 

N/A. d ,,, ri 6.10.1 
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tri 

tjSIM 
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nesta 
etapa" 

NlA - Justificar 

(não será 
~ficado: 

PELO 
CONCEDNTE OU 

CONVENF-MTE 
NO PROJETO 

PELO CONVEE NE.NTE . 
ITEM DA

NEIR 90- 50/1 5: MANDATÁRIA—
WO °E QM-CLQ

NO LAUDODE
NO PROJETO DE 

~8111JDADE

l 

CONFORMIDADE

v111,-1 

,..- 

4,8 

Junto a porta do elevador ha disposinvo entre 1,80 
rn e 2.50 m que amo sinais sonoro e visual. 

indsondo o sentido em que a cabene se 
~roam? 

5. 
A

n 
ABNT NBR NM 

313 

5 

49 
A botoeira do par:mento essa loolizada entre 
°Mame 1,10 m do pua? 

'. //t r n n 
ABNT NBR NM 

313 

so 
A botoetra da obro está localizada entre 0.90 n5 
e 1.30 m do ptso? 

.. 
- 

ABNT NBR NM 

313 

5 I 
O desnivel entre o piso da cabine e o piso elmo 
é de, no noturno, 15 nun? 

• A n n 
ABNT NBR NM 

313 

52 
A &soim. Isoricontal entre o asso da cabine e o 
piso externo é de, no mis irno, 35 mm? 

• A r 
ABNT NBR NM 

313 

53 

...gazill,,

O mimem do prvtmento esta loolizado nos 
batentes externos. esteando o andar. en5 relevo e . o 5.4.5.2 

E
ST

A
C

IO
N

A
M

E
N

T
O

 D
F.

 V
E

ÍC
U

L
O

S 

1 

54 
He MU aca.sr•cl mterilgando as vagas cservadia 
dos esumcomnentas ael acessos? 

5. .5 r: 62' 

1411 vagas dc estaMOnarnezdo reservadas a niculo 
que transpor.cm pessoas com Oficiemo? 

Le, 1 3.146/20 1 6 

O número de vagas de estacionamento reservadas 
a .cicillos glIC 1~til pC1UCGS COM 
defictéruna é de, no miram rx, do total de 
vagas. assegurada. no minam 1 vaga,

Lei 13.146/2015 

57 
As vagas Segundas a pessoas oco deficieneta 
localizam-se a, no máximo. SAI: do acesso á 
edificação ou elevadores? 

NA n n n 6.1 4. 1 .2 

58 
As vagas de-sanados a pessoas com detioencus 
contam com espaço adicional de. no rnin.mo. 1,20 
rn de largura? 

6.14.1.2 

59 
Ha vagas de cot-tona:nom reservadas a veiculas. 
que transportem pessoas idosas? 

n n Lei 10.74112003 

60 
O número de vagas desimadss a veiculas que 
MiMpOtICM pcSSOin idosas é de, no tnimmo, 5% 
do total de V24§65, oorn no mirmno urna vaga? 

NA o ,-, n Lei 10.741/2003 

61 
As vagas destinadas a pessoas idosas estio 
posicionadas próximas das entradas do edifico? 

N ..,, 1 6.14 

o2 
As vagas mamadas (Ordem sinalkwra ,cMcal c 
betumam? 

N A . r. n 
5.5.2.3 

6.14 

0 
ta 
ã Possui 
t....) 
< 

63 
Ha indicaçào no projeto do traçado da rota 
aressIver 

NIA n n o 6.1.1 

64 
A rota aocsaivel interliga as áleas de uso público c 
adaptadas da edificação e tampara as 

emulações°

N/A n n n 6.1.1 

65 
Todas as entradas da edifxação de uso nablica ou 

coros: Uri OCC5sints° 
SOA a, c n 6.2.1;6.1.1.1 

66 
Se houver eontsok de acesso, tipo canmos OU 

Cantel211, pelo meiaOS um deles em cada conjunto 

é ao:nivel° 

N A '1 ° 6.2.5 

67 
unalizaelo infeernstiva e dirraonal nas 

entradas e atidas acessiwis? 
N A a e n 6.2.8 

6g 

Ha mapa artili, Ei antalado imediatamente após a 
entrada pnncipal com piso caril associado, 
inrcemando os principais pealos de distnbuloão no 
prédio ou leoas de maior utilização? 

'5 0 c ° Anexo B B.4 

69

Há pelo menos datas formo de deslocamento 

5 cr11641 nas .mulleõeS verticais? (escadas 

rampas, plataformas eleva:aro ou elevador) 

n n n 6.3 

7P- ., 

70 
As superfioes de piso possuem reveatutento 
maular. firme, csaiwl. nau treptdan., c 
antidertapante, estando ao= ou molhadas' 

:, o 03.3.2 

71 

A rota acessivel é nivelada CL possui desnivets de 

no máximo 0.5 an. o quando Malar que 0,5 teve 

menor que 2 an e chanfrada na proporção 172 
/ 50%i 

o , n 6.3.4.1 

lia rança nos easos em que ocorra um destOwl 
maior que 2 cm? 

'5 ..' 1 n o 

6.1 

6.1.1.2 
6.3.4.1 
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~6 1ft~ã 

73 
Se houver grelhas c juntas de chlreacio em mas 
acessiven, os s-dos perp:sadteulares ao fluxo N A e , 6.3.5 
principal possuem duricinio máxima de I Sono? 

'. 
O 
O 
na 
eic 
as 
8

74 Para comedores de uso 000055 Coro extensa° de 
até 4.00 m. a largura c de, no miamo, 0,90 m? 

1, ,. i c „ 6.11.1 

75 5; A 
.' 6.11.1 

Para corredores de uso oomian com extensão de 
ué i 0.00 m. a largura é de, no minimo, 1,20 m? 

as 

21á. 

8
5 
8 

76 
Para i.oroiorea de ou amuem com catersào 
acima de 10.00m • largura e de, no rrunimo, 1,50 
rn? 

i e n 6.11.1 

77 
Para corredores de uso público, a largura é de. no 
mirroo.1.50 In' 

6.1 1.1 

78 
Para transposieão de otatietaks com no crukamo 
040 rn de amasio, a largsta e de no Mmuso 0,80. 
os' 

n , 6.11.1.2 

79 
Para ~pagão de obstáculos com emanado 
superior a 0,40 m, a largura é dc no miamo 0,90 
,,,, 

N. .1. e e n 6.11.1.2 

so As passaspro possuem informação visual, 
assocjada a main:ação Liftl ou sonora? 

• .,, 
. 

5 e r. 54 .1 

SI 
HÁ paios dc unalização Informando sobre os 
unitário, acessos verticais e honrara., 
mancos de pavimentos c rota de fuga? 

7, A e e e 5.2.8.1 

S2 

Esta ui:udu:ação esta disposta em loaus 
acessiveia para pessoa em cadeira de rodas com 
deficiéncia vtsual. ame outros usurários. de tal 
fama  que possa ser compreendida por todos? 

r 
..: 

s ' r e 5.2. 8.1 

as
M 
< 
1-
o 
cc 

03 

Quando a rota de fuga Incorpora escadas de 
emergem+ o elevam:a de eme:wenna há área dc 
crispa com no mimmo um M.R (0.80X1.20m) 
por pavimento e um para cada escada c elevada' 
de emergência' 

• . \ .. e n 6,4.4 

84 
As rotas de fuga e as carda, de einergéncia estio 
sinaltradas. com informações vicuais, sonoras c • - '. n r 5.5.1 

:o 
.< 
O 

n 
Naà 
ut 
< a. 

85 
As rampas possuera largura nnatima de 1,50 m? 
Sendo o minoro admissivel de 1.20na (indicadas 
no projeto cano as pertencentes a rota acesslvel) 

ice n n e 6.6.2.5 

86 
As nadas ~acro apara mituma de 1.20m? 
(Inchadas no projeto corno as pertencema a ma 
accssivel) 

-yab., 

• A n r, 
e

6.8.3 

r 

i sa sce-vasg , ova c NI las li, 3....12.1•1,1AV ,a.,1 
firrlpfle, [541a29,11.1 8125inált de paredes interno? 
(indiodu no projeto coroo as pertencentes a t ota, 

s• A , 0 n 
6.6.3 

6.9.5 

88 A 
Há cornudos em escadas e mapas? (indicadas nu 

n n n 6.92.1 projeto comais pertencentes á rota anu-nivel) 

89 

Os corredios aio ~aso com chamam ame 
30 man • 45 mm, ao ambos os lados., com altura 
de 0,92 m c • 0.70 ra do ;aso, prolongamento 
miturno de 0.30 rn e manados nas aommdades 
? 

n e e 6.92.1:4.6.5 

90 
Em rampas ou escadas coro largura igual ou 
zupem(' a 2.40 os, há instalação de coirama° 
Mermedtáno? 

A n n e 6.9.4 

9 I 

Eco rampas ou escadas, se há commlo 
inter:marno e patamar c oomprunento om 
superna a 1,40 na, há espaçamento minime de 
080 in' 

, 5 r, n 6.94.1 

92 

Os patamares (interrnahanos dc MOO c Mrruno) 
das rampas possuem dimensão longirudmal 
mira. de 1,20 m e raio invadem . área de 
cuen1~ adpante? 

:... A rl 
n 6.6.2 6.6.4 

93 
Há patamar cm eseadm • ada demisel de 320 rn 
(meto escada de lances anos ou ramos). com 
dimensão longnuchnal de 1,20 rol 

5.: 1 o r, '' 
8.8.7 

6.8.8 

94 
Os patamares de mudança de direção cru =mas c 
escadas possuem o compnmento igual á largura 
das mesmas? 

N..1 n .... n 6.6.4; 6.8.3 

Para segmento de rampa com desnivel máximo de 
1,50 na, a imitindo O de 5%7 

n n n 6.6.2.1 

i 
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96 
PM segmento de rampa com desativa mécimo de 
1.00 m. a mchnação e de ate 625%? 

• 

n 6.6 2.1 

97 

Para 5..g to de rampa com deanivel máximo de 

0.80 m, sua inclusa:ao' e de ale 8.33% e o Manta) 

máximo de segmentos de rampa é 15? 
'`. A , n n 6.6.2.1 

98 
Os pisos dos degraus das escadas possuem 

duncesio entre 0,28 rn c 0.32 m? 
N A ' r. 6.8.2 

Os espelhos dos degraus das escadas possuem 
dmensão entre 0,16 ra e 0.18 m? 

NiA e 6.8.2 

100 
O prureciro c o álamo degrau de um lance de 
cacada cirnam 0.30m da cusulaçáo adjacente' 

NIA e n 6.8.4 

101 
As escada que tu:Migam os paserneuros. 
possuem anula:ação tátil, visual eJou somem" 

NiA n e 5.5.1.3 

102 Há suai izaçào visual de degraus rsolados? N/A n .1 n 5.4.4 

103 
Em plarafomi de elevnio verncal com percurso 
aberto, há fechamento continuo com altura de 1.10 

Ui e Seria virei literais? 

:. A e re 6.10.3.1 

104 
Em plataforma de elevaetlo verucal com peruano 
SUpenOt a 2.00 m, o percurso C fechado? NiA r. 6 .1 0 . 3 . 2 

105 

,.3211m 

Em plataforma de eleva* techroda ha parada 

programada nes patamares ou pelo menc• s cada 
dt desithrcl? 

N.'A , e e 6.10.4.2 

:06 
Há dispontivos de cormsrucapio Interno e externo 

=caixa i dc corrida. para sobe:mação de nabo? 
NeA e c :, 6.10.1 

!IP 
Os elevadores possuem cabine com clunerades 
miramar de 1.40 rn x 1,10 m ? 

N/A e o n 
ABNT NBR NM 

313 

1 08 
Em elevadores as portas. quando abertas. possuem 
sio livre mizurno de 080 ta a 2.10 ra? n a 6.11.2.4 

109 O piso da cabaz contrasta com o ela circulação? c cc e n 
ABNT NBR NM 

313 

1 10 
Pomo sinalização com peso siai de alerta c visual 
junto ao equipamemo? (execro plataforma de 
elevação encimado 

:e A n n 
6.10.1; 

6.10.4.4 

M 
PeaSisi sinalização $0, 0111 Informando a 
pavimento cm expulsar:natos com mau de ctuu 

~das ,
`e: A , e 6.10.1 

i )2 

Junto à pana do elevador há dispus-alvo entre 1.80 
ta e 2,50 m que emite senais soamo e visual. 
indicando o senado em que a cabere se 
movimenta/ 

Ne 4 I e 
ABNT NBR NM 

313 

t 1 3 
A botoerra do pavimento está localizada eram 
0,90 as e 1.10 rn do piso? 

N/A e r 2 
ABNT NBR NM 

313 

114 
A botoeira da cobre esta lasalizada nono0.90 in 
e 1.30 ns do piso? 

Nils 
. n e t 

ABNT NBR NM 

313 

P
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l i '
,

O demi sei eant o pio da abuse e o piso extern o 
é dc. no rnixtmo. 15 tem? 

NA . u 
ABNT NBR NM 

313 

116 
A distância honzmual emtre o peso da cabine e o 
puo externo é de, no máximo, 35 mm? 

Nf A 
I.

te 
ABNT NBR NM 

313 

1 17 
O numero do pesem-ato esta localizado nos 

batentes externos, medrando o andar, em relevo c rv, A e e e 5.4.5.2 

os 
< -a
l. z 
e< 
.....‘ 

1 18 

.57Braille' 

As portas. quando abertas. possuem sio livre de 
0.80 ra de lars>rrae 2,10 m de altura? 

NiA e n e 6.11_2.4 

: 19 
Nos locais dc pratica espoenvaa ais Netas tem 

targXa mizurna de 1 ra nas orculasies desunada a 

prancazum? 

NJA e ,. e 

6.11.2.4: 

6.11.2.12: 

10.11.1 

120 
Era portas de duas ou mais folhas, pelo menor, urn 

delas possui vão levre de 0.80 rre de lagoa? 
e. e 6.11.2.4 

121 
Se houver portas em seoutocia. há espaço eme 
elas (abestas) de. no miarmo. 1.50 m de diâmetro 

e 0,60 m ao lado da maçaneta? 

6.11.2 

122 

A arta de varredura das poros rio nue:fere nas 

áreas de manobra, na dimensão cainima dos 

patamares e no flwro prinmpal de cerculacio? 

\,\ e r. ri 
6.6.4.1; 6.8.8; 

6.11.2.1 

23

Se abertura da porta é no acarado do deslocamento 
 do usuário. marte espaço 11555de 0.30 m entre • 
pena e a parede e espaço frontal de 12 m ou 
amonamento auto/vinco? 

e e 6.11.2.2 
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DE.SCRIÇÃO 

, 
ATENDIMENTO ETAPA cçvERIFIcAçáo

ri EN DA 
?dag 1150i15:B 

I. 
sao SIM 

Nisi3 
nesta 

etapa—

N/A - Justificar 
(rinoora n 

verificado) 

PELO 
DONCEDENTE ou ,
MANDATÁRIA—
NO PROJETO DE 

ENGENHAR IA 

PELO C-ONVENENTE 
NO PROJETO 

. 
PE1..0 CONVE-NENT E 

• • ' NO LÁ/MODE 
vo EXECLITi  CP 

ACESSJ02i-~ 
CONFORIMDADE1

, 
— 

i 24 

Se abertura da pera e no seatido oposto ou lateral 
ao dcaloconeme do usuano. existe espaço livre de 
0,60 m entre a porta c a parde e espaço frontal de 
:Sm Ou aCiOnaMcM0 auisrna6co? 

N A 6.11.2.2: 6.11.2.3 

Posou adulando visual no centro da porta ou na 
parede ao lado da ~neta (1.70 m - 1,60 rn) no 
lado mano, informando o =Mane^ 

NA 5.4.1 

126 

A unalie-Mo anual ao associada á adule:aça> 
tátil ao Nevo c Braille (amolada na parede 
adjacente ou batente an altura crio 0,90 m - I ,20 
m) ou sonora? 

N A 5.4.1 

127 
Aa maçanetas das portes sto do tipo alacanc,3 c 

catio .n.a.dafas min 0,80 Me 1.10 m do piso? 
r r n 6.11.2.6 

128 
A alua do peitoril =pesca o coo visual de 
pessoa em cadeira todas (aproa. 60 oro)? 

N A o n 6.11.3 

129 
As janelas possuem comando de abedura 
instalados entre 0,60 me 1,20 m do piso? 

r. i 6.1 1.3 

oS I; 

130 

Nuoo sannieno nezavel. para nada soo, an 
todos os pay:mous. coro entrada independente 
6:a sanitários coletivos? 

n 7.4.3 

r 

131 
nãO possuem doutrinas c possuem rovestunento 

ro l , firme, estável, aio trepidante, c 
n 

. 6.3.2 

6.3.4 

132 
Há no atinimo 5% do tocal de cada peça unitária, 
com no anniato smsa ora oda sexo em cada 
pramatto. onde /á onitários? 

N.\ , r. n 7.4.3 

133 
O sanitário acessivel ou boxe sanitário nessivel 
posso cisculoato. livre para giro de 360° ;diâmetro 
I 50OP 

NUA n n n

134 

Os sanitários aossIveis possuem dispa:Uivo de 
smalizanio de e~ncaa (alarme sonoro c 
vssual ) pMximo á bacia, acionado através de 
pressào ou alaviiroM, insolado à 40 an do ;aso e 

coal cor oonU3Sliate' 

N/A ,., o 5.6.4.1 

135 
Os interruptores foram irstalados am altura de 

Pffilirliffl rt de_eiso' 
N/A , n 4.6.9 

136 
As portas, guando abertas, possuem váo lens de 
0,80m de largura e 2.10 m de altura? 

!VA n n 6.11.2.4 

137 
Em caso de poro de too vertical. a aberno c 
para o lado externo do urinário ou boxe? 

N A n n 7.5.f) 

" 

o-

- 

138 
Nos locais de paitiCa esporavas, as paus terra 
Largura nuárna de 1m oas artulapSes destinada a 
praticantes? 

7 a 1 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

139 

A porra poema puxador horitomal. com diárnedo 
mo 15 mm a35 trun, com roniprirnento minam 
de 0,40 me, afixado na parte interna da porta e 
maçaneta tipo alavanca? 

., 
6.11.2.7 

Figura 84; 
7.11.5 

140 
EU sinalrzaçáo visual no centro da porta ou na 
parede ao lado da maçaneta (1,20 m - 1,60 m( no 
lado externo, ofomumdo o amblente? 

N. A o n n 5.4.1 

:41 

A unalizapio visual esta assoaaida á sinalização 
uai em relevo e Rendia (toada& na parede 
adjaccete ou bedcruc cm diura atra 0,90 m- 1,20 

m) ou sonora? 

I, A n n 5.4.1 

B
A

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 

• 

142 
Há área de cransferancia (0,80 m x 1.20 m) lateral. 
&agoral e perpendicular para a bacia simiana' 

N A. , .., 7.5 

:43 
A boaa possui 0.43 m a 0,45 m de altura eco o 
04,0= 0.5 ando altura coro ancoro)' 

N A « 7.7.2.1 

.-. A baaa NÃO possui abertura &atar NA o r, o 7.7.2.1 

:45 

fli barna de apuro come compennento rnirurno de 
0,80 m. fixadas hortrontalemente nas paredes de 

fixado e rsa lateral da bacia Sanitária. durando 0.75 
m do piso acabado e urna Nora vertical de, no 
mimmo 0.70m, a 0,10m acima da bana lionzontal 
e a 0.30m da barda fama' da bacia? 

1J 
7.7.2.2 

Figuras 103 e 104 

t 46 
O &amamento da válvula de derooaa esta a no 
ertaxirn0 1 00. ek, eiw? 

n n 7.7.3.1 

147 
No oso de a.os acoplaria a barra soem ou, 
possui altura frklaMa de 0,89 m? 

n t. 7.7.2.3.3 
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W ' ..; - 

, • ,.. • , ; ..,..P.' ,  `r. ...; S J., 

ATENDIA/ O ETAPA DE ~AreA0 

DOA DA 
NUR D050P1 9'. 

. , 

oi ra 
0,. SIM 

NÃO 
noi. •- 

etapa-

NIA - Juistificor 
(mio cara 
verificado; 

PELO- 
CONCEDENrr-ou 
MANDATÁRIA—
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENCHTE 
PSO PRo.rETQ . 

• 
p£1.0 CZONVENENTt 

h& LAUDO DE 
CONFORMIDADEg%(__E_Çr..~.. 

~ILIDADrat:

i 48 
O acionamento dc descarp ern caixa acoplada é 
do tipo alavanca ou sensores? " o 7.7.3.2 

..Milira 

:49 

O lavatório acama é sem coluna ou com coluna 
suspensa. com p rofundidade máxima de 0.50m. 
altura final coce 0,78 e 0,80rn c durante 0.30 no 
do piso? 

• A n 

, 

n a 
7.5.d) 

Figura 98 

150 
No caso dc lavaibno instalado an bancada. a 
altura supenor da cuba está entre 78 e 80 cm, c 
possui altura Iole infersor de. no minimo. 73 ais? 

NA n .1 7.10.3 

151 

Há barras de apoio de cada lado dos lavaihnos, 
dimanais a. no máximo. 0_50cri da parede e do 
eixo da miara c no caso de barra horizontal. o 
perfil supenor de 0,78 a 0.80m do piso c no osso 
de barra vertical cari, no /Mamo, 0.40. 4c 
compn mento. a 0.90m do piso? 

• A 1 c n 
7.8.1 

Figuras 113 e 114 

152 
As aromas são acionadas por alaana. sensor 
amasie° ou dispositivo equivalente ? 

N,A n o 7.8.2 

- 

S.

'... 

153 

rasa arta de aproximgâo frontal para PC:407 
com Mobilidade Reduzida (clamado de 60 co') c 
para Pessoa em Cadeira de Ralas (0.80 ro a 1.20 
nir 

n 7.10.4 

1 54 
Para os meti:nos suspensos, a altura da borda 
frontal e de 0.60 m a 0.65 m? N/A n r. n 7.10.4.3 

Acionamento da descarga é do tipo alavanca ou 
automática c possui altura de 1,00 m do piso? 

PUA i o ra 7.10A.3 

156 

O =atino possui barras de apoio em ambos os 
lik6 Ca,ros afastamento de 0,30 m (a partir do. 
eixo), cornpnmento minas, de 0.70 m e fixadas a 
altura de 0,75 rn do piso *abado? 

7.10.4.3 

i 

'E.l.
a 

I 57 
Se existir ducha hipénieit eia instalada de 0,45 a 
1,20 do piso e distante de 0,25 a 0.43m da borda. 

da bacia^ 
• A 

1 

- o 7.5. m) 

Figura 14 

158 

! literal 

O CSK11,0, (Naná° instalado Cm parede sem pias. 
possui barda udenor a. no máximo, 0,50 m e a 
borda supenor a, no miamo, 1,80 indo piso? 

NA o n r' 7.11.1 

159 
O espelho, quando insulado taxe o lavai:no. 
paha borda inferior a. no maanno. a 0.90 m e a 
brada superior a, no mamo., 1.80 m do piso? 

Ni,', o n ii 7. 1 1 .1 

160 
A papelena embutida está em altura icinima de 
0,55 m (eixo) do piso e dista 0.20 m da borda 
frontal da bacia' 

• .A n o o 7.11.2 

161 
A papeleira de ~por está abobada com a borda 
frontal da bana e o acesso ao papal esti a 1,00 a 
do aso acabado? 

• ", o r o. 7.11.2 

1 62 
Os  sara-sonos (papeleira. cabide e porta-objetos) 
atendem a altura corre 0,80 no e 1,20 m? 

No A n o o 
7.1 1 . 3 

7.11.4 

B
O

X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
IR

O
 

:63 
Az dimensões minimas do boxc do chuveiro sào 
de 0.90 no x 0.95 rn? 

NO , o 7.12.1.2 

164 
Caso exista porta no boxe, esta possui vào oxii 
largura livre mauro. de 0.90 rn confecciauda ern 
material =arena a impeo? 

• • A o o
o 7.12.1.1 

B
O

X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
IR

O
 

1 65 
O repstro do Munir° esta a 1.00 m do piso 
acabado e • 0,45 m de distársaa do banco? 

n n 
7.12.2 

Figura 126 

166 
Há banco instalado na parede lateral ao chuveiro, 
com dimensões minunas dc 0,70 ro x 0.45 m, e 
altura d.e 0.46 m do piso aciabado? 

N. A r o n 
7.113 

Figura 126.b)

167 
No boxe há bom de xpoio de 9(t na puede lacesai 

ao banco e barra vertical na parede de fixahlo do 
banto' 

•ra. A r1 .. o 
7.12.3 

Figura 126.a) 

169 
Opino do boxe de chuveiro é artoderrapante, esta 
nivelado com o piso adjacente e possui grelhas ou 
ralos fora da área de manobra e inasicrència? 

Is .? O I: n 7.12.4 

169 
Há área de trensfertncia (0.80 m 3. 1.20 m) lateral 

à banheira,
N- A n n n 

7.13.2 

Figuras 127 e 128 
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o SIM 
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etapa" 

N/A, - Justilicw 
lrtao será 

veriticatio) 
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CONrenrNTE ou 

MANDAI' ÁRIA— 

NO PROJETO 136 

ENGENNARgs - 

PV_O c....iNveirier.-E 
NO PRO.WTO 

. ' 
Plecrà CONVERENTE 

NO LAUDO GE gxEcumio
Ar.sstrquziAuE • Ç--C--N Ç' ' ''-' -14 924.1. f: 
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AR
PA

 C
O

M
U

M
 »

O
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ItA
N

IIL
IR

A 
v E

st
" M

uo
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170 A banheira possui altura mixima de OMS m" n n 7.13.2.1 

!71 
O acionamento da banheira do comando deve 

estar a UMO altura de 0,80 m do osso acabado? 
N • A a ra n 7.13.2.3 

I 2 
7

f 

A banhada possw duas barras de apoio honzontan 

na parede frontal c uma vertical na puede lateral' 
N, A 

7.13.2.4 

Figura 129 

173 
05 VaÁlárneSacessiveis estão localtzados crn rotas 

ao:uiveis? 
NA n r. is 7.3.1 

174 
Existe vertiam acessivel com entrada 

.,
M eoes)don 

a n n 7.4.2 

1 
ÁR

EA
 C

O
M

UM
 D

OS
 V

ES
TI

ÁR
IO

S 

As :aporfiam de piso dos vestiários scessIvets 
possuem revesurnento regular, firme. esulvd, mio 
trepidante c antderraparne. estando secas ou 
molhadas? 

, ! 

A n n 7.12.4 

176 
Ela, no ramtmo, 5% do total de cada pon untai/ida 
acess, el. com no muurna urna, consideradas 
separadamente se tomer divisão por am.o? 

n o 7.4.5 

177 Há sinalscação de anerg5raaa? s.: A n v 7.4.2.2 

1 

172 

Os ~os acessiscu possuem diapounvo de 
sinalização d.e emergencla (alarme 500orn e 

sinviN lotorno á bacia. acionado através de 
prt-3510 ou alavanca. ~alado à 40 can do ptao c 
COM COr contrastante? 

s., A ' n n 5.6. 4 .1

179 
Os Interruptorea foram nes:alados em altura da 

9.6011n 43.00 nn 43? viso' 
n  n O 4.6.9 

; 80 

A suta] ização visual esta assomada a sinalização 
taul em relevo c Brune (insulada na parede 
adjacente ou batente em altura entre 0,90 ro • 1,20 
ml ou sonega? 

 N A n n a 5.4.1 

i 81 
As portas. quando abertas, possuem vão liste ia 
0,80 m de limam e 2,10m de altura' s. A a n o 6.11.2.4

182 3 

A porta possui puxador horizontal, COM diarnerro 
mace 25 nana a 35 ousa, com , competmento rnicUtuo 

de 0,40 In, laudo na parte ;mama da pasma c 
a a 

6.11.2.7 

Figura 84; 

7.11.5 3113WIlleta tapo alavanca? 

183 
Nos locas de pratica esporavas, as porias te:1 

largara MinlITII de lin nas anculAbes destinada a 
praticantes? 

n a. 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

, 

-:. 
c: 
< 

184 

As cabinas Individuais amuar arcas possuem 
supcficie para troo de roupas asa posição danada, 
dc dtmensiks mínimas de 0,70 m de largura. 1.80 
rn de comprimam° c altura de 0,46 m? 

, 

S . .,s n 7. 14.1 

I 05 

Fia duas barras de apsto horizontais junto à 
superficie de troca de socapas 00112 compruncnto 
menino de 0.80 m, ~aladas na cabocein a 0,30 
os da Lateral e na lateral a 0.50 rrt da cabecctra, 
ambas cata altura de 0,75 m do piso acabado? 

s. A a - a 7.14.1 

186 

A porta da cabina quando aberta, possui vão IIVIC 

Onal largura de 0,80 m ou 1,00 na, crn knalls de 
pratica esporava. com abertura pant o lado eximo 

da cabina? 

sl A o 33 33 7.14.1; 10.11.1 

187 

A porta da cabana possua puxador horizontal. COM 
dlinIncro entre 25 nem • 35 nan. cana

compnmento mintmo de 0,40 m. afixado na parte 
unem& da porta e sistema de travarnemo 

n ar n 
Figura 84 

:00 
O espelho, quando rnsta/ado. possui borda inferior 
a 0.30 m e a borda supenor a. no nalnimo, 1.80 m 

do vise' 

-1 n a 7 . 1 4.1 
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189 

Os bancos pata vesnanos possuem encosto e 

profundidade mimoso de 0.45 rir. largura estrumo 

de 0.70 m e altura de 046 m do piso, e possuem 

um espaço lisos infersor cem 0.30 m de 

profundidade? 

NA n r n 7.14.2 

'.90 
Os banem possuem arca de transfere:leia laza-al 

coro dimensões nrtnimas de 0.80 x 1.20 rn7 
N , 

.e
n 

7.14.2 

Fpgura 131 

A
C

E
S

S
ts

. 
IO

S 
I 

A
R

M
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R
IO

S 

191 
A altura de sdiliagslo dos armános está cum 0.40 

m c 1..20M Clo IMO antbado? 

_.„ 
•• ..s c 7.14.3 

192 
A altura de fixação dos puudores do,  =Unos 

orei er,tre 0.40 rn c 1.20 in7
• t n ri 7.14.3 

193 

As prateleiras possuem profundidade que vanun 

entre 0.25 e 043, a depender da &Run de aula 

prateleira. conforme figtmi 14 da NBR 9050? 
N A n r 

7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 
n 

194 
As projeção de abertura das portas dos =Unos. 

permite área de eireuLarib =lima de 0,90 in? 
N .`. 7.14.3 

. . 

195 
Os cabides e porsa-objesos estão a una altura 

erme 0.80 rrr e 1.20 e,' 
N.A e .. e 7.14.5 

196 
O porta-objetos possin prtsfindidade máxima de 

9.25 nt? 
•. A e e ri 7.14.5 

a 
ã 

2 
,.., 
C 
Z 
as 
to 
t-
?.5 
C 
rd 
-< 
.... 

N 
2 

97 
O roobshano urbano está legalizado junto a urna 

mu acessivel e fora da fusa livre para emulação 
de nestesae' 

• .e n n e 
4.3.3 
8.1 

Os ausentas públicos possuem altura e 

profisnidade entre 0.40 e 0,45 in, largura 
individual entoe 0,45 e 0.50 m e encosto com 

Ângulo entre 190'c 110' 

•• • 't 1 „ , 8.9.1 

199 

Em locais de &eminente ao público, unte 
asserto de isso pse(erencial unafinaks com a 
SImbolo Internacional de Acesso e com os 

simbolos de gestante, pessoa com criança de colo, 
pessoa idosa, pessoa obesa e pessoa com 

mobilidade reduzida'? 

-, 
r.

. 

5.3.2 
Figuras 31 e32; 

5.3.5.1 
Figuras 35 a 39 

200 

Em tocou s de atendimento ao público, existe 
assento para pessoa obesa 15% oxn no minaria 

u.)-
• •O e ,, e 10.19 

201 

O assento para pessoa obesa possui largura 
~a de 0,75 co. profundidade entre 0,47 rn e 

0.51 m e altura do assenso entre 0,41 m e 045 se 

suputa carga de 250 Kg? 

• i 11 e. 1 4.7 

202 
O moirthario ;sio urterrrompe a Livre pasugern. 

nos espaços de eireninio das rotas atadi VC IS' 
• 4.3.3 

203 
Há M.R (0,80 o 1.20 es) ao lado dos assentos 
fixos e Ices da Luxa pato emulação de pedestres? 

N A 'I 8.9.3 

204 

A emulação ente os mávets ou passagens 
internas é, no mimas. de 0.90 m e posstu áreas de 
giro para retomo? 

• .-., e e e 4.3 

203 
As mesas possuem Intua minam de 090 rn e 
altura da soperhese de trabalho etare 0.75 m e 
08.5 m? 

N.\ e e ri 9.3.1.3 

206 

As mesas permitem aproximação frontal dá 
cadeira de todas. com urna altura livre miruma de 
0.73 m embaixo da sumi& de uabulho, 
garantindo largura minoria de 0,80 ni c 
profundsdade miainu de 0.50 m? 

i 

• e „ it 9.3.1.4 

u. 
t- 

.:Z 
<-rc ,-- 

Em pontos de embarque c desembarque de 
transporte palmo. se houver 116sentos fixos moo

20-7 .poios tscattásicos, há sambem eapaço para P.C.R 
com dimana. de 0.80 ns x 1,20 m? 

N A e - 8.2.1.2 

208 

Há sinalização informava sobre as linhas 

disponiveis nos pontos de Ónibus. dos tipos visual 
é sonora,

• .o .. ri 
 8.2.1.3 
5.2.7 

2
to 

O Cato 

200 

Em edificações de ponde porte c equmarnentos 
tutanos. há pelo menos um telefone que trIILS/111t6 

metuagens de texto (MD) 01.I temo:agia similar, 
usoxlmo a usna sutura enue 0.73 rt. e 0,150 m do 

piso wabado? 

n 8.3.2 

Pelo MODOS UM telefone de cada CONI11110. 

assegura &arraio c espaço aproprtado para 
aproximação, alcance, roampu lação e uso, 
devidamente sinalizado? 

5.- e e e „ 8.1 

211 
exista cabula Weide... pelo menos uma e 

aceuivel c possui dimensões que garantem um 
M.R (0,80 ruo 1,20 m) oarn aproximado frontal? 

O , , e 8.4.2 

212 
O telefone da cabina aCtUival está instalado 
suspenso, aa panade oposta á amada? 

N' s e C. si 8.4.2 
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4ssinatura 

0?-- ZC,
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. DESC80ÇA0 

ATENDLIAEMTCP ETAPA DE' -,'„ . 
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50.1 
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{mio veria 

veraneado) 

PELO 

CONCEDENTE OU 
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mo pRo je...fo •PELOCONVENENTE -

NO LAUDO DE 
1--XE:CAr~ - 

Ela"-USR 
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213
Em frente à cabina ha espaço para murta° de 150' 

de canora de sodas (1.50 x 120 lE)? 
, , 8.4.2 

•-'7-
Lo- 
......, 

7.5 

- 

214 

Se houver arcas dormentes de árvores invadindo as 

faixas livres do passeio, há grelhas de proteção, 

eco vãos de no máximo 15 min? 

!»: .0 .' , o 8.8.3 
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215 
O baleio de atendimento ciou onformacões esti. 

facilmente dentifinsdo e localuado em rota 
me-nivel? 

l,. 'A , n 9.2.1.1 

216 
Os balcões de atendimento ciou infcenaçães 

garantem um Ail Ft frontal? 
N A o o o 9.2.1.2 

217 
He cuculação taijacente aos balcões que perna 

taro de 180' (1.20 a 1,50 m) de cacleira de rodas' 
, i. ' 9.2.1.2 

:IS 

Baleio de atendam= possuo superfine com 
largura rninima de 0,90 m e altura ume 0.75 no a 

0.85 rn do poso, nses~o-se largura livre 
rruruma sob • superam dc 0,80 aro? 

N . \ 9.2.1.4 

2[9 

Balcão de Informações Nesta: ,uperficse com 

largura miamo dc 0.90 m e altura oure 0.90 m a 

1,05 m do poso. asset~se laripira Sono 

mamou L01, a super-Soe de 0.80 no? 

N A , 9.2.34 

220 

Babão de exornam-mo ou de informação possuo 
Mn. livre 'oh o tareou de no minam 0.73 m e 
profuncbdade limo minta% de 0,30 m, de modo. 
que • pessoa em nadem de roem aenha a 
possibilidade de avançar sob o boalcio? 

N A 1 r, o 
9.2.1.5 

9.2.3.5 

221 
Os balcões possuem o Sunbolo 101.011900fla: de 
Acesso próximo à parte rebaixada? 

'4 

o O 5.3.2.2 

A
U

T
O
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T

E
N

D
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E
N

T
O

 

2_2 2 

Em imas dc genchmento, no caso de ~uma 
de senha ou totem de amonendomento. estes 
estão localizados em área de mão anelado e som 
obauuções? 

, N A o n n 9.4.3.2

223 
Pelo menos um desses equipamentos possuo um 
M. E. para aprosanução (frontal c alcance osual 
frontal OU lateral) dc pessoa em cadeira de rodas? 

A A n r, o 9.4.3.4 

224 

Os ~roles cedo localizada ame 0,80 me 1,20 
m do paço. com profundidade de no tubuna° 0, 30 
m em relação à face frontal externa do 
equipamento? 

N, A o o 9.4.3.5 

225 
O equaparoemo apresenta imengtom e 
infecioso,. n'llnlint C lakttiVIIS ou taleis em 
posição visível. conforme Seção 5? 

o r, o 9.4.3.8 

226 
No caso dc displays de senhas, a nformação é 

-Joanete. A A o , o n 5.1.3 comprou:afável por pessoas mono dei sendo 
apresentada de fuma nasal e sonora,

B
E
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E
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O
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R
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227 

Os bebedouro, mulo =talados ouro no rounimo 
nus alturu diferem. de bica, 0,90 m e 04102-A 
e= 1.00 no e 1.10 rn em relação ao poso 

onabld.,

, 

N/ A 

...-

', 8512 

n8 
O bebedouro de 0,90 m possui altura IIVIt :Melar 
dc o 73 rti? 

NUA, o o 8.5.1.3 

229 
Ha possibilidade de aproximação frontal sob o 
anumemearo. merancido um V..' 

MA II 8.5.1.3 

230 
Havendo copos descer:avela. estee estão erma 
0.80 .., e i .20 rn do rs,0 

NzA o 8.5.2 

231 

Os ourava modelos (gsurano, filtro. etc.). assim 
cano o marcam dos copos, reão cosloonados 
na illtliM oure 0.80 rn e 120 no do piso acabado,

N: •. "o 8.5.2 

232 
Estes modelos permitem a aproximação lateral de 
urna Pessoa com Cadeora ck Rodas? 

n c n 8.5.2 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1 etapa de verificação (análise 
do Projeto Engenharia) 
• • será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
••• A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 
transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não 
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PR4EFEt1URA Dl 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Oficio N°4012022 GAB/PREF 

São Domingos do Maranhão, 06 de outubro de 2022. 

Ao llmo, Senhor 
Manoel Barbosa de Carvalho Neto 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, vem através 

deste ofício encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Convênio N° 925334/2021 — 

MDR, cujo objeto é Pavimentação Asfáltica de Vias Urbanas no Município de 

São Domingos do Maranhão — MA. 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 

EB R ANDRADE 
Pref. to Municipal 



PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira — Engenheira Civil CREA N° 112004519-3, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão — MA, Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação Asfáltica na 

Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão. N° da Proposta: 

055331/2021, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista 

de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luís - MA, 03 de junho de 2022 

) 

Gie f2 eui'ke 
Casta Oliveka 

Engenteire Cmi 
atEA/MA: 1120145193 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil — CREA N° 112004519-3 

Prefeito Municipal 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingo t á 
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Maranhão - MA 
N° da Proposta: 055331/2021 

Gl fKCata 
Ergenhein 

attm+A: 1 
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• 193 
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: 

ru - 
."-• 
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. . , 

DESC...~ 
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--. ',. . . . . 
.._.-,..LN,—C.,,,- ,. .a,--eata,---:..a...4. .: , 

ATENDIMENTO'. ETAPA pg-VERIRC • 
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PEa.0 CONVENENT E 
NO LAUDO DE 

CQGRAIIOADE 
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- ... ,- • .. • . 

• 
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NER  9a50t15,
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Sila 
NÃO 
nesta 

etapa" 

NIA- Justificar 
(não seri 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA--
NO PROJETO OE 

ENGENHARIA 

PELO GONVENENCE 
NO PROJETO 

E LITNXEC O OE 
- 

ACESSIP4110A0E 

i.a 
-7) 

•9 rj 
Li 
< 

, 
' 

Na indicação em projeto do traçado da rota 
acessivel na area de intervenção? 

NUA n n 6 1 

P
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S
S
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 E 
L

A
S

 
C

A
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A
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A
S

 

• 
 

2 
Ás calçadas novas ou reformadas possuem 
fana livre com largura ~ima de 120 m? 

N/A 1-1 n n 6.123.0) 

3 As farias Inatas não pr.,  em obstáculos? NA n n n 6.12.3.b) 

4 
As ratçadas novas OU reformadas possuem 

NiA , r$ 6.12.3.a) faixa de serviço com largura mesma de 
0 70 rn? 

5 
Em cinca de calçadas novas ou 
reformadas com largura superior a 2,0m, 
ha faixa de acesso? 

NiA n n r. 
6.12.1 

6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 2,10 m de altura livre 
nas calcadas novas ou reformadas? 

N. A n n n 6.12.1b) 

7 
A sinalização suspensa está instalada 
cama de 2,10 m do piso nas calçadas 
novas ou reformadas? 

NiA n n n 5.2.8.2.3 

8 
A faixa livre ou passeio das calçadas novas 
ou reformadas possui inclinação 
transversal de até 3%? 

NA n '-' n 6.12.3.b) 

9 

Nas calçadas novas ou infoiiiadas ha 
sinalização tátil direcional quando da 
ausência ou descontinuidade de linha-guia 
Klentrficavel? 

MA r 
r

n 
ABNT NBR 16537 - 

7.8.1 

10 
A sinalização visual possui contraste de 
luminanoa, em condições secas e 

RtSigt.gee iggi"Elril 

NIA n r n 5.4.6.2 

11 

laxa parir 
informar a westilincia de desníveis, objetos 
suspensos, equipamentos. mudança de 
,2rnenxo truv711:on nfámlçal soli3O o 

NAC. $ n n 
5.4.6.3

ABNT NBR 16537 - 
6,6 - 7.4 

12 

 novas 
ou 

reformadas pOSSul piso corri superfície 
regular, firme, estável, não trepidante e anti 
derrapante, sob condição seca Ou 
molhada? 

NA ri n n 6.3.2 

13 
O acesso de veículos aos lotes cria 

"' n 6.12.4 degraus ou desníveis na taba livre nas 
calcadas novas ou refOrrnadaS? 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas 
elevadas para a travessia das Nas 
constantes da IntervenCAO estão na direção 
do fluxo da travessia de pedestres em 
calçadas novas ou reformadas ou
reformadas? 

$ NA 1 n n 6.12.7

15 

Os rebaxarnontos de Calçadas possuem 
inclinação igual ou infenor a 8.33% Mas 
rampas laterais e centrai) ou igual ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
rampas laterais) em calçadas novas? 

N. A ri r$ 

6.12.7.3 

6.12.7.3.4 

16 
Os rebanamentos de calçadas possuem 
rampa central com largura mínima de 
1,50m em calçadas novas ou reformadas? 

NA n r, ri 6.1/7.3 

17 

Os rebaixamentos de calçadas são feitas 
de forma a não reduzir a largura da faixa 
livre ou passeio em medida inferior a 1.20m 
ora calçadas trevas ou reformadas? 

N$ A $$$ ri ri 6.12.7.3 

18 

Ha desnível entre o término do 
rebaixamento da calçada e o leito 
carroçável em calçadas novas ou 
reformadas? 

N A., n , n 6.12.7.3 1 

19 
Há rebanament0 do canteiro divisor de 
patas, com largura igual 3 da faixa de 
travessia? 

NiA n n n 6.12.7.15 

20 
Os semáforos para pedestres possuem 
dtspositvos sincronizados com sinais 
Nau.% e sonoros? 

NA n n n 8_2.2.3 

21 
Os semáforos, se acionados manualmente, 
possuem comendo com altura entre 0,80 m 
g 1 20 m Disq9

N,A n n n 5.6.4 3 
8.2.2.1 

22 

As passarelas de pedestres possuem uma' 
das altenativas? 
a. rampas: 
O. rampas e escadas: 
c. rampas e elevadores. 
4.3orarlas v oi~novs_ 

N. A n n 6.13.1 

' 

23 
A$ rampas em rota acessível possuem, no 
mIMmo. 1,20 m de largura? 

MA n ri 5.6.2.5 
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24 

Os patamares iinterrnedianos. de iric,o e 
término da rampa) possuem dimensão 
longitudinal minima de 1.29 m e não 
invadem a arca de cirCulação actiacente? 

NA rs ri n 5.6.4 

25 
Para segmento do rampa com deveio& 
másamo de 1,50 m, a inclinação &de 5%? 

Nia, r n n 6 6.2.1 

26 
Para segmento de rampa com desnivel 
masimo de 1,00 te. a inclinação e de até 
6.25%? 

NiA -1 n ri 6 6.2.1 

27 

Para segmento de rampa com desnii,el 
maÁrno de 0.80 m, sua inclinação é de até 
8,33% e o numero másámo de segmentos 
de ramada é 15? 

N/A n n ri 6.8.2.1 

28 
Em rampas, ria ausência de paredes 
laterais, ha guarda corpos e guias de 
pa)zarllento'? 

NiA, is n n 6.0.5 

29 
As escadas em rota acessível possuem no 
miniMo 1 20 rn de 'amura? 

N/A ri n ri 6.8.3 

30 

Há patamar em escadas a cada desnivel de 
3.20 m (exceto escada de lances curros ou 
mistos) com no mínimo 1."..0m de 
dimensão longitudinal? 

NUA ri n r, 687 

31 
Os pisos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0.28 m e 0,32 m7 

t.(A r., ri ri 6.8.2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0.16 me 0,18 m? 

NiA r n n 6.8 2 

33 
He sinalo-ação visual aplicada nos pisos e 
espelhos dos degraus. contrastante com o 
rewrsamento adjacente? 

NiA ri ri n 5.4.4 

34 
Em escadas, na ausência de paredes 
laterais há guarda CO(POS e guias de 
„Palaamento? 

Nt/A ri ri n 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas há corrimãos? NA ri ri n 6.9.2.1 

36 

Em escadas e rampas os commãos são 
continuos com diâmetro entre 30 mm a 45 
mm. com altura de 0,92 me a 0,70 in do 
piso e prolongamento mínimo de 0.30 m 
nas extremidades e recunrados nas 
f axirernidadeq? 

N. A ii ri n 6.9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 
ou superior a 2.40 m, há instaiação de 
corrimão ,ntermedióno? 

i'Z'A n n n 694 

38 

Em rampas ou escadas, se ha commitio 
interrnediáno e patarnas cone comprimem° 
superior a 1,40 m, ha espaçamento minimo 
de O 80 m? 

1.a.A n ri ri 6.9.4.1 
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39 
Em plataforma de el~lio venical com percurso' 
aberto. tu fechamento continuo corro altura de 1.18 
ro e sou vãos Lacrais? 

\ .'i ri r, ri 6.10 

Em plataforma de elevação vertical com percurso 
superior a 2,00 m. o acromo é fechado? 

ri 5.10.3.2 
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41 
Em plataforma de clevapio inclinada ha parada 

N .\ ri r, 6.10.4_2 programada no patamares OU pelo menos a cada 
320 rn de desravel? 

Há dispositivos de comunicação interno e externo 
acaju de corrida, para solicitação de auxilio? 

r. ci 6.10.1 

43 
Os elevadoins, querido projetado' para I cadeias 
de rodas e I outro asisino, possuem cabine com 
dom., Oee asininas de 1,40 mo o 1.10 mo? 

N .A n n n 
ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

44 
Em etc:adores. quando projetada' para 1 cadeira 
de rodas c I outro moino, as portas, quando 
abertas, possuem vão Lm de 0,80 m x 2,10 m? 

N. A ri ri. ir ABNT NBR NM 
313- Tabela 1 

45 O piso da cabine contrasta com oda circulação" 5.1 n 
ABNT NBR NM 

313 

46 
Ri sinalização azan piso tátil de alerta junto à 
porta dos elevadores e plataformas de elevação 
retocar 

5 A ti ri
ABNT NBR 

16537- 6.9.1 

Possuo sinalizai:à° 50110r1 onfomuindo O 
pe.-orne:mo em cqutpanseutos com máus de duas 

,Ltealee 

ri ri. r 6.10.1 
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EM ACESSIBILIDADE/ 
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ETAPA DE VER~O 

IFEht DA 
 NB ~MS. 

vi

o

ATE14121,41907 , 

SIM 

NÃO 
rif-St1 

ettipa" 

MA- Justificar 
(nao será 

verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA*" 
NO PROJETO DF. 

ENGENHARIA 

Pe.° CONVENENTE 
NO PRaIETO 

PELO CONVENENTE_ 
NO LA102,0 DE. 

gxectinvo_w_e_
ACEBSIBPJFIADE 

CONEORMIDADE 
. 

Junto á portado elevado bit dispositivo entre 1,80 
m c 2,50 m que emite 'mins sonoro e visual. 
indicando o sentido em que a colono se 
movimenta,

I

ABNT NBR NM 
313 

49 
A bottetra 66 pavimento esta localizada entre 
0,90 In e 1,10 m do piso? , n n 

ABNT NBR NM 

313 

50 
A botoeira da cabine este localtrada entro 0.90 In 
e I.30 m do p.o? 

• \ •.. , o 
ABNT NBR NM 

313 

5. 
. O desnivel entre o piso da cabula e o piso etten10 

é de. no mixono, 15 mtn7 
• A „ n „ 

ABNT NBR NM 
313 

52 
A doidona.' honzontal entre o piso da cabine e o 
piso esterno e de no máximo, 35 MT' 

5:. A ri n 
ABNT NBR NM 

313 

53 
O número do pavimento está localizado nos 
batemos catemos, indicando o andar. em relevo c 
em Braille? 

r o n 5.4.5.2 
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6t 
Ha rota accasivel interligando ar vage: reservadas 
dos estono:lamentos aos acessos? N A 6.2.4 

55 
Há sagas dc estacionamento rcservadas a SC10.1106 

que transportem pessoas com deficiéncia? 
N. A 1 n o Los 13.146/2015 

56 

O número de vagas de ~mamem° reservadas 
a veiculo. que (rosnariam pessoas com 
defiaéricia é de, no minam. 2% do total de 
vagas, assegurada, no minizno 1 vaga? 

‘: A .1 n ri Ler 13.146/2015 

57 
As vagas dominado a pessoas o= &floema. 
localtram-se a, no miarmo, 50ns do acesso á 
e415.Àii, nu elevadoras? 

N A n n o 6.14.1.2 

58 
As vagas destinadas a pessoas com deficsencia 
contam com espaço adicional de. no minais°. 120 
ro de larasea? 

', A n . .̂ 6.14.1.2 

59 
Há vagas de enacionarnerdo reservadas a veicules 

que ~panem pessoas idoso? 
N A I) o Lei 10.741/2003 

60 
O número de sagas destinadas a veiados que 
transportem pessoas idosas é de, no relento. 5% 
do total de vago, com no mimoso urna vaga? 

"5 A o , Lei 10.741/2003 

61 
As vagas destinadas a pessoas idosas estão 
posicionadas próximas das atinadas do edificio? N. 

A 11 o 6 .14

62 
As sagas remarcado contém sinalização vertical e 
bonzontal? IV A 1 n n 

5.5.2.3 

6.14 

1.11,N 

- 
:,.. 
-u 

63 
EL1 indicação no projeto do nanado da rota' 
acessivci ' 

5c/A n ri o 6.1.1 

64 
A mia acessivel interliga as amas de uso publico e 
adaptadas da edifica,jnO e incorpora as 
em-airões? 

NUA n n o 6.1.1 

65 Todas as esstractu da edinwsão de uso público ou 
comum são ao-rir:eis? 

N,A n o ri 6.2.1; 6.1.1.1 

66 
Se houver controle de acesso, ripo eatrazas ou 
cancelas, pelo nonos uan deles ern cada conjunto 
é neeuivel' 

5..,A n n o 6.2.5 

67 
Possui sinalização inforrnativa c direcional nas 
aluadas c saldas acessivos? 

NiA o e o 6.2.8 

68 

Ha mapa acessivel instalado unedisiamente após • 

entrada principal com piso tátil associado, 
,. 

informando OS principais pontos de distribuição no 
prédio co loco, do maior utilização? 

•5. A n n Anexo 8 B.4 

69 
Há pelo menos duas fomo de deslocamento 
vertical nas cireolepàes verticais? (escadas. 
rampas, plataformas eles-monas ou elevador) 

N A n o n 6.3 

70 
As superficies de piso poasuern revcsnmono 
iegular, firme. estável. não :repidarne e 
anuctenaparac, estando socas ou molhadas,

NI/A o o 6.3.2 

71 

A rota ikee3/4vel é nivelada ou possui &salves de 
no miamo 0.5 em. ou quando maior quc 0,5 cm c 
menor que 2 em é chanfrada na piworção 1:1 

111A n o o 6.34.1 

72 
Ha rampa nos casos em que morra umdemivel 

maior que 2 crn? 
i is 

6.1 
6.1.1.2 
6.3.4.1 
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1
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CONFORMIRATIF:, 

73 

Se houver grelhas e pagas de dlatação ern Ma, 

aCelSrocis, OS cios prpendsculares ao fluxo 
Fanncipal possuem datando niturna de 15imo? 

.. 

yr 

e n n 6.3.5 

Á 

1..• 
.... 

..i , 
— 

... 
Paia corredores de uso comum com extensão de 
até 4.03 m, a largura é de, no Münn10, 0,90 co?

i n n 6.1 1.1 

75 
Para corredoceo de uso oomurn man extensão de

até 10.00 m. a largura é de, no minirno. 1,20 in't 
N  A n e 6.11.1 

11) 2 
co

g 

5 
,..., 

76 
Para corredores de uso OXIOU711 COM extensão 
coma de 10,00m. a lugura e de. no nunura, 1,50 
co? 

PISA e e n 6.11.1 

77 
Para edredom, de uso público, a largura e ck, n o+ 
minium. 1 50 to" 

NUA. n 6.1 1.1 

7f{ 

Para transposição de obedculcs com no máximo 
040 ni de externa°. • largura e de nO nuinirno 0,50 
no? 

15/A e 6.11.1.2 

79 
Para transposição de obstáculos coco extensão 
supenor a 0,40 m. a largura é de no minimo 0.90 

co' 

NA e r ' 6.11.1.2 

80 
AS ~gen, posSueM informação vista. 
associada a amail~ tátil ou sonora? 

5.: A e r. 5.4 . 1 

81 

Há placas de smalizacio informando sobre os 
sannánot, kerma ,XIIJCSiS e bonzorincs, 
n•rneros de partimento, e roia de fugas? 

N A a e n 5.7.8.1 

V 

Eco ai:salvação esta disposta em locais 
acuáveis para pessoa em cedem de rodas, com 
deficiEvda Yisasal. entoe outras Insanos. de sal 

• A n ,i 5.2.8.1 

forma que poua ser compreendida por todos? 

R
O

T
A

 D
E

 F
U

G
A

 

53 "A -' n n 6.4.4 

Quando a rota de fuga incorpora escadas de 
ernergincaa c elevaotes de ernergilnaa hi área de 

rasgue cota no mamo um M.R (0.80X1,204a) 
cor pavimento e um para cada escada e eleaador 

de ernergencia? 

84 

Asama de fuga e as saidas de acia estio 

sinalizadas, com informações s'içalia, sonoras c 

cases' .-

s.: A e , e 5.5.1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

85 
As rampas pautem largim MUUTria dc 120 m? 
Sendo o rrummo admaimel de 1.20m (indicadas. 
no projeto como as penei:azeites • roca acessivel) 

NiA n n e 6.6.2.5 

56 
As escadas possuem Impura miasma de 1,20rn7 
(indicadas 30 prOglo COT00 co pertcncernr, a rota 

~sive') 

N/A - n n 

6.8.3 

57
E. NEE.E.E.E...E.1 ..E. ,...• ... .E...E•E.E-EEEE., 5E4 
ampas c cfcactas, na ausèneis de pura. i laceras? 
(indicadas no projeto coroo as pmenoentea • rota 

N/A n e 
 6.6.3 

6.9.5 

85 
Há corrimios ein escadas e rampas? (indicai. no. 

projeto usinso as pertencerdes a rota accssisel) 
N/A n n n 6.9./1 

89 

Os cornmaos são continua, com chamem) eram 

30 inm a 45 mrn, em ambos os lados, com attura 

de 0,92 m c a 0.70 ro do piso. prolongarriento 

minam° de 0.30 m e recurvados nas extremidades 

? 

5+ '. N n n n 6.9.2.1, 4.6.5 

90 
Em rampas OU escadas min largim igual ou 
supenor a 2_40 m., ha instalação de corrimão 

ituarrneditio? 

5.E.A n e n 6.9.4 

91 

Em rampas Ou escadas, se ha COrnn130 

Intermaiiin0 c panam com comprunento 
N A n n 6.9.4.1 

supenot a 1.40 m, há sa .oas.mdo mínimo de 

0_80 m' 

92

Os patamares (interrneditmos. de inicio e térrruno) 

das rampas pomern dimensão lcogirudnal 

minera de 1.20 m c não invadem a anu de 

cirailapào adiacenie? 

e 6.6.2 6.6.4 

93 

Há patamar ern escadas • cada desnivel d.e 3,20 rn 

(taarla escuda de lances amos ou mistos), com 

dunensão loagitudinal de 1.20 m" 

n n n 
6.8.7 

6.8.8 

94 
Os patamares de mudança de careçao cs'^ rami.,  o 
escadas possuem o corspnmemo ;asai a largura !•,; ,E, n ri n 6.6.4. 6.8,3 

das nIcsous,

Pira segnento de rampa coro desnivel máximo de 

1.50 rn, a inclinado ,t.j.k.,5%2 — 
, r. n 6.6.2.1 
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96 
Para sege:anuo de rampa COCE dertivel minumo de 

1,00 trs a me/inação é de ate 623%7 
 \ A n e 6.6.2.1 

97 

Pára segmento de rampa com dessnivel másumes de 

0.80 in. sua Inclinado é de att 8,33% c o nierncro 

mastmo dc segmentos de rampa é 15? 

• A n e 6.6.2,1 

98 
Do pisos dos degnais das escadas possuem 
dunaisão entre 0.28 m c 0.32 m? 

, 6.8.2 

99 
Os espelhos dos degraus das escadas possuem 

donensio ente 0.16 m e 0.18 m? 
NA e e 6.8.2 

100 
O  ulmeiro e o Último dajrau de uns lance ,k 
escada distam 0.30ni da eusulnolo adjaunte? 

r. 6.8.4 

101 
As escadas que unertigam os pavimentos. 
possuem susalizado untl. visual com sonora' 

".. e e r. e 5.5.1.3 

102 Ha stralizado rima: de degsts :solados? N A n n n 5.4.4 

103 
E.., pirdafonna de clevadia, vertical com percurso 
abem. há fecharam:o continuo com altura de 1.10 
me sem vlos senas? 

N'A e e e 6.10.3.1 

104 
Em plaufomsa dc elevação vertical com percurso 
superior a 400 rn. o pares° é fedsdo? 

e1 e e 6.10.3.2 

105 
Em pialakethil de elevado usclinada há parada 
programada nos patamares ou pelo menos a cada 

„3.20 m dc demivel? 

e r 6.10.4.2 

106 
HÁ dispa:Uma de cornumogio Inumo e externo 
à caixa de corrida pra solsategio d.e acolho? 

• A ,, e 6,10.1 

1 07 
Os elevadoces possuem eabuse CACI dimerabe...s 
mínimas de 1,40m a 1,10 ni? 

•  A n e n 
ABNT NBR NM 

313 

1 08 
Em elevadores as p011i5, quando abertas, possuem 
váo hem mimmo de 0,80 m x 2,10 ns? 

N 'A e n a 6.1 1,2.4 

109 O piso da cabine contrasta com o ds circulado" • A o e 
ABNT NBR NM 

313 

1 10 
Possui sinalização oder piso tinido alma e visual 
p...0 ao equiparremo? (encero plataforma de 
CICVN30 inclinada) 

n e e 
6.10.1; 

6.10.4.4 

1 11 
Poss., sinal inrio sonora informando o 
pavirnersto em equipamentos com mais de duas 
varadas? 

N• A n o n 6.10.1 

i r2 

Junto à porta do elevador ha dispositivo entre 1,80 
me 2.50 ni que emne Slanas s000r0 e vlS111.1. 
incheanc10 o ceando em que a cabule se 
movimenta' 

\ A e n 
ABNT NBR NM 

313 

113 
A botoeira do nas-mento está loadizada enut 
0,90 tn e LIO m do piso? 

n n 
ABNT NBR NM 

313 

114 
A botoeira da mbar está localizada entre  0,90 m 
e 1,30 rn do piso? 

\ . A r. n 
ABNT NBR NM 

313 

2 .... 
s .s, 

-c > - ... 
..c. , 
—: --n- 

04esnivel entre o piso da cabine e o piso externo 
é de. no MáXIM 15 mini? 

A n
O, 

ABNT NBR NM 
313 

1 16 
A dirimia horizontal entre o piso da cabine e o 
piso externo é de. no mit:imo, 35 mm? 

n n 
 ABNT NBR NM 

313 

I 17 
O número do pavimento está localizado nos 
batentes externos. indicando o andar, em relevo e 
em Braille' 

'e A n e n 5.4.5.2 

...'".: 

11 8 
As portas, quando abatas possuem vá° Imre de 

0,80 m de largura e 2,10 m de altura? 
 • '. n 6.11.2.4 

119 

Nos locas de prnica esportivas, as portas uns 

largura miturna de 1 rn nas arculades desurada a 
pratiunte.? 

• ..k n e n 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

1 20 
Em poeta. de doia ou mais folhas, pelo menos um 
delas pouui vlo livre de 0.80 ro de largura^ 

• A e e n 6.11.2.4 

121 

Se houver pesem em soquéneis. há espace entre 
elas (abertas) de, no minimo, 1,50 m de diametro 

c 0,60 te .ü lado da maçaneta? 

:, r.. 6.11.2 

122 

A área de varredura das portas não Interfere nas 

imas de manobsa. na dimenslo micima dos 

patamares e no (laxo pnnespal de emulado? 
- e n 

6.6.4.1;

6.11.2.1 

123

Sc ahmmns da porta e no sentido do daloomento 

do usuário, existe espaço livre dr 0,30 m men a 
porta e a parede e espaces frontal de 1.2 m ou. 
acionamento aclame:oco? 

'''. A - „ - n 6.11.2.2 

CZ/z0z 
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124 

Se abertura da posa e no sentido oposto ou lateral 
ao dealocarncrio do usuano, mosto espaço INTC dc 
0,60 m entre a porta c a panide e espaço frorital de 
I 3m ou *nuamente autornatico? 

i 

.6112.2; 6.1 1.2.3 

125 
Possui sinalização visual no centro da porta ou na 

O. a 5.4.1 parede ao bolo da ingimeta ( 1.20 m - 1.60 m) no 
lado CXIC1130, infomondo o ambiente? 

1 26 

A sinalização visual está assccada á Imana-Içá° 
tátil cm relevo c alllik (instalada na parede 
adjacente ou beiente ern altura entre 0.90 m- 1,20 
m) m smara,

1.
41A a 5.4.1

As maçanetas das portas são do npo rlavanca e 
estio instaladas entre 0.80 m e LIO m do piso? 

NA . 6.11.2.6 

128 
A alem do peitoril respeite o moa visual de 
pessoa oro cadeira rodas (apto, 60 cm)? 

N e1 n n 6.11.3/ 

129 
A. Jffl2Clab posamo comando de abertura 
=alados corra 0.60 m e 1,20 m do piso? 

NA  Li -i 6.11.3 

, 
..;...' 

130 
Existe sanitário acessival. para cada sexo. oro 
todo. os pavimentos, com entrada independente 
deu 52111itáTiOS COith,,OS, 

NiA n n 7.4.3 

131 

PU. xp"..lik.gn-o, Ul plav UI.. 3.3111411.43 ,U.4,11, ....1-3 

rão possocm deslavais c ~em revestimento 
reguLar. firme, estável, não trepidante. e 

. NA r' n 
6.3.2 

6.3.4 

132 
Há no mininao 5% do total de cada peça sanitária, 
com no mutuo uma. para cada amo ein cada 
pavimento. onde tia sanitários? 

n 11 11 7.4.3 

111 
O sanitário acessivel ou boxe sanitário acusável 
possui CM.U1/145.,  livre pua giro de 360° (ddrivera 
1_50 ml' 

ii. ,1, n :1 7.5.a) 

134 

Os sanitários &anui vais possuem diapositivo de 

N A ir 5.6.4.1 
sinalização de ui., sZacia (alarme sonoro c 
visual) próximo á bacia, acimado uraves de 
pressão ou alavanca, instalado à 40 CM do piso e 
com cor contrauante? 

135 
Os internam:ma foram instalados em altura Lie 

0.60rn a 1.00 m do piso? 
r. 4.6.9 

136 
As portas, quando abertas, possuem vdo ilVIT d[ 

0.80 m de largura e 2,10 m de altura, 11 n n 6.11.24 

117 
Em imo de porta de eixo senical, a abaliza é 
puno lado externo do sandano ou boxe? 

n r. ii 7.5.1) 

138 
Nos locais de primai esportivas as poruu tem 
arlaira annum de ler nu circulações ttesunada rt
praticantes? 

II n n 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

139 

A porta possui puxador horizontal. coro Mimem 
rnue is min • 35 mro. nam comprimento mimmo 
de 0,40 na. afinado na parte imana da porta c 
maçaneta tipo alavanca? 

.., , n n n 

6.11.2.7 

Figura 84: 
7.11.5 

140 
Ha sinalização visual ru como da porta ou ria 
parede ao lado da maçaneta (1,20 m • 1,60 ro) no 

lado emano, unformando o ambiente? 

o o ' ri a 5.4.1 

141 

A sinalização visual esta associada á sinalização 
tirdl ern relevo e Braille (instalada na parede 
adjacente ou batente cm altura anue 0,90 rn • 1,20 
ri) ou :onera" 

N. .‘t , e ir 5.4.1 

B
A

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 

142 
Ha área de iram/Meneia (0.80 rn a. 1.20 mj lacrai. 

Magma: c perpendicular para a bacia sanitária? 
N.,.; , o 7.5 

143 
A bacia possui 0.43 oa 0,45 rir dc alam em 

assenso (46 em de altura com assento)? 
o 

N. À r 1 n o 7.7.2.1 

144 A bacia NÃO possui abertura frontal? No ri n o 7.7.2.1 

145 

Há bmwk de depor° com comprtmento mmirno de 
0,89 te. fis.adas bonzorgalernenic nas paredes dc 

fundo e na lateral da bacia sarutana. distando 0.75 
m do piso acabado e uma barra vertical de, no 

MI131010 0.70m. a 0,1% acima da berra honzomal 
e a 0,30m da borda frontal da bana? 

n " 
7.7.2.2 

Figuras 103c 104 

146 
O acionarmnio da ...abola de dmeansa mia a no 

máximo (.00 ro do piso? 
N A o 7.7.3.1 

I47 
No caso de caixa amolada. a barra sobra cais. 

possui aleira máxima de 0,89 m? 
N. .'s n ri n 7.7.2.3.3 
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148 
O acionamento de descarp em caixa acoplada á 
do tipo alava= ou sensores? 

n n 7.7.3.2 

149 

O lavando° acessivel é sem coluna 011 com coluna 
suspensa. core profundidade máxima de 0,50m. 
alnaa final anue 0,78 e 0.80m e distante 0,30 ro 
do piso? 

N . A 
n

n 
7.5.d) 

Figura 98 

130 
No moo de lavabo° instalado em bancada, a 
alrura supro°, da cuba cied entre 78 e 80 cm. e 
possui altura livre inferior de. rei minirno. ?3 cm? 

NA A. o 7.10.3 

:_. 

AI" 

Há banas de apoio de cada lado dos lavatonos, 
distantes a. no máximo. 0,50m da parede e do-
eixo da torneira eco caso de barra horizontal. o 
perfil superior de 0,78 a 0.80m do piso e no caso 
de touro vi-nical cora no MiD33110, 0.40m de 
comprimem. a 0.90m do piso? 

1V:A c 
7.8.1 

FiguraS 113 e 114 

I 52 
A:, tornou-50 sio ricionoian por alavanca. sensor 
elecromo ou dispeeitivo equivalente? 

N A o , 7 .8.2

, ,.. 
- ' 

Existe irea de aproxima* frontal para Pessoa 
com Mobilidade Reduzida (ditam° de 60 cm)
para Pessoa em Cadeira de Rodas (0,80 rn x 1,20 
m17

rI 7.10.4 

Para os mictamos suspensos, a altura da borda 
frontal e de 0.00 m a 0.65 m? 

N A n n A 7.10.4.3
R 
— 

--11

Acionamento da descarga é do tipo alavanca ou 
automática e posaii altura de 1.00 m do piso? 

/ 7.10.4.3 

150 

O mandrio possui bana de apoio em ambos ea 
lados com afastamento de 0.30 no (a partir do 
eixo), ~roem miram de 0,70 eco fixadas s 
altura de 07) im do piso acabado? 

N A 7.10.4.3 

Is,
Se muar ducha hénica. cal insulada de 0,45 a 
1.20 do piro e dimane de 025 a 0,43rn da borda 
tibieza da banir' 

NA 11 A n 
7.5. m) 

Figura 14 

158 
O cspclbo, quando instalado cor parede sem pias. 
possui borda inferior 3. co máximo. 0.50 m e a 
bania superior a, no miruim 1.80 sido piso? 

n A n 7.11 1 

159 
O espelho. quando instalado sobre o lavzrono. 
possui borda infehor a. no =timo. a 0.90 m e a)
borda superior a. no duramo. 1.80 m do pio? 

NA o ri o 7 .1 1 .1 

‘.' 100 
A pçxlcira embutida está em altura muuma de 
0,55 m (eixo) do piso c dista 0.20 di da borci 
Ironia da bacia' 

NA n , n 7.11.2 

165 
A papeleira de sobrepor está alinhada com a boda. 
frontal da bacia e o acesa° ao papel está • 1.00 no 

do oiso acabado? 

n A n 7.11.2 

162 
Os accssonos (papeleira cabide e porta-objetos) 
acodem á altura entre 0.80 m e 1.20 m ? 

.. 
1.1 

', 3. r, .. 
7.11.3 

7.1 1 .4 I
B

O
X
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E
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V
E
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163 
As dimensbes gni:urras do boxe de chuveiro sio 
de 0,90 arx 0.95 m? 

N .), n 7.12.1.2 

164 
Caso exista porta no bine. esta possui vão com, 
largura ilVft minima dc 0.90 'Ti confeceieeada em 
material resistente a impacto? 

'‘, ) A A n 7.12.1.1 

B
O

X
E

 D
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 C
H

U
V

E
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O
 

I 65 
O registro do chuveiro esta a 100 m do piso 

acabado c a 0.45 m de distancia do banco? 
N k . 3 

7.12.2 

Fgura 126 

166 
Há banco instalado na parede lateral ao chuveiro, 
com dimensões mínima& de 070 mi c 045 m, e 
ainza de 046 m do piso acabado? 

N A n n 
7.12.3 

Figura 126.5) 

I 67 
No boxe ha barra (Se apoio de 90' na parede lateral 

.o banco e bana vertical na parede de futa0o do 

toro? 

NA n A n 
7.12.3 

Figura 126.a) 

168 
O piso do boxe de chuveiroé antiderrapante, eira 

nivelado tom o piso adjacente e possui grelhas ou 
ralos fora da brca de manobra e transfereneir 

N. A A A 7.12.4 

I 

109 
Ha área de ~ronca (0.80 m x 1.20 mi laical 

à banheira? 
N.A n 

7.13.2 

Fgpuras 127 e 128 



PREÇEITUPA DE 

SA-0 DOMINGOS 6 
DO MARANHÃO 

1 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
Pavimentação Asfáltic,a na Zona Rural no Município de São Domingos do 
Maranhão - MA 
N° da Proposta: 055331/2021 

' 'i•I'. 
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co 
'-- 

DE.-~1.0 

. 

ATENDONENFO' ETAPA pt ~fici ,. . .. . 

FrESI. W1/4
NBR .9r).5at 1 5, Sal 

640 

nesta 

e wpa ''" 

NIA - J ue titica, 

Cofio sorá 

verificado) 

.. CONCEDENT E OU 

BIANCLATARIA—
NO PROJETO DE 

ENNHARIA 

PELO CONVEN7ENTE 
NO PROxtETO . . 

. 
PELO CONVF.NENTE 

Nb Imo° 'E.IE • 
FIFOUTTVOIX 

ACE$,SMLIDADE 
. cor4FoRminÁr3F 

2 
< 
s. 

170 A banheira pus., altura alátona de 0.46 rn? :‘, 

1 

o 7.13.2.1 

1  
71 O isionamento da banheira do comando deve 

estar a uma altura de 080 no do piso aisbado? n 7.13.2.3 

1 72 
A banheira possui duas borres de noio hotuanais 
na parede frontal c uma vertical na parede lacerai? 

ri n 
7.13.2.4 

Figura 129 
, 
R - <4 
I O 2 
8 
R' 
-e 

173 
Cs Yes:Unos acessiven casio Mui:ardo, em rotu. 

N. A 
n

:, 7.3.1 

174 Exime vesliát0 w enessivel com trada 
Ind ente ? epend n n ii 7.4.2 

)
ÁR

EA
 C

O
M

U
M

 IX
)S

 V
ES

TI
Á

RI
O

S 

,..„, 

As superfices de poso dos vestiotnos aossivas 

0000.-m revestimento regular. firme ativei. não 
trepidamo c arondarapaue, estando secas ou 
molhadas? 

n n n 7.12.4 

176 
HÁ, no miamo. 5% do total d.e ceda peca Instalada 
acessivel. com rio ri:animo anu cosidos 
separadamente. se houver divisão por sexo? 

A A o n 74 . 5 

177 lia sinalando de ema:gama? n r. n 7.4.2.2 

178 

Ou vestiknoa acessivea possuem dispositivo de 
ainalização de ernergencia (alarme sonoros e 
v/.9.1) penximo à bana. ieiCelade através do 
premio ou alavanca, instaiado à 40 coo do piso e 
com cor contrastans? 

n c „ 5.6.4.1 

179 Os interruptores foram instalados cm altura de 
0.60rn a 1.00 m do DM' n r. 

n 4.6.9 

A unalização visual está assomada io unalszaçâo 
tátil erro relevo e Braille tina:alada na pondo

180 
adjacente ou batente em altura entro 0.90 m - l.20 
no) ou sonora? 

i 

 N 'A n to n 5.4.1 

1 1 8 
As partus, quando abam, possuem alo livre do 
0,80 m de largura e 2.10 m de altura? N A n o n 6.11.2.4

:82 

A porta possuo putaelor horizontal, com diâmetro 
coce 25 nossoa 35 mm, com corta:aias:tio mimam 
dc 0.40 m. afixado na parte interna da para c 
maçaneta tipo aláranca? 

N . A o 1 

6.1 1.2.7 

Figura 84; 

7.11.5 

183 

Nos locam de panca mpornvax as port. :cor, 
largura minins de 1 m nas eimulapSes destinada :1, 

praticaram? 
N .1 n n 

6.11.2.4 

6.11.2.12; 

10.11.1 

i. 

70 e: 

184 

As cabinas oridoadisis aassives possuem 
superfime para noca de roupas na possoic datada. 
de dimenuSes mlnomas de 0,70 Til de largura. 1.80 
m de comprimento c altura de 0,46 m? 

NA 

, 

o. o 7.14.1 

I 85 

Há duas banas de apoio honzootas junto X 
superficie de CII2C1 de roupas com compromento 
mínimo de 0,80m. instaladas na cabccera a 0.30 
rn da loneral e na Lateral a 0.50 no da calxonra. 
ambas aos altura de 0.75 m do piso acabado' 

N- o n r. o 7.14.1 

8 

A porta da cabem, quando abala, ponto vão livra 
contos gura de 0,80 m ou 1.00 m, evo locas de 
pratica esportiva. GOITI abertura para o lado miemo 
vis caNne2 

Nr A n 7.14.1; 10.1 1.1 

07 

A poisa da cabina çosaui puxador horizontal. COT 

c:Lin-imo ars 25 nom e 35 mm. com 
cprnpnmenro mi= de 0.40 til. sfuudo na pane 

intenvo da porta e sistema de travamento 
Xessival7

r 
7.5.f) 

Figura 84 

iAO 
O espelho. quando insulado, possui borda inferior 
a 0.30 rn c a borda' superios a. no mlnimo, 1.80 m 

_dsirimp' 

NA o o, r 7.14.1 
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DESCRiÇAD 
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`ATENDiliENT6*-  -- --. ETAPA DE ~C.A -C,...1.1V.

SRA 
NÃO 
nosta 

NíA - Justificar 
(riao será 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA'''' 

PELO CONVOleiTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

ITEM DA ' 
NBR 9.050/15" 

etapa"' verificado) NO PROJETO DE 
EXECtMVO DE 

CONEORN IDADE 

ENGENHARIA 
AGEGSX31i1DADE 

, 
D: 
.1.. 
< 

189 

Os Ouviam para vestiários possucni amuo c 
profundidade mhouna de 0,45 m. largura minora 
de 0,70 rn c ahuni de 0.46 m do piso, e possuem 
um espaço livre inferior oorn 0.30 in dc 
profundidade? 

n o i i.14.2 

k 

1 90 
Os banem  possuem arca de transfenBicia lateral 
cocn dimensões muraras de 0.80 x 120 rri" 

n n 
7.14.2 

Fgura 131 

At 
)1

A
R

M
Á

R
IO

S
 

1 1 9 
A altura de utilização dos armários está entre 0.40 

;TI c 1.20m do :mo &caindo? 
N. .c. n r. i 7 .14.3 

192 A altura de fixação dos puxadores dou armários 
esti entro 0.44 rn e 39,"?1

N ' .9 n r 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem profundidade que sanam 
entre 025 c 0.43, a dr-Nair da aluda de cada 
prateleira. conforme figura 14 da NBR 90501' 

s; ..9 n n 

7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

194 
As projeção de abonara das portos dm arrama 
permite arca de ercula0o morna de 0.90 m? .. \ o II 7.14.3 

195 
Os cabides e pata-objetos estão a tuna altura 
entre 0.80 m c 1.20 rn" 

NrA n o 
' 

n 7.14.5 

196 
O porta-objetos possui proftuxlidade máxima de 

NIA n c 7.14.5 

M
O

B
IL

IÁ
R

IO
 (E

X
T

E
R

N
O

 E
 IN

F
E

R
N

O
) 

197 
5 mo6ilsáno urbano esta loca/indo junto a umal 
rota souslvel c fiora da tara 11,TC pira arculacao 
de os-descer" 

9 
, 

o 1 
4.3.3 

8.1 

198 

Os WtriCed públicos possuem tinira C 
profunidade entre 040 e 0.45 nx. largura 
individual entre 0.45 e 050 In e encesto com 
anoularnire 100* c 1 lfr 

'v .9 . -, 8.9.1 

1 99 

Ens locais de sentimento ao público, existe 
assento dr uso preferencial sina/usado mal ol 
Sunbolo Inteira-ima] de Acosso e com ca 
simbolm de gestante p05500 com criança de colo, 
peso. adota. pessoa obesa e pessoa ...I 
mobilidade redunda" 

"s 
A i n n 

5.3.2 
Figuras 31 e 32: 

5.3.5.1 

1-rguras 38 a 39 

200 
Em locais de arenchmento ao público. anulo 
assento para pessoa obesa (5% wm no ir.i rumo 
um)" 

`. .9 i ri 1 10.19 

201 

O assento para pessoa obesa possui larga. 
minima de 0,75 m. profundidade entre 0,47 m

0.51 m c altura do assento entre 0,41 m e 0.45 m e 
suporta carpa de 250 Kg? 

‘. o 4.7 

N. A n n 4.3.3 202 
O mobiliano não interrompe a livre passagem 
C.06 espaços de circulação das natas consumem' 

203 
Há Mit (0,80 x 1.20 m) ao lado dos assentos 
Suou e fora da fama para amolação de pedestres' 

, , 
8.9.3 

204 
A amolação ame os moveis ou passagens 
unerrkas é, no mitunock. de 0.90 no e possui áreas de 
giro para retomo? 

'.9 4.3 

205 
As mesas possuem Urgira mínima de 0,90 in c 
altura da smaficie de trabalho entre 0.75 m e 
085 m? 

\.\ ri i n 9.3.1.3 

206 

As main permitem aprommação frontal da 
cadnni de roda, com uma &hora livro minirna de 
0.73 m embaixo da superfície de trabalho, 
garasündo largura minorai de 0,80 rn c 
penfundidacle mínima de 0,50 m? 

N A n r .. 9.3.1.4 

.; r. 
ur 
Z 

207 

Em pontos de embarque e desernborque de 
~porte pUbbco. se houser assentos fixo: coou 
aplacotupis-iram ha também espaa, para P.0 it
com dimensões de 0,80 tn a 1,20 rn" 

A 8.2.1.2 

ã 
i— 

208 
Ha sinalização rifar:nativa sobre as Imbui 

disponíveis nos pontos de ombros, dos tipos visual 
c sonora^ 

ri r. 
8.2.1.3 
5.2.7 

209 

Ein edáciações de grande pato c equiparnentm 
urbanos, há pelo menos um telefone que ~mu* 
mensagens de texto (-roo) ou teenolowa sondar. 
arrolado a uma altura enne 0,75 rn e 0,80 in co 
poo acabado? 

o ,, ri 8.3.2 

Pelo menos um telefone de cada conjunto 
assegura dirneedão e espaço &profanado pra 
aproxamação, alcance. marupulação c uso, 
devidamente sinalizado? 

n , 8 1 

211 
Caso exista cabina teleRinica. pelo menos Urna t 
acamaval e poma dunensr3es que garantem tan 
MR (0.80 m x 1.20 ml com aproximação frontal? 

'A rl c tà 8.4.2 

21 2 
O telefone da cabina rateko,mi coa Instalado 
~evo na ponde oposta á entrada"' 

r, A /I ,. 8. 4.2 
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NUR 9050:16: 

ai 
cd 
o SUil . 

NÃO 
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(nixo será 
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E ve4 ENTE 
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PELO CONVENENFTE 
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NO PROJETO-DE 
IXECUTIVAK_ 

— 
P=P—L.REDf 

tiO udiuociE._ 

çoa.iFoRuat-Anf

ENGENHARIA 

21 3 

/ 

Em frente á cabina há espaço pra rotação de 180°

de cadeira de rodas ( 1_50 x 1.20 inr 
o 8.4.2 

-T--

- 
5.--

:14 
Se Narver áreas chnnentn de anorso invadindo as 

faixas livres do passeio, ha grelfas de procedo. 

can sãos dr no máximo 15 tons? 

n r o 8.8.3 
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21 S 

O balcão de atendimento ciou informações esta 

realmente idamBodo c localizada em roca 
ecessivel? 

N A o o 9.2.1.1 

216 
Os balcões de atendimento elou informações 

hiR sarando um fruta" 
 •: :, o :, 9.2.1.2 

217 
Na circulação adjacente aos baldes que permita 

giro de )80' (I .20 x I.50 ml de adure de rodas? 
 N,.A r. o 9.2.1.2 

218 

Baldo de ~mente penaoc superfiac com 
largura muçum de 0,90 m e altura crio< 0,75 no a 
0.85 rn do pisa. asses:nado-se lar han 
minara sob a superlicie elc 0,80 m? 

 N A o 9.2.1.4gura 

219 

Baldo de mia-medes possui amer6ae coa, 
largura mini= de 0,90 m e altura entre 0.90 m a 
1.05 rn do piso. assegurando-se largura livre 
~ima sob a superficie de 0,80 m? 

ti, A o 9.2.3.4.. 

220 

Baldo de acadimem° ou de informação possui 
altura livm sob o tempo de no mimoso 0,73 tu e 
profundidade livre minam de 0.30 m, de modo 
que a pessoa em cadeira de Melas tenha a 
possibdidede de avançar sob o baldo? 

i. o, (I C. ' 
9.2.1.5 
9.2.3.5 

22 I 
Os balcões possuem o Símbolo Internacional de 
Acesso próximo à pare reba)xada? 

N. A n 5.3.2.2 

- 
2-' 
Z 
4.: 
k — 
.i .. 
,4J 

'-. 
e.. ..., 

2_22 

Em áreas de aeridariento, ao asso de ~mem 
de senha ou totem de aucetendrinento. estes 
estão locilandos ern arca de piso ruveLsdo e san 

obsoudics7

5,A n 9.4.3.2 

223 

Pelo meras um desses equipamentos possui um 
M R. para aproximação (fronta) c alcance visual 
frontal ou lateral de pessoa em cadeira ide rodas' 

A ., o : 9.4.3.4 

224 

02 controles estio lanhados ame 0,80 m c 1,20 
 m do piso. com profundidade de no rodeiro° 0,30 
n, ern irlodo à face frontal externa do 

cquipainnuo? 

, 9.4.3.5 

225 

O equipamento apresenta instruções e 

informações visuais c auditivas ou tamis em 

posição ative!, conforme Scoi0 5? 

A ,4 n o , 9.4.3.8 

226 

No caso de displeys de senhas, a informado e 
comprecosivel por pessoas com deficiéncia. sendo 

apresentada de frema visual c sonora? 

A A n o , 5.1.3 

B
E

B
E

D
O

U
R

O
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- 

Os bebedouros estio instalados com no =rumo 

itias alturas diferentes de bica: 0.90 m c mura 
erre 1.00 no e 1.10 m em relação ao puo 
a- n4.10,

62 A n o 8.5.1.2 

a 

,,,, O bebedouro de 0.90 m possui altura livre nifenorr 

de 0.73 m? 
N/A n n 8.5.1.3 

229 
Há passabslidaide de aprourriwio (romã sob o 

cantramertn mentido um MA.? 
N/A r, e 8.5.1.3 

230 
Havendo copos descoráveis, estes estão entre 

0.80 in e 120 m do siso' 
N/A , , 8.5.2 

231 

Os outros modelos (gamar), fi ltro etc.). assim 

corno o maneei° dee coçou, estão poaicionados 

na altura entro 0.80 me 1 20 indo piso acabado? 

A.A n ' o 8.5.2 

232 
Estes modelos permitem a aproximação lacrai dc 

orna Pessoa den Cadeira de Rodes' 
5. A i ., o 8.5.2 

- A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1 etapa de verificação (análise 

do Prcieto Engenharia) 

• C Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 

••• A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessivel (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 

transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões 

N/A - Não se aplica; s-sim; n -não 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, Gleyciane Costa de Oliveira, Engenheira Civil, CREA 112004519-3, 

responsável técnica do projeto e orçamento, Pavimentação de Vias na Zona 

Rural do Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que sou 

autora das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma +Brasil 

pelo município, vinculados à ART MA20220507584: 

> Projetos de localização e mapa Maranhão referenciado, drenagem; 

> Memorial descritivo/especificação; 

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI, cronograma; 

> Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão — MA, 07 de março de 2022. 

GLEYCIANE 
3•1•~4/"11 

OlP4511.04
OUWAIJO, 0~1 

OLIVEI RA 4,1111451%.11/ 04.fin132E COVA OUVILIM 

6126587839(W4~= °-.

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA 112004519-3 
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DECLARAÇÃO DATA BASE 

FOLHAS 

H° PROLESSC  Zrió Z 

Assinatura  

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, que o projeto da Pavimentação Asfáltica de Vias na Zona Rural no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de referência 

SICRO outubro/2021 e SINAPI Janeiro/2022. Conforme Proposta: 055331/2021. 

São Domingos do Maranhão — MA, 06 de outubro de 2022. 

KLEBER ALVES DE Assinado de forma digital por KLF_BER ALVES DE 
ANDRADE25469924300 
DN: c=EIR, o=ICP-Brasil, isi AC CERTIFICA 

ANDRADE:254699' v5, ou=31075512000144, 
~seocial, ou ertificado PF Al, 

24300 cn=KLEBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2022.10.06 11:48:00 -0300' 

KLEBER ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N P J. 06.113.690/00M-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Anexamos minuta do edital, minuta do contrato e de seus anexos, em conformidade com as 
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme o 
parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 11 de janeiro de 2023 

/ 

, 

O JORGE F VA 

P S ENTE DA CP 

\ 
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FOLHAS_ aV el 

N° PROCESSO  /'  3 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS ,SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 02 /2023/SEMOSP1T 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de Recuperação de 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE 
n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ 
PLANTAFORMA BRASIL. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

PARECER JURÍDICO N° 02/2023/ASSEJUR 

Vieram a análise e aprovação dessa Assessoria Jurídica a minuta do Edital e do 
contrato e dos demais anexos da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS (Processo n° 
02/2023/SEMOSPTT), que a Comissão Permanente de Licitação realiza com objetivo de abertura o 
processo licitatõrio, que tem por objeto para Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços de Recuperação PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São 
Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos, conforme 
CONTRATO DE REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/MDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL, e nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

A Lei de Licitações, em seu Art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de Editais 
de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 
Jurídica desta Prefeitura Municipal, senão vejamos: 

"Art.38 
Parágrafo Único - As minutas de editais de licitação, bem como as do 

Contrato, acordos, contrato de repasses ou ajustes devem ser 
previamente examinados e aprovadas por Assessoria Jurídica da 
Administração." 

Analisando os dispositivos referentes a tal modalidade, incluindo os incisos do Art. 40, 
que trata dos requisitos necessários ao Edital, no que se mostra compatível com a modalidade 
Tomada de Preços, verificamos que o instrumento convocatório se apresenta em conformidade com a 
legislação aplicável a espécie. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS .S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

A modalidade em questão torna-se possível, ainda, no que concerne ao valor, posto 
coadunar-se com o Art. 23, inciso 1, alínea "b" da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, urna vez que o 
valor máximo previsto se encontra compatível com TOMADA DE PREÇOS. 

Consta no edital que o tipo da contratação é a de Tipo: MENOR PREÇO, Regime: 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL sob a regência da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas 
no edital. 

A modalidade em questão torna-se possível, ainda, no que concerne ao valor, 
correspondente a R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), o qual coaduna-se com o 
Art. 23, inciso I, alínea "c" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, uma vez que o valor máximo previsto 
encontra-se compatível com Tomada de Preços. 

Da análise em tela, verificam-se corretos os procedimentos adotados, para contratação de 
uma empresa, mediante processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, conforme previsto no 
inciso II, na alínea "c", do Art. 23 na Lei Federal N° 8.666/93, alterado pelo Decreto n° 9.412/2018 
de 18 de junho de 2018 posteriores, devendo ser utilizado o procedimento de seleção com base no 
Menor Preço, ou seja a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. 

"Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

I - para obras e serviços de engenharia: 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 
mil reais)"; 

Ante o exposto e conforme os preceitos legais, consideramos que a Minuta do 
Edital e dos seus Anexos, encontram-se integralmente definidos consoante a Lei Federal No 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Portanto, juridicamente, é legítimo o pleito, assim opinamos pela 
realização do referido processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços. 

Feitas essas considerações, compulsando os autos verificamos: 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em 
tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se 
restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei n° 8. 
666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo 
elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito discricionário. 

O Dispositivo Constitucional observado no artigo 37, inciso XXI, trouxe como regra, a 
necessidade da realização do procedimento licitatório para aquisição de bens, obras, serviços, compras 
e alienações, as quais transcrevemos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". 

No que se refere à minuta do contrato, o mesmo encontra-se em conformidade 
especialmente os arts. 40, 54 e 55 da Lei n. 8.666/93, cuja cláusulas contratuais foram instruídas com 
os seguintes itens: 

a) - condições para sua execução, expressas em cláusulas que define os direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital, estabelecidas com 
clareza e precisão; 
b) - registro das cláusulas necessárias: 

1- o objeto e seus elementos característicos;
II- forma de execução de serviços; 

III - o preço e as condições de pagamento; 
IV - os prazos de execução de serviços; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - condições de execução dos serviços; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
X - a vinculação ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor; 
XI - a legislação aplicável à execução do contrato; 
XII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
XIII - cláusula que declara competente o foro da sede da Administração para dirimir 
qualquer questão contratual;
XIV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentárias, 
ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CONCLUSÃO: 

Cabe registrar que este Parecer versa unicamente sobre aos aspectos jurídicos 
ressalvados os elementos técnico-económicos alheios à seara do Direito Administrativo. 
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Ante o exposto, tenho que a minuta do edital, minuta do contrato e dos demais 
anexos, encontram-se respaldados na Lei n. 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar sua 
nulidade, assim sendo, somos a favor do andamento do feito, procedendo-se à divulgação do 
instrumento convocatório mediante publicação no DOU - Diário Oficial da União, DOE - Diário 
Oficial do Estado, no Jornal de Grande Circulação, no Portal da Transparência e SINC/TCE/MA. 

Há de se ressaltar, que os principios em que se baseia a Licitação Pública, entre outros, 
o da isonomia, transparência e probidade, julgamento objetivo, economia, eficiência e publicidade 
jamais poderão ser esquecidos. 

Ante o exposto e conforme os preceitos legais, consideramos que a Minuta do Edital e 
do Contrato, e dos demais anexos, encontram-se integralmente definidos consoante a Lei Federal N. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Portanto, juridicamente, é legitimo o pleito, assim opinamos 
pela realização do referido processo licitatório na modalidade Tomada de Preços. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do Maranhão ( Ma), 11 de janeiro de 2023 

(IN 
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ASSES ORIA JTJRIDICO 
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PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 02/2023/SEMOPTT 

> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 1\12 02/2023/SEMOSPTT. 
> TIPO DA LICITAÇÃO: Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL 
> OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia 

pertinente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos 
do Maranhão, conforme Especificações do Projeto Básico e demais anexos e CONTRATO 
DE REPASSE n2 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/MDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL 

> EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: 31/01/2023 as 14;00 HORAS 
> LOCAL Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPI., localizada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n centro São Domingos do Maranhão. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Órgão 
de Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 06.113.690/0001-71, com sede 
Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhao - Estado do Maranhão, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL N2 05/2023/GAB, de 02 de janeiro de 2023, torna público aos interessados do ramo 
pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo: MENOR 
PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sob a regência da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e 
condições estabelecidas no presente edital. 

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 
12h00, no endereço na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do 
Maranhao, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
gratuitamente no endereço supra. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou atraves do E-
mail: cplsaodomingos.ma@outloolccom e Disponível no Portal da Transparência. 

PREVIA (CADASTRAMENTO): 
LOCAL Prefeitura Municipal de Sao Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na 
Praça Getúlio Vargas, s/n -- centro - São Domingos do Maranhao. 

DIA: ATÉ 25 DE JANEIRO DE 2023. 
HORÁRIO: DAS 051100 As 12Horas. 

Obs: A emissão da Certidão de Registro Cadastral - CRC, está condicionada ao cumprimento das exigências 
previstas na Lei Federal e 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

II 1)0 RECEBIMENTO E JN. DA ABERTURA DOS ENV,gLOPES 
e`DOC1. NIENTA.Ç:À.0" e "PROPOSTA": . 
LOCAL Prefeitura Iviunicipa I de Sa0 Domingos Do Maranhao - Sala das Licitações, situada na 
Praça Getúlio Vargas, s/- centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
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DIA: 31 de janeiro de 2023. 
HORÁRIO: às 14:00h horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com 
respeito a: 

- Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas; 
- Abertura dos envelopes Documentação; 
- Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas; 
- Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 
As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 

Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo 
com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante ofício, as licitantes, 
principalmente, quanto a: 

- Habilitação ou inabilitação da licitante; 
- Julgamento das propostas; 
- Resultado de recurso porventura interposto; 
- Resultado de julgamento desta Tomada de Preços. 

A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do 
certame, até o 20 (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação 
e Proposta. 

A presente licitação tem como objeto: 
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
Especificações do Projeto Básico, e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE 
nQ 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ 
PLANTAFORMA BRASIL 

1.1.1 - Valor de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), de acordo com as 
especificações constantes nos Anexos deste Edital, conforme especificações do Projeto 
Básico e seus anexos deste Edital e conforme CONTRATO DE REPASSE nQ 
925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ 
PLANTAFORMA BRASIL, partes integrantes desta Tomada de Preços. 

1.2 — O descritivo detalhado do presente objeto encontra-se no Projeto, Memorial Descritivo, 
Orçamento de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, anexos. 
13 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matrícula da obra junto ao INSS e 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica-RRT, referente à execução da obra. 
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DA. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contrataç'ao que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital ou que 
apresentem documentação na forma da Lei Federal n° 8.666/1993; 

2.2 - De acordo com o estabelecido no inciso III, do Ari. 9°, da Lei Federal n° 8.666/93, não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo 
empregatício perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, assim como: 

a) Pessoas físicas; 
b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 

personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal; 
d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam 
estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente 
integrante da Administração; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
f) Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, desde que 
o tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhao e encontre-se 
no período de suspensão; 

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), 
disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União - 
CGU 
http://www.porraltransparencia.gov.br/sancoesIceis?ordenarPor-nome&rdirecao 
-ase Portaria CGC - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário, e ao CADASTRO NACIONAL 
DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da empresa), disponível no 
Portal do Conselho Nacional de Justiça CNJ 
littp://w w w.cnj.jus.bdimprobidade adin/consultar requerido.php e na LISTA 
DE INIDÕNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio 
do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os titulares da empresa) 
https://contas.tcutgov.br/ordslf?p-INABILITADO:CERTIDA0:0 devendo 
apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a Comissão 
de Licitação apenas a verificação da autenticidade de tais certidões e não a sua 
geração para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da empresa 
licitante; 

h) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, 
empregados ou ocupantes de cargos comissionados na Administração Pública. 

i) Autor do Projeto; 

,• 
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j) Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas 
as condições estabelecidas no Edital. 

23. Os impedimentos acaso existentes deverão .ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislaçâo vigente. 

2.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e documentos de habilitaçào via Correios ou outro meio de transporte desde 
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no 
o item 3.0 deste edital. 

25. A parlicipaçao neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

2.6. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos 
documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

2.7. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

2.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 
esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos 
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos. 

3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no 
dia, horário e local já fixados no preâmbulo. 

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

3.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não será permitida 
qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o 
disposto no item 9.3. 

3.4 - Na primeira sessao, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitaçao seno 
abertos, na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a 
conferência e dará vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das 
licitantes presentes. 

3.5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juízo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reuniao, divulgar o nome 

das habilitadas e das inabilitadas. 
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3.6 A regularidade do cadastramento da licitante no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão, será confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja 
cópia será rubricada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e 
deverá estar anexada ao restante da documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope 
Documentação. 

3.7 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, 
eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas 
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou 
mediante publicação no Diário Oficial Da União. 

3.8- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos 
pela Comissão Permanente de licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

3.9- As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas 
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e 
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

3.10- Apôs a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serão 
abertos: 

3.10.1-- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 
licitantes, por seus representantes, ao direito de interposição de recurso; ou 
3.10.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; OU 

3.10.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

3.11- A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão pública, da qual 
se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 
consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes. 

3.12- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato 
da reunião pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitação da licitante importa 
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

3.13- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

3.14- Após a fase de habilitação, não caberá desisténcia das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

3.15 - Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá 
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento. 

3.16 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta Tomada de Preços, a promoção de diligencias destinadas a esclarecer ou completar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 
constar originalmente da documentação e das propostas. 

3.17- Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição 
dos mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação 
(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, 
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela 
Comissão Permanente de licitação. 

04-DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) devera (ao) apresentar-se para credenciamento junto ã 
Presidente com apenas um representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), 
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada. 

4.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e 
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pela representada 
4.1.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de 
uma licitante. 

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que 
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação. 

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar, dentro 
de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes de 
Proposta e Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, dentre outros: 

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV), 
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII), 
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar 

Microempresa ou EPP (Anexo VII), 
d) Cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, 

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; 
e) Cópia autenticada dos documentos de identidade com foto do proprietário ou 

sócios, 
f) Cartão do CNPJ; 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
h) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E 

SLISPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), disponível no sitio 
Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CG U 
h tto: //w w portaltransparencia.gov.br/sancoeskeis?ordenarPor-nome&rdirecao 
ase.- Portaria CGU, Controladoria Geral da União n° 516/10, de 1.5/03/2010 

combinada com o Acórdão 1793/2011 Plenário; 
i) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CiVEIS POR ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da 
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça CNJ 
http://www.enj.jus.beirnprobidacle adin/consultar requerido.php; 
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j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 
disponível no sítio do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os 
titulares da empresa) 
h tt ps://co n tas. tett.gov. br/o rds/Dp.- I IN A MITA DO:CERTIDA O: 0; 

k) Declaraoo da Inexistência de Fato Impeditivo de Participar, de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhao; 

1) Declaração, em papel timbrado, de que a Empresa não possui em seu quadro 
servidor público (Inciso III, do Art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93), conforme 
modelo anexo; 

m) Declaração, em papel timbrado, que a Empresa não possui entre seus sócios 
servidores públicos em cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei 
Federal 8.112/90), conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da 
consulta no ato do credenciamento; 

n) Declaração de Comprovação de Capital Social; 
o) Declaração de Localização e Funcionamento (Com Fotos), conforme modelo 

anexo; 
p) Declaração de Idoneidade. 

4.2.2. Em demonstrando situação positiva nas certidões constantes das alíneas h, i e 
j, para a pessoa jurídica e pessoa(s) física(as) titular(es) da empresa implica 
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão 
imediatamente devolvidos. 
4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasião da realização do certame, podem fugir 
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma 
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das alíneas h, i e j, 
sendo esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à 
Presidente e Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível 
momento posterior, a verificação da autenticidade de tais certidões. 
4.23. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como a 
Administração, não se responsabilizará por envelopes de Documentação de 
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, 
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro 
motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem 
reconhecidos. 
4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica emitida pelo portal 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bri, será aceita somente como documentação 
complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das 
alíneas h, i e j, posto que não atende à plenitude da exigência editalícia. 
4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no não 
credenciamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente 
certame. 

4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, 
cópia autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e 
autenticação pela Presidente ou Membros da Equipe de Apoio: 

43.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 
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a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações 
ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de 
todos os demais atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciarnento, a critério do licitante (VIDE ANEXO II). 

Obs.1: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir isoladamente em nome 
da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no subitem 4.3.1"c". 
Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens -a." ao "f" do subitem 4.2.1 não precisarão constar no envelope 02 
"Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o credenciamento neste certame. 

43.2. Se Representante Credenciado: 
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com 

prazo de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para 
formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar 
ao direito de interpor recursos; ou, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II) com firma reconhecida, em papel 
timbrado da licitante (se tiver), com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Certame, notadamente 
para formular a proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou 
renunciar ao direito de interpor recursos; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores 
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor 
conforme o caso, ou cópia autenticada. 

Obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente responsável, 
constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutárias ou contratuais com autonomia para tal 
investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante. 

433. Se Empresa Individual: 
a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
b) Carta de Credenciamento (Anexo II); 

4.4. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006; 
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

para fazer jus aos benefícios da Lei Completar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n2
147/2019, deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VII), 
acompanhada de comprovação de tal condiçao através da apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa no 103, Art. 8° 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro 
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documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS NOS ULTIMOS 60 
(sessenta) dias anterior ao recebimento dos envelopes. 

4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes 
que se apresentem na condição de MEI, será observado o disposto no Art. 30, inciso 
IX da Resolução n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e 
Negócios - REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem 
como ter sido expedido no mesmo prazo do item anterior. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123 caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital." 

- 
4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de 

fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°147/2019, na presente licitação. 

4.43. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 
Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

4.5. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
43.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à 
Presidente os seguintes documentos: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo IV (conforme exigencia prevista no inciso VII, do 
Art. 4", da lei n" 10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital. 
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item 
anterior, implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado 
declarar na sessão pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e responsabilidades. 
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.4.2 a Presidente solicitará da 
Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo 
Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos 
autos. 
4.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação 
vigente. 
4.6. DO RECONHECIMENTO DE FIRMA 
4.6.1. Se o reconhecimento de firma for da pessoa física, o instrumento/documento 
deve estar acompanhado do Ato Constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato 
Social), que comprove a legitimidade do outorgante. 
4.6.2. Se o reconhecimento de firma for da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 
dispensada a apresentação do Ato Constitutivo, vez que o Cartório já o terá 
examinado e verificado a legitimidade do signatário. 
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4.63. O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de 
firma em nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) atualizado, pois, caso 
o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de 
"Habilitação". 
4.6.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa 
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, 
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou 
particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer 
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participação 
deste Certame, acarretando no não credenciamento do representante. 
4.6.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e 
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, 
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de 
praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não foi devidamente 
credenciado. 

4.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
4.7.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" ou "Documentação" relativa a este Certame. 
4.7.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto 
participará do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.7.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de 
credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de 
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope. 
4.73. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a 
participação de retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
4.7.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante 

credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito. 

4).A VISITA AOS LOCAIS DOS SERYZ" v, u.., , 
5.1. O Atestado de VISITA TECNICA fornecido pelo Município de Sio Domingos do Nlaranhào, 
conforme modelo "ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIII deste Edital, devidamente 
assinado pelo responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do Município de 
São Domingos do Maranhão, devendo a visita ser previamente agendada, antes da data estipulada 
para abertura da licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das 
condições necessárias à execução dos serviços. 

5.2. O responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar: 
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a) Identidade Profissional; 
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAU, onde conste seu nome; 
c) Oficio, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante 
e, caso sócio da empresa, cópia do Contrato Social. 

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município, no 
local da área de intervenção, até 72 horas antes da abertura da licitação. 
5.4. O agendamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT, no período de segunda à sexta-feira, das 
08h00 às 12h00. 
5.5. Não haverá visita técnica após o período acima estipulado. 
5.6. Na forma do Acórdão TCU n2 1955/14, de 23/07/2014, a Visita Técnica poderá ser 
substituída por DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições locais 
paa a execução do objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das 
condições de realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível 
contrato que venha firmar com a administrado pública decorrentes de sua opção de não 
realizara Visita Técnica. 

1. 06- DA.HAB~RMLIA . (C,A,U4STRAME~ . 
6.1- A HABILITAÇA0 PREVIA para a participaçáo nesta Tomada de Preços compreende o 
cadastramento no Registra Cadastral da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, Comissão Permanente de Licitação, realizado até o dia 07 de julho de 
2023. 

07- DO RE~X§RIP.DOS-ENXIffle 
7.1- No dia, horário e local fixados no preambulo deste Edital, cada licitante devera apreseniar a 
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, 
em envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

rrONI.ADA PE PREÇOS N° 02/2023/CPI. 
PROCESSO ÁDMINIS1 RAT IVO CPLITP N° 02/2023/SEMOSPTT. 
ML NICIPIO DE SÀO DOMINGOS DO MARANRÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPI 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE M) 01 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 31/0272023 
HORÁRIO: 091100min 

TON IA DA DE PREÇOS N° 02.12023/CPL 
PROCESSO \D\11 N ISTRÁFIVO CPUTP N" 02/2023/SEMOSPTE. 
MUNICÍPIO DE SÃO DON1INGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANEN"FE DE LACEI -AÇÃO 
PROPOSTA - ENVELOPE N" 02 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 31102/2023 
110KÁS-10: 09h00min 
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7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

IIKOA DOCUMENTAÇÃO —ENVELOPE Ne 01: 
8.1- Todas as licitantes deverdo apresentar, dentro do Envelope n'' 01, os documentos específicos 
para participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais 
ou cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos 
envelopes, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

8.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua 
última alteração em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 
competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se 
houver) ou Municipal Alvará, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
8.1.2.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda; 
8.1.2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e 
Dívida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou 
sede da licitante; 
8.1.2.4. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 
domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
8.1.2.5. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser 
efetuada através dos seguintes documentos: 

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, 
expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município 
relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentaçao de 

Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS); 
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8.1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa 
Econômica Federal (CEF). 
8.1.2.8. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o disposto na CLT, 
com alterações da Lei n°12.440/2011 e o Art. 5° da Portaria 1421/2014 do MTE; 
8.1.2.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 
8.1.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1.3.1. Prova de Registro da licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). Para licitantes e profissionais com sede em 
outros Estados da Federação, a certidão de registro e quitação deverá conter o visto do 
CREA-MA; 
8.1.3.2. Prova da capacitação técnico-operacional — A licitante deverá comprovar sua aptidão para 
o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, deve demonstrar, 
através de atestados emitidos pela contratante, que já executou para pessoas jurídicas de direito 

úblico ou privado, obras ou serviços, compatíveis com o objeto desta licitação. 

_Evsrito, Jtárp 015 Titulo dos Eveptos / Descrição Serviço   Unid. Qtcle. 
I Evento REVESTIMENTO 

Escavação, carga e transporte de material de 1° 
categoria - DMT de 1.000 a 1200.  m - caminho de 
serviço em revestimento primário - com 

1.3.1. escavadeira e caminhão basculante de 14 m° 
Evento PAVIMENTVÁO EM AAUQ  

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 
1.4.1. DILU1DO CM-30 M2

Evento  SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA 

1.8.1. ACRIL1CA COM MICROESFERAS DE VIDRO M' 

m' 444 

1887 

74 

3 

8.L3.2.1 O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligencias; 
c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 
8.1.3.2.2 A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos de 
Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da 
Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação, 
conforme preceitua o Art. 72 da Lei 8.666/1993 

8.1.3.3. Prova da capacitação técnico-profissional — Demonstração de capacitação técnico-
profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável Técnico, Engenheiro 
Ambiental devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA por 
Certidões de Acervo Técnico - CAT, para a execução de obras ou serviços, compatíveis com o 
ob'eto da • resente licitação. 

1.3.1. 

/ Descrição Serviço 
REVESTIMENTO 
Escavação, carga e transporte de material de 18
categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de 
serviço em revestimento primário com 
escavadeira e caminhão basculante de 14 m' 
PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 
DILUÍDO CM-30 
SINALIZA O HORIZONTAL 

m' 

M' 

444 

1887 
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Asstnatur 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

1.8.1. ACRILICA COM  MICROESFERAS DE VIDRO M2 74 

8.1.3.3.1. Para efeito da comprovação de capacitação técnico-profissional, as licitantes e seus 
profissionais responsáveis técnicos, deverão apresentar atestados devidamente registrados 
no CREA, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico, referente às obras e/ 
ou serviços objeto desta Licitação. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode se 
dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode se 
dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.3. Os atestados dou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não sendo aceitas 
certificações apenas através de carimbos. 
8.1.3.3.4 Qualificação Técnico-Profissional para a execução dos serviços - comprovação de 
que o(s) Responsável(is) Técnico(s) (ENGENHEIRO CIVIL), indicado(s) e(sao) 
detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo 
Técnico - CAT, que comprove(m) ter o profissional executado serviços mais significativos 
ou relevantes do objeto desta licitação: 

8.1.3.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 
desenvolverão os serviços. 
8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
comprovando que o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realizadas as 
obras e os serviços ou; 
8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto, 
não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de realização dos 
serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que venha firmar com a 
administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a Visita Técnica 
8.1.3.7. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) do 
acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução das obras, 
objeto do presente Edital. 
8.1.3.8. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das instalações, dos 
equipamentos adequados à realização do objeto, contendo, no mínimo os equipamentos abaixo 
arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela 
execução do objeto da licitação, sendo este, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil ou 
Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA ou 
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, assinada por representante legal ou por 
procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de 
credenciamento, nos termos do modelo anexo. 

8.1.3.8.1. Declaração formal de disponibilidade com relação explícita: das instalações, 
máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena de 
serem imputadas as devidas sanções, o qual não será aceito apenas a afirmação, é necessário 
indicar os equipamentos mesmo que próprios ou alugados. 
OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou serviço 
constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias estarão sujeitos a 
vistoria "in loco", pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviço Público, Transporte e 
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Trânsito /SEMOSPTT, por ocasião da contratação e sempre que necessário, a 
exclusivo critério da CONTRATANTE. 

8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao 
quadro da licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a 
apresentação de carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados 
(FRE), esta com o visto do órgão competente (DRT/MTb), no caso de vínculo 
empregaticio, de ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado 
no órgão competente, no caso de vínculo societário, ou documento de ingresso/adesão, 
no caso de cooperado ou contrato de préstação de serviços, firmado entre a empresa e 
o(s) profissional (ais), devidamente registrado no órgão competente. 
8.1.3.10. Declaração de que a empresa cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho, 
de que está em dia com os seguintes documentos: PPRA - Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais e com o PC MS0 - Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional. 

8.1.4. DA DOCUMENTACÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 
8.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordara, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade 
8.1.4.1.1 As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de São 
Domingo do Maranhão/MA e em outros Estados da Federação deverão-apresentar, 
juntamente com as certidões negativas exigidas. declaração passada pelo Fórum Judicial de 
sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 
falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão. 
8.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação judicial de seu 
plano de recuperação. 

8.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n° 1.330/2011 do Conselho Federal de 
Contabilidade), devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo 
contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e comprovação de arquivamento no 
órgão de registro do comercio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do 
"Livro Diário" e as suas páginas de abertura e encerramento, certificadas por contador e chanceladas 
pela Junta Comercial do Estado da licitante. 
8.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 

anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo 
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas 
e parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) lndice de Liquidez Corrente (ILC) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fOrmula abaixo: 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
b) índice de Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
c) índice de Solvência Geral (ISG) - deverá ser igual o superior a 1,30 conforme fórmula 
abaixo: 

ISG - Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade 
financeira liquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá 
ser igual ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços 
objeto da presente licitaçao, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela 
seguinte fórmula: 

DFL- (n x CEA) - Va 
12 

Onde: 
DFL - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 
N - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses) 
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA = 10 (AC + RLP + IT - PC - ELP - IF) 
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANL AL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT = IMOBILIZADO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
IF - IMOBILIZADO FINANCEIRO 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n” meses de execução 
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento 
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. Os 
dados contratuais relevantes serão obtidos no anexo - RELAÇÃO DOS 
CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR. 

e.1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as 
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá 
conter suas laudas rubricadas por estes. Todas as informações constantes do 
Balanço Patrimonial que serão utilizados como subsídios para calcular a DFL são 
de exclusiva responsabilidade da empresa, a omissão de qualquer dado resultará 
na inabilitação da empresa licitante. 
8.1.4.4.1. A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-
financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do 
balanço patrimonial, inclusive notas explicativas, referentes ao último exercício 
encerrado. No caso de Sociedades Anónimas ou de empresas que publicarem seus 
balanços na forma da Lei n° 6.474/76, poderá ser apresentada somente a publicação 
no Diário Oficial. 
8.1.4.4.2. Os índices a que se refere o presente subi tem devem ser apresentados em 
folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por 
contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
8.1.4.4.3 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 
apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão 
vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 
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8.1.4.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

8.1.4.5. Caso a proponente seja sociedade anónima, as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços, 
certificados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando 
expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito. 

8.1.4.5.1. Das Sociedades Anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto n° 3.708/1919), há a impossibilidade de 
se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 
(quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço 
patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo 
8.1.4.6. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão apresentar o balancete 

de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses anteriores à data de abertura das propostas. 
8.1.4.7. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão apresentar o 

balanço de abertura. 
8.1.4.8. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial; 
b) Publicados em jornal; 
c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante; 
d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e 
de encerramento. 

8.1.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar n° 123/2006, estao dispensadas• de apresentar o balanço patrimonial e os 
demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar cópia do comprovante atualizado de 
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte emitido pela Junta Comercial 
competente e fazer prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e 
julgados e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas dever-ao apresentar comprovação de 
enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007, também pelos meios de prova permitidos em direito e 
julgados e aceitos pelo Presidente. 

8.1.4.9.1 A Declaraç-ao de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração do 
Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas. 

8.1.4.10. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de serviços em sua 
forma subordinada, enquadradas na cláusula 3%, 30, do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
Peça de Informação (PI) 1182/2006, devera() comprovar a condiçao de empregadora dos prestadores 
de serviços que cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal condiçao 
requisito obrigatório à assinatura do respectivo contrato. 

8.1.4.11. As licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo: 

a) Termo de Autenticaçao; 
b) Termo de Abertura e Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado). 
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8.1.4.11.1. Ocorrendo a impossibilidade de a empresa atender ao item 8.21 acima, em 
decorréncia dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 1.774/2017 da Receita 
Federal do Brasil (anexo XII), a empresa deverá apresentar a mesma documentação 
referida na letra "a" do item 8.21, do ano anterior ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração. 
8.1.4.11.2. A empresa deverá apresentar declaração, em papel que identifique a pessoa 
jurídica emissora, informando que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
8.1.4.11.3. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a Escrituração 
Contábil Digital - ECD através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverá 
apresentar a documentação. 
8.1.4.12. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 8.1.4 resultará 

na inabilitação da licitante proponente. 
8.1.4.13 A licitante deverá apresentar, Relação de Compromissos Assumidos (contratos de 
prestação de serviços de engenharia em execução), que importem em diminuição da 
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, de acordo com disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, Art. 31, §4, conforme o modelo constante do Anexo XIX deste edital; 

a) A Relação dos compromissos deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome do contratante; descrição geral da obra; número do contrato; local da obra; 
data de início e previsão de conclusão; valor global da obra, incluindo aditivos; valor 
total executado e con talo do contratante. 
b) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá 
apresentar a Declaração, sem preenchimento, assinalando e assinado em local 
apropriado, informando que não possui contrato que importe na diminuição da sua 
capacidade operacional ou absorção da disponibilidade financeira; 

8.1.4.14. Garantia de participação nesta licitação através de comprovação de entrega na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças até no dia do recebimento dos 
envelopes, mediante: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 
fiança bancária, fixada no percentual de 1% (uni por cento) do valor do objeto desta 
licitação na forma do Art. 31, Inciso 111 da Lei nu 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

8.1.4.14.1 - Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a 
empresa licitante deverá realizar depósito identificado na Agencia 2614-X, Conta 
Corrente a° 11965-2. Banco do Brasil e apresentar o respectivo comprovante de 
depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando à obtenção 
de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação. 

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.1.5.1. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de 
qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no Inciso XXXIII, do Art 70, da Constituição Federal. 
8.1.5.2. Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de São 
Domingos Do Maranhão, conforme Art. 22, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, de 
21/06/1993; 
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8.1.4.3. Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar n°123/2006 
(conforme o caso). 
8.1.4.4 Alvará de Localização e Funcionamento. 

8.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n° 01, 
quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e 
8.2.2- Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela 
própria natureza, tenham validade indeterminada. 

8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou 
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos 
envelopes. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicada em órgão da imprensa oficial ou 
autenticados previamente pela Comissão Permanente de licitação, mediante apresentação dos 
respectivos originais. 

8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAÍDOS DOS SlTES OFICIAIS TÊM FORÇA DE 
ORIGINAL NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPRÓGRÁFICAS DOS 
MESMOS, ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 32 
DA LEI FEDERAL N°8.666/93. 
8.4.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação. 

8.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos 
nos Arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 360.000,00 
até R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham 
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme 
disposto no Art. 34 da Lei n° 1L488/2007 e 3° da Lei Complementar n° 123/2006), deverão 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL, comprovando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5 
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos 
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 8.1.2.6 e 8.1.2.7 deste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data de abertura da licitação. 
8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.8- Serão aceitas somente cópias legíveis; 
8.9- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
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8.10-- A Comissão Permanente de licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 

NVELOPE N9 02: 
9.1. No Envelope n' 02, devera conter. alem da Carta Proposta, a documentaçao abaixo. Lm uma 
(01) via, sob pena de desclassificação: 

9.1.1 - Carta proposta; 
9.1.2 - Planilha de quantitativos e preços unitários; 
9.1.3 - Cronograma físico-financeiro; 
9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários; 
9.1.5 - Demonstrativo de composição do BDI; 
9.1.6 - Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as leis e normas 
em vigor; 
9.1.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
9.1.8 Os documentos exigidos nos subitens 9.1.2 a 9.1.6, serão assinados pelo representante 

legal da empresa e responsáveis técnicos Indicados vinculados à empresa, conforme determina a Lei 
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n2 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983 

9.2. A proposta de preço no Envelope ri° 02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes 
exigências: 

9.2.1. Emitida por computador ou datilografada, em uma (01) via, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas; 
9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNPJ, 
Inscrição Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com 
CEP; 
9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital; 
9.14. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o 
possível contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RG e CPF, estado civil, 
profissão e endereço residencial; 
9.2..5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
que integra o presente edital, separando o valor da mão-de-obra e do material. 
9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e totais conforme proposta apresentada, 
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.8. Cronograma físico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa, 
conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.9. Os preços serão irreajustáveis e devera° ser cotados em reais. 
9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal 112 8.666/93, 
as propostas que: 
I) Não atenderem às exigências deste Edital; 
II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço 
global inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 - Plenário - TCU; 
IV) Apresentarem preços mani festamen te inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas 
cujos valores sejam inferiores a 709h do menor dentre os seguintes valores: 
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1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 
obra. 
2. Valor orçado para execução da obra. 

9.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação ao preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que 
deverão ser avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal. 

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: W' 
10.1 - ENY ELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HMILITÃÇ.ÃO: 

10.1.1 No dia, local c hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a 
Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 
"Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos 
seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a 
abertura do envelope n" 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como 
pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será 
publicado no Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile, 
para conhecimento de todos participantes. 
10.1.4. Os envelopes n° 02 PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadaR
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto 
à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

10.AaNVELO.PE O pRopetTA DE PRrCGS: 
' 111111111~1111 

10.2.1. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas serão 
abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes 
n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - pela Comissão Permanente de 
Licitação, desde que não haja inabilitação de licitantes ou haja renúncia expressa de 
interposição de recursos por parte de todos os licitantes, conforme dispõe o Art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei Federal ri° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova 
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às 
proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e através de Fac-símile, 
após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta Licitação, bem como o 
preço unitário para cada item e subitem contido na Planilha Orçamentária. 
10.2.2. Nos preços cotados, dever-ao estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e 
sociais, e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
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10.2.3. A cotaçao apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (R$), unitários e totais, com 
duas (02) casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por 
extenso, e devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, 
decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: 
materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamento, seguros, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhista, previdenciários e securitários, lucro, 
taxa de administração, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui não 
explicitamente citados. 
10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o 
documento legal que determine o benefício. 
10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não 
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tomem os preços inconclusos, tais como indicação 
de preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções 
de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de 
outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados 
incluem todos os custos e despesas descritas no item 10.4. 
10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços 
finais e nao serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços 
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços 
unitários e totais propostos. 
10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de 
quantitativos de serviços e preços unitários. 
10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição 
da Planilha Orçamentaria emitida pelo Município de São Domingos do Maranhão, anexo 
deste Edital. O seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo 
representante legal e pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer 
modificação e /ou alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na 
desclassificação da proposta da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante 
apresentará as planilhas de composição dos preços unitários dos serviços, bem como o 
Demonstrativo de Formação de Preço Final, a Composição de Encargos Sociais e de 
Benefícios e Despesas Indiretas. 
10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação. 
10.2.11 Apresentar cronograma físico- financeiro, nos termos do anexo. 
10.2.12. As composições de preços propostos poderão seguir o modelo padrão TCPO-PINI, 
devendo atender, no mínimo, todos os insumos relacionados, sendo que caberá à proponente 
a responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à 
perfeita execução dos serviços. 
10.2.13. A relação de preços unitários deverá estar discriminada em algarismos e por extenso, e 
deverá englobar materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos 
(inclusive andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros, 
tributos, seguros, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. 
Esta relação poderá integrar o orçamento analítico. 
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10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deverão ser considerados nos termos 
da legislaçao vigente, especialmente as que se referem: Previdência Social, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, Salário - Educação, Serviço Social da Indústria (SESI), 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço de Apoio à Pequena e 
Média Empresa (SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados, 
Auxílio - Enfermidade, Licença - Paternidade, 13° Salário, Dias de Chuva, faltas 
justificadas na obra, outras dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na 
entrega de materiais ou serviços, Depósito por despedida injusta, Férias (indenizadas), 
Aviso Prévio (indenizado), Equipamentos de Proteção Individual, Seguro de Vida e 
acidentes em grupo, Refeições, Vale Transporte, calculadas de modo a exprimir suas 
incidências e reincidências, e de acordo com as unidades praticadas nas composições de 
custos unitários, considerando-se a execução da Obra na cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARAN I IÃO. 
10.2.15. A remuneraçao da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convençao 
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e 
Empregados da Indústria da Construçao Civil no Estado do Maranhao. 
10.2.16. A mao-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convença° Coletiva 
do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participaçao de profissionais 
(eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), requerem a 
participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se faz 
necessário o mínimo de conhecimento específico poderá ser designado à participação de 
serventes. 
10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das 
exigências especificadn neste Edital e seus anexos. 
10.2.18. Ocorrendo a suspensa° da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do 
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação ás licitantes através de 
Fac-símile, para conhecimento de todos participantes. 
10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os 
quais serao corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecera° os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 
h) erros de transcriçao das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo- se como referência o preço unitário, corrigindo-se 
a quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos 
serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 
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10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item supra. 
10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 
correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 
10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 
contendo borrões, emendas ou rasuras. 
10.2.23. O resultado do julgamento das Propostas será afixado no Mural de Avisos da 
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do 
Município, podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

DOS PRAZOS:. 
11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prcstaçao dos serviços adjudicados e 
contratados em até dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
11.2. As propostas deverão ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de 'Preços para o recebimento dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas 
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de São 
Domingos Do Maranhão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as 
licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos 
envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada, as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos. 

11111~MC-~0:   _2111ti• '. .-11111111111~1.1 
12.1. Trata-se de lieitaçao do tipo menor preço, adjudicaçao por valor global, conforme disposto no 
Art. 45, 41°, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93. 

1,1_34¥ DEsQmsmcAçÃo.Dits p.RoposTA&,.,_ . 
13.1. Após a análise das propostas. serao desclassificadas, conforme dispõe os incisos 1 e 11 do Art. 48 
da Lei Federal n° 8.666/93, as propostas que: 

13.11. não atendem às exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor 
global orçado pelo Município de São Domingos do Maranhao. 
13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a 
80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de sao 
Domingos Do Maranhão para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 
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8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta 
apresentada. 
13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 
de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 

inabilitação ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. 
14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das 
demais licitantes. 
14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta Tomada de Preços nao tenha estabelecido limites mínimos. 
14.4. À Comissão Permanente de licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão 
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 
14.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão ou, 
ainda de pessoas físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão. 
14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão 
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no 
ANEXO XI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento 
Estimado de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 
14.7. Esta Licitaoo será processada e julgada com observância do previsto nos Art.s 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 alterada pela Lei n°8.883/94. 

Wz.4)0„ÇEI, T,ÉRIO Dg. DESEMPATE — LEI COMPLEM,Qa4R.N` 123/2Q9,§: 
15.1. Apurado o menor preço, sera aplicado o critério de desempate, instituido pela Lei 
Complementar n° 123/2006, Ares. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 
15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 

14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
14.2.2. nao ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no percentual do item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

13.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
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13.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16- DO DESEMPATEWEMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR N" 
123/200: , , . 
16.1- No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
Llual todas as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente 
de Licitação. 

17.1. Observando o disposto no Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, o licitante poderá apresentar 
recursos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante 
ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Tomada de Preços. 
17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo 
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, ao Prefeito Municipal. 
17.3. Para efeito do disposto no § 5° do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ficam os autos desta 
Tomada de Preços com vista franqueada aos interessados. 
17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente. anexando-se ao recurso próprio. 

18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de 
atendidas as Condições desta Tomada de Preços. 
18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente. 

- DA GARANTIA rAlt:A ExteuckdDo CONTRATO: " 
19.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação, 
mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, 
fixada no percentual de 10/o (um por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis da subscrição do contrato. 
19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito 
identificado na Agencia 2614-X, Conta Corrente n° 11965-2, Banco do Brasil, e apresentar o 
respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando 
a obtenção de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado ao Contrato Subscrito. 
19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título 
junto ao Banco Central do Brasil. 
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19.4 Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice em original emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, 
assim corno prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 
19.4 Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhao, Estado do Maranhao, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, 
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade] assim como prazo de validade de no 
mínimo 120(cento e vinte) dias. 

20.1. De conformidade com a legislação vigente, o Município de São Domingos do Maranhão - MA 
efetuará retenção em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor 
dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela 
licitante contratada. Essa retenção não será efetuada, desde que seja entregue a esta Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, cópia autenticada em cartório, da folha de pagamento 
da obra, e guias de recolhimento do FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro. 
20.2. O Município de São Domingos do Maranhão - MA efetuará a retenção dos valores relativos 
aos percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos 
pela licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de 
conformidade com a legislação vigente. 

elVtIOTERMO'DnONTRATO: 
21.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal n°8.666/93, o contrato referente a 
prestação dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório. 
21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 
poderão se acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

02- DA ASSINATt.TRA.DOIERMO DÉ.001~ATO: 
22.1. A Administração do Município de Sao Domingos Do Maranhao - MA convocará oficialmente a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias 
úteis, a assinar o contrato administrativo sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n°8.666/93. 
22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 
22.3. É facultado à Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou 
revogar esta Tomada de Preços, independentemente da cominaçao no Art. 81 da Lei Federal n° 

8.666/93. 
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22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
22.5. O disposto no subitem anterior não se aplica as licitantes convocadas nos termos do Art. 64, 
2° da Lei Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

—11:15LA'ÉnCtIMO DO CONTRATO: 
23.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular- se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 

P4- DA VIGÉSICIA E DA PRORROGA . 
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo inicial a data de sua subscrição e 
termo final em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, 
podendo haver prorrogação vigência por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente 
justificados. 

25- DAS GA COM 
25.1.: licitante vencedora caberá: 

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados e prestadores de serviço, não manterão nenhum 
vínculo empregatício ou contratual com a Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma; 
25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados 
por prevenção, conexão ou contingência; e 
25.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação nesta Tomada de Preços. 
25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/ fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado; 
25.1.4. assumir a responsabilidade pelo livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgaos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de São 
Domingos do Maranhão - MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual 
a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o Município de Sao Domingos Do Maranhao - MA.
26-1)ASnI1UGAÇAES GERAIS: 3111~1111.111111~1
26.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
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26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Município de São Domingos do Maranhao - Ma para a execução da prestação 
dos serviços, objeto desta licitação; 
26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta 
Tomada de Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do 
Município de São Domingos Do Maranhao - MA; 
26.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
adjudicados, salvo com expressa autorização do Município de São Domingos Do Maranhão 

Ma. 
26.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 
Projeto Básico, co mo também de acordo com o cronogra ma físico-financeiro constantes 
nos ANEXO XXII do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficara sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital. 
26.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada. 
26.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
26.1.7. A atuação da Fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
26.1.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas 
orçamentárias). 
26.1.9. Corrigir dou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 
fiscalização do Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no 
Projeto. 
26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vigentes. 
26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao património do Município e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciarias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados. 
26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução 
exigidas na licitação. 
26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XX deste Edital. 
26.1.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferencia de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas. 

27- DAS CONDIÇÕES DE SEdURANÇA DO TRABALHO: 
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27.1. Devera° ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e higiene, medicina e 
meio ambiente do trabalho, necessária a preservaçao da integridade física e saúde de seus 
funcionários e colaboradores e a terceiros que venham a trafegar pelo canteiro de obras, de acordo 
com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. 
27.2. O Município de Sao Domingos do Maranhao - Ma poderá, a seu critério, determinar a 
paralisação da obra dou serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas 
de segurança, Saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Este procedimento nao servirá para justificar eventuais 
atrasos da licitante contratada. 
27.3. A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos, quando nao acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
27.4. Caso a licitante contratada insista em nao obedecer às normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Município de São Domingos do Maranhao — Ma, poderá, unilateralmente, rescindir o 
contrato firmado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

28.1. O Município de Sao Domingos do Maranhao - Ma, por conveniência administrativa ou técnica, 
se reserva ao direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
oficialmente à licitante contratada de tal decisao, sem prejuízo da licitante no que concerne aos 
serviços efetivamente executados. 

DUNWffilleWbBaffinE SERVIÇOS:. - 
29.1. Para o recebimento das obras e serviços executados será designada uma comissao de 
recebimento, composta de no mínimo três (03) servidores municipais, que vistoriará as obras e 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo nao superior a (90) 
noventa dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequaçao do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em 
até quinze (15) dias da comunicaçao escrita, da licitante contratada, a seu critério. 

lieWiRESPON~ 
30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante 
contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 

NTIA PARA EXECUÇA0 DO CONUATO: 
31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execuçáo do contrato será restituída em até 
trinta (30) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

2-.DA PRESTAÇAQPQ$..Y1 
32.1. Os serviços serao prestados, de acordo com o disposto no PROJETO BASICO, obedecendo 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. 

33- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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33.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor autorizado para tal, representando o Município de São Domingos do Maranhão - Ma. 
33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
33.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a co mpe tê nci a do representante deverão ser 
solicitadas a Administração do Município de São Domingos do Maranhão - MA, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes. 
33.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou disformes com as especificações 
definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo definido pela fiscali7açã0, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 
33.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e 
na data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município. 
33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições: 
33.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos projetos, 
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e 
materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 
33.8. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por técnico do Município responsável pela fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, 
em cada visita: 

a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 
c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

33.10. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 
33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante 
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 
33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 

leileP~A  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
34.1. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇO PUBLICO, TRANSPORTE E 
TRANSITO /SEMOSPTT do Município de São Domingos do Maranhão - Ma a atestação das notas 
fiscais e faturas correspondentes a sua prestação. 

35.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias previstas na LOA 2020, sendo assim alocadas: 
CÓDIGO DA FICHA: 1045 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
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06.111690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

UNIDADE 16 - SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.0000 
33.9039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA. 
35.2. O montante do dispêndio a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, no poderá 
exceder o limite previsto para essa modalidade. 

36.1- A cada medição realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no horário de expediente, em duas (02) vias, para 
liquidação e pagamento das despesas efetuadas pelo Município De São Domingos Do Maranhão, 
mediante cheque nominal ou transferência bancária a contratada, até o 10° (décimo) dia útil da 
liberação dos recursos pela Concedente. 
36.2. O Município de São Domingos Do Maranhão reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, ficar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 
36.3 O Município de São Domingos Do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta 
Tomada de Preços. 
36.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização 
monetária) devida pelo Município de São Domingos Do Maranhão, será calculada mediante a 
aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
36.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições 
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 
36.6. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de: 

36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS; 
36.6.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciários (INSS); 
36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
36.6.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.5 - Certidão Negativa da Dívida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
36.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
36.6.8 - Comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço (ISS) referente aos 
serviços, no Município de São Domingos do Maranhão mediante apresentação da guia de 
recolhimento original. 

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante 
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no 
CREA/MA, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Municipal, além da apresentação 
do Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI). 
36.8. O pagamento da medição final ficará condicionado, ainda, a aceitação da obra pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, mediante apresentação de LAUDO DE ACEITAÇÃO 
emitido por uma comissão integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentação 
pela licitante contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional de Previdência 
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Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, correspondente às obras e serviços objeto desta 
licitação. 

;Z511 - 

37.1. O contrato objeto desta Licitação a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preços. 

1.38- DO AVMENTO'bri SVPRESSAO: 
38.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 
65, § 10 e T da Lei Federal 8.666/93. 
38.2. A licitante vencedora fica obrigada aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes. 

VI $ AY4i11) 

• ... 

39.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o 
descumpiimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhido no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez 
comunicado oficialmente. 
39.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

39.2.1. advertência; 
39.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 
39.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos; 
39.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

39.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 
penalidades tratadas nas CONDIÇÕES anteriores: 

39.3.1. pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 
39.3.2. pela não entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do Edital 
e da proposta da licitante vencedora; 

39.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscriçao no cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal De Sao 
Domingos Do Maranhão, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
Federal ri° 8.666/93. 



ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

FOLHAS. 
- N° PROCESSO 

ASSInatura 

39.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
39.6. As sanções de adverte/leia, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as multas, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

DA RESCUÃO: .raates:.

40.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, coniorme disposto nos Art.s 77 
a 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 
40.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
40.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

40.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, 
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias 
corridos; 
39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços, 
desde que haja conveniência para a Administração Municipal; 
39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

40.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

41.1. E facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada de 
Preços, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação 
(Documentação), devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente 
de licitação, julgar e responder à impugnação em até três (03) dias úteis. Não serão aceitas 
impugnações se remetidas via correio, Fax ou e-mail. 
41.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data mareada para recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
41.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta 
Tomada de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
4L4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por 
escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de 
abertura da licitação. Não serão aceitos se remetidos via correio, Fax ou e-mail. 

IL 41- 1)A TomAP4 DE PREÇOS:. . _ 
42.1. A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá: 

41.1.1. ser anulada, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
41.1.2. ser revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
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41.1.3. ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração Municipal. 

42.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços: 
42.2.1. a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
42.2.2. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alinea anterior; 
42.2.3. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

OES, NAIS: 
43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente; 
43.2. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data mareada. 
43.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
42.5. O Município de São Domingos Do Maranhão não se responsabilizará, em hipótese alguma, por 
quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou 
erroneamente calculados por parte da licitante contratada, na forma do Art. 71, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 
dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de calculo seja o preço proposto 
implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 
alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 
repercutirão nos preços contratos. 
43.7. Durante a vigência do contrato, o Município de São Domingos Do Maranhão poderá 
desclassificar a licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou 
circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo a adjudicação do 
objeto desta licitação à outra licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições 
da proposta vencedora, inclusive com relação aos preços e prazos. 
43.8. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-a ao disposto 
no Art 49, 42°, da Lei Federal n°8.666/93. 
43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade 
das informações e /ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de São 
Domingos Do Maranhão, qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito. 
43.10. O presente Edital c seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte 
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição. 
43.11. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n°8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
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43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura 
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito à 
aceitação da Administraçao Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do 
contrato. 

43.13. No caso de opção pela garantia de participaçao do tipo 'seguro garantia", o mesmo deverá ser 
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, 
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de S20 Domingos do 
Maranhão. 

43.14. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçao 
do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

43.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-a o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Município Considerar-se-ao dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

43.16. O desatendimento às exigencias formais não essenciais nao importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferiçao de sua qualificaçao e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

43.17. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contrataçao. 

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-ao as disposições constantes da legislaçao vigente que rege a 
matéria. 

43.20. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do 1° do Art. 41, da 
Lei n° 8666/93. 

43.21. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo. 

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhao, situada na Praça Getúlio Vargas, 
s/n - centro - Sao Domingos Do Maranhao, ou pelo e-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com no 
horário das 08h00 às 12h00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

44.1- Sao partes integrantes deste Edital: 
44.1.1. Anexo 1- Resumo. 
44.12. Anexo II - Carta Credencial 
4413. Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente 
da habilitação. 
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44.L4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação. 
44.L5. Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão 
Temporária ou Inicloneidade para Licitar. 
44.16. Anexo VI - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei 
federal 8.666/93. 
44.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
44.1.8. Anexo VIII- Atestado de Visita Técnica. 
44.19. Anexo IX - Modelo da Carta Proposta de Preços. 
44.110. Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
44.1.11. Anexo XI - Declaração de Comprovação de Capital Social. 
44.1.12. Anexo XII - Modelo de Declaração de Responsabilidades. 
44.1.13. Anexo XIII - Declaração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor 
Público (inciso 111, do Art. 9 oda Lei Federal a° 8.666/93) 
44.114. Anexo XIV - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores 
Públicos em Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N c' 8.112/90) 
44.115. Anexo XV - Declaração de Localização e Funcionamento (com Fotos) 
44.116. Anexo XVI - Declaração de Idoneidade. 
44.117. Anexo XVII - Declaração de Conhecimento das Condições do Objeto da Licitação. 
44.1.18. Anexo XVIII - Declaração das Condições de Execução do Contrato. 
44.1.19. Anexo XIX - Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional 
(4° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93) 
44.1.20. Anexo XX - Contrato de Prestação de Serviço. 
44.121. Anexo XXI - Termo de Retirada do Edital. 
44.1.22. Anexo XXII - Projeto Básico. 

5-DO FORO: 
45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de São Domingos do Maranhão - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhao - Ma, 13 de janeiro de 2023. 

ROSEANA GOMES SOUSA DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO, 

TRANSPORTE E TRASSITO/SEMOSPTT 
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TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO I 

RESUMO 

A OBJETIVO: 
» Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL por meio cia Secreuria Municipal de 
OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais 
anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAUMDR/CADa/ PLANTAFORMA BRASIL 

B PERIODO DE EXECUÇÃO: 
A execução do objeto desta licitação terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em até 12 (DOZE) meses. 

C VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 
Valor estimado da licitação: 
R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 
EMPREITADA ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Item 

1) CODIGO DA FICHA: 1045 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 16 - SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE 
E TRÂNSITO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.0000 
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA. 
CONTRATO DE REPASSE n0 925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAIJMDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL 
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TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de.Procuração, a empresa , inscrita 
no CNPJ/MF n° , com sede à , com sócio administrador o(a) 
Sr(a) , (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da cédula de identidade RG 

  órgão emissor, emitido na data _/j_ e CPF n° , domiciliado à _ (rua, n°, bairro, 
CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu   (identificar 
qualificação do outorgante), o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de identidade 
RG if , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) do documento de identidade RG n° 
 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° ,a quem confere amplos 
poderes para representar a   (razão social da empresa) perante a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão durante a TOMADA DE PREÇOS NIQ 02/2023/CPL, 
para a contratação de   que serão utilizados nos trabalhos realizados pela 
Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E TRANSITO 
/SEMOSPTT, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as 
fases do CERTAME, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências 
comidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar aumento do 
percentual de desconto ofertado com o Presidente; e) desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

Atenciosamente, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com Firma Reconhecida em Cartório) 

Obs. Este documento :é meramente exemplibeativo devendo ser apresentado I,FQXA DE .,..EANY.:E1.9.l).E,) esn..pape
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAM UNTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113 690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIN - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(MODELO) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida no (endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob n.°  , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inadstem fatos 

impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica 

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

(Local)  2023. 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 

:11.-ste documenti5 ne 'meramente' exemplificativoWatE ser i sentado (FOr-A DE ENVELOPE) em papel 
brado da empresa heitante no momento do CREDE.NCIAM ENTO 



N° P1ROCESSO~.....ã .OZ

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N_PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N• 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 02/2023/SEMOSPIT 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (lida, S.A, etc.), 
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o n° [xxmoc], Inscrição Estadual n. [xxx], endereço completo, 
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal], 
portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF sob o n° [xxxx], nacionalidade, 
estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 
02/2023/CPL e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido 
Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidos quanto ao fornecimento do 
objeto conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando 
integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 2023. 

Representante Legal da Empresa 

:Iss: Este documento é meramente exemplifiutivo devendo ser apresentado (FORA DE ENVFI OPF) em papel 1 
inbtado (.11 empresa licitante no-mornento do CREDENCIAMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N_P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65390.000 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP ti° 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO V 
D EC LA RAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 
(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do 
Projeto Básico e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE no 
916002/2021/M IN ISTÉRIO DA CIDADANIA/CAIXA. 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na 
 , por intermédio do seu representante legal o (a) 
Sr(a) , portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 
n° SSP e do CPF n° , residente e domiciliado à (endereço completo, rua, 
n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação 
pública. QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL, 
não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito 
de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de 
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS N° 
02/2023/CPL e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e 
condições para a execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o 
fornecimento do objeto licitado. 

Cidade-UF, aos dias do mês de 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Assinatura do Representante Legal 

2023. 

ht sálte ducumento e meramente exempliticativo devendo ser apresenwdo (FORA DE ENVELOPE)zpapel 
  da empresa licitante no momento do CREDENC1AMENTO 
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MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N0 8.666/93 

(MODELO) 

A 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VLAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do 
Projeto Básico e demais anexos e conforme CONTRATO DE REPASSE n° 916002/20211MINIST 
DA CIDADANIA/CAIXA/ CONTRATO DE REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIU PLANTAFORMA 
BRASIL 

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ n°   por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da Carteira de 
Identidade n° e do CPF na ,DECLARA, para fins do disposto no inc. V 
do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854/93, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz o. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CN.P J. 06.113.690/0001-71 
PRACA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N2 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDI TAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
Presidente de CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS Ng 02/2023/CPL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS NA ZONA RURAL por meio da Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTI" na cidade de São Domingos do Maranhao, conforme 
especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme e conforme CONTRATO DE 
REPASSE n° 916002/2021/MINIST DA CIDADANIA/CAIXA/ CONTRATO DE REPASSE n° 
925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAUM DR./CAIXA/ 
PLANTAFORMA BRASIL 

A empresa  (Razão social), nome fantasia  inscrita no CNPJ 
no , na Inscrição Estadual no , com sede na  , (endereço 
completo, rua, n°, Quadra, Lote, 
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxx.xxxxxxx, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) do Documento de Identidade n° e do CPF n° , residente e domiciliado 
à (endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Tel elo ne(xx)xx x) 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n°123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu Art. 30, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) M1CROEMPRESA - ME, conforme o inciso 1 do Art. 3" da Lei Complementar 
Federal n'123, de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3' da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art. 18-A da 
Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 40 do Art. 30 da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
Cidade-Estado, de de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

  Nome, Fun, tlo  nu ínpres.a c Assinatura do Reprcçcni,int c c- za I 
Obs.- né'clocumento é ril6iiiiénte e.xemplificativo devendo sê apresentado (FORA DEENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momenço do CRIDENCIAMENTO 



ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 02/2023/SEMOSPTT. 

ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, em atendimento à condição prevista no subitem do Edital 

do TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL que eu, , portador (a) 

do CPF n2 e inscrito(a) no CREA ou CAU/ sob o n° 

Representante da Empresa  , estabelecida no(a) 

 na condição de seu(ua) representante legal 

para os fins da presente declaração, que conheço os locais onde serão executados os serviços 

objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades 

existentes. 

Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 

• /SEMOSPTT: 

LICITANTE: 

Observações: 

• Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT. 

• A licitante deverá apresentar uma via dentro do envelope n° 01 - 
DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCP10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS .S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ 02/2023/SEMOSPTT. 

ANEXO IX 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ 02/2023/SEMOSPTT. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciaçao de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão 
que venha a ser verificada na sua preparaçao. 

O preço total desta proposta é de R$ 
 ), com base na data de apresentação dos documentos de habilitaçao e 
proposta de preços, conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, 
mao-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 
encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras complementares, bem como 
nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em 
qualquer caso, direito regressivo em relaçao à Prefeitura Municipal de Sao Domingos do Maranhao. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços nao constantes do Edital, mas 
inerentes à natureza das obras contratadas. Estes serviços serao pagos por orçamento elaborado 
pela nossa empresa, e aprovado pela Prefeitura Municipal de Sao Domingos Do Maranhao, antes da 
execuçao dos mesmos. 

O prazo de execução total das obras é de 12 (doze) meses a partir do recebimento da 
Ordem de Execuçao de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia 
da apresentaçao dos documentos de habilitaçao e propostas. 

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como 
todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensao e avaliaçao da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes ttcnica e administrativa que forem necessãrias 

para a perfeita execuoo das obras, comprometendo-nos, desde já, substituir ou aumentar as 
quantidades dos equipamentos e de pessoal, desde que assim exija a fiscalizaoo do Município de 
São Domingos do Maranhão, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execuçao das obras, observaremos rigorosamente as especilicações das normas tecnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão, 
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MUNCiPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C NP J. 06.113.690/0001,71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. 

Dados do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissao, 
portador (a) de Cédula de Identidade n" xxxxxx, expedida por 'Dom, CPF n" =a, residente e 
domiciliado no endereço XXMODOCXMOC. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do 
Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, subscrevo atenciosamente. 

Assinatura do Licitante/ Proponente 

• 

Local e data. 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N- CENTRO 

CEP N.' 65.790.000 

N'PRoceso. 247i i t 
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TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ 02/2023/SEMOSPTT. 

ANEXO X - MODELO 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial 
o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração do Município de São Domingos do Maranhão antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos 
poderes e informações para firmá-las. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF n° RG nQ 
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MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.313.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO cpurP N° 02/2023/SEM0SPTT 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

FOLHAS  

tit° PROCESSO,D

Assinatura 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de São Domingos do Maranhao, Estado do Maranhao, que a empresa 
 , CNPJ n° , com sede à Rua (cidade-
UF), vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu 
contrato social e demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Património liquido esta 
acima 10°10 do exigido no Edital. 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Ctbs.: Este dómamento.'6 Meramente ceerriplifieativki devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa lititante no Momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
> Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme CONTRATO DE 
REPASSE n° 925334/2021/MINISTÉRI0 DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAUMDR/CADCA/ PLANTAFORIvIA BRASIUPLANTAFORMA BRASIL 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N° 
02/2023/CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições 
dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, 
eventuais reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação 
do serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei no 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023CPL 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos dias do més de 2093. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.. Este doeumeritb é meramente exemplibeativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVEI OPE) em papel 
-nmbnido da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N9 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO III, DO ART. 9Q DA LEI FEDERAL N9 8.666/93) 

 , empresa sediada nesta cidade de  , (UF), 
inscrita no CNPj n° , por intermédio de seu representante legal do Sr. 
 , portador da Carteira de Identidade n°  SSP/- e CPF n° 
 , DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou 
assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, para fins a que venha 
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, 
em conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

'Obi~cloeumento é meramente exemplificativo deliendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
iztrafio„44,gmpresa licitante no momento do cluDENCLAM ENTO 



FUMAS 

N° PROCESSO 

Ataram 

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 02/2023/SEM0SPTT 

ANEXO XIV 

2 01„,.3 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES 
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

C, Ref. TOMADA DE PREÇOS N" 02/2023/CPL 

 , empresa sediada nesta cidade de , (U F), 
inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr. 
 ,portador da Carteira de Identidade n°  SSP/- e CPF n° 
 . DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal n° 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, para fins do disposto que NO há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que 
sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciencia de todas as solicitações e condições para habilitação, 
em conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este doetamento é meramente exemplificará° desutdOWapresenta 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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PROCESS 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCI-PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XV 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS). 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023CPL 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 
CNPJ n" , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e 
suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
CEP: 
TELEFONE: 
PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRENTE: 

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com 
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador). 
( COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

* esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 04 (quatro) fotos compreendo: faLxada, escritório e demais 
instalações. Não será aceito folder e/ou catálogos, apenas fotos reais, de câmeras, sem manipulação de programas de 
edição de imagem. 

QN. Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DF ENVELOPE) em papel 
o da empresa licitante no momento do CREDF_NCIAMEMO 
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TOMADA DE PREÇOS NQ 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

0) TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitaçao, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL, instaurado pelo Município 
de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, que nao fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaçao e eventual contrataçao, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressa() da verdade, firmamos a presente. 

,em de de 

(Identificacao e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaração deverá scr emitida cm papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNP]. 

Vbs. Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
Wt`: brado da empresa licitante no momento do CICDENCLAM ENTO 
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Ablilhatme 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIIII0 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS Ng 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP NQ 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO DE DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as 
informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE 
PREÇOS Nu 02/2023/CPL, em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria 
no local onde serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU nu 
1955/14, de 23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA 
TÉCNICA não implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos 
serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em 
qualquer solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a 
Administração Pública Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

-- • "9:-

20Z 
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FOLHAS__-3 /

te PROCESSO,

Asstnatura  

TOMADA DE PREÇOS Nu 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP NQ 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XVIII 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N0 02/2023/CPL 

(Nome da empresa), com sede à (Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
número _, declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, observando o disposto na Lei Federal n0 8.666/93, e 
que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que 
tomará todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 
f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

tpbs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
¡timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 



FOLHAS_ 

N'PROCESSO. )2-

Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 
CEP IV" 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 02/2023/SEMOSPTT 

ANEXO XIX 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

449 DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nu 02/2023/CPL 

(Empresa) - CNPJ n9 , com sede à 
,   ,por intermedio de seu representante legal do Sr. 

 , portador do CPF n2 e RG n2 , 
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e a administração pública: 

Nu Contrato Contratante Objeto Contato Início / 
Fim 

V. 
Contrato 

uh) 
Executado 

Saldo 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, de 

Nome do Responsável 

de 2023. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS Na 02/2023/CPL 

ANEXO XX 
TERMO DE CONTRATO Na /2023/SEMOSPTT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N2 02/2023/SEMOSPTT. 

FOLHAS  

N° PROCESSO C--s: / 

Assinatura 

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
NA ZONA RURAL NA CIDADE DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS ANEXOS E CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE n2 925334/2021/MINISTÉRIO DA 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/MDR/CAIXAJ PLANTAFORMA 
BRASIL, PLANTAFORMA BRASIL POR MEIO 
DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
/SEMOSPTT QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA E A 
EMPRESA   E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,. 

Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - Estado do Maranhao, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n - centro - SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.  
 , brasileiro, casado, , residente e domiciliado a Rua 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, portador do RG na 0000000000000 SSP/---- CPF na 
000000000000, doravante denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
firma . Inscrita no CNPJ n2 
e Inscrição Estadual na , com sede à 
 , daqui por diante denominada CONI RAFADA, neste ato 
representada pelo Sr. , portador do CPF n° 
 e RG na  , residente e domiciliado em  , resolvem 
celebrar o presente contrato, conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá 
pela Lei Federal n°8.666/93 em sua atual redaçao. 

As partes acima nomeadas e qualificadas tem entre si, justas e acordadas e resolvem 
celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para a execuçào dos 
serviços de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de sao Domingos do 
Maranhao, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos deste Edital., que foi 
devidamente autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N2 02/2023/SEMOSPTT, 
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FOLHAS  15 f -

N° PROCESSO•  O21 Z('"2".'3'
AzairmuN 

pela Licitação, conforme proposta apresentada em de - - de 2023, partes integrantes 
deste contrato, independentemente de transcrição, observadas as condições estipuladas a seguir:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA ZONA RURAL na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico, conforme CONTRATO DE REPASSE nQ 
925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO REGIONAIJMDR/CAIXA/ 
PLANTAFORMA BRASIL e conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus 
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto 
contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem. 
Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser 
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de 
Instrumento Aditivo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES 
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 
Tomada de Preços n° 04/2023, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os 
detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n° 
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem 
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, 
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as 
disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aparelhagem e o material necessários ã execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem 
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do 
edital da Tomada de Preços n* 02/2023/CPL, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras 
ou serviços que nao estiverem de acordo com as referidas especificaçoes, sem que caiba à 
Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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FOLHAS  
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N*PROCE 

AssinatuN 

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execuçao dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestaçao que lhe será devida pelo Município 
de Sao Domingos do Maranhao/MA pela realização do objeto deste contrato. 
Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei 
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECIrrivos 
O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasiao, fazer alterações nos 
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma 
prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor deste Contrato é de R$ [  (valor por extenso), que representa o montante da proposta da 
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos 
respectivos preços unitários. 

Parágrafo Único - Nos preços unitários estao incluídos todos os custos de transporte, carga e 
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos 
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, 
bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Sao 
Domingos do Maranhao/MA. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e 
a funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tao econômicos quanto 
possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do conlrato, as mesmas 
condições de capacitaçao técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta 
este contrato, bem como as mesmas condições de habilitaçao; 

d) Administrar com zelo e probidade a eXeCUÇa0 dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a pratica de atos e a adoçao de medidas que resultem em 
elevaçao de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleçao, 
contratação e administraçao de mao-de-obra necessária à realizaçao dos serviços; 



FOLHA 

H' PROCESSO. 212/713, 

ESTADO DO MARANHÃO 
UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
f) Zelar pelos interesses do Município de São Domingos Do Maranhão/MA relativamente ao 

objeto do contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da 

fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com 
plenos poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de São 
Domingos do Maranhão/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de São Domingos do Maranhão/MA e as normas aprovadas ou recomendadas 
pela ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e 
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos 
provenientes da obra. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, 
sujeita à fiscalização do Município de São Domingos do Maranhao/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por 
terceiros especialmente contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os 
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à 
realização de atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as 
recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima 

deste Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato; 
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f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-
se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão 
à conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 
CÓDIGO DA FICHA: 1045 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 16 - SECRETARIA MUN DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.0000 
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos 
da licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo 
Município de São Domingos Do Maranhao, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no 
País, através de ordem bancaria em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, 
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado 
pelo setor competente do Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, 
dos seguintes documentos: 

1. - Carta da Contratada encaminhando a mediç2o; 
11. - Memória de cálculo; 
III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. - Certificado de medição, definindo o período correspondente; 
V. - Cronograma executivo (físico) realizado; 
VI. - Quadro resumo financeiro; 
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 
VIII. - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da 

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou 
comissão responsável pela fiscalização; 

IX. - Certidão Negativa de Debito da Previdência Social - CND; 
X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 
XI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado 

sede da Contratada; 
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XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da 
Contratada, na forma da lei; 

XIII. Certificado de Regularidade do FGTS CRF; 
XIV. Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 
XV. - Guia de recolhimento do FGTS; 
XVI. - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP; 
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS; 
XVIII. - Relatório pluviométrico, quando couber; 
XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas 

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se 
tratar de obras de característica unidimensional; 

XX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar 
assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da 
primeira medição: 

I. - Anotação de Responsabilidade Técnica ART - dos responsáveis técnicos pela execução 
da obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. - cópia da ordem de serviço; 
III. - matrícula no cadastro específico do INSS (CEI). 

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão 
exigidos: 

I. baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI); 
II. termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub etapas e respectivas porcentagens. 

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua 
totalidade e aceitos pela fiscalização do Município de São Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de São 
Domingos Do Maranhao/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, 
verificara e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus 
efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 
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correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o vencimento, a fatura 
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, 
apenas o saldo, se houver. 

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as allquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislacAo. 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula EM =IxNx VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 
Valor da prestação em atraso assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do 
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste 
instrumento contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) 
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execuçao dos serviços se estenda por mais de um ano, os 
preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de 
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço, desde que nao tenha dado causa ao atraso. 

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
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Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização 
serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo: 

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 
proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos 5090 do valor proposto para o item na primeira 
medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas 
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem 
ALI Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL). 

Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como 
unidade na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número 
inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão/IvIA, será pago o valor total da Administração 
Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

Parágrafo Primeiro Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 
admitido se, após prorrogação, a vigéncia do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento 
aos termos do Art. 2° da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado 
causa ao atraso. 

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da 
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas 
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e 
publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela 
seguinte fórmula: 

R = V 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 

lo 
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NP ROCE , 

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io - índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega 
da proposta, pro rata dia; 
1= índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 
Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundaçao Getúlio 
Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteraçao do prazo de reajuste estabelecido neste 
edital, o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a 
ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se 
delas divergentes. 

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execuçao das obras/serviços atribuível à licitante 
adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecera° aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 
obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma 
Físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 
obras/serviços forem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços 
contratados, correrao por conta exclusiva da Contratada e dever'ao ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único - No LUSO de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteraçao da legislaçao tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da 
maneira apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este edital será de até 12(doze) meses, 
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhao/MA. 

Parágrafo Primeiro - O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 
contrato. 
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Parágrafo Terceiro - Os prazos poder'ao ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta 
avença e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o 
disposto no § 1° do A . 57, da Lei Federal n' 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que 
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos Do 
Maranhao/MA, a designação do diligente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir 
em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas 
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua 
equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados ã Contratante ou a 
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste 
Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 
terceiros em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 
Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as 
medidas preventivas adotadas. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso 
por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de Sao Domingos Do 
Maranhão/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execuçao das obras e serviços objeto do 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciãria, bem como todas as 
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despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou 

noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
resumo, todos os gastos c encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do 
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá: 
a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 
b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 

pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 
c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação 

das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme 
modelos estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega 
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar 
determinações de emergência caso se tomem necessárias; 

O Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 
pretendida substituição; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os 
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65, 
§ 1°, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 
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11 por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 

partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 

técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à 
antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem 
correspondente contraprestação da execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na 
Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos 
na letra "b", do inciso 1. 

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este 
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a 
data de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Quarto Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
Contratada, o Município de São Domingos Do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, 
o equilíbrio econômico e financeiro inicial. 

Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato. 

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita 
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem 
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos 
futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou 
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
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Parágrafo Oitavo A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema 
de referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Parágrafo Nono - A formaçao do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA, observado 
o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, 

21 de junho 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT ou outra designada pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, através de seus representantes, equipes ou grupos 
de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os 
prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no 
Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas 
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do 
Órgão. 

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 
a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 

prazo para a sua retirada da obra; 
b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos 
e condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 
Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de 
Serviços; 
Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada; 
Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

f. 

g. 
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h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços 

executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k. Dar ao Município de São Domingos do Maranhao/MA imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do 
Contrato; 

1. Relatar oportunamente ao Município de São Domingos do Maranhao/MA ocorrência 
ou circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços 
em relação a terceiros; 

m. Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, 
durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao 
substituto apresentado. 

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização: 
a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado; 
b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 
c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido 

Diário; 
d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou 

ao procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. g. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
Art.s 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993. 

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao 
titular do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

20Z5-' 
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c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 
21 de junho 1993. 

Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 150/0 (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada: 

a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhao/MA, no cumprimento de suas 
atividades; 

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA; e 

c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 204, (dois por cento) sobre o valor da contrafação 
quando a Contratada: 

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados; 

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
i nidoneidade; 

e. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do Município de São Domingos do Maranhão/MA, desde que não 
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensao temporária e declaraçao de 
inidoneidade. 
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Parágrafo Quinto A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos 
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por 
fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 
de São Domingos Do Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação 
que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos Do 
Mara nh ão/M A; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 
sanção de advertencia. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhao/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhao/MA, ensejando a rescisão do contrato ou 
Erustração do processo ficitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Município de São Domingos Do Maranhão/MA 
,em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 
contrato, sem consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de OBRAS. SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRANSITO /SEMOSPTT ou ao Prefeito Municipal se constatada a 
má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidencia de atuação com interesses 
escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuízos ao ente publico Contratante ou 
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
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até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário de OBRAS, SERVIÇO 
PÚBLICO, TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT, após ressarcidos os prejuízos e 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
b) A declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consentimento prévio do Município de São Domingos do 
Maran h ão/M a, em caso de rei n ci (len ci a; 
b.5) apresentar ao Município de São Domingos do Maranhao/Ma qualquer documento 
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no 
curso da relação contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n 8.666/93, 21de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 
terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas 
e danos, podendo ainda o Município de São Domingos do Maranhão/Ma propor que 
seja responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido 
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 
3° do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993. 

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 

zoz-
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1 Administrativamente, nos seguintes casos: 
a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 

executivos ou de prazos; 
b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 

executivos ou de prazos; 
c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de São Domingos do 

Maranhao/Ma a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
1. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado 

a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA; 

g. Desatendimento h determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo 

da Prefeitura Municipal de sao Domingos Do Maranhão/MA, ponham em risco a 
perfeita execução das obras e serviços; 

j. Dissolução da sociedade Contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 

contratado que, a juízo da Secretaria de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO /SEMOSPTT, prejudique a execução do Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situaçao; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou 
parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local 
para execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, 
até que seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

II - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do 
serviço público, prevista nas letras "I", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso 1 sem que haja culpa do 
licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente 
comprovado, tendo ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
11. - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III. - Pagamento do custo de desmobilização. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", 
"h" "i", "k" "I" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência 
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a 
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V 
do Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Domingos Do 
Maranhao/MA dos valores das multas e indenizações a ela devida; 

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a 
critério da Prefeitura Municipal de Sao Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade 
ãs obras e serviços por execução direta ou indireta. 
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Parágrafo Quinto O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução 
das obras e serviços contratados. 

Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequencias contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 

Parágrafo Primeiro - O Município de São Domingos do Maranhão/Ma receberá os serviços em 
caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à 
qualidade e segurança do objeto. 

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido 
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
conforme o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem 
prejuízo das sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93, 

21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, 

em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São Domingos 



F 015-RS. 

N° PROCESSO 

Assirratura, 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SIN — CENTRO 
CEP N 61790.000 

do Maranhão/N/1a, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do 
procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do 
objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 1998, 
nas condições das cláusulas seguintes. 

CLAISULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e 
nos locais de costume. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de sao Domingos do Maranhão/MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

CNP.] n° 

TESTEMUNHAS: 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de ----------- - ------ - de 2023. 
3000C.XXXX=XXXXXXXXXX,OCXXX= 

Prefeitura Municipal 
Contratada Contratante 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÜLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 02/2023/SEMOSPTT 

FOLHAS, 4)  / 

isr PROCESSO  (0/ 10E.g 

Assinalun 

Empresa (Pessoa Jurídica): 

Endereço: 

CNPJ n° Inscrição Estadual n° Inscrição Municipal n° 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (empresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

OBJETO: ). Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
Secretaria Municipal de OBRAS, SERVIÇO PÚBLICO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO /SEMOSPTT na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
especificações do Projeto Básico e conforme CONTRATO DE REPASSE IV 
925334/2021/MINISTÉRIO DA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/MDR/CAIXA/ PLANTAFORMA BRASIL/ PLANTAFORMA 
BRASIL 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço acima 
citado, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaomingos.rna@gov.br. 

Declaração: Eu, , CPF n° 
e RG n° , representante da 

empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a quem interessar 
possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao Edital do 
Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

/ / 
Carimbo e/ou Assinatura 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / protoco 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-mail: eplsaodomingos.mag'outlook.com. (A não 
remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais). 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.NP.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SIM - CENTRO 
CEP be 65.790.000 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PLATAFORMA +BRASIL 

N PROCESSO 

Assinatura 

3 
 FOIMAS  

O21 3

N° / ANO DA PROPOSTA: 
055331/2021 

OBJETO: 
Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
.A cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e está inserida na mesorregião Centro 
maranhense, na microrregião Presidente Dutra, compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 
33.607 habitantes e uma densidade demográfica de 29,17 habitantes/km2, segundo dados do IBGE (2010). 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A referida obra irá beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento de 
sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida e competitiva, aumentando a 
capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda. 

PÚBLICO ALVO: 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sociais dos munícipes que vivem na Zona Rural e que, 
atualmente, estão enfrentando situações adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, 
educação, transporte, comercialização de seus produtos. Como consequência, a proposta viabilizará o desenvolvimento 
sustentável no local. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A proposta tem por objetivo beneficiar a Malha Viária da Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão, permitindo 
o escoamento da produção para os centros consumidores. As vias do Município se destacam pelo grande número de agricultores 
familiares e pecuaristas ali estabelecidos. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Estaremos oferecendo à população de nosso município uma infraestrutura de grande qualidade o que facilitará o fluxo do 
transporte da população e do comércio formal e informal da região. 

CONCEDENTE: 
53000 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

• CPF DO RESPONSAVEL: 
***.011.294-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ROGERIO MARINHO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 

Relatório emitido em 21/02/2022 09:16:54 Página 1 de 6 



2 - DADOS DO PROPONENTE 

TIMM_ 

N PROCESSO 

AssInatur3 

20Z5 

PROPONENTE: l 

06.113.690/0001-71 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA GETULIO VARGAS, SN 

CIDADE: 
SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0911 

CEP: 
65790000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
98998800144 

BANCO: 
104- CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
2151-2 

CONTA CORRENTE: 
0066474680 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.699.243-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ICLEBER ANDRADE 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
*****-*** 

Relatório emitido em 21/02/2022 09:16:54 Página 2 de 6 



4- DADOS DO EXECUTORNALOFtES 

FOLHAS 

N° PROCESSO 

Assinatura 

VALOR GLOBAL: R$ 4á5.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 3.896,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2022 R$ 481.104,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 3.896,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 

Relatório emitido em 21/02/2022 09:16:54 Página 3 de 6 



5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n": 1 

FOLHAS 

N'PROCESSO 
7-()  1  '5 

Assintam  / 

6 

Especificação: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 485.000,00 

Início Previsto: 31/12/2021 Término Previsto: 30/09/2024 Valor Global: R$ 485.000,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: 
. Etapa/Fase n : 1 

Especificação: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

Quantidade: 
1.0 UN 

Valor: 
RS 485.000,00 

Inicio Previsto: 
31112/2021 

Término Previsto: 
30/09/2024 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 481.104,00 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 481.104,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 3.896,00 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 3.896,00 PARCELA N°: 1 

Relatório emitido em 21/02/2022 09:16:54 Página 4 de 6 



8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

FOLHAS 

N° PROCESSO' O t ", 

Assinatura • 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão41A 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Domingos do Maranhão/MA 

CEP: 65790-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UNIDADE: UN QUAN1TDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 485.000,00 V.TOTAL: R$ 485.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 485.000,00 R$ 485.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 485.000,00 

Relatório emitido em 21/02/2022 09:16:54 Página 5 de 6 



10- DECLARAÇÃO 

O N° PROCESSO 

Asstriatura, 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

CAPACIDADE-MDR SDOM.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

CONTRAPARTIDA-MDR SDOM-OK.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
925334 SaoDomingos.pcif 

. , 
n!fs_ 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

FOLHAS. 

N" PROCESSO  02fr7-25 

ÁSSIMV3  
ISSN 1677-7069 N2 9, quinta-feira, 13 de janeiro/de 2022 

Especie: Contrato de Repasse e2 923226/2021, firmado pelo Município de luruá-AM, CNPJ 
04.588396/0001-43; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal. CNP) 
00.360.305/0001-04, Objeto Pavimentação de ruas e avenidas no município de Jurua/A.N.; 
Programa Desenvolvimento Regional, Tenitorial e Urbano, Valor. R$ 2.875.210,00; dos 
recursos: R$ 2.870.210,00, correrão à conta da União no exercício de 2021. UG 175004. 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 25451221710730001, NE 2021NE004207, de 
26/12/2021 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2023 - 30/12/2021 HAMILTON 
CESAR PACHECO BANDEIRA e JOSÉ MARIA RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR. 

Espécie: Contrato de Repasse ne 923225/2021, firmado pelo Município de Jurua-AM, CNN 
04.588.596/0001-43; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica Federal, CNP: 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em área urbana do município de Jurua/AM 
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; valor. RS 1.917.356,00; dos 
recursos: R$ 1.912.356,00. correrão à conta da União rio exercido de 2021, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004206, de 
26/12/2021 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2023 - 30/12/2021 HAMILTON 
CESAR PACHECO BANDEIRA e JOSE MARIA RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR 

Espécie: Contrato de Repasse n9 923227/2021, firmado pelo Município de lutai-AM, CNP! 
04.285.896/0001-53; junto a União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação no município de Jutai/AM: Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 4.790.919,00: dos recursos RS 
4.785.919,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004208, de 26/12/2021 e RS 
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/06/2024 - 30/12/2071 HAMILTON CESAR PACHECO 
BANDEIRA e PEDRO MACARIO BARBO2A. 

Espécie, Contrato de Repasse ng 922607/2021. firmado pelo Município de Atalaia do 
Norte-AM, CNPJ 04_530 713/C001-18; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DA CIDADANIA, representada pela Caixa Económica Federal, CNP, 
00.360.305/0001-04, Objeto Estruturação da rede de serviços do sistema único de 
assistência social - SUAS - Construção de Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS; Programa Consolidação do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS: Valor: R$ 482.500,00; das recursos: R$ 477300,00, correrão á conta da união no 
exercício de 2021, LIG 550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
082445031.20196000, NE 2021NE000117, de 28/12/2021 e 8,5 5.000,00 de contrapartida 
Vigência 30/06/2024 • 31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e DENIS UNDER 
ROJAS DE PAIVA. 

Espécie: Contrato de Repasse n9 923677/2021, firmado pelo Municipio de São Gabriel da 
Cachoeira-AM, CNPJ 04.272.670/0001-18; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica 
Federal, CNP.' 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de ruas no município de São 
Gabriel da Cachoeira; Programa Desenvolvimento Regional. Territorial e Urbano; Valor: RS 
8.637.337,00; dos recursos: R$ 8.617.337,00, correrão à conta da União no exercido de 
2021, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244221776360001, NE 
2021NE004511, de 27/12/2021 e RS 20.000,00 de contrapartida. Vigência 30/06/2024 - 
31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e CLOVIS MOREIRA SALDANHA 

Espécie: Contrato de Repasse no 922627/2021, firmado pelo Município de Beruri-AM. 
CNPJ 04.628.111/0001-06; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA, representada pela Caixa Econóraica Federal, CNPJ 00360.305/0001-04: 
Objeto Estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social SUAS • 
Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; Programa Consolioação 

do Sistema único de Assistência Social - SUAS, Valor, R$ 482.500,00; dos recursos: RS 
477.500,03, correrão à conta da União no exercício de 2021. UG 550015, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho 08244503120190000, NE 2021NE000119, de 28/12/2021 e RS 
5.000,00 de contrapartida Vigência 30/06/2024 - 31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO 
BANDEIRA e MARIA LÚCIR SANTOS DE OUVEIRA. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO MARINGÁ - PR 
EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato de Repasse ne 925044/2021, firmado pelo Município de Jandaia do Sul 
PR, CNPJ 75.771204/00E11-25; junto á União Federal, por Intermédio do MINISTERIO 00 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de via(s) urbana(s) do município de Jandaia do 
Sul/PR; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 481.600,00, 
dos recursos: RS 481.104,00, correrão à conta da União no exercício de 2021. UG 175004 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE005148. de 
30/12/2021 e RS 496,00 de contrapartida. Vigéncia 30/09/2024 - 31/12/2021 HENRIQUE 
MEN MARTINS e LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NATAL- RN 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Contrato de Repasse n9 917916/2021, firmado pelo Município de Viçosa-RN, CNP.: 
08.158.198/0001-48; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DA CIDADANIA, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção 
de campo de futebol society no Municipio de Viçosa/RN; Programa Esporte, Valor: R$ 
479.500.00; dos recursos: Rs 477.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, 
UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502654500001, NE 2021NE000587. 
de 10/12/2021 e RS 2.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024 - 31/12/2021 SILVIO 
JOSÉ CONCEIÇÃO e Victor Rarnon 

Espécie: Contrato de Repasse ne 922443/2021, firmado pelo Município de Almino Afonso, 
CNPJ 08.348.997/0031-87, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ALMINO AFONSO-RN, CNP; 12.528.215/0001-69; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 
00.360.305/0001-04. Objeto Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde: 
Programa Aperfeiçoamento do SUS; Valor: R$ 999.460,00; dos recursos: R$ 999.460.00. 
correrão à conta da União no exercício de 2021. UG 250107. Gestão 00001. Programa de 
Trabalho 10302501885350024, NE 2021NE000224, de 27/12/2021 e R$ 0,00 de 
contrapartida. Vigência 30/08/2024 - 31/12/2021 SILVIO JOSÉ CONCEIÇÃO e Jessica Lounne 
de Assis Amorim 

Espécie: Contrato de Repasse ng 922435/2021, firmado pelo Município de Pilões, CNPJ 
08.148.488/0001-00, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNIOPIO DE PILOES, CNP; 12.780334/0001-67; junto à União Federal por intermé.dio do 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Construção de unidade de atenção especializada em saude; Programa 
Aperfeiçoamento do SUS; Valo, RS 1.954.400.00: do: recursos: RS 500.000.00. Correrão à 
conta da União no exercício de 2021, UG 250107. Gestão 00001, Programa de Trabalho 
10302501885350024, NE 2021NE000223, de 27/12/2021 e R$ 1.454.400,00 de contrapartida. 
Vigência 30/08/2024 • 31/12/2021 SILVIO JOSÉ CONCEIÇÃO e Cícero SabIno Neto. 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Espécie: Contrato de Repasse ne 892607/2019/M5/CAIXA. CONTRATANTE União Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Fundo Municipal de Saúde de Olho dAgua do Borges/RN. 
CNPJ 11.339.844/0001-88; Objeto termo de rescisão Fundamentação legal no artigo 79. 
inciso I. da Lei n9 8.666. de 21 de junho de 1993. Data da rescisão II. de Janeiro de 2022. 

RETIFICAÇÃO 

No Contrato de Repasse n2 916955/2021, Contratante: Ministério da Cidadania 
Contratado: Município de Porto do Mangue/RN, publicado no DOU ide 11/01/2022, Seção 
3, Pág. 50, Onde se lá: ''Hipoliton Saci Holanda Melo, leia-se: "Francisco António 
Faustino" 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NITERÓI - RJ 
EXTRATOS DE RESCISÃO 

Espécie: Contrato de Repasse ri0 895435/2019/MDR/C.AIXA. CONTRATANTE: União Federal 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa 
Económica Federal, CNP1 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Niterói/RJ, CNPJ 
28.521.748/0001-59; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: com fundamento no 
artigo 79, inciso I. da Lei n9 8.666/93. Data da rescisão 12 de Janeiro de 2022. 

Espécie: Contrato de Repasse ne 891484/2019/MDR/CAIXA. CONTRATANTE, União Federal 
por intermédio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa 
Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Silva Jardim/RJ, 
CNPJ 28.741.098/0001-57; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal, PI ng 
424/2016 Data da rescisão 3 de Janeiro de 2022. 

Espécie: Contrato de Repasse n9 887723/2019/MTUR/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal 
por intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00 360.305/0001-04. CONTRATADO- Município de São Pedro da Aldeia/RJ, CNPJ 
28.909 604/0001-74, Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal, PI n2 424/2016. Data 
da rescisão 3 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PALMAS - TO 
EXTRATO DE RESCISÃO 

Espécie. Contrato de Repasse ne 910355/2021/MAPA/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela 
Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Rio 
Sono/TO, CNPJ 00.000.729/0001-68; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: 
artigo 79, inciso I, da Lei n9 8.666/93. Data da rescisão 11 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PASSO FUNDO - RS 
RETIFICAÇÃO 

No Contrato de Repasse ng 925458/21/MDR/CAIXA. Contratado PM Santo 
Angelo/RS, publicado no 00U de 07/01/2022, seção 3, página 61, onde se lê: JACQUES 
GONÇALVES BAROBOSA. leia-se: VOLNEI SELMAR TEIXEIRA. Data da Assinatura • 
31/12/2021 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PIRACICABA - SP 
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÁO 

Espécie: Contrato de Repasse 918172/2021/MDR/CAIXA, Contratado Município de 
Limeira/SP, DOU de 25/11/2021, seção 3, pagina 50, onde se lê Vigência 22/11/2024, leia-
se 30/09/2024. 22/11/2021. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP 
EXTRATO DE RESCISÃO 

Especie: Contrato de Repasse ne 889884/2019/M5/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERIODRDIA DE APARECIDA/SP, CNPJ 
43.667.179/000148; Objeto Termo de Rescisão Fundamentação legal, artigo 79, inciso I. da 
Lei n2 8666. de 21 de junho de 1993. Data da Rescisão: 11 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Contrato de Repasse no 910430/2021, firmado pelo Município de Nova Olinda do 
Maranhão-MA, CNPJ 01.612.625/0001-77; Junto à União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Económica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinais no município 
de nova olinda do maranhão -ma.; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: RS 
392.000,00; dos recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercicio de 2021, 
UG 135098. Gestão 00001. Programa de Trabalho 2060810312011/0001, NE 2021NE000078, 
de 02/07/2021 e R$ 10.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 31/12/2021 
ODIRLEI SUDA1'T1 e Iracy Mendonça Weba 

Espécie: Contrato de RepasSe ng 923769/2021, firmado pelo Município de João Lisboa-MA, 
CNPJ 07.000.300/0001-10; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica Federal, CNP) 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em Bloco Intertravado no Município de João 
Lisboa • Ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; valor: RS 
962.000,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2021. 
UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 1545122171073 1, NE 2021NE004562, 
de 27/12/2021 e RS 1.981.00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 - 31/12/2021 ODIRLEI 
SUDATTI e Vilson Soares Ferreira Lima 

Espécie: Contrato de Repasse n9 925162/2021, firmado pelo Município de João Lisboa-MA, 
CNPJ 07.000.300/0001-10, junto à União Federal por Intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Económica Federal, CNN 
00.360.305/0001-04; Obieto Pavimentação em Bloco intertravado no Município de João 
Lisboa • Ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 
782.341,00; dos recursos: RS 767.341.00, correrão à conta da União no exerckio de 2021, 
UG 175004. Gestão 0001, Programa de Trabalho 15244221776360001, NE 2021NE005070, 
de 30/12/2021 e R$ 15.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 - 31/12/2021 
ODIRLEI SUDATTI e Vilson Soares Ferreira Uma. 

Espécie, Contrato de Repasse n9 925334/2021, firmado pelo Município de São Domingos 
do Maranhão-MA. CNP: 06.113.690/0001-71; junto á União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representada pela Caixa Econômica 
Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de Vias na Zona Rural do 
Município de São Domingos do Maranhão-Ma; Programa Desenvolvimento Regional. 
Territorial e Urbano; Valor, RS 485D00,00; dos recursos: RS 481.104,00, correra° à conta 
da Unlio no enerCiCIO de 2021, UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 
15244221771(660001. NE 2021NE005154, de 31)12/2021 e R$ 3.896,00 de contrapartida. 
Vigência 30/09/2024 - 31/12/2021 ODIRLEI SUDATTI e KLEBER ALVES DE ANDRADE. 

Espécie. Contrato de Repasse ne 925815/2021, firmado pelo Município de Governador Luiz 
Rocha-MA, CNPJ 01.578.554/0001-33; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04. Objeto Pavimentação Asfáltica De Vias Urbanas No Município De 
Governador Luiz Rocha/Ma; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; 
Valor: R$ 535.000.00; dos recursos: RS 529.554,00, correrão à conta da União no exercido 
de 2021, UG 175004, Gestão 0001. Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 
2021NE005365, de 31/12/2021 e RS 5.446,00 de contrapartida Vigência 30/09/2024 • 
31/12/2021 ODIRLEI SUDATTI e JOSE ORLANILDO SOARES DE OLIVEIRA. 

Occuln.TO nunodo clar04Inent• confonne Me-' iam.: 64 24,0411/0171. P 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1046820/2022 

PROCESSO SEMA N° 22030016904/2022 

VALIDADE ATÉ 

09/03/2024 

~1~574~2~M-71 .1rv-ç.,„ 

E-PROCESSOS N° 47436/2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

DME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De Sao Domingos Do Maranhao 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL. Pavimentação de Vias na Zona Rural do Município de São 
Domingos do Maranhão-MA, Convênio n° 925334/2021 

CPF OU CNPJ: 

06.113.690/0001-71 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

000000000 

ENDEREÇO: 

Praça Pc Getulio Vargas: Stn,Centro 

MUNICÍPIO: 
São Domingos do Maranhão - MA 

CEP: 
65790-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS 
URBANAS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 740,00 M. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): AVENIDA PRINCIPAL. BAIRRO: POVOADO LAGOA 
NOVA, MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
5°30'38.40"S 44°24'56.40"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22030016904/2022. 

São Luis - MA 09/03/2022 

1111111111111111111111.121111111111111111 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°. art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

Diego Fernando Mendes Rolim 
Secretário 

Matrícula: 807459-2 

Hewerton Carlos Rodrigues Pereira 
Secretário Adjunto 

Matrícula: 807472-5 

411.11.4.5-merzsame,.•.-
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Ç.tespekas ,sefgo• gintWos, en't nome do CONTRATADO Ou 141Di EECUTOA, 

140k~ tNeft410 11041 Progrwria 4à o Onera dok fltL» d6 .¥14:.Rtg 
Etwt ani.LANo, en"4 of(tem cronogigka, no próprio local em 4im _ .11 

diEneff40,405án.Aos de.controle trnerno-t-eXteMO,,petoprazo tíxader.-~ati) Mima" 
Wt-MkAtAncl, 1114~6 EXt-CUTORA dàyefelkponibleam 

410~~ 10 ~em 011409:Aura; décumenaâ•GO4TRAYANTE~e qgxy,

cukustumaic~~-,DM ,RESTA V• AD DE comas 

11 — Pitffitittt dai:Gani-sã •relereite aViS Ww.tartes fOr rtSs deitifrgÉ thïe* `SibeeeitÉtit 
GOISITRA"'FA?frEtii-or~to do Min VI. dás :CONDOES. GERAIS. 

e. a
11,1 -,0~0. à ih'for,a~iépritiOgii t encarnwriacizt.fio.~ s",0•Çiagffil~17€ 
egmbé~ iájkaid tí~ de 46 41.414,04 su,s apresem:30p, Õu eitedfiknOttõ dat-wsk 
rritàii#0*~~ 041~40 flig.i .a00 fiWicailo;

= §1 170"e.~TeAte Ç:iNONX2EXEMMRA nãPÃO.Wilte: IMMe$ 
OS .~4*0 ~OS-. 0.6 itAn: ren& ao témikg , 

_:".kagiogooto viwi.uppign.4 RAV.0.0mA+Bmixi•_. ifey:9! 
PffliSgir PWW.y1.~. .*0 .1kgçt'ag'~~ 9:4110114ade analiticR. p cJ yiiat,ff.§~É 
Poffldik~,~Pia- ~etc nti~ spdoçãO de oultgo inrampaeffle 
sttutwo go effirial sit* Pet~f~sabi~ão sórdida 

fi sj "'tailfiaWnitirfflekentarlteJefflal OWd0.14.02ATADO prestar conlas dos recursos or4tost as 
CsteRNOS,ditgiwasse ~dos pelos seus antecessores. 

irnmi141fioatagte de atender ao 4ispqsrp no item ,argattieri, apresenlan ã 
IML ,a lasofir pt. ATAFORMAISRASIL docurne), corn IgaifiCaliVBS nie 

tleMOOSUMeeti~rwaWas medidas-anotadasoara.o resguarde devaufratido+pr,§bitco-

114../e-r)átiattdo .0fflpossibRinadate prestar cenias.decorrer de 0016-014Iamisetswiks,antecessor, 
0410~IdOitniStrOarSolttlii~taufaçãO.cieTon~ CootawESpeciab 

ergit~meturde ;ekt força rriaibr qutirnile4Égn.o CONTRATADO eiittil UNt 
EXEOP'OR2k,6 Wittof OnfaS dos ess • Tsebosr e aplididtss. ~kW ¥1. Mi* Ne 
do-Otièffinteis, 4. 10~ ()ffRMANE. gafe artiase ihafifil~ad ild ~Cr dib 
Nrigald* 

$4,10431:1UpettliltA ~140,4,-011! REgetifili~ DETARIFASEXTRAORDINARIAS 

-44~. 0 %53~ ,4i3Jadta .~. ~1. (10 CONIR6M9 PIO EN~Ukafsff 
I ¥1,3 Muff~x5!1 FeelseP3) dekenTrgatim 

ast$N1.1olt. ‘'mitrt.1 

OdeCrkeão otütê tawitiomealiei É 

RP.W.0"~ri Olanita~rgtelM~.."00108~ 
#4maiolisaasii-ori)~~1~ou oiriStaseno" 

Oavídoeta-,01300326 
natItawfsiv.isr 

• .. 

II 



gaiernbiwIte fei¥j 

eigeK90:Re~.0 
---.........~.......~.- ••,•• _... 

40~ 
r̀:-----:- ----- "'" 

Voirti~~1tititito*.P.~01,1400.311~ 
latt~a 
isktiit)tffititetdê tiMeo: üdtif~fitialftfrante apr'ÓW:t430 

- ' ' wrisg6two xtrAlitkiMiétoperiqr•à __.,-, - • ....• . • 
' 4 Pdtálã intérriiki ájM- o 

dtlaf- 4z tika-i4,iiiteraçãeã 
ReatIentira 04:00P 41t.C. 
04118~3~1 - - 
Mi~g"a0.5-~thtP. 

, .. ., _ 
_ . 

pgitfficF.N.Mitt 
'ffittatii~:01~ -- - .:- 
ROPEo~teinewmespenle deobra -:- - 
;k44t3.‘:4iteto. , , 
m$6.00 ii~,,„,,,._

- • Cl= • .•••••• 

Mim 

N° PROCESSO. 
4ssiilalura 

04: 40Wilf4P1k.-1411¥1 t: 

i;2TaeoK 
R§ SAillSOW 

R§315~ 

rge:1,3 0P3/40P.: 
in,~~ 
R6,3~1 
1F-iàtit 
içie~; 

0-,0041à - 
RS &MITO 

40-1 _ WafáMg- 405_ _ Perviççls :BOM acOtarn eiw 1091g1, Sint 
.Pol~iialnaleAarasIlloostbdimageseEl. ME - 5470570 - 

WIRO MiXVO 00-emxrewcia-~.íicir.—

•12 .ét§t~ial/te-Xle pagamento da Imã exlraorMilito â ~MÓ! onãõ.tffikát~ 
weinammrè tetezatgicyrws~90. 

(44.-DÉCIION TERMIlek—PA AVOITORIA,

_d d tã'tarai) eéal~:0410: , oil0;0•rde~ ir tiel&tiOaliÉ 
~¥4 11.Aà dz oa-de.C.44litite,fnieffl-iy-áfixt—affidtát coren-Anxpo - 

RA. em conloniOgle OG0! .00WO VI"&i*Oti . . 

iiLClivre.Ameng,jai. ~tom. de. ser4idowfie Of0k4 
~dada aGOI1iRATANTE eldo Trismo:ai de COnTas .os_Atinn •;Wp . 

.riliráa~; dfrelit ah Iffidiretainente dom o insteumento aaroagtee bem ?dam Fm koats de 
ekectrção•ilairtlálavqttandoostm rntesão de fiscalização Waiiditgoa 

&L,Erliise~ tffil§f~t peltis C~.(W Offittoêl41 !-Wsliálit0441100 Nfkios !rfs~_ , s 
IS_ • ••• Cir~ ,cka lítom s'diiitaft., -ti tr."1:1112b ;nem* mor as If~ila 

rètord~ :der enrRi' litá.,~ tISMIIMIO, era pardOle lã 
tiOkiii,deoftrOdOM:'tfatt,ffirãç.ãO.dilécottüleig'-e. e inatteiraOsti ' 

'1~2- Watãeiiime4p~iiirilda0á doleEó ato ritktriãPdltrsf~s 

:0. 

waiewaiâfflp 

SAGCAllek$0:47244:1101,84irnnaOlgosdamocões,.11~400aiKk 
PI" P"Soá ezm:00e-Cfaftikãteititá nu do 1i6:Aist02tam 

onvia9diar-~25m74 
glétia-;gfeat 

1. 

t7• 

20Z-3 



• 6ffirato de ~hese 

Fetwets 4z8
N° PRoCESSO  DZ

5 sfMura 
r 

wAuloweikit" twurrA - DA IDENTIFICAPLI DAS Iffla a iwt giles 

10%Mil~,OP Wintendig!eá,P c_WS• Placa s " - idigitkt~00, 
~:f000dcwadtirmage ~ido 4 " T 001 1 0 1, 4 1.

40111,3000,ga goth;dp,autpaze06 da WittOiNrANtE pgra•9 hektrimfli Eleepeewolg th~  désfecurs94 w nexikosi oosewadas as~o*" 
VedIO4IM5Q4.4e.21 ~gomo de 190. 
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Página 112 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20220507584 

INICIAL 

Empresa contratada: E ARAUJO GUIMAFtAES EIERLI 

RNP: 1120045193 

Registro: 112004519SMÀs  • .33 

Ni" PROCESSO 0 2 

Registro: 000001239,1~' 

2. Dados do Contrato  

Contratante: SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PRAçA GETULIO VARGAS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: NA 

Contrato. Não especificado 

Valor R$ 485.000,00 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ 06.113.690/0001-71 

N°. 

CEP: 65790000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

POVOADO LAGOA NOVA N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65790000 

Data de Inicio: 30/03/2022 Previsão de término. 30/05/2022 Coordenadas Geográficas: -5.578531, -44.384528 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 888,00 m' 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80- Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA >DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - 3.774,00 m' 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1.480.00
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7- MEIO-FIO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1.480,00
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> #4.9.1.4 - VIÁRIA 148,00 m' 

80 - Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> #4.9.1.1 - URBANA 4,00 un 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 888,00 m' 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 3.774,00 m' 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 1.480.00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento 'OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS 'SISTEMAS DE 1.480,00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - 148,00 ma 
VIÁRIA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - 4,00 un 
URBANA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 'VIAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -
MÁ 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissona: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressanente, as partes declaram concordar. 

A autenticidade desta ART pode ser venbc.ada em. https://crea-ma.sitac.com.Or/putioco/, com a cnave: dZaBO 
impresso em: 10/03/2022 às 15.16:31 por: , up: 177.158.229.85 

www.creame.org Di 

'rei (98) 2106-8300 

haleco.nosamgcrearna oro. br 

Fax. (98) 2106-8300 
-MA er REAd 

Ihra,41k, 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA- MA Lei n ° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

7. Entidade de Classe 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

GLEYCIAt r -- 7 
COSTA 

OLIVEI 
61265878 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20220507584 

INICRÜA-
-?Cif 

N° PROCESSO o 2 202f -

Assinatur6 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA • CPF: 612.658.783-90 
4.árado do*c., 

KLEBER ' 
ALVES DE 

Local data SANCORAEORIIS rtr26—eirgeo - CNPJ: 06.113.690/0001-71 

5469924300 =”, 
 9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: Rb 233,94 Registrada em: 10/03/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8303729255 

A autenticidade desta AR T pode ser verificada em. https.licrea-ma.sdaccom.brloublicol, com a chavo: dZaE30 

Impresso em. 10/03/2022 ás 15:16:32 por:. ip: 177.155.229.85 

WWW.Cf ea rna.org 

lei: (98)2106-8300 

faleconosco@creama-0(9 br
lec R EA — MA 

Fax: (98)2106-8300 • Acra.... do ~e do 
Mrenhio 
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CORTE TRANSVERSAL qENTAÇAO 

Sorida 

Pavimonforof o 
~Mico 8.00 

A 

. 15 

5.10 

2.55

1" ciam 30 

XN 1/4

vg< ABERTURA DA CAIXA 

Base estabilizada 

- - 1 

Lzm 

Terreno Natural 

1 
DETALHE DA PAVIMENTAÇÃO 

oasrA J.5% 

Sub - Base Estabilizada 
dianulometricamente 

ver Ove. de saleta 

Nmoromem amam 

• 

Sarjeta 

Linha Contínua 

Pavimenta_00 

Meio-Fio 
- 

Parada obrigatória 

02 Man 

PAVIMENTAÇÃO ASPAM', 

PLACA OE GENTEXACÀO 
DAS ROAS 

02 Run 

(E_8 dp L.30 ) 

DETALHE VSSTA OE AIE10 FIO E SARJETA 
F./ESCALA 

VALO 

•••132.MILIV. 

WION1111~~~-1 le 

11.1111•011/ *MAL 

GLEYCIA -. ... --:..5,1:..--• . 
COST . ' .....:V..:...'..e: 

01 I VE I , • :4...":=,.- ' 
61265878 . ...... 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS NA ZONA RURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÁO • MA 

PAVIMENTAÇÃO E DETALHES IsARC0,20O 

°V.

OLEYCIANE COSTA OUVOFtA 
0.114 

1120045193 
aravam POVOADO LAGOA NOVA NO IAESCIPTO oe 

Imo ~mons oo koomiu.o • NA 740.00m 
100••••0•0114 

PommurrAr,A0 ASF411C.A EIA VIAS NA ZONA ~tu 
DE ILSO DOMINGOS DO MARANHAO - MA 

msres.L.L.oc 
MEDES ALVES DC AIAS 

11.11~•• 

GLEYCiANE

0.74 Km 

--- 10fflutwas 4GULA 

02 2 1
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PREFEITURA DE 

SikODOMINGOS 
DO MARANHÃO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS FOLHAS 

NA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE N'PROCESSO 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO '"'"w" 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 485.000,00 

CONTEÚDO: 
ENCARGOS SOCIAIS 

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

1C1.4.41. 04.5e.o* te• 

C O STk - R 
•VALO. OUMR ACAJD 

Oroall • AI Owftfe 

OLIVEIRA': P....6‘2448,020 
, S7. GM.GlInaMIE 
CKIR 

o aute 0•••• Oocurnwoo 

61265878390 ,„—

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Engenheira Civil 

CREA-112004519-3 

São Domingos do Maranhão 

terça-feira, 7 de junho de 2022 



FOLHAS. 
3WPROCESSO 

CAI XA 
N° OPERAÇÃO I N° SICONV 
O 055331/2021 

Quadro de Composição do BDI 

ASSIWUr3

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL / PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%), 

50.00% 

TIPO DE OBRA 

BDI I 

-iirtitifis~ae4tri .utinnas. 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 6,64% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20.09% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC +5 + R + G)*(1+ DF)*(1+1) BDI 
= -1 

(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tnbutárá municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 50%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

GLEYCIA 
COSTA 

oLivEl 
61265878 

1.101.000 
C.0•0•000 

0.00 MC. 
t0:0 

•••• 0000m. 

Responsável Técnico 

Nome: GLEYCIANE COSTA OLVEIRA 

CREA/CAU: 112004519-3 

ART/RRT: O 

PMv3.0.4 

terça-feira, 7 de junho de 2022 
Data 

1 I 5 



CAIXA 
IN OPERAÇÃO 

O

!LOCALIDADE SINAPI 
SA0 LUIS 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

I SICONV ¡PROPONENTE TOMADOR 
1055331/2021 PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

IDATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE 
01-22 (DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

kern Fonte Código 

03 

Descrição 

1.1.1 PLACA DE OBRA 

1.1.2. 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 

1110~11 
_ 

1.'11 18 
INISiftik ÃO LOCAL1.2.1. 

Escavação, carga e transporte de material de , ~ia - DMT de 1.000 a 1.200 
1.3.1. 5502140 im - caminho de serviço em revestimento pdmário - can ascavadeIra e caminhtio 

'basculante de 14 m' 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

1.3.2. API 98525 ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 

1.3.3. 100 7 57 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇA0 DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019 

;•.:7fA ; • • 
1,4.1. 05 EXECUÇ O DE IMPRI MAÇ O COM ASFALTO DILU DO CM-30 

1.4.2. 96402 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃtYCOM EMULSÃO ASPkTICA RR-2C. 
AF 11/2019 

1.4.3. 07 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E 

PLICA • O 
-oh.* .4= 

1.5.1. 100970 Transporte do asfalto diluído tlpo ord 30 
1.5.2. 100970 Treris o de cap 60/70 
1.5.3. 100970 Trans t,ia de emulatio as16111,ce (RR-291 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
1.5.4. 93596 PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM .(UNIDADE: 

er• 
TXX u i/N8 .0 

1.8.1. 94281 LEXECLIÇ O DE SARJETA DE CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO 
1.8.2. 94273 'ASSENTAMENTO DE GUIA (ME10-FICIEM TRECHO RETO, _ 

1.8.3. 102498 PINTURA DE MEIO.F10 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF 0512021 

C- 1.:" • ' 

1.7.1. 01 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENS ES 45 X 20CM INCLUSO 

1.7.2. 02 
PLACA DE SINAI,IZAÇÂO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1.26 X 

28C 1NCLUS ORT PARA Fl AO 

PMV3.0.4 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA RURAL 

MUNICIPIO / UF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Custo Unitário Unidade Quantidade 
(som BOI) (R$) 

m' 

M2 

M2 

t M2 

4.50 

8,00 

3,00 

888,00 

740,00 

4.440.00 

3.774,00 

3.774,00 

WIENZ 

405,71 

T 164.85
TXKM  54.95 
TXKM 1.03374 

TXKM 14.767.68 

M • 

E. 

une! 

1 480 00 
1.480,00 

666,00 

200 

2,00 

Grau de Sigilo 

*PUBLICO 

BDI 1 I 601 2 I 
BOIS 

26,14% 0,00% 0,00% 

BOI Preço Unitário Preço Total 
(cota BOI) (R9) (R$) (%) 

111111111111W21 
186 i 

49 62 

Waffire.1.:NI 

F 

409,74 

1.118,27 

3.871,80 

6.51 

' 

1.843,83 

8.948,16 

11.815 40 

5.780,88 

0,34 251,60 

1,19 

11,19

3,32 

501.28 

209 

2,09

0,58 

54,82 
62,59 

1,30 

121 71 

818.37 

5.283,60 

42.231,08 

12.529.68 

203.374,31 

344 54 
11465 

2.180,52 

8.269,89 

80.837 80 
92.833,20 

885,80 

24342 

1.838,74 

1 

2 / 5 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

o

'LOCALIDADE SINAPI 
SAO LUIS 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
055331/2021 PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

IDATA BASE !DESCRIÇÃO DO LOTE 
01-22 (DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL 

IMUNICIPIO / UF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Grau de Sigilo 
APUBUCO 

I 
8011

  I 
B012

  I 
B013 

28,14% 0,00% 900% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI Preço Unitário 
( %) (com BC:) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

4,

6.038.92 1.8.1. $I • IZACAO HOR ZONTAL CO INTA RETRORREPLETIV • A BASE DE 
 RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO , 

AP 148,00 32,34 •. . i. . 40.79 

Encargos sociais: IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação Indicada. 

Observações 
Utilizamos os serviços do SICRO com a data base do mês de outubro/2021 - Os detalhes dos serviços de aquisição de materiais está sendo especificado na planilha em anexo "material betuminoso" 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento. RA- Rateio proporcional entre Repasse ci Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contraparlide; OU - 100% Outros. 

SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

terça-feira, 7 de junho de 2022 
Data 

PM4.0.4 

GLEYCIANE COW --
OLIVEIRA • • —~-'472--- 

61289376390 : 

Responsável Técnico 
Nome: GLEYCIANE COSTA OLVEIFtA 
CREA/CAU: 112004519-3 
ARTIRRT: O 
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CAIXA 
'APELIDO DO EMPREENDMENTO 
PmemENTACAO ASFA/TICA NA ZONA OURAI. 

PLO - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIDAD 

Memória de CAlculo • OGU 

I N• PCONV 
I 0553315021 IN•OPERAcA0

Grittá da 80o 
OPUBLICO 

01 PROPONENTE / TOMADOR 
!PREFEITURA MUNICRAL DE 6A0 DOMINGOS DO 1JAPAN 11.0 

. .., . • e. • 

4,50 „ • 

ANEXO 

772 

12.8. 

1.3.1 

OE O TO EM CANTEIFt0 DE 00RA EM CHAPA DE 

ADMINISTRAÇAO LOCAL 

Elearaçãe. caem • Ineróparie de ~Md de 1. canora • DAM de 1.000. 
1.200 de 

M2 

MES 

re• 

0.00 

3.00 

80/1.00 on • earradvo março ern reanbrrado ~Mo • cem esaavadelm e 

132 
LIMPEZA MEC.ANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇAO E PEQUENAS 
ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR OUE 0,20 M), COAI TILATOR 

i ... 
EIS moem ANEXO 

13.3. 

84 I 

HE E COMPACTAÇA0 OF SURA Cita DE SCILO 
. , •,, ••• ..AF r 

... ,7,.. DE IMPA • COM ASFALTO MU • CM•30 

142 

PO 

4.440.00 

3.77400 

ANL.° 

I 4 1 DE PIN M TURA DE LIGAÇÃO COM U ASE ALTICA RR.2C. 
112010 

,,,, 3.77420 ANOTO 

1 SI 

- E Lu ,.. 

%reporte de ~do lipo 30 11081 

40671 

164,65 
?ma. 

ANEXO 

1.:• h ... •'• 

refilo an 

: 52 Truão.. el. eia 50/70 TIMM 54.06 ANEXO 

Temiam% d. TIOS. 1.033.74 ANExo ermaao meiam (RR.2C) 

T 5.4 

i 61

aak......ail4........E..........r.A.............-..114L4P1 .11 -kr..1 hl .......2 

. • • DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOGO 
gil TRECHO RETO, 30 CM ['ASE X 15 CM ALTURA. AF 062016 

I ret".:7'ili7- 1~i= 

ia 1.41000 ‘ ' W 

5 G 2 

ASSENTAMENTO DE 04AA NIETO. MO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE.FAEIRICADO. DOJENSOES 
100X15X13)30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (U030 VIÁRIO) AF_0612016 

la 140000 N0)(0 

1.6.3. 

1 7 i 

PINTURA DE ME10•FIO COM TINTA BRANCA MIARE DE CAL (CANÇAOF 

MACA DE IDENTIF • RUAS NAS DIMENSOES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA 

ur, 

 eu Do 

2 00 

moco 
. 

ANID(C) 

P.• , . • 

772 P1-11C.A DE SINM. DE ADVERTÉHCIAS NAS DIMF-HeõES 1.81 x 
,....:._ .... ... á...Á. P : F ...• 

mel '°o mexo 

o 
.......- 

SINAL VACA° HORIZONTAL Com TINTA RETRORREFLETNA A RASE DE 
1  .I.  ..." 11 I •• jti . ' • ' - i • „•• .7. 5'1.. ,,,, ........”...• ...............-

rd. 11 O 
.............., 

SAQ DOMINGO& PO MARANHAO . MA 
Local 

tarc4Hloao 7 LM) 00 2022 

GLEYCIANE 
COSTA OUVEI 

61265878 
Hoaconatlook Tacoko 
Piam OLEYCIANE COSTA OLVEIRA 
CREA/CAU7 112044816-3 

FRENTES DE OBRA. 

Mal somm PRELImiNARES 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1~11.1.111M 
ADWINSTRAOÂO LOCAL DA 086A 

1~111~111•111111 
REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO 

PAVRAM E11~ .1NT EM ARMO 

PAVRAENTAÇÁO EM MOO 

PA PRAENTACÃO EM ANUO 

TRANSPORTE DE MATERWS 

TRANSPORTE DE MATF_RIAIS 

TRANSPORTE DE MATERIAIS 

DRENAGEM SUPERFCIAL 

DRENAGEM SuPERFre TAL 

DRENAGEM SUPERFICLAL 

1~11111111~ 
SINALlZAÇÁO SER TICAL 

SINALIZAÇÃO vERTICAt 

1~~1~ 
SINAltzAÇA0 NORIZDNTAt 

26. , o1 

pr OPERAÇA0 

MININEXA ~Eli 

0.00 

1,00 

1 440.00 

1111M3E1 li•LF11.Y.,311111=1 

8.224 00 1275.00 1.275,03 

1 
- SOU ;55 JI 

Roa consévell 
Roem CALEM 
CRENCAU: 1 

4 418 



CA/XA COMPOSIÇÕES 

UNIDADE cOEFiC. 

CUSTO UNTE CUSTO UNIT 

DEsONERADO P4110 DESONER. 

composaolo 01 PUtCA, 061091nRCACÃO num NAS 01W86063 45 x 2004 :maus° suedirrE PARA FIXAÇÃO und 

SINAPI-I 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM X 10' ai UN 1 74,25 0.00 

STNAP1-1 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM 11 1/2 ") UN 2 0,17 0,00 

SINAP1-1 4343 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, °LAMEIRO 1/2". COMPRIMENTO 4". COM PORCA E ARRUELA UN 2 4,83 0,00 

SINAPi 88316. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,904 I 13,55 0,00 

gaio 

COMPOSIÇÃO 02 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ACNEFOENCIAS NAS ~SOES 1.25 X 1,2608 INCLUSO SUPORTE 

PARA FIXAÇÃO and 11111~ 

1 8,70 2NAF14 4417 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGLAD • BRUTA p.1 
SINAM ' 7288 • -: TINTA ESMALTE SNTETICO PREMIUM FOSCO l 2 10,37 0,00 

SINIAM 4433- 

CAIBRO NAO APARELHADO '7,53 7,5' CM, EM MACARANDUBA ANGELIM CU EQUIVALENTE DA 

REMO- BRUTA 4/1 0,33 31.29 0,00 

52NAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFIETIVA M2 1 519,75 0,00 

SANAPI 88310- PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 18,51 0,00 

SINAPI 88262 ICARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 17,21 0,00 

StriAPI 8E316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 _ 13,55 0,00 

COMPOSIÇÃO ocoemot 
H 13,97 0,00 SINAPIA 12 CARPINTEIRO DE FORMAS 

SINAPI4 6111-  SERVENTE DE OBFEAS A 1,003 • i ,  10,27 0,00 

5714API.1 

SARRAFO NAO APAREU-IADO '2,5 X 7' CM, EM MACARANDUBA ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

4413 REGIÃO' BRUTA M 2 8,70 0,00 

SINAPI-1 4495 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUNTALENTE DA REGIA0 • BRUTA M 5 10,25 0,00 

6NAP14 

PEAcA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CN11.) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22', ADESIVADA. DE • 2.4 

48 82.2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 1 225,00 0,00 
59152I4 

" 50 PREGO DE ACO POUCO COM CARECA 18 X 30 (2 3/4 x 10) KG 0,2913 '".. 23,40 0,00 

• .0~0 oit LADNIINISTRAC,ÃO UXAL 
4 78.14 0.00 5958214 2706 ENGENHEIRO CM. DE OBRA ,uNIOR 

5141AP14 7592 TOPOGRAFO H 20,31 0,00 

StNAP13 244 " AUXILIAR DE 3060683,50 H 25.:: 829 0,00 

02~900 • maisneinviçÃo com ASFALTO. MUDO 0430 

tkooi • 11,55 0,00 SiNAP1 
. VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

2.44 m • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 

SINA?) 

VASSOURA MEGENICA REBOCAVEI COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA LITIL DE VARRIMENTO DE 

2,44 Nt • CHI DIURNO. AF_06/2014 011 0,004 5,28 0,00 

2PE921 83 • 

F3PARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM SOLAÇÃO TERM104, AQUECIDO COM 

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 

KG, POTENCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 08/2015 CHP 0,001 I 227,84 0,00 

:. ' SaAPI 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.06 1 1335 0,00 

SINAP1 1' • • 

'TRATOR DE PNEUS, POTÉNCIA 85 CV, TRAÇÃO 454, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG . CHP DIURNO. 

M..06/2014 OIP 

1 
0.0017 107,24 0,00 

. 531951 . 
' 

1,
TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRAÇÃO 444, PESO COM LASTRO DE 4.675 CO - CHI DIURNO. 

AF..06/2014 CHI 0,0041 • 31,38 0,00 

SINAPI 
, 

91 • 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TERMICA, AQUECIDO COM 

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCA, PBT 14.300 

KG POTENC1A 185 CV- 011 DIURNO. AF 08/2015 011 0,0049 i 47.81 0,00 

' ANP ANP . killiS.ÇãO de asfalto dIluido upo em 30 T 0.0012 6.060,98 0,00 

COMPOSIÇÃO 06 

, XNAIIZA rA0 HOREZONTAL COM TINTA RETRORREFLETWA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 

MICROESFERAS DE VAMO 

, 5E835I-1 $319 ,. DILU ENTE AGUARRAS 1 0.13 15,00 0,00 

SINAPt 5824 

CAMINHÃO TOCO, Fl3T 16.000 KG, CARGA 1)111 MAX. 10.636 KG, DIST ENTRE MOS 4,8 M, POTENCIA 

189 CV, INCI.USIVE CARROCEM FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ "RANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, 

DiMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M • CHP DIURNO AF_06/2014 CHP 0,00333 171.60 0,00 

SINAPE-1 7343 TINTA ACRIUCA A BASE DE SOLVENTE. PARA SINALIZACAO HORIZONTAL MARIA INBR 118621 L 0.6 10.12 0,00 

SINAM 7348 . TINTA ACRIUCA PREMIUM PARA PISO L 15,86 0,00 

- SINAPE1 44473 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINAUZACAO HORIZONTAL SIARIA, TIPO '6 (PREMIR)' NBR 16184 CO
" 

0,4 15,24 0,00 

I SINAPI 88316 • SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.96 " 13,55 0,00 

SINAPi 95153 

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO /4 FRIO, AUTOPROPEUDA. POTENCLA 39 HP • CHP 
DIURNO. AF 07/2016 OIP 0,033 127,05 0,00 

•WMPOSIÇÃO 07 AREM ASFALTOALMENTE (AAU0j. COM CAP 50/70„ INCUISO USINAGEM E APLICAM° 

5114AP) 5940 

PA C.ARREGADE RA SOBRE RODAS. POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 

M3, PESO OPERAOONAL 11632 CO - CHP DIURNO AF 06/2014 CHP 0,0333 151.45 0,00 

5FNAPI 93433 

USINA DE MISTURA ASFÁLTICA A QUENTE TIPO CONTRA FLUXO, P600 40 A 80 TONIHORA - CHP 

DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,0751 3.013,29 0,00 

51148.51 5867 • 

ROLO COMPACTAOOR VIBRATCNHO TANDEM AÇO USO, POTENCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO 

6,5 / 9,43, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 26/2014 CHP 0,0407 142,99 0,00 

5INAPI 

. ' 

3335 

VlBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M. 

POTÉNOA 105 HP CAPAODADE 450 T/H - CHP DIURNO AF_11/2014 CHP 0,0265' 409,28 0,00 

SINAPt 5837 3:-

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, 

POTENOA 105 HP CAPAODADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF_11,,2014 0/1 0,0481 149,98 000 

SiNAP: 
A. 

5869 ' 
ROLO COMPACTADOS VIBRATÓRIO TANDEM AÇO USO, POTENCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO 
6,5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHI DIURNO AF_06/2014 011 0 57,59 0,00 
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„Ízo2 

FONTE CONGO UNIDADE COEFIC DESONERADO NÃO DESONER. 

SMAPI 5942 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG . CHI DIURNO AP O6/2014 CHI 0 52,93 0,00 

SINAPI 

'CAMINHÃO 

6:827 

BASCULANTE 6 M3 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16 OC/C KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 

KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M. POTENCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁUCA 'CHI 

DIURNO. AF_06/2014 CHI 0$289 42,77 0,00 

STNAIN 8.63.15 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 13,55 0.00 

SeNAPP4 567 2 - AREIA GROSSA- POSTO 142(DA/FORNFCEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTEI M3 4.548 58,75 000 

AriP Al9P-OZ 7 A slçáo cie 6,3 50/70 7 41.0012 4.573,17 0,00 

SENAPT4 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP i532 KG 12,23117 --• 0,60 0,00 

07/0612022 

Da, 

einleuiSsv 

SS3302Id eN 

SVH103 

GLETGIPRIE 
OLNEIRA: 

612658 

Responsável Técnico GLEYCLANE COSTA OLIVEIRA 

CREA/CAU 112004519-3 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2 
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ç s Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

Obra/Prolelo: 

PAMMENTAÇÁO ASPAI TIÇA EM VIAS NA ZONA RURAL 

Local ~plantação: 

POVOADO LAGOA NOVA NO MLINICIPIO DE SÀO DOMINGOS. 

VIA BENEFICIADA 

TRECHO. AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 

EXTENSA° TOTAL 

ARDA TOTAL 

pr ,yrKA., 

coroP 

740,00 

LAI 

LARG 

6,00 

740.02 

44000 

Proponento

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO. MÁ 

wirça•telni. 74. luNio de 1012 

IÇA 

&&&&& 

SA0 DOMINGOS 
00 mARANNAo 

~denta:
XIC43 

Rufarancla. 

01/1027 

TRANSPORTE (USINA EM PRESIDENTE DUTRA - MA) - KM 36,40 

I r.Wril Asat DM I 

GLEY 

E CO 

OLIV 

R126 

~CEM. ... 

1.2 

2.1 

3.1 

. —...- 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPEN NÃO INCLUSO MONUAR10. AF 04 2016 

Admlnistraplo Local 

Evença°, carga e transporta de material de Ir categoria • OMT de 1.000 a 

1.200 m • caminho de seralco em revestimento primário • com escavadeira e 

caminhão basculante de 14 te' 

... 

Vã 

MO 

M3 

2.50 

740,00 

 3,20 

6,00 0,20 

3,00 

8.00 

3,00 

1383.00 

3.2 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 Mi, COM TRATOR DE 

ESTE IRMA( _05/2018 

M2 740,00 1.00 o ef atente a 0,50 metros de cada lado da ata 740.00 

3.3 

4.1 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBI-EITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO AF_11/1019 

EXECUÇÃO DE iMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM. 30 

M2 

MI 

740 ,00 

740,00 

6. 00 

5,10 
• DESCONTANDO 

4A40,00 

RA DO A LARGU MEIO-RO E SARJETA • 5,10 3.774,00

Metade 

4.2 
EXECUÇÃO DE PINTURA DO LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR•2C 

AF 11/2019 
M2 3.774,00 

1 

3.774,00 

4.3 

5.1 

Areia asfalto a quente . faixa A- areia com ercial t 

tAkm 740,00 5,10 

3.774,00 

Consumo 

Espessura do Aslalto •••> 0,05 

4,53 

Densidade da Areia Asfalto --a 2,15 405,71 

164,85 
Transporte de asfalto diluldo tipo cm 30 •••>. 0,0012 

36,40 

o- •- DMI (dIstincia da 

usina em Presidente 

Dutra

5.2 Transporte de cap 50/70 talim 740,00 5,10 Consumo •-a 00004 131 54,95 

5.3 Transporte de emuIsio alfaltIca (R.R.2C) lxion 
espessura média 

do 
asfalto •••> 

0.05 
Densidade 
(t/rn.)•••> 

2.15
Consumo —o 0.07 28.40 1033,74 



Memória de Cálculo 

Informaçeoes Gerais 

ElOralPreielo: 

PAVIMENTP4A0M3FALTIGA EM MARNA ZONA RUM 

oci 11~11o: 

POVOADO LAGOA NOVA NO I.MNICIPIO DE sAo DOMINGOS- MA 

VIA BENEFICIADA 

TRECHO. AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 

EXTENSA° TOTAL 

ÁREA TOTAL 

Org1 P 1 AR(. 

740.00 I 6,00 

7.10 ej 

Premenente: 

PREFEITURA DE 540 D044E1005001~1440 OAA 

Data: 

wça-tHm. 744 Unhe U. 7077

/111,1111114.11 

SÀO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Conoedente:
MOR 

R•Imerêncla..

SINAPI 012022 

TRANSPORTE (USINA EM PRESIDENTE DUTRA - MA) - 36 40 

IMPOIAMINTD t 

s 4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AO, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXXM). AF_07/2020 

tekm 405.71 0,-- Referente JO Iransporte 1:1,. àre.1 36,40 

.•—• DM' (ffistáncl. de 
talim Gni Presidente 

Dutra - A(A) 
14.767,66 

6 1 
EXECUÇÃO DO SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO. 30 CM BASE X IS CM ALTURA. AF_06/2016 

AI 740,00 102% 2,00 1.480,00 

6.2 

ASSENTAMENTO C* GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100005013030 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR SUTURA). PARA VIAS 
URBANAS (Lr50 vildno). AF _06/2076 

M 740,00 103% 2,00 1.480,00 

63 

71 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO) 
AF . 2021 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

M 

und 

740,00 0,45 10014 2.00 

2.00 

666,00 

2.00

72 
PLACA DE SINALIZAÇÃO OE ADVERTE NOAS NAS DIMENSÕES 1.26 X I .26CM
INCLUSO SUPORTE PARA F • 

und 2.00 

2,00 

2.00

148,00 11 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETNA A BASE DE 
RESINA ACRILKA COM MKROESFERAS DE VIDRO 

M. 740,00 0,10 



CAIXA 
I te OPERAÇÃO 
10

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

SICONV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
055331/2021 PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOPIPAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO ASFAITICA NA ZONA RURAL 

Grau d. 

#PUI3 

! Item DescrlçAo Valor (RS) Parcelas: 
1 . 

. • 

2 

08/18 

3 

08$18 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

a 

11/18 

9 

12/18 

10 

01/19 

11 

02/19 

% Perlado: 

1t ir.,' .: '' 4 • % Perlado: 

. .." 'z.,̂'• , ., -̀f--•-:**f~ ,':i A; tfk 
,- "1". -.4 ', ' '.''. r ` 1

..? 
% Período: 

% Período: 

%Perlado:   _. 

% Perlado: 
- 

% Perlado: 

% Perlodo: 

% Perlado: 

nu ,  .IMISIKKAUXIWI.7./....,,I...M.Y../IILY.e.ine•WIRrIne.r...,,IN ,Y0.41/3,,,,,,,,/,,,, 

Total: R$ 485.000,00 
111.111.11111111= 

111~11111111=11110=11 

, , • 

Outros: 

01A74x: 

182.788 84 

~1:1111~11111 

Iffilliln 

158.235,05 

371.003 89

- 

180.100 11 

481.104 00 

/..... ite ..- J..' ../.0 .0.. , 1 It .01,0 eZIF ,--, IM Fr Á' 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA 
Local 

terça-felra. 7 de Junho de 2022 
Data 

GLEY 
COSTA 

OLIVEI 

Responsável Técnico 4
Nome: GLEYCIANE COSTA OLVEIRA 
CREA/CAU: 112004519-1 
ART/RRT: 

PMv3.0.4 5/5 



Z N' PROCESSO /202

Assinatura. 

CÁLCULO DE TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS NA ZONA RURAL DO MUNICiP10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local! Implantação: AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 
Proponente: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA BDI: 26,14% - DESONERADO 
Data ref: DENIT - SICRO 10/2021 // SINAPI 01/2022 Encargos Sociais: 83.87%(HORA) 47,51%(MES) 

DMT 

DMT - PRESIDENTE DUTRA (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 36,40 

Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,82) R$4,97 

Aquisição do RR-2C = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,82) RS 2,94 

Aquisição do CAP 50 70 = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,82) R$ 3.75 

sem BD1Dif. 
CM-30 = RS 6.060.98 Cotação ANP-01 
RR-2C = RS 3.585,37 Cotação ANP-03 
CAP-50 70 = RS 4.573.17 Cotação ANP-02 

valores da região nordeste de dezembro de 2021 

valores da região nordeste de dezembro de 2021 

valores da região nordeste de dezembro de 2021 

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS - ANP 

Referência: dezembro/2021 - NORDESTE 

DISTANCIA DA USINA DE PRESIDENTE DUTRA (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

dc Maranhão. MA. 55790-000 

O Pre-sidente Dutra 

São Domingos . 
da Maranhão 



Curva A B C 

I. Informações Gerais 

PPIFFIIITURA Dr 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Obra/Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO 

Local / implantação: AVENIDA PRINCIPAL NO POVOADO LAGOA NOVA 

Proponente: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SINAPI: 01/2022 - desonerado Encargos Sociais: 83,87%(HORA) 47,51%(MES) 

Item Desençao Unici Quant. 

BDI: 26,14% 

Custo Unitario 
(com BOI) 

Custo Total (com 
BOI) 

PESO ACUMULADO 

1.4.3. 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, 
INCLUSO USINAGEM E APLICACAO 

405,71 R$ 

R$ 

501,28 R$ 203.374,31 43,96% 43,96% 

63,99% 1 6.2. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 1.480,00 62,59 R$ 92.633,20 20,02% 

1.6.1. 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 
CM ALTURA. AF_06/2016 

M 1.480,00 R$ 54,62 R$ 80.837,60 17,47% 81,46% 

1.4.1. 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILU(DO CM-

30 
A/12 3.774,00 R$ 11,19 R$ 42.231,06 9,13% 90,59% 

1.4.2. 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 

M2 3.774,00 R$ 3,32 R$ 12.529,68 2,71% 93,30% 

1.5.4. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 N43, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 14.767,66 R$ 0,56 R$ 8.269,89 1,79% 95,09% 

1.8.1. 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE 
VIDRO 

NA2 148,00 R$ 40,79 R$ 6.036,92 1,31% 96,39% 

22. 

lat 

43 

(N; 

1.3.1. 

Escavação, carga e transporte de material de lo categoria - 
DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço em 
revestimento primário - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m3

fr13 888,00 R$ 6,51 R$ 5.780,88 1,25% 97,64% 

1.3.3. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

M2 4.440,00 R$ 1,19 R$ 5.283,60 1,14% 98,79% 



Cunra A B C 

1.5.3. Transporte de emulsão asfáltica (RR-2C) 

PLACA DF SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
1.72. DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE 

1.6.3. 
CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

1.5.1. Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 

1.3.2. 

1.7.1. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 
20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

1.5.2. Transporte de cap 50/70 

TXKM 1.033,74 R$ 2,09 R$ 

und 2,00 R$ 818,37 R$ 

M 666,00 R$ 1,30 R$ 

TXKM 164,85 R$ 2,09 R$ 

M2 740,00 R$ 0,34 R$ 

und 2,00 R$ 121,71 R$ 

TXKM 54,95 R$ 2,09 R$ 

TUA DM 

SÃO DOMINGOS 
(1)DO MARANHÃO 

2.160,52 0,47% 99,25% 

1.636,74 0,35% 99,61% 

865,80 0,19% 99,79% 

344,54 0,07% 99,87% 

251,60 0,05% 99,92% 

243,42 0,05% 99,98% 

114,85 0,02% 100,00% 

GLEY 
COS 

OLIV 
6126 



refA SOCIAIS 

4.0 

[PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANNA° 

FOLHAS "45 1 

N° PROCESSO 

Assinatura 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2021 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO 

HORISTA % 
MENSALISTA % 

Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL 17,80% 17,80% 

B1 Repouso semanal remunerado 17,87% não incide 
B2 Feriados 3,95% não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,66% 
B4 132 Salário 10,84% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,48% não incide 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 9,13% 7,02% 

B10 Sálario Maternidade 0,03% 0,02% 
B TOTAL 45,04% 16,73% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 4,54% 3,49% 
C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 3,11% 2,39% 
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

TOTAL 12,63% 9,71% _ ., .. 
.. .. 

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,02% 2,98% Dl 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29% 
Prévio indenizado 

D TOTAL 8,40% 3,27% 

102, 



FOLHAS 5 2 -

N'PROCESSQ (0 2 / 2-1X, 

issmatura. 

oprt, 
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CAIXA 
IN. OPERAÇÃO 

1082357-10

PLE • Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograrna o Quantitativos 

N. si coNv I
su
GlGOV 

9253$412021 

'PROPONENTE!  TOMADOR 
PREFEITURA  MUNIC(PAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO 

CTEF EMPRESA EXECUTORA 

IGESTOR 
MOR lPROGRAMA 

OPERACOEs DrVERSAS 

IMUNICIPIO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO IZONA RURAL DO MUNIC040 DE SÁO 

1CNPJ 

1AÇÃO! MODALIDADE 
OPERACOES DIVERSAS 

'OBJETO 
(PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT1CA CM VIAS NA ZONA RURAL 

Grau de Svto I 
#PUBLICO 

IDATA ASSINATURA 

¡OBJETO DO CTEF INICIO DA OBRA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA em viAs NA ZONA RURAL NO MUNICAPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Frente. do Obra: 

Valor Total do Orçamento. RS 485.000,00 

o c 

O 

Z O 
W 

6í 

R g 
Ã. 

Nivel Item Oescrlçáo UnId. Olda. Preço Une. 
(R$) 

Preço Total 
(RS) 

Agrupado( de Eventos 1 2 3 4 5 6 

Senaço 1.1.1. 4,50 8 RREUMINARE8 PLACA DE OBRA 409,74 1.843,83. 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

Soro ço 1 1 2. CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÁO INCLUSO M2 8,00 1.11827 8948,18 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 8.00 
MOBILIÁRIO. AF 04/2016 

waryins'. 
Sem o IBM ADMINISTRA AO LOCAL N'Es 11.810 0. 1 018981 Local 100 ' 100 

I 

Eacavuçáo. canga o transporte de meteria! do 1 categoria DMT 
Senoço 1.3.1. de 1.000 e 1.200 - caminho do servIr,o om revestimento 

primário • com escavadeira e caminhá° bascutente de 14 ni 
m' 888,00 6,51 5.780,88 3-REVESTIMENTO 288.00 300.00 300,00 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
Serviço 1.3.2 PEQUENAS ARVORES (DbiLMETRO DE TRONCO MENOR QUE M2 740.00 0.34 261,60 3-REVESTIMENTO 240,00 260,00 260,00 

0,20 M), COM TRATOR DE EST EIRAS.AF_05/2018 

Serviço 1.3.3. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE L, 11/2019 . M2 4.440,00 1,19 5.283.60 8,R£VaTIMENTO 1.440.00 1.500,00 .1.600,00 

Serviço 

Serviço 

1.4.1. EXECUÇA0 DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO OILUIDO CM-30 to, 42.231,00 

12.529,68 

4-PAV1MENTAÇA0 EM AAUO 1.224,00 1.275,00 1,275,00 3.774,00 11,19 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAVÇÓ COM EMULSÃO 
ASSALTICA RR-2C. AF 11/2019 3.774,00 3,32 4-PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 1.224,00 1.215.00 1.275,09 

Sinviçi° 1'4'3' 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUO) COM CAP 60/70, INCLUSO 
USINAGEM E APLICACAO. 

405,71 501,28 203.374,31 4.PAVIMENTAÇ AO EM AAUO 131,69 197,00 137,06 
, 2.. 

Serviço 1.5.4. !Transporte de asfalto !Hurd!) tipo crn 30 TXKM 184,85 2.09 , 
344,—

6.-A0u1.900 07 SPORTE DE 
MATERIAIS 53.47 55,119 65,69 O 

- 12 

Serviço 1,55. i'lr-aTssporta da cap 50,70 TXKM 54.95 2.09 
, 
. II '" 

5.AQI.OSIÇA0 E TRANSPORTE DE 
MATERVMS 17,53 18,56 18,56 

cD 
o 

111 LU 

Serviço 1.5.6. jTraneporte da 01101900 littrálliba (RR-2C1 
• 

TXKM 1.033.74 2.09 2.160,62 
6-AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
MATERIAIS 335.28 349,23 3,19.23 

Can 

Sonoço 
HTRANSPORTE 

1,5.4. 
COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', CM 

IVIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE ATO KM (UNO. E TXKM) A„.07/2020 

TXKM' 14.787,88 0,56 8200,89 
5-AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
• — mATERLAIS 4.789,62 4.989,07 4.989.07 (,) 

V ,5 

27.477 v006 micro 

4,) 



Frontes de Obra: 

Valor Total do Orçeirento: R$ 485.000,00 

O 

Nível Itere Descrkito Unld. Otde. 
Preço UNI. 

(RS) 
Preço Total 

(RS) 
Agrupsdor de Eventos 1 2 3 4 5 8 

ServIço 

Serviço 1.52. 

Serviço 1.6.3. 

Senno 1.7 1 

Scr vIço 1.7.2. 

E-RÉU-0R; DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO F.M TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM M 
ALTURA. AF 06/2016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) FM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0072015 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIA AO) AF 06/2021 

-L2(Led. c.5 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO  
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

iff -gr 'iFfij•----7~§4 0.1-41)!N 
SINALIZACA0 HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLET1VA - Sei-Aço 1.13.1. A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICRDESFERAS DE VIDRO 

SÁO DOMINGOS DO MARANHÃO, 07 de (unho de 2022 
Local o Doia 

27.477 v006 micro 

6-DRENAGEM SUPERFICIAL 

6-DRENAGEM SUPERFICIAL 

6-DRENAGEM SUPERFICIAL 

GLEYCIANE COST/VW:E.;a'-ifLiZE-127;:k 
OLIVEIRA:6126587830I 

Responsável Técnico: GLEYCIME COSTA OLIVEIRA 
CREA / CAU. 112004519-3 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Evontos 
Detalhamento do Eventos 

IN• OPERAÇÃO IN° SICONV 101GDV 
1082357-10 925334/2021 8,2

PROPONENTE/ TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL OS SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

Serviços: ri:xfox 

Modo de Exibição: I 

Valor de Investimento: R$ 485.000,00 

IGESTOR 
MDR,

IMUNICIPIO / UF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ICNPJ 

IPROGRAMA 
OPERACOES DIVERSAS FAÇÃO 1 MODALIDADE 

OPÉRACOES DIVERSAS 

'LOCALIDADE / ENDEREÇO !OBJETO 
à."NA'RURALb0 MUNICIAI° DE SÃO !PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS NA TONA RURAL 

IOBJETO DO CTEF INICIO DA OBRA i 
PAVIMENTAOÃO ASFALTICIA EM VIAS NA,20NA RURAL NO MUNICIAI° PE 8A0 comiNGos 1)0 MARANHÃO. ' 

Grau i Grau de Sigilo I 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

Frente do Obra: 

Total • • Frente R$ 

1 • Evento NIMInIspe001.0cal s . . R$ 11.515 40 1 1.71 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 3,00 
I ..----- Eventa`•"; SERVIÇOS PRELIMINARES • ' -,-* - • 'R$ • - - 10789.99 : 
2 1.1.1. PLACA DE OBRA M2 4,50 

2 1.12. 
EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 M2 8,00 

3• , Evento REVESTIMENTO • RI 11.316,98 

5 1.3.1. 

Escavação, carga e transporta de matsrial de 1 categoria - DMT de 1.000 n 
1.200 m - caminho da serviÇO em revestimento primário - com escavadeira e 
caminha° basculante de 14 rn, m' 888,00 

3 1.3.2. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 M2 740.00 

3 1.3.3. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 M2 4.4.40,00 

4 Evento , .. PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ - - , RS 268:13695 ' ' 
4 1.4.1. EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇA0 COM ASFALTO Diti.1.100 CM-30 M. 3.774,00 

4 1.4.2. 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-
2C. AF_11/2019 M2 3.774,00 

4 1.4.3. 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO 
USINAGEM E APLICACAO T 405,71 

e, evento '' AQUISIÇÃO E TRANSIORTE DE MATERIAIS • R5 19800J0 
164,85 5 1.5.4. Transporte de asfalto &tildo tipo cm 30 TXKM 

5 1.5.5. Transporte de coa 50/70 TXKM 54,95 
5 1.5.8. Transporte de emulsão asfeltica (RR-2C) TXKM 1.033,74 

1.5.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 14.767,68 

R$ •-• 0404:60-. • ' 

6 1 6.1. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_08/2016 M 1.480,00 

27.477 v006 micro 

1671,80 . 3,871.80 3.871./30-- . . . 
1,00 1,00 1,00 . 

10.789,99 ' s - " • - 
4,50 - - - 

8,00 - 
3.870,08 ' 3,823AO 3.823,00 : - - - 

288,00 300,00 300,00 . . -

240,00 250.00 250,00 - - - 

1.440,00 1.500,00 1.500,00 - - 
83,723.08' 87.205,89 87.205,69 - • 
1.224,00 1.275,00 1.275,00 - 

1.224,00 1.275,00 1.275,00 - - - 

131,59 137,08 137,08 - - - 
3.631,89 à , cid

53,47 55,69 55,69 - - - 
17,83 18,56 18,56 - - 

335,28 349.23 349.23 - - - 

4.789,52 4.989,07 4.989.07 - - 
'''reK643Z60 - - - 158.9137.50' • '' 88.1397,50 ;-., 4.4iNgaintW-Wef s

480,00 500.00 500,00 - -

4 



Serviços: Imre 

Modo de Exibiçào: 

Veior de Investimento-. R$ 465.000,00 

Frente de Obra: 

Total por Frente 

6 1.8.2. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2018 M 1.480,00 

6 1.8.3. 
PINTURA DE MEIO-F10 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF_05/2021 riA 686,00 

VX'..14.-7Xi-tliaggr., 1WWSitAAVERMIALCiti~-;:t‘r 4,ffliffle~j'~i.`"ç --2- i?-: :.....fsW.;->P, -.1$•-,f1se$6710•2+01e_ 

7 1.7.1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO und ZOO 

7 1.7,2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 
1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO und 2,00 

a Evado SINALIZAÇÃO HORIZONTAL as tose* 

8 1.81. 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MCROESFERAS DE VIDRO M 148,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 07 de junho de 2022 
Locai e Data 

27.477 v006 micro 

480.00 500.00 500,00 . . . 

216,00 

W. ~. 0/2, 

225.00 225,00 - - - 

Wi. 1/4.4~ 

- 

agni""lj 

- 

Write..3~18092~11 

2,00 - 

~4i~ 

-- 

IllenMiall 
- 2,00 - • - 

2.038.60 111111E=111111111~11.11111 

48,00 50.00 50,00 - 

GLEYC1ANE COSTWV;;;;;_,— ;;--. 
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CREA CAU: 112004519-3 



CAIXA 
iN" OPERAÇÃO 
11082357.10

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 

Cronograma 

SICONV 10100V 
1025334/2021 ISLZ 

PROPONENTE f TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CTEF EMPRESA EXECUTORA 

1GESTOR 
MOR

MUNICÍPIO, UF 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

1C NPJ 

'PROGRAMA 
OPERACOES orygRsAs 

LOCALIDADE/ ENDEREÇO 
ZONA RURAL-DOMUNICIPIO DE SÃO 

IAÇÃO! MODALIDADE 
ORERACCIE3 DIVERSAS 

!OBJETO 
IPAVINIENTACWASFAL-ricA EM VIAS NA ZONA RURAL 

Grau de Sigilo 
OPUBLICO 

DATA ASSINATURA] 

"OBJETO DO CTEF INICIO DA OBRA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO I 

1 Adrehilayla lccd A admlnlstrsçâo local será proporcionrd a execuffla dos demais weri os, independente de frentes de obra. 
2 SERVIÇOS PREUMNARES 1 
3 REVESTIMENTO 1 2 3 
4 PAVIMENTAÇÃO EM AAU0 1 2 3 
5 AOASSIÇ.A0 E 1RANSPORTE 01 1 2 3 
6 CRENAGal SUPERFICIAL 1 2 3 
7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 3 

SMALIZAÇA0 HORIZONTAL 1 2 3 

P 
33,84% 32,8" 33.28% 

arcela 
RS 164.148,34 159.483.68 181.389,98 

Acumulado 
% 33,84% 88,72% 100,00% 

R$ 164.146,34 323.610,02 485.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 07 de Junho de 2022 
Local e Dela Responsável Técnico: GLEYCIANE COSTA CREA / CAU: 112004510-3 

27.477 v006 micro 6 



CAIXA QCI -Quadro do Composiçâo do Investimento 

IN° OPERAÇÃO 0 IN° SICONV IPROPONENTE/TOMADOR MUNICIPIO / UF 
!PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

I 
055331/2021 SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ZONA RURAL 

cie Item do Investimento 

Observações 

Subttem d. Investimento Descrição da Meta 

PAVIMENTAÇÃO ASF LTICA EM VIAS 
NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Situação Quantidade 

IRECURSO 
OGU 

VALORES CONTRATADOS (RS): 

REPASSE 481.104,00[CONTRAPARTIDAIINVESTIMENTO 
3.89600 485.000 00 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasso (RS) Contrapartoda (R$) 

Unld 
Loto de Licitação! 

n° do CTEF 
Repasse (R$) 

Contrapartida 
Financeira R 

Outros (Ri) Investimento (R$) 

rn' LOTE 1 481.104,00 3.896.00 485.000,00 

'''':"74WPW.P.'9,0~7 24P -Be.M 45~.~ -! 4.3~ -4:4~ ;c :•:!•;" „,:tn,,My~x 

SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

segunda-letra, 6 de !unho do 2022 
Data 

PMv3.0.4 

Representante Tornador 
Nome: KLESER ANDRADE 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAI 

1/1 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 

PREFEITURA Dt 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FOLHAS  46 
N° PROCESSO 

Assiniture 

O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José Tibúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 Geografia 

O Município de São Domingos do Maranhão - MA possui uma população de 24.630 

hab. IBGE/2010 

História 

Fundação 24 de setembro de 1952(58 anos) 

Aniversário 24 de setembro 

Administração 

Pretalio(a) Kieber Alves de Andradei' 
(Proçieswias. 2021 - 2024) 

Vereadores 13 

Características geogritlicas 

Área total ;21 1 303,155 kffe 

População 24 630 hab. 
total (Censo 
lEDE1201 

Densidade 18.9 habikrri= 

Clima Tropical Úmido 

Fuso horário Hora de Brasilia (1;TC-3) 

Indicadores--  - • 

IOH 0,595 — 
(PNIJOr2000N) 

PIB RS 115 594,594 mil 
(IBGE(2000:*) 

PIB per capita RS 3451.51 
OBGE;200215:) 

Localização do Município de São Domingos — MA 

31Z3 

Oemel GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaauirnas@hotmai1.com 
Página: 

2 



FOLHAS  46/ 

WPROCESSO  70.75

Assinatura  

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

pREFEITURA Dr 
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(11)DO MARANHÃO 

2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados no povoado do 

município, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos 

que beneficiam somente um número reduzido da população. 

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de 

acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias do Estado e 

Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a benefícios das 

comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento socioeconômico da 

Região. 

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a pavimentação de 740,00 metros, como abaixo relacionada nos projetos, está 

localizado na zona rural do município de São Domingos do Maranhão — MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CAIXA - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, visando otimizar e 

agilizar a utilização dos recursos disponibilizados pelo Governo Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de São Domingos do 

Oastim GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimasghotmail.com 
Página: 
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Maranhão, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo 

é tornar a cidade melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade 

de vida. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social, pois não há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos 

períodos chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das 

famílias que ali vivem. 

As vias urbanas de São Domingos do Maranhão estão necessitando da execução 

de serviços de pavimentação, drenagem superficial e sinalizações. São observadas 

grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das 

ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno 

para os produtores e toda a população local. 

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS 

Revestimento 

Definida a seção transversal da rodovia a ser melhorada e a espessura total da 

pavimentação asfáltica, o projeto de terraplenagem foi desenvolvido visando a 

determinação dos volumes de materiais a serem movimentados. 

Pavimentaoão 

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos 

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que 

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de pavimentação. 

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte: 

o Revestimento em areia asfalto usinado a quente na pista de rolamento. 

o As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento de 

5,10 m de largura, revestido com uma capa em areia asfalto usinado à quente — 

A.A.U.Q, com 0,90cm dos dois lados com meio-fio e sarjeta, totalizando 6,00 m de 

largura da via. 

o Para a capa de rolamento, será adotado a areia asfalto usinado à quente — A.A.U.Q. 

com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento. 

Okummix GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimas@hotmail.com 
Página: 
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Drenagem Superficial 

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os 

seguintes: 

o Meio fio de concreto; 

n Sarjeta; 

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos: 

o Seção transversal tipo; 

O Itens de serviços, unidades e quantidades; 

o Materiais a utilizar em cada caso. 

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que 

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais 

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada ou 

nos taludes dos cortes e aterros. 

Sinalização Vertical e Horizontal 

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a 

segurança dos usuários da rodovia. 

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na Via Urbana na sede do município de São Domingos do 

Maranhão de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, 

juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do 

parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da 

área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em 

anexo. 

6. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 

Onama GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguirnas@hotmail.com 
Página: 
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 90 (noventa) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

8. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

9. RESUMO DO PROJETO 

No Projeto Básico de Pavimentação Asfáltica, onde será em Areia Asfalto Usinado 

à Quente (A.A.U.Q.) no município de São Domingos do Maranhão, com extensão total de 

740,00 Metros, tais como: 

o Revestimento; 

o Pavimentação; 

o Drenagem Superficial; 

o Sinalização Vertical, Horizontal; 

o Obras Complementares. 

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento adequado 

do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos acima, os 

diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, as distâncias 

médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços. 

Oiãtwe" GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento; 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

GLEYCI 
COST 

CLIVEI 
6126587 

ter CLEVOlélk 
1.3.212/0 

nuerugtokro 
.4.• 

FAC.J5 
, ,CEP‘ DWAL 
"~iht 0,4114.127140:016,

OUVIM 

ame *e 

1072, 05.07 21j0 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil - CREA: 112004519-3 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Obra: Pavimentação Asfáltica na Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão 

• Trecho: Avenida Principal no Povoado Lagoa Nova 

Extensão: 740,00 Metros 

Localização: Sede do Município de São Domingos do Maranhão 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA, 

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de 

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

DISPOSIÇÕES GERAIS — A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização 

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições 

contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS — Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

(NOffm GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 
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ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 

Offm GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimasghotmail.com 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

• Ot1.1Z 

MCCXX, X.‘',"732e,  nera-2 
• ASCO VOIMARX.1~ 

, " • • V,XTX:k.r....X.0 a) VIM 

CAIXA 
O Eb.00 211".1.11110: 

• 3..."UNXT...> /MU TTO 

0.f‘X, 

Fr.Salit PATR1A AMADA 

v/". BRASIL 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

(014~ GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguiniasghotmail.com 
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Padrão da placa de obra: 
Àrwas 
• rs,o,, ,n,s-r:. 

FOLHAS  
PZ N`PROCESSQ. 

D.:ma:iões mierirnos: 
• ..rn .5•1 Assmatura 
Niz+ei A pkate deve posseà• ~dobe adegue& pote 
-menti:apõe no comam d• nbrat. 

Área do acama *saias (A): 
4* 

• c*. de kndo. avd• -Patena 3425C 
• Fone' Stgailka sok. caem abo e babai. 
• C=rd eme- tranco 

Área de irdDrilliaçõeS da abra 01# 
• Ca, de funde: verde - %man 370C 
• Fona, Soniko Rsguior, co ctt aia • inua 
• Cor da fonte_ moreia Pdroone 1 1 de e &ceco. 
• EseveSiehde. 

• Neço ~e haat' 0.2 

das agekeahreas Cr* 
• C-r.• trance 
• Ar. 0.-eoerw dl 'Jovem 4POUlt centedirtocku 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2 x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Execução de depósito em chapa de madeira compensada 

O barracão será executado nas dimensões de 2,50x3,20m2, obedecendo-se 

o critério de ventilação e iluminação para cada m2 de área construída, foram 

consideradas as seguintes técnicas construtivas: 

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 
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- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 

- Pé direito de 2,5m; 

- Piso em lastro de concreto não estrutural; 

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 

- Porta de ferro tipo veneziana; 

- Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa, sem vidros, padronizada. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

- Pedreiro com encargos complementares: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros 

materiais. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as obras. 

Equipamentos e materiais: 

-Tabua de madeira 2A qualidade 2,5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada; 

- Pilar de madeira não aparelhada; 

- Viga de madeira aparelhada 6x12; 

- Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m; 

- Tabua de madeira 3A qualidade 2,5 x 30,0 cm não aparelhada; 

- Brita; 

- Cimento Portland; 

- Prego 18x27; 

- Sarrafo de 1x4; 

- Areia grossa - posto jazida; 

- Chapa de compensado; 

- Prego 15x1 
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Critérios de medição e aceite: 

O serviço de execução de depósito será medido em m2 (metros quadrados), levando-

se em consideração o comprimento e a altura da placa, que será em chapa de madeira 

compensada e será quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo 

às condições e exigências conveniadas. 

Metodologia de execução: 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da 

obra: 

- Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de 

bloco de concreto, e reaterro da vala; 

- Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

- Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

- Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até 

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento: 

- Execução das instalações elétricas; 

- Instalação das esquadrias. 

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

#.. obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha 

cronograma físico-financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento 

quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

- Auxiliar técnico / assistente de engenharia com encargos complementares: Auxilia o 

engenheiro na coordenação dos trabalhos fazendo levantamento do material em projetos, 
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medições de empreiteiros e recebimentos de serviços. Elabora propostas técnicas e 

comerciais, a fim de definir o preço técnico e relatórios de acompanhamento dos projetos 

contratados pela engenharia. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

%AM  Valor da Medição Sem AM 
= 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 
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- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

3.0 REVESTIMENTO 

3.1 Escavação, carga e transporte de material de ia categoria - DMT de 1.000 a 1.200 

m - caminho de serviço em revestimento primário - com escavadeira e caminhão 

basculante de 14 m3

Consiste em desmontar por ação mecânica o maciço (corte) pré-definido pelo 

projeto, dentro das normas e especificações rodoviárias de modo que permita a execução 

da Rodovia. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante com capacidade de 14 m3 - 188 Kw; 

- Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1.56 m3 - 118 

kW; 

Critérios para quantificação dos serviços 

Deverá ser considerado o volume do material, em metros cúbicos (m3). 

Execução: 

a) Escavar os segmentos das vias (cortes), cuja implantação requer escavação e 

transporte do material constituinte do terreno natural ao longo do eixo e no interior dos 

limites dos offsets que definem o corpo da Rodovia; 

b) A operação de execução limita-se em escavar até atingir as cotas e larguras do 

projeto (greide) levando em consideração as declividades dos taludes: 

c) O material escavado será destinado e transportado para os locais de aterros 

quando atender as especificações técnicas estabelecidas, ou serão destinados a locais 

previamente definidos e designados pela equipe de fiscalização (bota-fora); 

d) Todo material extraído dos cortes será classificado por técnicos da equipe de 

fiscalização 

0 5~ 
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3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro 

de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

• Utilizar a área do terreno que passará pelo processo de limpeza mecanizada de 

camada vegetal, vegetação e pequenas árvores. 

Critérios de aferição: 

• Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 m 

de altura. 

• Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

• Foi considerado 0,50 metros de cada lado da via, totalizando 1,00 metro de largura, 

conforme orçamento em anexo. 

Execução: 

• É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno 

3.3 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso 

Itens e suas características: 

• Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço. 

• Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

• Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a 

umidade ótima para a compactação. 

• Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

• Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 

kg, largura da lâmina de 3,7 m. 
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• Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para 

transporte de água. 

• Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Execução: 

• O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de 

terraplenagem concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

• A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

• Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, 

procede se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

• Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade 

de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

4.1 lmprimação com asfalto diluído 

Itens e suas características: 

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de 

base granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso 

qualquer. Tem como objetivo conferir coesão superficial, pela penetração do material 

betuminoso, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o 

revestimento a ser executado. 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor 

e ser aprovados pela Fiscalização. Os ligantes betuminosos empregados na 

imprimação poderão ser: 

- Asfalto diluídos, CM-30 e CM-70: 

— Alcatrões, AP-2 a AP-6. 
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A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em laboratório, em função 

da textura do material da base. 

Equipamentos: 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, 

vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. A distribuição do 

ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso 

em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para 

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil 

observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras 

variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a 

quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Critérios de medição e aceite: 

A imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 

Metodologia de execução: 

Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura 

da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Na ocasião da 

aplicação do ligante, a base deverá estar ligeiramente úmida, se for utilizado o CM-

30. No caso de aplicação do CM-70, a base deverá estar seca. A seguir, será aplicado 

Ormiewn GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 

Página: 
19 



FOLHAS  
IV PROCESSOS. 2(11:3

Agoinatura 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PRIPEMJIRA DF 

SA0- DOMINGOS eDO MARANHÃO 

o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na 

quantidade certa e da maneira mais uniforme. 

A temperatura de aplicação será fixada para cada tipo de ligante betuminoso, 

em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. Deverá ser imprimada a pista 

inteira em um mesmo turno de trabalho e deixada, sempre que possível, fechada ao 

tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando-se a 

imprimação da pista adjacente, assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego será condicionado ao 

comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a 

superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, serão colocadas 

faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do ligante betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão 

retiradas a seguir. 

Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso deverá ser imediatamente 

corrigida. 

4.2 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C 

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base 

ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica 

qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento 

a ser executado. 

Equipamentos e materiais: 

- Caminhão tanque distribuidor de asfalto: 

- Tanque de estocagem de asfalto. 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos 

tipos: 

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas. tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, 

RM-20 e RL-1C " Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como 

especificado no orçamento em anexo. 
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Equipamentos: 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, 

vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação 

do ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para 

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil 

observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras 

variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade 

de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Critérios de medição e aceite: 

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 

efetivamente executada. 

Metodologia de execução: 

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, 

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção 

permanente durante a execução dos serviços. 

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de 

concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 
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- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico 

deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade 

recomendada para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos 

"Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94). 

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação 

em decorrência da ruptura. 

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,21/m2. 

- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto 

não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da 

adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. 

- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início 

e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais 

devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve 

ser imediatamente corrigida. 

4.3 Areia asfalto a quente (aauq) com cap 50/70, incluso usinagem e aplicação 

Itens e suas características: 

AAUQ - mistura executada a quente em usina apropriada, com características 

específicas composta de agregado mineral duado, material de enchimento (filer) e 

ligante betuminoso espalhada e comprimida a quente. 

A Areia Asfáltica Usinada a Quente, pode ser empregado como revestimento, 

base, regularização ou reforço do pavimento. 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais constituintes de Areia Asfáltica Usinada a Quente são agregados 

miúdos, materiais de enchimento filer e ligante betuminoso, os quais devem satisfazer 

Ormeettg GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 

Página: 
22 



FOLHAS 

14° PROCESSO 

rsIthiNfL+J 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PRMITURA DE 

SA0- DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

estas especificações, os ligantes betuminoso podem ser empregados os seguintes 

liga ntes betuminosos: 

o Cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/70, CAP-85/100, CAP-

150/200 (dassificação por penetração), CAP-7, CAP-20 e CAP-40 

(classificação por viscosidade): 

o alcatrões tipos AP-12; 

Os equipamentos indicados para este tipo de serviço são: 

o Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 

o Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW 

o Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW 

Critérios de medição e aceite: 

A areia asfáltica será medida onde possuir a capa de rolamento, em metros 

quadrados multiplicando sua espessura de 5,00cm e verificando-se o peso especifico 

da areia, conforme orçamento em anexo. 

Metodologia de execução: 

O início da execução do pavimento deverá ocorrer depois de no mínimo sete 

dias após a execução da imprimação da base, caso tenha ocorrido passagem de 

veículos sobre a superfície imprimada ou aplicada uma camada de pó de brita sob a 

mesma, deverá ser aplicada uma pintura de ligação para devida aderência do 

pavimento nessa camada já existente. 

Antes da aplicação dos procedimentos, todos os materiais devem ser checados 

se estão em temperaturas adequadas de acordo com o padrão de aplicação de cada 

procedimento. A temperatura da mistura asfáltica deve estar entre 75 e 150 SSF, 

"Saybolt-Furol", onde se faz uma temperatura recomendada entre 75 e 95 SSF. 

Já para o ligante, recomenda-se que esteja entre 107°C e 177°C, pois acima 

dessa temperatura o ligante poderá acarretar em queima dos agregados do cimento 

asfalto, o qual este por sua vez deve está aquecido cerca de 10°C a 15°C superior a 

temperatura adotada para o ligante. sem ultrapassar os 177°C. 

5.0 TRANSPORTE DE MATERIAIS 
5.1 Transporte de Asfalto diluído 

(Orsolmff 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Itens e suas características 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 I, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque 

de asfalto com maçarico - chp diurno; 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Momento de transporte do material, sendo o volume do material transportado 

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas 

pavimentadas; 

• Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Pagamento: 

• O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, 

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução. 

Metodologia de execução 

• Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela 

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra; 

• O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões tanque, 

com proteção superior. 

5.2 Transporte de cap 50/70 

Idem descrição do item 5.1 deste memorial descritivo. 

5.3 Transporte de emulsão asfáltica (RR-2C) 

Idem descrição do item 5.1 deste memorial descritivo. 

5.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, 

adicional para dmt excedente a 30 km (unidade: txkm) 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 
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Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Equipamentos e suas características: 

• Equipamento: Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 188 kW; 

• Motorista de basculante. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

• Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado 

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas 

pavimentadas; 

• Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Pagamento: 

• O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, 

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução. 

Metodologia de execução 

• Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela 

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra; 

• O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões 

basculantes, com proteção superior. 

6.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

6.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 

30 cm base x 10 cm altura 

Itens e suas características: 
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- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais 

como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da 

sarjeta. 

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios de medição e aceite: 

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com 

dimensões 30 x 10 cm (base x altura). 

Metodologia de execução: 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

- Instalação das formas de madeira. 

- Lançamento e adensamento do concreto. 

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

- Execução das juntas. 

6.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto 

Equipamentos e materiais: 

• Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos 

locais de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições 

específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 

- Caminhão basculante; 

- Caminhão de carroceria fixa; 

- Betoneira ou caminhão betoneira: 

- Motoniveladora; 

- Pá-carregadeira; 

- Rolo compactador metálico; 
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- Retroescavadeira ou valetadeira; 

- Máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento 

ou asfáltico por extrusão. 

Critérios de medição e aceite: 

Os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à 

execução. 

Metodologia de execução: 

- Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicado no projeto; 

- Execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

- Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com 

o projeto-tipo considerado; 

- Rejuntamento com argamassa cimentoareia, traço 1:3, em massa. 

- Os meios-fios ou guias deverão ser prémoldados em fôrmas metálicas ou de 

madeira revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a 

adensamento por vibração. As peças deverão ter no máximo 1,0m, devendo esta 

dimensão ser reduzida para segmentos em curva. 

6.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio 

fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal 

habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio. 

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

7.1 Placa de advertência em aço, lado de 1,00 m - película retrorefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação 

7.2 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para 

fixação 
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Itens e suas características: 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança. ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via 

ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o 

condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de 

acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

9511¥1114 
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Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

8.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

8.1 Sinalização horizontal com tinta retro refletiva a base de resina acrílica 

Itens e suas caracteristicasgove: 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, 

símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como 

função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 

deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a 

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou 

indicação. Em casos específicos. têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma: 

Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão 

demarcando, podem estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

Cores: 

Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de 

áreas de circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado 

de veículos em condições especiais; na marcação de faixas de travessias de 

pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, 

regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais: 

As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista 

(linha de bordo) 

As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

GLEYCI 
COST 

OLIVEI 
6126587 

••••••••• Re. <À 1. ova. 
..11161,201 

uma. noir' .
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DECLARAÇÃO DATA BASE 

FOBIAS. 
PROCESS 

Assinatura 

•gg. 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, que o projeto da Pavimentação Asfáltica de Vias na Zona Rural no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de referência 

SICRO outubro/2021 e SINAPI Janeiro/2022. Conforme Proposta: 055331/2021. 

São Domingos do Maranhão — MA, 06 de outubro de 2022. 

KLEBER ALVES DE 
Assinado de forma digital por KLEBER ALVES DE 
ANDRA0E:25469924300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 

ANDRADE:254699 MINAS v5, ou=31075512000140, 
ow-Preser.icial, ou=Certificado PF A1, 
cn=KÉBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2022.10.06 11:48:00 -0300' 24300 

KLEBER ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, Gleyciane Costa de Oliveira. Engenheira Civil, CREA 112004519-3, 

responsável técnica do projeto e orçamento. Pavimentação de Vias na Zona 

Rural do Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que sou 

autora das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma +Brasil 

pelo município, vinculados à ART MA20220507584: 

> Projetos de localização e mapa Maranhão referenciado, drenagem; 

> Memorial descritivo/especificação; 

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BOI, cronograma; 

".\-- Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão — MA, 07 de março de 2022. 

ál~ 0~4. OUVEM, 

GLEYCIANE
OLIVEIRA.

61265878390 liácht SM. Nai.,  0011. *KNOW. 
la.311." 

- 0.t 1C •I1 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA 112004519-3 
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DECLARACÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira — Engenheira Civil CREA N° 112004519-3, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão — MA, Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação Asfáltica na 

Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão. N° da Proposta: 

055331/2021, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista 

de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luís - MA, 03 de junho de 2022 

Cata Mein 
Engenhein 

CREA/MA: 112OS4503 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil — CREA N° 112004519-3 

irnvwu 

SS330Hd oN 

SV1410d 

Prefeito Municipal 
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Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingo 
Maranhão - MA ,ke (14:1

N° da Proposta: 055331/2021 
Costa Cl 

~In cs 
atEApm: 1120•41

2iu 

• ....tH''.'év, .9:4'. ;:r`•.4,:'Á.: 

O C34c miçAc 

• 

—. 
ATENDeiltEllT0 ETAPA DE VERtEICAÇÁO 

.,. .M DA 
NBW90501t5: 

. . 

‘, 
n! 
m SIM 

NAdà 

nesta 
etapa ̂  

nu^ - JuillMas 

(não será 
verificado) 

-. PELO 
coetuEDENTE OU 
IBIANDATÁRlA"" 
NO PROJETO DE 

F_NGENHARtA 

PI_ I_ O CONIVEIN1234-rL 

NO PROJET O 
PELO CONVENENTE 

PIO ~9_1;11.
cotegrffleAtil4pE;

. _ 

EteCtITIVO 0E-..
ACESSIBILIDADE 

a 5 
O o 
x tu 

:.) 
.c 

Há indicação em projeto do traçado da :cta 
acessível na area de intervenção? 

N.•A ., 6.1 

(r. 
< 
o 
c 
r.> 

o 

2 
As calçadas non   an co reiormadas possuem 
fana livre com largura mínima de 1,20 m? 

.. 

MIA " n 6.12.3.b) 

3 As taxas liwes não possuem obstáculos? NUA ri n ri 6.12.3.b) 

4 
As calçadas noves ou reformadas possuem 
faixa de serviço com largura mínima de 
0.70 m? 

M/A ri r, r. 6.12.3.a) 

5 
Em casos de calçadas novas ou 
reformadas com largura superior a 2 
ha faixa de aceçso? 

MIA n n T 
6.12.1.0m, 

6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 2,10 m de altura livre 
nas calcadas no,. Ou reformadas? 

N.A, n n - 6.12.3.b) 

7 
A sinalização suspensa está Instalada 
acima de 2.10 m do piso nas calçadas 
novas ou reformadas? 

MIA n o „ 5.2.8.2.3 

8 
A faixa livre ou passeio das calçadas novas 
ou reformadas pOssui inclinação 
Vanversai do até 3%9

N/A n I": ri 6.12.3.6) 

9 

Nas calçadas novas ou reformadas ha 
sinafizaçáo tatil direcional querido da 
ausènoa ou descontinuidade de linha-gula 
¡defletir-4M? 

NiA o ri 
ABNT NBR 16537- 

7.8.1 

10 
A sinalização visual possui contraste de 
luminancia, em condições Secas e NA „ n n 5.4.6.2 

11 

n2IMUNW IW sOlg iam para' 
informar a existáncia de desníveis, °Netos 
suspensos, equipamentos, mudança de 
mv. hr ssia rir reátxtre ininún a 

NAO n r. n 
5.4.6.3 

ABNT NBR 16537. 
6.6 .. 7.4

12 

Á 
s 

n ou 
reformadas possui piso com superficie 
regular, firma estável. não trepidante e anb 
derrepante, sob condição seca ou 
molhada-,
O acesso de velculos aos lotes cria 

Nd. ir ri ri 6.3.2 

13 N,A ri ri „ 6.12.4 degraus ou desníveis na faixa livre nas 
calcadas novas Ou refOrmadaS? 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou fanas 
elevadas para a travessia das Nnas 
constantes  da intervenção estão na direção 
do flux:, da travessia de pedestres em 
calçadas novas ou reformadas ou 
reformadas? 

MIA n n n 6 127

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem 
inclinação igual ou inferior a 8.33% (nas 
rampas laterais e central) ou igual ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
rampas laterais) em calçadas novas? 

M/A n n 1 

6.12.7.3 

6.12 7 3.4 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa central com largura mínima de 
1,50rn em calçadas novas ou reformadas? 

M/A n ri 
' 612.7.3 

17 

Os rebaixamentos de calçadas são feitos 
de forma a não reduzir a largura da faixa 
livre ou passeio em medida inferior a 1,20rn 
em calçadas novas ou reformadas? 

NiA -' n ri O 12.7.3 

18 

lia desnível entre o término do 
rebaixamento da calçada e o leito 
carroçava' em calçadas novas ou 
reronnwairs? 

MIA n n 6.12.7.3.1 

19 
Ha rebaixamento do canteiro divisor de 
pistas, corri largura igual a da faixa de 
travessia? 

M/A o ri n 6.12.7.3.5 

20 
Os semaforos para pedestres possuem 
dispositivos sincronizados com sinais 
visuais e sonoros? 

M/A ri r) ri 8.2.2.3 

21 
Os semáforos, se acionados manualmente, 
possuem comando corri altura entre 0,60 m 

øg iSrg-7"' ° 
M/A r. n n 

5.6A.3 
8.2_2.1 
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22 

X2 passa raiasde pedestres possuem uma 
das alternativas? 
a. rampas: 
ti. rampas e escadas: 
c. rampas e elevadores. 
a eqnnoste_e_al~nres_ 

N/A o n 6 13 1 

•71 As rampas em rota acessível possuem, rio 
mmnno. ,29/15000gera? r, A n o, 6.62. 5'
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DES.CFCÇÂO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDME 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domin

9f0FeESSO 4'"Maranhão - MA 
N° da Proposta: 055331/2021 Assinatura  

ATENDIMENTO- ETAPA DEVERIF4Ce 0 

&IA 
N.40 
nesta 

etapa** 

N/A Jostiticar 
(mio será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATARJA"' 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENrr: 
NO PROJETO 

EXECUTIVO OL 
!CESSOU!~ 

PELO CONVENEI1TE 
Nó LAiróla DE 

CO RMIDADE 

20Z3 

24 

Os patamares (intermeCiánds, de inicio e 
término da rampa) possuem dimensão 
longitudinal minima do 1.20 m e não 
invadem a área de &ralação ad¡aconte? 

N/A . ri n 5 6 4 

25 
Para segmento de rampa com desnivel 
maximo de 1.54) m a inclinação e de 5%7

N/A n n ,, 6 6'.2.1 

26 
Para segmento de rampa com desnivel 
maznio de 1.00 m, a inclinação e de ate 
6 25%7

til:A r n r 66.2.1 

27 

Para segmento de rampa com desfrisei 
mMamo de 0.80 m. sua inclinação é de ate 
8.33% e o número imaiamo de segmentos 
de_rarnoe á 157

N/A ii n 6.6.2.1 

28 
Em rampas, na ausenva de paredes 
laterais, ha guarda corpos e guias de 
balizamento? .. 

N/A n n n 6.9.5 

29 
As escadas em rota a, ossivel possuem no 
minem? 1 20 r6 de largura? 

N/A n ri n 68.3 

30 

Ha patamar em 0, radas a cada desniwl do 
3.20 m (exceto escada de lances curvos ou 
mistos) com no mínimo 1.20m de 
dimensão longilvdinali 

N/A -, n n 5 9 7 

31 
Os pisos dos degraus das escadas 
Possuem dimensão anca 028 m e 0.32 m? 

N/A ri n 6 8 2 

32 
Os espelhos das degraus das escadas 
possuem dimensão en7e 0,16 me 0,18 n17

N/A ri n n 5 8.2 

33 
Na sinalização asual aplicada nos pisos e 
espelhos dos degraus, contrastante com o 
~1:imanto adiarente? 

N/A n n n 5.4.4 

34 
Em escadas, na ausencia de paredes 
laterais, na guarda   e guias de 
ba1iz8/10110? 

NiA n r3 n 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas há corrimãos? NiA o n n 6.9.2.1 

36 

Em escadas e rampas os commãos são 
contínuos com diâmetro entre 30 mm a 45 
mm, come altura de 0.92 rn e a 0,70 m do 
paro e pro/ongamento mínimo de 0,30 rn 
nas extremidades e recurvados nas 
nitf.fmrt rf , 

N/A ri n n 6.9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 
ou supenor a 2,40 m, há instalação de 
10,Y,rnãO interrnediano7

..-

NiA 6 n o 6.9.4 

38 

Em rampas ou escadas, se há corrimão 
intermectiano e patamar com compnmento 
superior a 1.40 m. ha espaçamento mínimo 
de 0 80 m7

NA ri 11 n 5.9.4.1 

.-

39 
Em plataforma de elevação verbas) com percurso 
aberto. há fechamento continuo com li 4.1,2 de 1.10 
mo= vãos Lama? 

ri ir n 6 13 

Em plataforma de elevação semeai com percurso 
supenor a 2.00 m. o percurso é fechado? 

n o 6.10.3.2 

41 
Em plataforma de elevação inclinada ha parada 
programada no papionres ou pelo menos • cada 
3.20 rri de da:nivel? 

N A i r. ii 6.10.4.2 

42 
HÁ diapositivos de onnunicação mamo e externo 
à caiu de corrida. para solicitação de auxilio? 

N. A i 6.10.1 

43 
Os elevadores quando projetados para I cadara 
dc todas e 1 outro muno. possuem cabule com 
d...,..m.su mínimos de Lao rr. ri 1,10 m? 

N/A n n n 
ABNT NBR NM 
313- Tabela 1 

44 
Ern elevadores. quando projetados para I cadeira 
de rodas e 1 outro usiano, as portas, quando 
aberras, possuem sao livre dc 0.80 m x 7.10 m? 

ABNT NBR NM 
313- Tabela 1 

45 O piso da nbine contrasta com o da emulação? NA n ri n 
ABNT NBR NM 

313 

46 
Há sinalização com piso Uai dc alerte junto 
porta dos elevadores e plataformas dc elcvaçáo 
vertical? 

a 
N/A n n 

ABNT NBR 
16537 - 6.9.1 

47 
Possui sinalização sonoro informando 
pavimento cm <4ml:sarnentos com mais de duas 
sendas? 

o 
N. A n ri 6.10.1 
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rei 
2 Stal 
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NA.0 

nesta 
°tapa" 
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N1A - Jutittficar 
(na° será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATARtir• 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 
, 

PELO CONVENENTE 
MO PROJETO 

PELO CONVENENTE. 
NO LAUDO DE • 

~c 1 P. LE 
AU$61132LION'SE

. 

CONFORKIDADE

, lun:o á porta do e Levai. ha eltsposInsu tom 1,00 
o c 2,50 m que cume unau sonoro c visual. 
eldicusek, o saltbdO em que a calmne se 
movirnesUa2 

n 
ABNT NBR NM 

313 

49 A botoeira do pavimento está lazázada tim e 
0,90 en e 1,10 m do piso? 

N/A r 
r

n 
ABNT NBR NM 

313 

50 
A botoeira da cabine essa localizada mas 0.90o 
c 1,30 m do piso? 

Nin , , , 
ABNT NBR NM 

313 

s i O desnivel min o piso da cabine e o piso emano 

é de. no máximo. 15 riim? 
NiA n „ 

ABNT NBR NM 

313 

52
A distincia bormontal entre o ;isso da cabine co 
prto marno é de. no máximo. 35 nvn? 

ABNT NBR NM 

313 

53 
O número do pavimento nus lonalleado oco 
batentes estamos, indicando o andar. em [elevo e 
em Braille' 

n 5.4.5.2 

) 

IS
1
 

IO
N

A
M

E
N

T
O

 D
E

 V
E

IC
U

LO
S

 

54 
EU rota u.e.-salvei interligando as vagas amadas 
dos estacionamentos art acossou? 

N '.A o 6.24 

55 
Na sagas de estacionamento enervada, a voalos 
que transportem pessoas com deficinana? 

N A n n o Lei 13.146/2015 

56 

O número de vagas de estacionamento reservado. 
a  veicule° que tmosportern pessoas m  co 
deSadnei. e de, no miamo, 2% do Md de 

-. n il Lei 13.146/2015 

sigaa.. assegurad& no mimo I vaga? 

57 
As vagas destinadas 1 pessoas oarn cleficoMaa 
localizam-as a. no máximo, 50m do acesso à n n o 6.14.1.2 
edificação ou elLradims? 

SR 
As vagas destinadas a pessoas com deficienaa 
contam COM esspaeo adremesal de, no rnimmo, 1,20 
m de largura? 

N A o 6.14.1.2 

59 
Há vagaa de estacionamento reservadas a veiados 
que transportem pessoas idosas? 

n r 10.741 Lei /2003 

60 
O nUrnero de vagis desiinadas • veiculas que 
trampatern soas ideias é de, no (Mimo, SllS N A o n Lei 10.741/2003 
de :Leal de vagas, com no miram° orna vaga? 

6i 
As vagas domadas a pessoas idosas ealk 
posiaunadaa próximas das entradas do adligo? 

n e 6.14 

62 
As ragas ncservadaa contens tirigmapio vertical t 
bonzo:an al? •. 

./i
3 

5.5.2.3 

6.14 

- 
, 

63 
Há indicação no projeto do traçado da rota 
a,iessiver 

N. A n n n 6.1.1 

64 
A rota acessivel interliga as Áreas denso piabhuu e 
adaptadas da edificação c incorpora as 
eimulanie' s' 

NA e, n rs 6.1.1 

65 
Terias as ermidas da edificapici de uso núblico ou 
comum 530 X.CeSivele 

N A f I o 1 6.2.1; 6.1.1.1 

66 
Se houver controle de axsso. tipo Gemas ou 
cancelas, pelo menos um deles em cada conjunso 
t Kee.á.ti,

\ A o ... 1 6.2.5 

62 
Possui sinalização informam. e direcional nas 
entinsdas e saldas &et-uiveis? 

N. A n u 6.2.8 

68 

Há mapa acessível insulado imediatamente após. 
enuada principal com piso mil assonado. 
informando os principais pontos dc distribuição no 
prédio ou locais de mame utilização? 

ri .4knexo B BA 

69 
Na pelo menos dar formas de deskeamento 
serosal nas circulações verticais? (escadas, 
rampas, plataformaa elevo:buas OU devido() 

o n 6.3 

2 

70 
As superfina de piso possuem revesumemo 
regular. firme. estável. não trepsdinte e 
antsderrapantc, estanclo socas ou molhadas' 

0.3.2 

71 

A rota acessivel é nivelada ou possui demiseis de 
no máximo 0.5 rira ou quando maior que 0.5 em e 
mana que 2 em e chanfrada na proporei° 1 '2 
(10%1 

NvA :, , 6.3.4.1 

-, Ha rampa nos caros em que ocorra tan dr-mis-si Ela
maior que 2 em" 

3 

6.1 

6.1.1.2 

6.3.4.1 
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PELO 
CONCEDENT E OU 
MANDATARIA""' 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO COI~ENTE 
NO UsUDO DE_ 

. .. 

rrEm ' ‘ DA

- NUR 9" t151 ''ll 
F-)LECUTIVO DE 

ACESSáRdLiDAM -,. CONFORMIDADE 

ar 

73 
Se houver grelhas c junrai de dilatapio cor rotas 
ao:uivos. os vãos perpendiculares ao fluxo,
principal pasmam dimensão máxima dc 15smn? 

1\ A 6.3.5 

os 
ai 
c• 

:....ti 

E Para 

74 
Poro corredores de uso comum com externa° de 
.! 400 no. a largura e de, no minara°, 0,90 m? 

N..: , 6.11.1 

74 corredores de uso comum com extensão de 
et 10.00 no. • largura C de, no miruim, 1.20 m? 

A n 6.11.1 

Arar" 

:e 
225 
.L 

76 

1

Para corredores de uso comum oorn exter,sào 
mana de 10,00nz a largura é de, no miram 1,15 
in? 

A, A o 6.11.1 

77 
Para corredores deusa público, a largura e de, no 
mimas°. 1.50 no? 

o n n 6.11.1 

78 
Para transposocão de obstáculos com no momo 
0.40 m de extensão, a largura é dc ao :Mime° 0,80 
m' 

A. A o n 6.11.1.2 

79 
Po. transposição de obstáculos com estatal° 
superior a 0.40 m. a largura é de no rnicumo 0,90 
rol' 

NA n o O 6.11.1.2 

80 
As passagens porá:sem informação vima. 
associada a sinale:nolo dail ou sonora' 

\ A 1 o n 5.4.1 

81 
116 placas dc arnalização tnfonmesdo sobre 06 
santifica. acessos verticais e honconucs, 
números de paviMetdOS c rota de (uga? 

lo A o 5.2.8.1 

82 

Esta sinalização esti disposta em locas 
aceasiveis para pessoa em cadeira de rodas. com 
defini:mia osual, cucc outros usuários, de ta; 
forma que possa ser compreendida por todos? 

N. A r. o n 5.2.8.1 

:-.., 

éo. 
< ,_. 

Á 

83 

Quando a nora de figa incorpora escadas dc 
emergem-1a e cicvaorcs dc =agenda ha Orca do 
rmgate coro no autuam um M.R (0.80X1.30rto 
por pavimento e um para cada escada c elevador 
de emergência? 

N A o n 

, 

o 6.4.4 

84 
At rosas de fuga e as sodas de ernergencia colo 
sinalizadas, com infomackie-s VeSU.611, sonoras c 
tázel? 

`..; A n o 5.5.1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

85 
As raspas possuem largura norma dc L-5.0 m? 
Sendo o numnso admissivel de 120rn (indicadas 
no projeto coma as pertencentes a rota acessivel) 

NA n n 6.6.2.5 

86 
As escadas possuem lazura minima de 120m7 
(induadas no projeto corno as pertencentes a rota 
ar-movei) 

N. A n n n 
6.8.3 

8-7 

,- ,—,..-.......,... .. ,...,....,0,,, ,...,,r 
rampas e escadas. na uneneia de paredes lacras? 
(indicacatal ao projeto como o perunmentes a rosa 

N A o n , 6.6.3 

6.9.5 

8S 
Há mesmice em escadas c rarnpas? (indicadas no 
projeto como as pertencentes is rota acessivel I 

••,....,. I, r.‘ 6.9.2.1 

89 

Os corrimãos são CCNIZIM106, CCCO &ameno entre 
30 mui a 45 mm, em ambos os Lados, coro altura 
de 0.92 m e a 0,70 m do piso, prolongamento 
mimam de 030 m e manados nas extremidades 

\.o o o n 6.9.2.1: 4.6.5 

90 
Em rampa ou escadas com largura igual ou 
supence a 2.40 m, há instalação de cornrnio 
insermediáno" 

Nl A o n n 6.9.4 

91 

Em rampas ou escadas, se há comissão 
..s.-diário e plet6016: comcompnmento 

superior a 1,40 co. há estaçairerno crismo de 
000 rn" 

n n n 6.9A.1 

92 

Os paumaes (rnermedianos, de inicio e termino) 
das rampas possuem duneosão longnuchnal 
mimosa de 130 m c não invadem . arca de 
cernia:ao M.i...te,

n n 6.6.2 6.6.4 

93 
HÁ patamar em escadas a ceda desnivel de 3,20 m 
(cacete escada de laxes curvos ou mistos), cum 
dimensão 1omptudinal de 120 m? 

o n "1 
6.8.7 
6.8.8 

94 
Os paronates de mudança de directa, em rampas e 
escadas pasmar° o coram mento i qual a 1 arguia 
das mesmas? 

s o. o n 6.6.4: 6.8.3 

I 
95 

Para saimento de rampa com destine) máximo dc 
1.50 co. a inehroM e de %7 5 

 A n o 6.6.21 
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96 1 6.6.2.*. 
Pau segmento de rampa com dama& máximo de 
1,a3 sai. a inclinação e de sie 6215%7 

97 

Para segmento de rampa coro desnlvel rumino de 

0.80 m. sua uschnição é de ate 8.33% e o número 
rraiximo de segmentos de rampa é 15? 

MIA is .. , 6.6.2.1 

98 
Os puas dos degraus dm escadas possuem 
dimensão entre 028 In e 0.32 os? 

N:A n  6.8.2 

99 
Os e-gelha doa degraus das escadas possuem 
dissensão entre 0.16 m e 0.18 m? 

n n 6,82 

100 
O primerto e o ululam degrau de um lance de 
escada distam 0_30m da &rabeio adjacente? 

s. n 6.8.4 

:01 
As escadas que interligam os passmentos, 
possuem unalazação tatu. visual eiou scoora? 

N A n -, 5.5.1.3 

102 Ri sinalização visual de degraus asolados? r , 5.4.4 

103 

Em pia:adi:ma de elevação vertical com perrurso 

aberto. há fechamento continuo com altura de 1.10 

me sem sios lacrau? 
MIA si 6.10.3.1 

los 
Em plataforma Se elevação ,crtial com percurso 
superior a 200 o:. o pavurso é fechado? 

NIA n 1'. n 6.10.3.2 

105 

Em plataforma de elevação .nclinada há parada 

programada nos patamares ou pelo mosca a cada. 

J.20 m de desnivel? 

MA Is G n 6.10.4.2 

106 
Há dispositivos de comunicai* interno e externo 
a coxa de corrida, casa saiam:ao de auxiho? 

' c 1 6101 

107 
Os elevadcres possuera cabine com dimensões 
minimas de 1.40 m x 1,10 m? 

li n 
ABNT NBR NM 

313 

108 
Em elevadores as portas, quando abertas, possume 

sio time misumo de 0.80 tr. x 2.10 to? 
NiA n n 6.11.24 

109 O piso da cabine comam com o da emulação? MIA n V. n 
ABNT NBR NM 

313 

110 
Possui sinalsurão com piso tásal de alerta e visual 

junto ao equipamento? (exceto plataforma de 

elevação inclinada) 

NA - 
6.10.1; 

6.10.4.4 

III 
Possui sinalizaxIo sonora informando o 
pia:mento em equipamentos com mus de duas 

curadas? 

is 6. 10. 1 

112 

lano á porta do elevados ha &sisos:cavo erice 1.80 
rn c 2,50 as que erate suas sonoro e visual. 

indicando o saindo em que a cabine se 
movimenta? 

N/A
n :-. 

ABNT NBR NM 

313 

113 
A botoeira do pavimento está localizada entre 
0.90 m e 1.10 m do puo? 

N/A 1 n 
ABNT NBR NM 

313 

114 
A botoeira da cabule esta localizada entre 0.90 na 

c 1,30 m do paso? 
NiA ) n 

ABNT NBR NM 

313 

. 11. 
se os 
< ,c 

< 
'-- > 

..-: 
L:1 

F.: 

115 
Odenivel entre o piso da cabine e o piso externo 

é de, no máximo. 15 m in? 
NA 

... 
n 

ABNT NBR NM 

313 

116 A &Panca horizontal entre o piso da cabine e c. 
piso externo e de, no máximo, 35 scan? 

NiA r „ 
: 

ABNT NBR NM 

313 

117 
O número do panamos& está localizado nos 
batentes externos, indicando o andar. em relevo e 
em Braille' 

M/A n 5.4.5.2 

a 
z 
...5. 

r 

I 18 

, 

As portas, quando abatas, posocm vão livre de 

0,80 m de largura e 2,10 m de dura? 
N. A r, n 6.11.2.4 

119 
Nos tocata de pratica espoa:viu. as paias teso 

largura minam d.e Ins nas ore:ilações descasa& s 
pratrearnes? 

\.A n n 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

120 
Em portas de duas ou mais folhas, pelo menos wn 
delas posou vão lisas Se 0,80 m de largura? 

(1 ri 61124 

E 21 

Se homem como em seguindo há especo com 
elos (abertag) de, no minem, 1.50 rn dc dthancut. 

c 0,60 m ao lado da maçaneta? 

r 6.11.2 

122 

A área de viaredura das patas não interfere nas 

área: de manobra, na dimensão minoria dos 
patamares e 110 fluxo &manai de circulação? 

NA is 11 n 
6.6.4.1; 6.8.8; 

6.11.2.1 

123 

Se abertura da porta e no binado do deslocamento 

do usubio, exale espaço bode 0.30 mestre a 

possa e a parede e espaço bontal de 1.2 na ou 

acionamento autornation? 

i.• A 1 n 6.11.2.2 
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1

Se abertura da porta e no sentado OpirS.,i 0, 141,2.1 

ao deslocamento do usuano, ciasse ,41,,,,, livre dc 
0,60 m entre a porta e a parede e espaça Manta de 
1.5m ou acionamento automatico? 

r i 

N..A e , 6.11.2.2; 6.11.a3 

125 
Pasan sinale:ação visual no centro da poria ou ria 
parede ao lado da maçaneta (120 cri - 1,60 m) no 
lado externo, informado o embico:e' 

e ri e 5.4.1 

126 

A sinalização visual esta associada a sina: izáciin 
tátil em relevo c Braille ( imaalada GA parede 
atar:ente ou batente em altura cone 0,90 m • 1,20 
m) ou sonora? 

N A ., 
e 54 .1 

127 
Anoaçanetas dás portas ião do hpo alavanca e 
irmão instaladas entre 0,80 m e 1.10 m do piso? 

N A I: ri 6.1 '..2.6 

128 
A altura do pcitonl resNita o nane visual de 
pessoa cm cadeira rodas (avo. 60 cm)? 

N 'A e n 1 6'11.3 

129 
As Janela possuem comando de abertura 
insulados entre 0,60 na c 1,20 m do piso? 

i „ 6.1 1.3 

.- 

130 
Foi.- sanitário acessivel. para cada sexo. ore 
todos a avirmos., coro entrada independente 
dos una:Cios coletivos? 

N ., , e - . n 7.4.3 

' . 

l‘à wapc. aut.. 1.X. pl., 4.1% I.J11.61.1.1. 464.4.11,-LD 

não posmern demoveis c possuem mvcsamcnto 
regular. firme, estável, não trepidava. c 

6.3.2 

6.3.4 

132 
Há no minirmo 5% do tocai de cad, poça sanitária, 
cces no rmnimo moa, pata cada sexo em cad. 
pavimento, onde há sanitanos? 

\.\ ii ii e 7.4.3 

133 
O sanitário *casaval ou boxe saldam acessisel 
posam cintilação livre para Giro de 360X :dikocero 
1 s0 m17 

s.: A n e e 75 a) 

134 

Os sanitária acerrolveis possuem dispam. o de 
sinalizaçio de erocrgencia (alarme sonoro c 
visual) próximo à bacia, acionado atrases de 
pressão ou alavanca, instalado à 40 crn do piso c 
com cor contrasiantc? 

i n n 5.6.4.1 

135 
Os interruptores forarn insulados em altura de 
0,60M a I.00 ro do riso' 

N A n e 4.6.9 

P
O

R
T

A
S

 

136 
As portas, quanod abertas, possuem vão livre de 
0,80 m de largura e 2.10 m de altura' 

\ _á i „ n 6.11.2.4 

137 
U2 caso de pau dc alto imrtical, a abertura C 
para o lado extenso do sanitário ou boxe? 

I, .; n 
' 

ri 7.5.f) 

138 
Nos locais de patim esportivas, e pau serro 

largura minoria de 1 tu nas ciresilmdes destinada a 
mucama? 

11 e e 

6.11.2.4: 

6.11.2.12; 

10.11.1 

139 

A poeta possui puxador horizontal. com diimetro 
entre 25 sorna 35 mm. com comprimento mamou, 
de 0,40 in, afixado na parte inteina da porta e 
maçaneta npo alavanca? 

i e. n 

6.11.2.7 

Figura 84: 
7.11.5 

140 
Ida sinalização visual no centro da porta ou na 
parede ao lado da maçaneta (1,20 m - 1,60 mi no 
Lado esterno, infamando o ambiente' 

n e 5.4.1 

, 

141 

A sinalização visual ata associada a sinalização,
tini em relevo c Braille (instalada mi Parede 
adjacente ou batente em altura cuim 0,90 m - 1,20 
in) ou sonora? 

n o 5.4.1 

< 
-a.. 
1-
2 
;ii 

;5- 

‘:-.- 

42 
Ha área de transfere:nua (0,80 rn c120 ni) lateral, 
diagonal c perpendicular para a bacia sanitária? 

N A o .3 7.5 

143 
A bacia possui 0,43 mi 0,45 ode altura em o 
ascnio (46 em de altura men assento)? 

... A e '' 7.7.2.1 

144 A bacia NÃO possui aberntra frontal? N A n n ri 7.7.2.1 

145 

Há barras de apoio com comprimento minorai de 
0,80 in (Nado honnontalemerse nas paredes de 
fundo e a latem/ da bacia sanitária. distando 0.75 
m do puo acabado e urna barra vertical dc, no 

rrinumo 0.70m, a 0,10m acirra da barra horizontal 
e a 0.30m da borda frontal da bacia' 

i n n 
7.7.2 2 

Figuras 103o 104 

146 
O acionamento da válvula de descarga esti • no 

máximo 1,00 m do ruo' 
N/A n, 7.7.3.1 

147 
No aso dc cum ampliada. a bana sobre c4u. 
pos..sui altura mixama de 0,89 rii? 

NA c 7.7.2.3.3 

FOLHAS_ -2oc 
02720z; 
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PREFEtTOPA DE 

SA-ODOMINGOS 6 
DO MARANHÃO I 

_ 
LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingos 
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do 

s,

u) 
s-- . 

. 
DE-Ã.CR1‘5160 

. at i oco.'- . 

ATENERIdENTO ETAPA DE VE101F1 -CAC,..A0 

ui 
2 sai 

NAO. 
, onsta 

etapa"' 

NIA - Justificar 
(no saarU 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 01.1 
IdANDATARtA -7
NO PROJETO DE 

ENDENNARIA 

PELO CONVENENTE 
NO _F ..n.J.E7 9 

— 
. --,e0___TTYP.P.Ç. 

ACESSIatif3ADE 

. . 
PFL O CONVENENTE 

N-  O LAUDO DE 

ITEhl DA 
NUR R050,1 t 5'. 

C NISE 4M3A1 E", 

148 
O 110 emanam de descarga em cauta ~piada e 
do topo alamos ou sensora? 

, 

N. A n II 1 7 7.3.2 

< 
> 
< 

ffiaisk-= 

149 

O lavanano acessivel é sem coluna ou com coluna 
suspensa com profiindidade máxima de 0,50m. 
altura Emal entre 078 e 0,80rn e distante 030 m 
do peso? 

N '.% , 7.5.0) 

Fibura 98 

1.50 
No ciso de lavatório insulado em bancada, a 
altura suportar da cuba ata entre 78 e 80 cm, c 
possui altura livre infrtior de. oo mininso. 73 cm? 

!N A -, r. - 7.10.3 

151 

HO banas de aposo de adi lado dos !raianas, 
distantes a, no máximo 0,50m da parede e do 
moo da i moleira e no caso de barra horizontal, o 

perfil supenor de ME a 0.80m do pua e no caso 
de barra vertical =ri. no mimoso, 0.40m dc 
compnmento. a 0.90m do peso? 

n 
7.8.1 

Fgufas 113 e 114 

_ 
As torneiras sio ensonadas por alasanc.a. .r_s, 
cletn5oxo ai diapositivo equivalente 7 

N.A L 7.8.2 

• 
P. 

•)=:' 
E 
9 

Existe área de aproximação frontal para Pessoa 
com Mobilidade Reduzida (diâmetro de 60 em) e 
para Pessoa em Cadeira de Rodos (0,80 m e 1,20 
mr 

n n 7.10.4 

154 
Para os metanos aunemos, a altura da borda 

frcinal • U06061106561' 
I5VA n c 5 7.10.4.3 

1 55 
Amorumemo da descarga é do tipo alavanca ou 
autocrática e possui allUre de 1.00 m do piso? 

MIA li n n 7.10.4.3 

1 56 

O mictóno possui barras de apoio em ambos os 
lados com afastamento de 0.30 m ta partir do 
eixo), compnmento minimo de 0,70 m c fixadas a 
altura de 0,75 rodo peso acabado? 

7.10.4.3 

157 
Se exaltar ducha higiénia, esta insulada de 0,-,5, 
1,20 do mão e &nímia de 0.25 a 0.43m da borda 
lateral da bacia? 

"A 0 „ 
7.5. m) 

Figura 14 

, 

158 
O apenso. guando III1laiii0 cm parede sem pua. 
possui borda infcnor a, no máximo, 0,50 m e a 
borda supaior a, no mintrna, 1,80 In do piso? 

:,,, -e e -, 7.11.1 

159 
O espelho, guando mamário sobre o Iracema, 
possa borda aferra a no assumo. a 0.90 as c a 
borda superior a, no 11111111TA 1.S0 os do piso? 

NJA e c n 7 . 1 1 .1 

160 
A papeleira embutida cata em altura asánima de 
0,55 os (moo) do piso e dista 0.20 meia borda 
finam.) da bacia' 

NUA n o n 7.11.2 

c. i 
A papelcua de sobrepor está ahnhada com a borda 
frontal da bana e o passo ao papel ata a 1.00 ris 

do ruo acabado? 

NA o cc -. 7.11.2 

I 
Os acessórios (papeleira, cabide c porta-objetas) 
atendem á altura entre 0,80 m e 1,20 m? 

n r 
7.11.3 

7.11.4 

5: 

Ei 

.15 
Lu 
x 

163 
As dimensões mirumas do box de e chuveiro sio 
de 0.90 rn o 0.95 m? 

r. 7.12.1.2 

Si
Caso exista porta no boxe. esta pzusui vio com 
largura lese-es rrárnma de 0.90 m confeozionada em 
material minasse a impacto? 

'...-\ n r o 7.12.1.1 

B
O

X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
IR

O
 

165 
O registro do chuveiro esta a 1,00 m do peso 
acabado e a 0.45 m de distá:oca do banco? 

 „ o n 
7.12.2 

Fgura 126 

!66 
Há banco entalado na parede lateral ao chuvesro. 
coces dimensões minimas de 0.70 in 00.45 rn. c 
„lora de 0,46 m do pito acabado" 

NA cc n n 
7.12.3 

Figura 126.b) 

167 
No boxe ha barra de somo de 90' na parede lateral 
ao banco e barra vatical na mande de fixação do 
banco? 

e ,.., 
7.12.3 

Figura 126.a) 

168 
O piso do boxe de ctrovesre e traidor:apeaste, mu 
nivelado como piso adjacente e possue grelhas ou 
ralos fora da tuna de manobra e trinsference 

N. .., i: n 7.12.4 

169 
Ha atra Cie transfainaa 10.80 m x 1:20 rn i latc-al 

Á banbeira? 
NA n , 7.13.2 

Figuras 127 e 128 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingos 
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N° da Proposta: 055331/2021 

do 

Z 
ar i.— . 

DESCSIÇÃO 

AT EN DOA ENTO1 ETAPA DE VERWICAÇÁO 

ITEM DA 

- NUR 30S6i1 5: 

cri 
rd 
or SIM 

NÃO 

nesta 

etape-

NIA - Janstiflear 

(434) será 

verificado) 

PELO 

CONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA-1' 

NO PROJETO DE 

ENGENNARIA 

PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE - 

NO LÁL100 CIE 
PArCUTTVO DE 

c omroRMOLIADE 

.á-
11 
x 
z 
< aa 

170 A banhcata posam altura :Mama dc 0,46 m • 18/A n " 7.13.2.1 

171 
o aCiOnarnentO da banhem do cornando de, 

calar 3 Ural alnrra de 0,80 m do ptso acabado? 
NA n n 7.112.3 

A u.whetra pasmo duas barras dc ;noto borizonwí 

na parede frontal e uma ‘crtical na parede lateral? 

7.13.2.4 

Figura 129 

1 
Á

R
EA

 C
O

M
U

M
 D

O
S

 
V 

E
sm

 Á
R

IO
S 

173 
Os vcsatirtos accssivcis catão localiza/Sus em eutas 

ao:sáveis? 

, 

• .-'s n n 7.3.1 

174 
Euste vestiam acessivel com entrrait 

indeoendenic ? 
• A n n n 7.4.2 

1 
Á

R
E

A
 C

O
M

U
M

 D
O

S
 V

F.
ST

IÁ
RI

O
S 

175 

A3 SuperfiCMS de piso doe ,MIdalO3 comoves 
pMOurrn MN,cstxmcnto nulas, firme, estável. nio 

trepidante c arriderrapante, estuado secas ou 
molhadas? 

N/:\ 11 7.12.4 

176 
Ha no minirco. 5% do tone de oda peça Ientalada 
accssivel. com no minimo urna consideradas 
~nane. se houver divisar,' por soo' 

N/A e n 7.4.5 

177 NI sinalização de emerg6aca? NiA n :e n 7.4.2.2 

178 

0% ,maddi09 aceSaind possuem disposttvo de 
t1lla11Zaç40 de emerg a (alarme sonoro e 
visual) próximo à bacia. acionado aulyts de 
pressão ou alavanca, instalado á 40 nos do peso c 

com cor contataste? 

• -.., o 6.6.4.1 

179 
Os interruptores foram instalado crualcura ik 

0 óch...1.0.0 m rk, Dlyo,
c. .A o 4.5.9 

180 

A unallzação suta' esta associada ii sinalização 
tátil em relevo e Braille i instalada na parede 
achacou ou batente em aleare entre 0,90 rei • 1.20 
m) ou sonora? 

n 5.4.1 

181 
As portas quanda aberto, possuem vão licze de 
0,80 m de largenes e 2,10 m de altura? 6.1 1.2.4 

182 

A porra posou puxado hortzontal, com dOnetro 
entre 25 rum a 35 nem. com coeso:imanto surumo 
de 0.40 m. afixado na parta =ema da nora c 
rroaneta ripo alavanca? 

6.1 1.2.7 

Figura 84: 

7.11.5 

183 

Nes locais de prato esporu os, as parus tem 
largura minaria de lar nas iánadabões destinada a 
vstic.1.,•us7 

, 

A.\ o , 
"' 

6.11.2.4: 

6.11.2.12; 

10.11.1 

ue 
< z 
eu 
< ...: 

184 

As cabulas mdivatuais assevera possuem 
superfina para troca de raças na porção deitada. 
de dimensões contornas de 0.70 m de largura. 1.80 
ris de compomos° e alto de 0,46 se? 

.- 

s.  
A

n n 7.14.1 

185 

Na duas barras de apoio Ia:manais pinto 6 
~fine de troca de roupas com compntrunto 
miarmo da 0.80 m, instaladas na cabeceira a 030 
m da Ocra e na lateral a 0,50 tri da cabeceira, 
ambas em altura de 0,75 m do piso acabado? 

h., A r n 7.14.1 

186 

A porta da cabina, quando aberra, posso vdo II sie 
com largura de 0,80 or ou 1,00 m., em lotais de 
pratica espectros, corri abertura para o lado externo 

da cabma? 

7.14.1; 10.1 1.1 

:87 

A pata da cabina pousar puxador bonzo/uai, COM 
diimetro entre 23 num a 35 rmn. corri 
comp imanto misurrio de 0,40 co. afinado ra pane 
interna da porca e siarem. de Crava:T.9V, 

• A o e is
7.5,f) 

Figura 84 

„jp-itivel,

88 
O espelho. quando instalado, possui borda 'Mano 
a 0.30 m es borda supcnor a, no mlnimo 1.80 rer 

doesse' 

e. A n r. e 7.14.1 
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EM ACESSIBILIDADE 
fs.- a. 

na Zona Rural no Município de São Domingos do 

5.
i -

DE-SCRIÇ4X0 

.- ETAPA DEVE.TUFICAÇÂO 

ITEM DA 

tiEtir 9050/1 5:' 
oi 

- tj 

ATENDINIENTO 

SIM 

NÃO 
movia 

etapa-

NfA - Justificar 

(nSo nora 

verffitado) 

PELO 
CONCEDE-4TE OU 
MANDATARIC" 

NO PROJETO co 
F_NGENHARJA 

E PLO CCANVENENTE 
' 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE 

NO LAUDO DE 
ÇON ecoai ifmnE 

.• 
bXtellTIVEl M 

ACES.STHH-3DAD 
.

, 

r..,
Z 
< 
m 

199 

Os banais para sestkinaõ p01..ltal encomia c 
profundidade minuta de 0.45 nu. lanam anum 
de 0,70 m e altura de 0,46 m do piso, e pessoa:1-i 
uri egGIQZ, loin inferia COM 034 M d, 

profundidade? 

'IA /14.2 

190 
Os bancos possuem área de transferrincia i arca 
oam dirnerisZes rrururnas de 0.80 x I 20 m? 

Niii a 
' 

7.14.2 

Fiques 131 

' 
ã 

< 

191 
A altura de UfiliZaÇãO dos armilos está entre 0.40 

me 1.20m do um nialbadç? 
N/A n o is 7.14.3 

192 
A altura de fixação dos puxadores do- armanos 
está entre Mil nt e 1.20 m7

Nf A n r 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem profundidade que vanam 
entre 025 e 0.43. a dependes de altura de cada 
pene forme figsra 14 da 241352 9050? 

NA is ri n 

7.14.3 

4.6.2 

Figura 14 

194 
As prole...Ao de abertura das portas dos armáncs 
perneie Área de circulaalo minima de 0,90 m? 

N A , 1", :1 7.14.3 

ou 
.,.. O 

195 
O. cabides e porta-objetos estio a uma alara 
entoe 030 rn e 1,20 nr7

NiA r si 7.14.5 

196 
O porta-objetos posai profundidade máxima de 
025 in7

N/A r n is 7.14.5 

~
L
IA

 R
IO

 (E
X

T
E

R
N

O
 E

 IN
T

E
R

N
O

) 
2

 
1 

197 
O mobilam urbano esti Realizado junto a Uma 

rota aoassivd c fora da faixa livre para circulação 
de dedesze? 

N, A si is 
4.3.3 

8.1 

198 

Os asseram publices possuem alas c 
profumdade entre 0,40 e 0.45 m. largura 
individual entre 0,45 e 0.50 in e encosto com 
juundo entre 10fr e 110.7

n 8.9.1 

199 

Em locais de atentimento 110 público, existe 
assento de uso prefarrical sinalizado com a 
Simbolo Inrcinarional de Acesso e com os 
sabidos de gestante pesam mim criança decaio. 
pessoa idosa, pessoa obesa e pessoa cem 
mobilidade reduzida? 

-; n 

5.3.2 

Figuras 31 e 32. 

5.3.5.1 

Figuras 35 a 39 

200 
Ern locais de atendimento ao público, exime 
assento para pessoa obesa (5% com no animo 
unir' 

N, A 
"' 

r rl 10.19 

201 

O assento para pessoa obesa possui largura 
=una de 0,75 rei. profundidade entre 0,47 me 
0,51 me alara do assento entre 0,41 m e 0,45 ro c 
suporta carga de 250 Kg? 

N. A ii ., 4,7 

202 
O mobilai° aio intenrompe a hrts passagem. 
nos espaços de circulação das rocas actos/seis' 

N A 4.3.3 

203' 
NAM.R (0,80 x (20 m) ao Lado dos assentos 
fixos e fom da faixa para circulação de pedestres'? 

2, A t: 8.9.3 

204 
A circulação 4:111Te os móveis ou pas.sagcns 
internas e, no miruim de 0,90 ta e possui áreas de 
gim para retomo? 

N .+, ti si ri 4.3 

205 
As mesas possuem largura minirna de 0,90 m e 
altura da superficie de trabalho entre 0.75 m e 

185 nu ' 
N A o r. ' 9.3.1.3 

206 

As mesas permitem aproximação frontal da 
cadeira de rodas, cem una altura livre anima de 
0,73 :II embaixo da suam-fica de trabalho, 
garantindo agora minirna de 0,80 rin c 
profunchdalc nunirna de 0,50 rd? 

N. .N 9.3.1.4 

r, 
3 
c. 
ui 
z 

,- 

207 

Em pactos de embarque e dmembarque de 

N A ii ii 8.2.1.2 
t. publico. se houver assenti. fixos c. ou, 
900505i.qiiiá0000ii, há também caraça para P.0 ft 
com &mandes de 0.80 rn x 1.20 m? 

208 
Há sinalização informava sabre as linhas 
disponiveis nos pontos de Snibus, dos topos visual 
c sono& 

8.2.1.3 

5.2.7 

e, `. 
2 
O 
ú. 

ai 

209 

Em ediScaeões de grande porte c equipamentos 
urbanas, há pelo roeres um telefone que trazarnia 
mensagens & texto (TOM OU tecnologia similar, 
instalado a uma anuns entre 0,75 te c 0.80 m do 
piro savt.do' 

n 8.3.2 

Pelo menos uni telefone de cada conjunto 
assegura dmensio c especo apropriado paira 
*vagina:1o, alcance, marupulacão c mo 
devidamente sinalizado? 

k 
' 

8.1 

211 
Caso MON Cabl. WICaM01. pelo menos uma E 
aorta:vai e possui Mamam que ~tern urn 
M_R (0.80 ei s 1.20 m) com aproximacio frontal? 

8.4_2 

212 
O telefone da cabina acus. sel está instalado 
suspenso, na parede oposta á entada7

N'.. A 11 c, r1 8.4.2 
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Z us 
r. • 

DESCFCICAO 

1 

ATENDÉE-NRCT ETAPA DE VERJFICAGÃO 

ITEM DA 
NBR 9050/15., 

ui 
2 

. 
SIM 

NÃO 
nesta 

etapa. ' 

r 

NIA - Justifir. 

(não será 

verificado) 

PELO 
. 

CONGEDENTE OU 

itANOATÁRIA" 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PFL O 
. - 

CONYENENTE
ár 

NO PROJETO 
PELO CONYENENTE 

NO LAUDO DE 
' '.ge-1--"a-” 1-21g- CON8-431~ 

t5C...g.o~P1 

213 
Em freme a cabina há espaço para rotação de 180`" 
de cadeira de rodas (1.50 it 1,20 m)? 

'o" 8.4.2 

214 
Se houver amas drenantes de arvores invadindo as 
farsas livres do pasaCIO, há grelhas de protecio, 
com sins de no máxinso 1 5 mm? 

N,1 o 3.8.3 

B
A

LC
O

E
S

 D
E

 A
T

E
N

D
IM

E
N

T
O

 4
1
1
1
1
1
1
M

 A
Ç

 C
)1

, S
 

''3 
O baleio de emodimento clou informações esta 
Salmo:te identificado c lomhzsdo em rota 
ecessivelo 

N. A 11 o 11 9.2 1.1 

21 6 
Os balcões de ucndunento eou Infomocócs 
ormtm km1M R inflar 

1 
9.2.1.2 

217 
Ha circulado adpeeme aos balcões que pemum 

ode 18011.20 a 1.50 my de caieira de rodas' 
N. A il n 9.2.1.2 

2 , 0
Baldo de tiendametuo possui supcifine coro 
targura inin)rro de 0.90 rn e atnua entre 0.75 te a 
0,85 rn do piso. assegurando-se lx-gura livre 
mirante sob a soperficie de 0,80 m? 

‘.. ..; 11 9.2.1.4 

219 

Balcão de informações possui superficic com 
largura minima de 0.90 no e altura entre 0,90 m a 
1,05 ni do mau. asseguraoio-se lariura livre 
minora sob a superficie de 0,80 m? 

• • A 6.

220 

Baldo de atendimento ou dc informação possui 
altura [MC sob o tempo de no minuno 0,73 m e 
prohrodidade livre mimosa de 0,30 m. de modo 
que a pessoa em cadeira de rodas tenha a 
possbil idade de avançar sob o balcão? 

N ..\ 
9.2.1.5 

9.2.3.5 

221 
Os balcões possuem o Stmbolo imernanonal de 
Ar.Pao FrOmmo à pane rebusada? 

N.93 n o n 5.12.2 

)-
A

T
E

N
D

IM
E

N
 ro

 

222 

Em arcas de atendmiento. no caso de dispensem 
de senha ou totais de adoarendimento. estes 
estio localizados em área de piso nivelado e sem 

r 

X A 6 9.4.3.2 

otitruções? 

223 
Pelo menos um desses equipamentos possui um 
M. R. para aproximação (frontal e almoce visual 
frontal ou lateral) de Ir-moa em cadeira de rodas? 

9.4.34 

224 

Os coranoles estão lodlizadc6 entre 0,80 m e 1,20 
m do piso, corn profundidade dc no máximo 0,30 
rn em relação a foste frontal exima do 
o:~ 

• A 9435 

225 
O equipamento apresem insuudd c 
informada visuais c auditivas ou táteis em 
posição 'ativei. conforme Seção 5? 

° 
o o 9.4.3.8 

226 
No caso de displays de senhas, a informação e 
compreenslycl por pessoas com deficit:noa_ sendo 
apresentada de forno onsual e sonora? 

"...A o O o 5.1.3 

227 

Os bebedouros cotão instalados coco no =rumo 
duas alturas diferentes de bota 0,90 m e odre 
ermo 1.00 m c 1.10 m em relação ao piso 
Aratedo,

'o o o n 8.5.1.2 

228 
O bebedouro de 0.90 m posso altura livre [Menor 
de 0 73 m' 

19/A n n 8.5.1.3 

229 Há possibilidade de aprcotioodo froond sob o 
estoicumarro.trarentido =KR.? 

NJA n r. n 8.5.1.3 

230 
Havendo copos descartáveis, esses estão entre 
0.80 mc 1,2o r. 40 N5Q? 

N/A n o n 8.5.2 

231 
Os alte05 modelos (garrafão, filtro, etc.). assim 
como o manuseio dos copos, cr.a° pouctor.ados 
na altura entre 0.130 rn c 1.20 lodo piso acabado? 

8.5.2 

132 
Estes modelos permitem a aproximação lateral de 
uma Pessoa com Cadeira de Rodes? 

6. ' 6 n 8.5.2 

• A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1.g etapa de verificação (análise 

do Projeto Engenharia) 
•• Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 

• " A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 

transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 

N/A - Não se aplica; s-sim; n-não 



MAS 

PROCESS 

Assinatura  

2111-9" 

MA, vem através 

N° 925334/2021 - 

no Município de 

PRIPItTuttA DE 

SÃO DOMINGC6 
DO MARANHÃO 

Oficio N°4012022 GAB/PREF 

São Domingos do Maranhão, 06 de outubro de 2022. 

Ao limo. Senhor 
Manoel Barbosa de Carvalho Neto 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — 

deste oficio encaminhar o Plano de Sustentabilidade. Convênio 

MOR, cujo objeto é Pavimentação Asfáltica de Vias Urbanas 

São Domingos do Maranhão - MA. 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 

ANDRADE 
Nd to Municipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

FOLHAS  5 02-

N° PROCESSO__ ?) zrZE2
Assinatu ra 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira — Engenheira Civil CREA N° 112004519-3, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão — MA, Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação Asfáltica na 

Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão. N° da Proposta: 

055331/2021, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista 

de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luís - MA, 03 de junho de 2022 

Cata °beira 
~len CM 

°LU/MA: 1120,451,3 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil — CREA N° 112004519-3 

KL 
Prefeito Municipal 



FOLHAS. 
o ODACtO0A. 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 6 
DO MARANHÃO G fl1 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingo 
Maranhão - MA 
N° da Proposta: 055331/2021 

—Weneeeer 

c4 

Casta 01 
EngeMsin CM 

MAM*: 1120145 

. • - 
13E2., CRIÇÃO 

ATENDIMENTO- ETAPA DE VERIFICA -- -• 
I 

ITEM DP.
NBR 9050/15-

rn 
ro 
O .. 

• 
Slall 

' 

NÃO 
oc-sta 

etapa-

NIA - Justificar 
(ruiu seca 
verificado) 

PELO 
CONGEDENTE 01J 
MANDATÁRIA."'" 
NO PROJETO GE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

- 
PELO CCOIVENENTE 

NO LAUDO tif 
EXE • CUTI VO OE

- 

< 2. 

X LU 
() 
< 

Na indicação em profeta do traçado da rota 
apassivai na arara de intervenção? '.

6.II n 1 

C
A

I 
Ç

A
D

A
S

 

2 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
fana liwe com largura rninima de 1,20 m? 

NiA 6.12.3.b) 

3 As fanas livres não possuem obstáculos? MA n n n 6.12.3.b) 

4 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa de serviço com largura minima de, 
0.70 rh? 

N/A n n n 6.12.3.a) 

5 
Em casos de calçadas novas Ou 
reformadas com largura superior a 2,0m, 
há faixa de acesso? 

N/A n r n 
1 6. 2.1

6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 2,10 m de altura livre 
rias calcadas novas ou reformadas? 

NiA n n n 8.123.b) 

7 
A sinalização suspensa esta instalada 
acima de 210 m do piso nas calçadas 
novas ou reformadas? 

N/A n n n 5.2.8.2.3 

8 
A faixa livro ou passeio cias calçadas novas 
ou reformadas possui inclinação 
transversal ge até 3%7

N,A n n n 6.12.1b) 

9 

Nas calçadas novas ou reformadas há 
sinalização tátil direcional quando da 
ausáncia cai descontiniadade de linha-guia 
identificavei? 

Ni A , n n 
ABNT NBR 16537. 

7.8.1 

10 
A sinalização visual pnssia contraste de 
luminancia, are condições sacas e N,A n n n 5.4.8_2 

11 

fg 4h4351~% /gPorkx'o uns parai 
informar a existem:ia de. desnivela, objetos 
suspensos, equipamentos, mudança de 

NA O n n n 
5.4.6.3 

ABNT NBR 16537. 
6,6 - 7,4 

12 

r&-.3'Ir."ás--xzgoi--,,,,,..- os 
reformadas possui piso com superficm 
regular. firme. &Slave& não trepidante e anti 
derrapante. sob condição seca ou 
molhada? 

N,A n n n 6.3.2 

13 
O arn, so de veículos aos lotes cria 
degraus ou desniveis na faixa livre nas 

calcadas novas ou reformadas",
NON n n n 6.12.4 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas 
elevadas para a travessia das vias 
constantes da intervenção estão na direção 
do too da travessia de pedestres are 
calçadas novas ou reformadas ou 
retornadas? 

N,A n n n 6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de calçadas pOSSuern 

inclinação Igual ou inferior a 8.33% (nas 
rampas laterais e central) ou igual ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
rampas laterais) em calçadas noras? 

N,A n 1. n 

6.12.7.3 

6.12.7.3.4 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa centrai com largura minima de 
1,50m em calçadas novas ou reformadas? 

N,A n ri n 6.12.7.3 

17 

Os rebaixamentos de calçadas são feitos 
de forma a não reduzir a largura da faixa 
livre ou passeio em medida inferior a 1.20m 
em calçadas novas ou reformadas? 

N/A n fl ri 6.12.7.3 

18 

Ra desnivel entre o término do 
rebaixamento da calçada e o leito 
carroçava' em calçadas novas ou 
reformadas' 

N,A n n 6.127.3.1 

19 
Há rebaixamento do canteiro revisor de 
pistas. com largura igual á da faixa de 
travessia? 

N/A n n ri 6.12.7.3.5 

20 
Os semáforos Para Pedestres Possuem 
dispositivos sincronizados com sinais 
visuais e.sonoros7

NIA ri ri n 6.223 

, 

21 
Os semáforos, Se acionados manualmente, 
possuem comando corri anuo, einVe 0,80 rn 

ç 1.20 m dg piso? 

N,A n n n 
5.6.4.3 
8.22.1 

cn 
5 
,T.., 
r 
< 
m 
o; 
- 

22 

As Passarelas de pedestres Possuam urna 

N,A n n n 6.13.1 
das atte.nativas? 
a raMpas. 

o. rampas o escadas. 
c. rampas e elevadores. 

23 

,ri

As no N,A n n n 6.6.2 5 rampas em rota acessivel possuem. 
minimo, 1.20 in de largura? 

193 
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NI° PRÜ ssn ôzT123

PREFEITtJPA DE 

SÃO DOMINGOS 6 
DO MARANHÃO 

i 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE___7( 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingos do 
Maranhão - MA 
N° da Proposta: 055331/2021 

• , 
2 
tu i-. 

. .. ... ... 

.S. .. DE~0 

.. 
ATENDMIENTfr ETAPA DE VERWICAÇ O - 

trat DA 
 NF1R 9050/S5: 

_ 

cri 

2 Slat 
N ÃO 
nesta 

etspre" 

NA- Justificar 
(não SClá 

vettficadu 

PELO 
CONG TE EDEli Ott 
M ANDATARLA—• 

NO PROJETO DE 

ENGENHARiA 

PELO CONVENENTE .

NO PROJETO 
PELO CONY,EflálTS 

NOLADDO DE - 
EXECO1.111011E, 

Ê,C.1.5510__ÇiEW_E 
e9W-Ofrui9bAZ3E 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
L

O
.. 

24 

Os patamares (Interrnediano.s, de inicio e 

término da rampa) possuem dimensão 
lenguidinal ~ima de 1,20 m e mio 

invaCem a área de circi.dação adjacente? 

el,,A n n 5.6.4 

25 
Para segmento do rampa com desnivel 

máitimo de 150 m e intlinaCãO e de 5%7 
f.. -A n n 65.2.1 

28 

Para segmento de ,arnpa com desnivel 

mamo de 1,00 rir, a inebriação e de ate 

6.25%7 

NUA n o n 6.6.2.1 

27 

Para segmento de rampa com desnivei 

maierno de 0.80 m, sua inclinação é de até 

8.33% e o número máximo de segmentos 

de rampa é 15? 

N/A n n n 6.6.2.1 

28 

Em rampas, na asencia de paredes 

laterais. há guarda corpos e guias de 

balizamento? 

NIA n n r, 6.9.5 

29 
As escadas em rota acessivel possuem no 

min,M0 120 rede !amura? 
N/A n n e 6_8.3 

30 

Ra Patamar em e,- adaS a cada desnivel de 

320 m (exceto cada de lances cursos ou 

rnistos) com no ~imo 1.1.0m de 
Cimensão longitudinal? 

NiA , n n 66.7 

31 
Os pisos dos degaus das escadas 

possuem dimensão entre 0,28 me 0,32 m,
N/A n n 6 8.2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entro 0.16 me 0.18 m? 

N.:A o n 682 

33 

Ha sinalização usual aplicada nos pisos e 
espelhes dos degraus. contrastante com o 

revesb mento afixaria 

NuA n o n 5.4.4 

34 

Em escadas. na ausenaa de paredes 

laterais. há guarda corpos o guias de 

6aEzamera57 

NUA n n 5 9.5 

35 Nas rampas e escadas há commãos? NUA n n n 6.92.1 

36' 

tm escadas e rampas os oommàos São 

continuos core diárnetro entre 30 mm a 45 

mm, com altura de 0.92 m e a 0,70 m do 
peso e prolongamento mínimo de 0,30 m 
nas e.strerrunta~ e recurvados nas 
AtIremirLarips,

NJA r n n 6.9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 

ou supenor a 2.40 rir, há Jnstalação de 

COmernio intermod.áno? 

N.,A n n r, 5.9.4 

38 

Em rampas ou escadas, se ha commeo 

I ntermediáno e patamar com compnmento 

superior a 1.40 m, há espaçamento minimo 

de O 80 m? 

N.A n n n 6.9.4.1 

•Te., ." 

•'' •:''..á 
2 `‘ . R 
O — 
;a. < 

a. 

9 

Em plataforma de clevaolo vertical com percurso 

abcno. ha fechamento continuo cern altura de 1.10 

soe y_nn vim laterais' 

• ,N e e e 610 

40 
Em plataforma de elevação vertical com percurso 

superior a 2.00 rn, o percurso é fechado,
• A , r. e 6.10.3.2 

';'... 
> .:: 

.,.. 

., 

< 

41 

Em planiforma de elevwle inclinada tu parada, 

progracruda oo pau:sares ou pelo menos a cada 

3.20 m de desniver 

e n 6.10.4.2 

42 
HÁ &apositivos de comunicação interno c externo 

i Canr..1 de corrida, para solicitação de amai' io? 
N.. A e e 6.10.1 

43 N A n , 
ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

Os cL ,,... , quando proiraiens para 1 usdetra 

de rodas e t outro imswo, possuem ..abiric com 

dimensões miremos de 1,40 te x 1,10 In? 

., 1 

Em &vali", quando projetados para 1 cadeira, 
NA e de roda" I mim ustaino in portas, quando 

abertas, poisaunn vão livre de 00 en is 2,10 m? 
ABNT NBR NM 

313 - Tabela 1 

45 O piso da cabale contrasta oans o da circulação? NrA O , 
ABNT NBR NM 

313 

4o 
Ha smalczação com imo tátil de alerta parto á 

peca das elevadores e piaus:ermas de elevação 
s.,,,„ 1, 

NA e 
ABNT NBR 

16537 - 6.9.1 

P..: suulteaclie sonon informaneo o 

pavinfento ern equipamentos eatn rrne, do duas 

eiradas' 

e e e 6.10.1 
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'ATEN0bitENTa. ETAPA DE VET0FICAÇÃO . 

ITEM DAVENENTE 
_ Ni3R-§050/15: 

ui . 
o siri 

NÃO 
rx,ta 

etapa—

N/A - Just ificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA* 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO 
NO PROJCtXíVENENTE ETO 

PELO, CON 
NO LAUDO 0€

CUTIVO IXE 
ACESSIBIUDADE . 

DONFORIAII~ 

L
S

I A
C

IO
N

A
M

E
N

T
O

 D
E

 V
E

IC
U

LO
S

 

4s 

Junto á porta do elevador 65 dispus:uso cure 1.10 
m e 2,50 m que emitc unau sonoro c visual. 
induzindo  o senado ern que a ,ubine se 
movimenta? 

ABNT NBR NM 

313 

: 

49 
A botoeira do pavimento está localizada entre 
0,90ane 1,10 rndopiso? 

NA 5 .. ABNT NBR NM 

313 

5.0 
A botoeira da cabine está localizada entre 0.90 in 
e 1,30 m do piso? 

N/A , e e 
ABNT NBR NM 

313 

0 desnível entre o piso da cabine e o piso externo 
é de. no MiLiiII20, 15 atm? 

ABNT NBR NM 

313 

52 
A distância honzonud encre o puo da oenne e e: 
piso externo é de, no miximo, 35 m on 

1 A n s 
ABNT NBR NM 

313 

53 
O número do pavimento está localizado nos 
tramita externos, indicando o andar. em reles° c 
em Esne ile? 

• A 1 si 5.4.5.2 

Ha rota acessnel interligando as vagas reservadas 
dos escadanainemos aos acenos? 

II ' r 6.2.4 

55 
Há vagiu de estacionamento rescradas a veinalos 
que a-empossem pessoas com dceciitocial 

N.A n n Lei 13.146/2015 

56 

O mimes° de vagas de estacionamento muradas 
a veiados que transfer:em pessoas com 
deficiening é de, no mínimo, 2% do total de 
sagas, usegrada., no mmuno I vaga? 

n n n Lei 13.146/2015 

57 
As vagas destinadas a pessoas oarn deficiénoa 
Itscaluarose a, no 1111XiC10. 50to do acesso À 
edificação ou elevadores? 

NA r, e 6.14.1.2 

50 
As vagas destinadas a pessoas man deficiencia 
contam com espaço adicional de, no minimo. I ,20 
m dc largura? 

NA , n 6.14.1.2 

lia sagas de estacionamento reservadas a veiculas 
que transporem pessoas idosas? 

a r. r: n Lei 10.741/2003 

60 
O número de vagas desnudas a veiados que 
transportem pessoas idosas à de, no miram°. 5% 

do total de vagas, com no =uma uma vaga? 
N/A n n Lei 10.741/2003 

61 
As vagas destinadas a pessoas donas estio 
Nu:nonadas próximas das entradas do edificio? 

NA n o 6.14 

62 
As vagas reservadas contém sicalonaulo vertical c 
horizontal? 

N/A n n n 
5.5.2.3 

6.14 

63 
Há :ndicação no projeto do traçado da rota 
NTssivei? 

N/A n n n 6.1.1 

,s4 
A rosa acessivel interliga as áreas de uso público e 
adaptadas da edifscussin e iwo,Porà os
anzulac6c12 

N/A n e. n 6.1.1 

65 
Todas as entradas da edificação de uso público ou 
cornien sito .essivek? 

19/A n n n 6.2.1; 6.1.1.1 

66 
Se houver controle de acesso, tipo curacas ou 
cancelas. pelo menos me deles em cada conjunto 
é acessiver 

A n r, e 6.2.5 

6-
Pcusu sinalização informativa e direcional nas 
entradas e sedas acessíveis? 

5. A e n ti 6.2.8 

es 

Há mapa acessível instalado imediatamente opus a 
entrada principal comptso traii associado, 
informando os principais pomos de distribuição no 
mecho ui locas de maior utilização? 

s, \ ... r, ti Anexo O 6.4 

69 
Há pelo menos duas formas de deslocamento 
senstal nas ciresslaohm veiticais? toucadas. 
tampos, plataformaa elevasixias ou elevados) 

n n 6.3 

:. 

tit 
E 

70 
As superfloes de peso possuem revorriento 
regulo, firme. estável, ruo trepidante e 
eittrierrapante, estaodo socas OU molhadas,

NA o a 6..3.2 

A rota acessível é nivelada ou possui desníveis de 
no máximo 0.5 cm. ou quando maior que 0.5 an c 
menor que 2 ao à chanfrada na proporção 1:2 
(50%1 

NA 'I n 6.3.4.1 

72 
¡lá ramo nos casos ern que amara um de:nivel 

maior que 2 em? 
NiA r. 

6.1 
6.1.1.2 
6.3.4.1 

FOLHAS 

N° PROCESSO
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LISTA 
Pavimentação 
Maranhão 
N° da 

DE VERIFICAÇÃO 
Asfaltica 

- MA 
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EM ACESSIBILIDADP 
-1-----na Zona Rural no Município de São Domingos do 

., 

Z 

,... 

.-

73 

., 

.., .. 
-.I>lifv.rngihtk e. 

,iI • ..... ' 7
:.--- 

ITEM DA
N8R %sé," 5:

or 

Àyeloomirrcr 

SIM 

NÃO 

nesta 

etapa—

NIA - Justificar 

• (não será 

, veritW.ado) 

ZONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA—

NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVEMENTE 

NO PROJEFO 
PELO CONVENENTE 

. • 
LADDO DE NO 

GONEORWRADE
E:CC-1.1TIVO DE 

árcfMfel~ 

Se houver grelhas e sinta de ablação oro roias 
recessivos, os vim perpendiculares ao fluxo 

principal possuem dunensào máximo de 1 5rrun,
N A 1-1 6.3.5 

vi 
tu 
% 
M 
uà 
eg 
ed 
O 
C.: 

74 
Pana corredores de 4130 comum coro ea =aio de 

ate 4.00 m. a largura é de. no minam°. 0,90 m' 
1..• A r. 6.11.1 

75 
Para corredores de uso comum com extensão de 

ui :0.00 ni. a largura é de. no minirno. 1.20 rn? 
N A n r: 

' 
6.1 1.1 

. 

rd 
a 

R 79 

76 

1 

Pica corredores de uso com= com extcnsào 

acima de 10.00m. a lagura e de. a9 nunucd. 1.50 
rn7 

o. o. o o o 6.11. 1 

77 NA 
Para corredores de uso público, a largara Ode, no 

miam°. I 50 os' 
o o 6.11.1 

78 
Pau transposição de obstáculos com no máximo 

0.40 ra de extensão. 3 largura é de no miamo 0,80 

m? 

N/A o e n 6.11.12 

Para transp000lo de obstáculos com extensão 

supenor a 3,40 m. a Insira e de no mlnimo 0,90 

01' 

o o o 6.11.1.2 

As paraagens possuem a nforrnao ciai. 

associada a maduração tátil ou sonora? 
5.4.1 

81 
Ha para de susarinçáo" informando sobre os 

sautános. acessos verticais e hocinornas, 

na  de pasmemos e rota de fugi? 

o o o 5.2.8.1 

82 

Esta sinalização está disposta em locas 

apassives para pessoa em cadeira de rodas, com 

delicienoa visual. entre caros usudnos, de tal 

forma que possa ser compreendida por todos? 

o O 5.2.8.1 

< 

t•r. 

G 
U 

83 

Quando 3 rota de fuja incorpora escadas de 

outorgas-a c CICV)Oft4 do ~acta há área do 

resgate coro no minuno = M.R (0.80X1.20rn) 

per' pavvnento e isrn para cada escada e elevador 

de emergencia? 

s: .1 n o o 6.4.4 

84 

As MU% de fuga e as aidas de tomqdx,i1 estão 

s oral Ludas, com o nformacdcs vosua0, sonoras c 

tátc+s,

5, . .4 o n o 5.5 1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
U

A
S

 
) 

1 1

85 
As rampas possuem largura muuma de 1,50 m? 

Sendo o =rumo aelmusial de I .20m (indicada 

no projeto oleosos pertencentes • rota acerai vc11 

' 

:, ..% , 
' 

n 6.6.2.5 

06 
As escadas possuem logra rnintma de

(indicadas no projeto como as penenocntes a roca 

acenivel) 

5. A O n , 

6.8.3 

87 

I ,a 54w...4n-uivos ç sum. Ilf. 13•114.1.131V ,or 
rampas c ro-sr.n. na 111154k1C11 de pardas laterars? 6.6.3 

(indicadas no projeto como as pertenoaso á rota 6.9.5 

88 
Há commãos em escadas c rampas? (indicadas no 

projao corno as pertencentes a reta ao:uivei, 
\ A i n o 6.9.2.1 

89 

Os corrimãos são oontinuos, com =morro entre 

30 mrn a 45 mm, em ambos os lados, com altura 

de 0.92 es c a 0,70 m do pura prolongamento 

mim= de 0.30 rn e nicurados nas extremada= 

, o e. r-, 6.9.2.1: 4.6.5 

90 

Eco rampa ou escadas win largura igual ou 

superior a 2.40 no. ha instalação de ozinunlo 

intermediário,

N/A o n o 6.9.4 

91 

Em rampas ou escadas, se há cornmão 

51/Á 1 n o 6.9.4.1 intermediário e pstarna com comprimento 

superior a 1.40 rn. há espaçamento rnimmo de 

.5 80 co' 

92 

Os pulou= (intamodianos, de inicio c =moo) 

das rampas possuem amassa° tongturlinal 

mirimia de 1.20 m e não invadem a ima de 
crrruler.30 adiaceare,

 n n n 6.6.2 6.6.4 

93 
Há patamar ern escadas a cada deszuvel de 3.20 rn 

exceto escada de 1100C1 =VOS ou matos). coo 

drmr.-talo longitudinal de 120 m? 

o. .9
6.8.7 

6.8.8 

'M •'' 
n n 6.6.4; 6.8.3 

Os pasma= de mudança de direção em rampas 

escadas ;contem o commrnerro Igual à balara 

das marras? 

1 

Para sopram° de rampa COM dCSMYCI mámmo dc 

.50 rr3 a Inclinseií",k de 5%2 
\ a 

...... 

, 2 9 6.6.2.1 
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96 
Para segraenn, de enlape awn desruvel rn.lasitno de 
1.00 m. a inclusa*, t de até 625%? N/A ' ' 6.6.2.1 

97 
Para segmento de rampa com desnivel máximo de 
0,80 nt sua inclinação e de ate 8,33% c o numero 
máximo dc segmentos de rampa é 15? 

N/A n a a 6.6.2.1 

98 
Os pisos dos degraus das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m e 0.3.:' rn? N/A ,, 6.8.2 

99 
Os espelhos dos &graus das curtidas possuem 
dimensão entra 0,16 rn e 0.18 m'' 

N/A n ' 6.8.2 

;DO 
O pnrnetro e o Ultimo degrau de ato 111/1“ de 
escada davam 0.30m da circulação adjacente? 

 N/A a a a 6.8.4 

101 
As escadas quo interligam os pavimentos. 
possuem sinalização tkiL visual acata sonora" 

NOA a n a 5.5.1.3 

102 Há sinalização visual de degraus isolados? N/A n a a 5.4.4 

103 
Em plaufomsa de ekvação vertical com percurso 
aberto. há fechamento continuo cora altura de 1.0 
inc sem sisos laterais? 

n n a 6.10.3.1 

104 
Em piataforma de eleva:no vertical coas percurso 
superior a 2.00 rn, o percurso é kehado? 

n a, 6.10.3.2 

105 
Em piara/nassa de elm-acão inclinada ha parada 

NiA a , a 6.10.4.2 programada rs)s patamares ou pelo menos acuda 
,3_20 m de destuvrI" 

106 
Há &meai Usos de comunicação interno e externo 
á csi. de cometa. prez solionaullo de auxilio? 

N/A a 6.10.1 

107 
Os elevadores possuem cabina com dimensões 
mimosa de 1,40 m it 1,10 m? 

N /A a a , ABNT NBR NM 

313 

108 
Era elevadores as portz, quando abertas, possuem 
sio avre mimmo de 0.80 ns x 2,10 m? 

 N/A a a a 6.11.2.4 

109 O piso da cabine centrava osrn o da eirculaçjo? N/A a 
ABNT NBR NM 

313 

110 
Possui sinalização amua piso dal de alerta c casual 
junto ao cquiparrrtmo? (curto plataforma de 
elmacão inchada) 

NA a 
6.10.1; 

6.10.4.4 

III 
Possui sinalização torrara informando o 
pavimento em equiparecnios com mais dc duas: 
paradas' 

,, A a 6.10.1 

1 12 

Junto á porta do atacador ha dasposiuse entre 1,80 

rn o 2.50 ris que cnute unau sonoro e usual. 
aditando o sentido em que a cabine se 
movimenta? 

Ni A a a a 
ABNT NBR NM 

313 

lia 
A botoeira do pavimente esta Inanira& entre 

0.90 m e 1.10 ar do piso? 
N/A n n a 

ABNT NBR NM 

313 

114 
A botoeira da cabine esti Ir.-alinda entre 0.90 na 

N/A n a a 
ABNT NBR NM 

313 e 1.30 in do piso? 

, i n ,.... ,-,. 
'.2 
.,..., .:... 

:o: 
< 

-, 

115 
O desnivel entre o piso da cabine e o piso externo 
é de. no máximo. 15 min? 

 N/A n " r 
ABNT NBR NM 

313 

1 16 
A datará:1a horizontal catre o piso da cabine c o 
piso externo crie. no máximo, 35 mia? 

NUA ? n 1 
 ABNT NBR NM 

313 

117 
O nitrou° do pavimento mai localizado nos 
batestes marnos, indicando o andar, em relevo c 
matrulle» 

N/A 1 n 1 5.4.5.2 

:  18 
As portas. quando abertas. possuem vão livro de 
0.80 ei die largura e 2.10 m de altura? 

s, x . 6.11.24 

119 
Nos locais de prUrtio esportivas, si portas teta 

Legal mínima de 1 rn WS arculauko clortirisds a 
praticantes? 

'N 1 a a a 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

120 
Em portas dc duas ou mus folha, pelo monos urra 

delas possui vão hm de 0,80 ar de largos? 
'a ' a a 

121 
Se houver pretas em sequem:a. há espaço entre 
cita (abertas) de. no minimo. L.50 m de diâmetro 
e 0,60 rn ao lado da ma.,,Isetau 

6.1 1.2 

I22 
A arca de uuredin-a das portas não interfere nas 

áreas & manobra, na dimensão muntna dos 
patamares e no fluxo panapal de circulação? 

a 
6.6.4.1: 6.8.8: 

6.11.2.1 

1'23 

Se abertura da porta e no senado do deslocamento 
do usuário, curte espaço lista dc 0,30 m entra a 
poria o a parede e espaço frontal de I.2 m ou 
acionamento automático? 

s. A 6.11.2.2 
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2 SIM 
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omita 
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GONFORMIDADE 
- 

:c 
< 
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_ 

06044., 

124 

Se abertura da porta e no :modo oposto ou lateral 
ao desloamcuto do usuano. mune espaço livre de 

0,00 m entre a portar a parede e espaço [tomai de 

15m ou acionamento automático? 

N A n 611.22- 61123 

125 
Possui sonhado visual no centro da poeta ou na 
puede ao lado da maçameta (1.20 m - 1,60 m1 no 

lado externo. wformando o ambiente' 
N. A n o o 5.4.1 

126 

A sinalização VB5111.1 C31.2 associada a sinalização 

dal crn relevo e Brasile (instalada na parede 

adjacente ou batente em altura alue 0,90 m • 1.20 

orlou sonora? 

n 5.4.1 

- As maçanetas das portas sio do apo rlavanca e 

estão Insoladas entre 0.80 m e LIO m do piso? 
% A TI t: n 6.11.2.6 

128 
A altura do peitoril remata o oanc visual de 

pessoa em cadeira rodas (aproa 60 ao)? 
r: .4. o - 6.11.3 

129 
As Janelas possuem comando de abertura 

insulados cum 0.60 m e 1.20 m do piso? 
n 6.11.3 

7-. 

i,

130 

Existe unitário gosma, para ala nexo. CM 

nada or, pavimenta, core entrada Independente 

dos sanwinos coleuvos" 

N A o o 7.4.3 

(31

na .41.1111.1" l•C j.74/4, .1.,, N 1,..111411,13 ...,...“,..-11. 

rsito possuam dcsnivets c possuem revestimento 

regular. firrne, ~el. não trepadante. e 
N. A n 1 

6.3.2 

6.3.4 

132 

Há no minimo 5% do total de cada peça sanitena, 
coto no mama urna. patra cada sno em cada 

per...ente onde ha sanitários? 

NA o .. i 7.4.3 

133 

O stasiusio aceasivel ou boxe sanitário seessivel 

possui arculaan livre para giro de 360 (diferimo 't. -.A n n n 7.5.0) 

1 34

Os SiCtiláriCCI Lascivas possuem dispositivo de 
51.10240 dc ernergama (alarem sonoro c 

varal( prereono à bana. acionado através de 

pensão ou alasanca, troulado a 40 em do puo c 
com cor ocorras:ante? 

N A n 5.6.4.1 

135 
Os interruptores foram Instalados em altura de 

0.60m a LOO no do OLV 
N . \ o e 4.6.9 

P
O

R
T

A
S

 

136 
As portas. mundo abertas, possuem vão II,CC do

N 
00 m de largura e 2.10 m de altura? 

A ., n e. 6.11.2.4 

137 
Etin caso deporta de eixo vertical. a atenua e 

para o halo emano do lalldia10 ou boxe? 
\ _A n .. n 7.51) 

138 

Nos loows dc prática aportivas, res porta reei 

largura minimn de 1m nas aro-Ilações destir.ada • 
praticantes? 

N.\ o o. n 

6.11.2.4: 

6.11.2.12; 

10.11.1 

139 

A porta possuo proador horizontal. com Mimam 
coro 23 mora 35 min, com comprimento minirno 
de 0,40 est, afixado rus parte interna da porta e 

maçam ripo alavanca? 

N ...r. n n 

6.11.2.7 

Flgura 84; 

7 .11.5

140 
Há sinalização visual no centro da pata ou na 

parede ao lado da ma;meu (120 m - 1.60 m1 no 
lado emano, informando o ambiente? 

N A o o 5.4.1 

141 

A sinalização N.141 C311 assomada i sinahração 
Mil em releve, c Braille (untahada na parede 
adjacente ou batente em altura entre 0,90 m • (20 
no) ou sono' 

N/A n e. 5.4_1 

:O5,... 
-c 
1.-
2-

...;. 
< 

5 

142 
Há iro de transfcrema (0.80 m • 1,20 rn lateral, 
Magoo' e perpcodscuLar para a bac. sannina? 

N/A n n n 7.5 

143 
A bana possui 0,43 tn • 0,45 ro de altura em o 

assento (46 cm de altura com assento)? 
14/A , 7.7.21 

144 A bacia NÀO possui Mamo frontal? NA o e n 7.72.1 

145 

Há baru de apoio com corneernenw nninnnn de 
0.80 te. fixadas horizontalmente nas paredes de 
 fundo c no lateral da bacia sanitána, datando 0.75 

te do Imo acabado e uma barra vancal de, no 

rnimmo 0,70m. a 0,10rn armada barra honiontal 

e os 0,30rn da borda frontal da bana? 

S.A .. ... n 
7.7.2.2 

Figuras 103 e 104 

146 
O acimansento da válvula de descarga art a no 

nVano 1.00 no do oito,
NtA n o o 7.7.3.1 

147 
isto caso dc casta acoplado. a bana sobre ata 

possui altura mauro de 0,89 ou? 
NJA r. n 7.7.2.3.3 

Z3 

12 
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_Q,014FORNifiDADE
ACESSOLIDAng 

149 
O acionamasto de descarga em caixa acoplada e 

do tipo alavanca ou sensores? 
a 7.7.3.2 

2 
ar 
-: t. 
i< 
> 
< imt .. 

149 

O lavatório acessivel é sem coluna ou com coluna 
suspensa. com profundidade máxima dc 0,50m. 
altura final entre 0,78 c 0.130m c distante 030 m 
do piso? 

N . 'i 
': ri

7.5.8) 

Fiçura 98 

150 

No caso de 1w:udu° instalado em bancada, a 

altura superior da cuba eini entre 78 e 80 cm, e 

possui altura livre infenor de. no minimo, 73 os? 
'e A a a 7.10.3 

151 

Há barras de apoio de cada lado dos lavosonu. 

dutames a. no máximo, 0,50m da parede e eu 

eixo da torneira e no caso dc barra honzontal, o 

perfil supenor de 0,79 a 0,80m do piso e no aso 

de barra vertical com. no mirumo, 0.40m dc 
comprimento. e 0.90m do piso? 

N, A  '. 
7.8.1 

Figuras 113 e 114 

152 
As torneiras sio acionadas por alavanca, seroar 
eletrônico ou dispositivo eçuo, alente ? 

N A ,1 „ 7.8.2 

.- 

Exime ires de aproximação frontal para Pessoa 

COR: Mobilidade Reduzida (diimetio de 60 cm) c 
para Pessoa em Cadeira de Rodas (0,80 na o 1,20 

a n a 7.10.4 

' T5 
154 

os mictórios suspensos. a altura da borda 

frontal e de 0.60 in a 0.65 ro? 
N..; a C 1 7.104.3 

155 
Acionamento da descama e do npo alavanca ou 
sureanauca c posan ablua& 1.00 m do piso? 

N A a i 7.104.3 

-----i 

156 

O mictOno possui barrai de apoio em ambos os 
lados imo: afmtarnento de 030 m ia partir do 
eixo), coinprimento mimosa de 0,70 m e fixadas a 

altura de 0,75 m do piso =bodo? 

N, A n a: a 7.10.4.3 

157 
Se existir ducha higiénica, ema instalada de 0.45k 

1,20 do piso e distinte de 0.25 a 0.430, da borda \ ,..,. 
7.5. m) 

Figura 14 

158 

O escolho, quando insulado cm paiute sem pias. 

possui borda infenor a, no máximo, 0.50rnea 

borda suporia' a, no minimo, 1,80 m do piso? 

N A a ri . 7.11.1 

159 

O espelho, quando oundado sobre o lavatono, 
possui borda infenor a, cio tacurno. a 0.90 m c a 

borda superior a, no mínimo, 1.80 na do piso' 
N:A. n a 1 7.11.1 

160 
A popelara =bunda esta em altura miturna de 
0,55 m (coco) do piso e dista 0.20 m da bonda 
frontal da bacia? 

n a ri 7.11.2 

161 
A papeleira de sobrepor está alinhada can a borda 
frontal da baru e o acesa° ao papel ema a 1.00 m. 

01.9 &abado? 

7.11.2 

1 

, ...CSO 

1 62 
Os XeSSMOS (papeleira. cabide e porta-objetos) 

atendem a ainda entre 0,80 m e 1.20 .7 
r. 

7.11.3 

7.11.4 

B
O

X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
IR

O
 

163 
As dimensões innumas do bom de chuveiro são 

de 0,90 m x 0,95 m? 
), .• \ ir „ i 7.12.1.2 

164 
Caso exista porta no boxe, esta possui vão com 

largura liire min:ma de 0.90 m confeccionada em 

~mal resistente a manco? 

ii a a 7.12.1.1 

B
O

X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
IR

O
 

165 
O registro do chuveiro esta a 1.00 m do pia° 
acabado e a 0.45 m de distilaria do Esmoo' 

N A 
r.,

7.12.2 

Figura 126 

166 

Há banco instalado ria parede lateral ao chuveiro, 

com dimensões minta= de 0,70 m 00.45 m. c 

ah= de 0,46 m do piso acabado? 

NA n n a 
7.12.3 

Figura 126.b) 

, 

(67 
No boxe há barra de apoio de 90 na parede lateral 

ao banco e barra vemral na puede de fixaçâo do 

6666P 

a „ 
7.12.3 

Figura 126.a) 

168 

Opino do boxe de causem e anaderrapante. estai 

nivelado com o piso aducente e pcesui grelhas ou 

ralos fora da =a de manobra e rrans(erèneu? 
\A a a a 7. 1 2.4 

69 
He atra de transfertneni (0,80 m ii I.20 vi) lateral 

á banheira' 
N A i a „ 

7.13.2 

Figuras 127 e 126 
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o, 
1.1 

170 A Indr.hetra p0Sál, altero Inill1,112 de 0,46 n,' a.A n 7.13.2.1 

Z '
< 
02

171 
O atice...isento da banheira do comando deve 
csur a uma altura de 0.80 in do piso acabado? 

5,,,A n e 7.13.2.3 

172 
A banheira possui duas berras de apoio bonzonuu a 
na parede frontal c uma vertical na parede lateral' 

rsa A 
7.13.2.4 

Figura 129 
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173 
Os vestiários axssiveis estão localizados em natas 
sccssiveis? o 7.3. ', 

174 
e

Existe sestário &cordeei com entrada 
indcmridente

(s. s( n o 7.4.2 
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R 
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i 75
As superdaes de pio dos restuinos ao:uives 
possuem revestimento notar. firme. estável. não 
ormdarric e anndamiparite estando secas ou 
:rolhadas? 

, O n 7.12 4 

176 
RA no mirante. 5% do total de cada peça insialads 
are-uivei, com no mirumo ima. consideradas 
~adarvaria. se Mover divisão por scxo? 

ta A o r. 74.5 

177 Ha sinalização de emergência" n e o 7.4.2.2 

178 

Os .C5612105 In:Uivem pnacuern dispositivo de 
sinalização de eme/goza (alarme sonoro c 
visou)) próximo á (acia, acimado através de 
pressão ou alsnmea, mudado à 40 com do piso e 
Coso cor Contrastante" 

n r n 5.6.4.1 

179 
Os internipiorcs foram instalados em altura da 
0.60m a 1.0.3 m do oisio" 

lt. A n o 4.6.9 

180 

A sinalização visual esta asae--.4x ii smaltzar,3o 
tátil cre irlavo c Hrsulle ( insulada na parede 
adjacente ou batente Ctrá altura rosto 0,90 m- 1.20 
no) ou sonora? 

n r, o 5.4.1 

181 
As portas. quando abertas. possumn vão 1 me de 
0.80 m de Mutua e 2,10 m de altura? 

"... a 
, n 6.11.2.4 

182 

A parta possui putesda bonzomal, corto diferimo 
ente 25 mota 35 man. com comprimento mirum 
de 0.40 no. afixado na pane imensa da porta c 
maçaneta tipo iilsvanca? 

r, ri 

6.11.2.7 

Figura 84; 
7.11.5 

183 
Nos !anus de ening esportivas, as porras tern 
largura mini= de 1 no nas CIMUI.C.Soo destinada a 
praticantes? 

tst. . \ o n 

6.11.2.4: 

6.11.2.12; 

10.11.1 

184 

As eabmas individuais acessíveis possuem 
sopeei-me para mica de roupas na posição deitada. 
de dimcrudes mtiumas de 0,70 m de lavara. 1.80 
no de compnrnento e altura de Me m? 

5(. .A o 7.14.1 

‘.2 
z 

185 

Há duas barras de apoio borizernais Junto ai 
superfiae de nuca de miam moi comprimem 
momo de 0,80 ro instaladas na cabeceira a 0.30 
m da lateral c na lateral a 0.50 m da cabeceira. 
ambas ene altura de 0,75 In do puo acabado? 

lts A o o 7.14.1 

m 
< 
,....• 

186 

A poria da caberás. quando aberta, possui vão Imo 
corto Ingira de 080 m ou 1.00 m, em louras de 
pratica esportiva. coin abertura para o lado externo 
da cabina" 

N. A 714.1; 10.11.1 

e 
7,5.f) 

Figura 84 t97 

A porta d. esbms poatus pus...30r hOlizontal. corro 

Mimem atm 25 mim a 35 rnm, com 
comprimento nniurno de 0.40 to, afixado na pare 

interna da porta e sistema de amamento,

188 
O espelho, quando instalado. possui borda infenor 

a 0.30 m e a borda superior a. no minimo. 1.80 rn 

de osso? 

N A o o 7.14.1 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
Pavimentação Asfáltica na Zona Rural no Município de São Domingos 
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N° da Proposta: 055331/2021 

do 

st; 
- è- . - 

liE-, CWÇ.À0 

ATENDWAISYTO• ETAPSei€ VERMCAÇÃO 

S111 
NÃO 
nesta 

N/A - Justificar 
(Mo sorá 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA*" 

PfLO CONVENENTE 
NO PROJETO 

FEL C C ONVENENTE 
rao empo DE . 

ITEM DA 

- NeR 9U°115
etapa- verificado) NO PROJETO UE hStràrrN5).....9.5 a _is a• a - a E 

ENGENHARIA 

ir 

(.1 
z 

ã 

149 

Os banca para vestuir.os possuem encosto e 
profundidade minuta de 0.45 m. lima. mínima 
de 070 rn e altura de 0.46 m do ruo, e possuern 
una espaço livre inferior com 0,30 m de 
mofando:13de? 

r) r. ri 7.14.2 

1 90 
Os bancos posaem ares  de transferência later a l 
com dimensees mungias cle ORO x 1.20 m? 

N .A r1 t1 
7.14.2 

Figura 131 

A
R

M
A

R
P

 )
s 

191 
A altura de utiliza.o dos armarios c.a entre 0.40 
Inc 1.20rn do pis," acstisio" 

NJA i n 7.14.3 

192 
A altura de fixação dos puxadores dos asininos 
está entre MO in c 1.20 rn? 

N/A i n n 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem profundidade que variam 
crer 02.5 e 0,43. a depender da alua de cada 
prateleira, conlonne figura 14 da NBR 9050' 

N A r c ri 
7.14.3 

4.6.2 

Figura 14 

As proje4o de abertura das ponar dos amai. 
permite ires de crmulação minara de 0,90 ni? 

7.14.3 

195 
Os cabrites e parta-ohletos estão a uma altura 

éntre 0.80 inc 1.20 m? 
N/A . n 7.14.5 

196 
O porta-objetos possui profundidade máxima de 
0,25 ro' 

N/A c n 7.14.5 

197 
011i mobiliam urbano esta localizado junto a uma 
rota aosssivel e fora da faixa livro para circulação 

dc ardesse' 
N/A ri c 

4.3.3 

8.1 

198 

Os assentos públicos possuem slrura e 
profunda& entre 0.40 c 0.45 nt largura 
individual entre 0.45 e 0,50 m c ciciaste com 
ánailo engt 100' e 110' 

n 8.9.1 

199 

Em locas de rentimento ao patim, cante 
asseruo dc uso preferenaal sinalizado com o 
Simbolo Internacional ra Acesso e men os 
simbalos de gestante pessoa com enriça de colo, 
pesem idosa pessoa obesa e pessoa cena 
mobilidade reduzida' 

N.A n r. n 

5.32 

Figuras 31 e 32; 
5.3.5.1 

Figuras 35 a 39 

200 
Em locais de atendimento ao público. ceiam 
assento para pessoa obesa (5% *o no minimo NA n n n 10.19 

ar

..101? 

202 

O assento para pessoa obesa posou largura 
rrtauma de 0.75 m. profundidade entre 0,47 in c 
0,51 m e altura do assento entre 0.41 tri e0,45 m c 
suporta carga de 250 Kg? 

NA n n , 

202 
O rnobildno não interrrompe a livre passagem. 
nos espaços dc circulação das rotas acessivets? 

N•A n r. 4.13 

O 
-;- 

203 
Há M.R (0,90 x 1.20 m) ao lado dos assem. 
Ousa e fora da n para circulação& poses'

N 
fi. 

A n n n 8.9.3

204 
A cio:senão mate os móveis co palSage115 
menus t. no nunnno. de 0.90 tri e possui amas de 
gim pra retorno? 

• . N ri ir 4.3 

205 
As 11105.13 possuem largura rnimma de 0.90 m e 
alwra da super-flue de trabalho entre 0.75 m e 
085 in7

NA ri n ri 9.3.1.3 

206 

As mesas permitem gama:na*, frontal da 
cadeira de rodas, com uma altura livre mínima de 
0,73 m embaixo da superficie de usbalho, 
garantindo largura miou. de 0,80 rir e 
profundidade intruso& de 0,50 m? 

NA n 9.3.1 A 

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 

207 

Em pontos de embarque e desembarque de 
transposta público. se banes assentos Ocos CJOU 
apoios isquiáncess. ha lambem espaço para PC R. 
com dirnenaSes de 0,80 m x 120 m? 

8.2 1.2 

208 
Na sinalização informativa 3C4XC a.5 linhas 
duponivets oca pontos de ónibus, dos tipos ri atual 
c soco& 

• A n 
8.2.1.3 

5.2.7 

209 

Em odaficaçoes de grande poste e equipamentos 
urbanos, ha pelo menos um telefone que transmita 
meraageris de texto (TOO) ou tecnologia similar, 
=ulmo a urna ala. entre 0.75 m c 0,80 rn do 
pá...abado? 

NA i 8.3.2 

Polo menos um telefone de .da conjunto 
assegura dimensão c espaço apropriado para 
aproximação. alcarncc, mautpularão c uso, 
devidamente sinalizado? 

N ,1 ,-, 9.1 

211 
Cano exista cabula telefónica, pelo menetas uma è 
asessivel e posou dimenstes que peramern um 
M.R (0.80 m x 120 es) com aproximação frontal? 

•...,. ri Z. 8.4.2 

•-.‘ ,, 8.4.2 22 
O telefone da .bina ressivel esta insulado 
suspenso, na parede opas. i assada? 
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CIli 
da 

....--.--. 

ui 
t7". 

DE.S;CRJÇÃO 

ATENDIMENTO' '". ETAPAOE ~CAÇA() 

rrEÁ  OA 

NRR 9050215: SIM 

NÃO 
nesta 

etapa" 

nq 

N.IA - Jublilleár 
tono será 

verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
LI.ANDATÁRIA•"" 

NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO Eig 
- 

Agre2PI-ii.--nA2E 

• 
PELO CONVERENTE 

•NO LAISOO OE 
CeNPOSOADADE 

213 
Em frente • mibma Ina espaço para rotação de 18.if 
de cadeira de rodas (1.50 a 1.20 m)? 

NA n ' 842 

..:i. 
< 

._ 

it-

21$ 
Se houver arcas &toantes de tremes invadindo as 
famas ilVILS do passeio. ba grelhas de proteção, 
com rãisc de no máximo 15 nun? 

N ii es 8.8.3 

9 
B

A
LC

Õ
E

S
 D

E
 A

T
E

N
D

IM
E

N
 I 
( 

215 
ti balcão de xtendirnemo ciou infra-mações está 
facilmente identificado e localizado em rota 
acessivei' 

NA .' e 9.2.1.1 

216 
Os balcões de atendias:mio dou informações 
anotem tunM R Loutal? 

!, A o e e 9.11.2 

217 
Ha emulação adiai-X[1W aos balcões que permita 

IP. dc 1 Rfr ( I.20 x 1-50 m1 de cadeia de todas? 
NA 11 r. ; 9.2.1.2 

218 

Balcão de atendimento possui superficie cora 
largura rillroma de 0.90 ris e altura entre 0.75 ir a 
0,85 m do piso, useganndo-se largura livre 
mimos soba simerficie de 0.00 m? 

NA. tl n 9.2.1 A 

219 

Bakis, de informações possui supri-tine com 
largura rumina de 0,90 m e doira entre 0.90 o. 
1,05 m do piso. assegarando-se largura livre 
=ruma sob a nmerficie de 0,80 rol 

A 1

220 

Balcão de atendimento ou de informação possui 
alota livre sob o tarripo de no rninsno 0,73 m e 
profundidade Irene reanima de 030 ns, de modo 
que a pasme ern cadeira de rodas tenh a 
possibilidade de avançar sob o baltalo? 

1. A ri e ri 
9.2.1.5 

9.2.3.5a 

2-21 
Os balcões possuem o Sirobolo Internacional de 
Acesso próximo à parte rebaixada? 

N A i 5.3.2.2 

"0
-A

T
E

N
D

IM
 E

N
1
0
 

222 

Eni Mias de rnatichnientis no caso de dupcesers 
de senha ou touros de utoatendienento. estes 
exulo !acalmados em ares de piso nivelado e sem 
obstruçõm? 

n n n 9.4.3.2 

223 
Pelo MCGOS urn densos equipamentos possui um 
M. R. para aproximação (frontal e alcance visual 
frontal ou lateral) de pessoa cm cadeira tie rodas' 

\.\ n n ri 9.4.3.4 

224 

Os controles estão loadmadm entre 0,80 m e 1,20 
m do piso, com profundtdade de no máximo 0,30 
m em relação á face frontal externa do 
equipamento? 

 \ A n e es 9.4.3.5 

225 
O equipamento apresenta instruções e 
informações vililaiS C aUCht.V15 OU Lies. CITI 

posição vssivel, conforme Seção 5? 
',. • A '' n 9.4.3.8 

126 

. 

No caso de displays de senhas, a informação e 
oompetensivel por pessoas com deliciem.. sendo 
apresentada de (nona visual e sonora? 

... 

N A • me -. 5.1.3 

D
E

D
E

IX
)U

R
O

S
 

227 

--Miado' 

228 

Os bebedouros atilo insulados com no mimoso 
duas alturas diferentes de bicas 090 m e ouna 
entre 1.00 in e 1.10 m em minai° ao pois 

i 

n 8.5.1.2 

. 

O bebedouro de 0,90 m possui altura livre inferior 
de 0.73 re 

NiA e n n 8.5.1.3 

229 
Há possibilidade de aproximação frOCali sob o 

nranndo ''' 
N,A n r. 8.5.'$ .3 

Havendo copos deseardiven. cures estio entre
230 

0.80 rin e I -20 in dó_Piso" 
N/A ir n 8.5.2 

231 
Os outros modelos (garrafão, filtro, etc.), assiro 
onmo o manuseio dos copos, estão posicionados 
na altura entre 0,80 rri e i 20 m do piso acabado,' 

N/A e n n 8.5.2 

232 
Este: modelos permitem a aproximação lateral de 
uma Pessoa can Cadeira de Rodas? 

n n n 8.5.2 

• A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 19 etapa de verificação (análise 
do Projeto Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
** • A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 
transferência com valor de repasse acina de R$ 5 milhões. 

N/A - Não se aplica; s-sim; n-não 

FOLHAS, 
2U7j 
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N° PROCESSO 

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, Gleyciane Costa de Oliveira, Engenheira Civil, CREA 112004519-3, 

responsável técnica do projeto e orçamento, Pavimentação de Vias na Zona 

Rural do Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que sou 

autora das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma +Brasil 

pelo município, vinculados à ART MA20220507584: 

Projetos de localização e mapa Maranhão referenciado, drenagem; 

Memorial descritivo/especificação: 

Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI, cronograma; 

r Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão — MA. 07 de março de 2022. 

•••••......anneve C.( • ,.. • C.••••• 

G LEYCIA NE COSTA'2'0".......— 
ealbillY,1011 P.• OZ., •••••4. 

OLIVEIRA\ • trUfagt57.0 , 42 Clt.G.V=0•1, 

612658783904;1„„.,

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA 112004519-3 
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PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO DATA BASE 

FOLHAS j -1
Nt PROCESSO 20Z 3 

Assioaturi 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, que o projeto da Pavimentação Asfáltica de Vias na Zona Rural no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de referência 

SICRO outubro/2021 e SINAPI Janeiro/2022. Conforme Proposta: 055331/2021. 

São Domingos do Maranhão — MA, 06 de outubro de 2022. 

KLEBER ALVES DE Assinado de forma digital por KLEBER ALVES DE 
, ANDRADE:25469924300 
' DN: c=13Ft, cMCP-Brad, ot AC CERTIFICA 

ANDRADE:254699 't1INAS vS, ou=31075512000140, 
• o>rf resencial, ou ertificado PF Al, 

24300 cn=KL'EBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2022.10.06 11:48:00 -0300' 

KLEBER ANDRADE 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
( "k' 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO / 
TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023-CPL 

PONS 

tV PROCESSO, 07-3 
Assinatura. 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 14:00 do dia 31 de janeiro de 
2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça 
Getúlio Vargas — centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N2 02/2023/CP1 do tipo 
menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica na zona rural do município através do Contrato de Repasse nç:. 
925334/2021 — MDR — Caixa Econômica Federal, conforme especificações do Projeto Básico e 
demais anexos e conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 2 a 6P- feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. e-
mail:cplsaodomingos.ma@gmail.com ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https 

São Domingos do Maranhão (Ma),10 de janeiro de 2023 — 

osta mal o Silva 
PRESIDENTE A CPL. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 

São Domingos do Maranhão — MA 



FOLHAS  5J' 

N° PROCESSO- D2/ 20Z 
ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N° 010 SÃO LUÍS - MA, SEXTA - FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 82 PAGINAS 

SUMÁRIO vigência do Contrato Administrativo n° 128/2022 — SEAP/MA, 
em 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 14/01/2023 a 

ADITI VOS 14/01/2024, nos termos do art. 57, inciso 1 da Lei n° 8.666/1993; 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outros 01 SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPF n* 976.346.386-

APOSTILA 68 — Secretário/SEM, pela CONTRATANTE, e Luiz Felipe Caiado 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 07 Candreva, CPF n° 051331.269-00, pela CONTRATADA; DATA 

ATA DE ASSINATURA: Em 04 de janeiro de 2023 as partes assinaram o 
Dcfensoria Pública do Estado 08 presente termo aditivo. São Luís/MA, 11 de janeiro de 2023. Graciela 

AVISOS Campeio dos Santos Barros Assessoria Jurídica — SEAP. 
Secretaria de alado de Achninistraçào Penitenciária e Outros ..08 e 80 

COMUNICAÇÓES RESENHA DE TERMOADITIVO Ret: PROCESSO N° 0204158/2021 
Suzano S.A e Outros 60 

CONCLUDENTES 
Colégio Sinapsy e Outro 61 

CONTRATOS 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outros 62 

CONVÊNIO 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 75 

CONVOCAÇÃO 

— SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 130/2022-SEAP. firmado em 14 de julho de 2022, que 
tem como objeto a a aquisição de equipamentos a serem utilizados no 
"CFTV" do Sistema Penitenciário Maranhense, e a AIA DE REGIS-
TRO DE PREÇO N" 014/2020: PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária—SEAP/MA, CNPJ n° 13.127.340/0001-
20. e a empresa K R COSTA SAMINESES-ME, inscrita no CNPJ 

Sindicato dos Proprietários dos Centros de Formação de Condutores 
do Estado do Maranhão — SI NDAU MA 75 

sob o n.° 03.779.981/0001-05; DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo visa promover a prorrogação do prazo de vigência do Con-

ERRATAS tmto Administrativo n° 130/2022 — SEAP/MA, em 12 (doze) meses. 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outras 75 correspondendo ao período de 14/01/2023 a 14/01/2024. nos termos 

NOTIFICAÇÃO do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Muri-

Secretaria de Estado da Infraestrutura 76 lo Andrade de Oliveira, CPI; n° 976.346.386-68 — Secretário/SEAP, 
PORTARIAS pela CONTRATANTE, e Fernando César Gomes Samineses, CPF 

Câmara Municipal de Alto Pamaiba - MA 76 n° 376.864.029-91, pela CONTRATADA; DATA DE ASSINATU-
TERMOS DE CESSÃO RA: Em 11 de janeiro de 2023 as partes assinaram o presente termo 

Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária 76 aditivo. São Luís/MA, 11 de janeiro de 2023. Graciela Campeio dos 
TERMOS DE COMPROMISSO Santos Barros Assessoria Jurídica — SEAP. 

Defensoria Pública do Estado 78 
TERMOS DE DOAÇÃO RESENHA DE TERMO ADITIVO Rd: PROCESSO N° 0204158/2021 

Secretaria de Estado do Trabalho c da Economia Solidária  79 — SEAP/MA: ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao 
TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO Contrato n° 132/2022-SEAP, firmado em 19 de julho de 2022, que 

Secretaria de Estado da Cultura e Outro 80 tem como objeto a a aquisição de equipamentos a serem utilizados no 
dillIERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 

Secretaria de Estado da Cultura e Outro 80 
"CFTV" do Sistema Penitenciário Maranhense, e a AIA DE REGIS-
TRO DE PREÇO N° 014/2020; PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária—SEAP/MA, CNPJ n° 13.127.340/0001-
20, e a empresa KHRONOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-

Assinado de forma digital por VIÇOS EM ELETRÔNICA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.° 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

78.323.094/0001-27; DO OBJETO: O presente Termo Aditivo visa 
promover a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Adminis-
trativo n° 132/2022 — SEM/MA, em 12 (doze) meses, correspondendo 
ao período de 19/01/2023 a 19/01/2024, nos termos do art 57, inciso ida 
Lei n° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPF 
n° 976.346.386-68 — Secretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Mari-
léia Benincá de Souza, CPF n° 376.864.029-91, pela CONTRATADA; ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA DE ASSINATURA: Em 04 de janeiro de 2023 as partes assina-
ram o presente termo aditivo. São Luis/MA, 11 de janeiro de 2023. 

PENITENCIÁRIA Graciela Campeio dos Santos Barros Assessoria Jurídica — SEAP. 

RESENHADE TERMOADITIVO Ref.: PROCESSO N°0204158/2021 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
— SEAP/MA: ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n* 128/2022-SEAP, firmado em 14 de julho de 2022. que RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Ni' 
tem como objeto a a aquisição de equipamentos a serem utilizados no 40/2019/SEFAZ PROCESSO N° 248007/2022 CONTRATANTE: 
"Ci•TV" do Sistema Penitenciário Maranhense, e a AIA DE REGIS- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no CNPJ n° 
TRO DE PREÇO N° 014/2020; PARTES: Secretaria de Estado de 03.526.252/0001-47, nesta cidade de São Luís, neste ato representada 
Administração Penitenciária—SEAP/MA. CNPJ rf 13.127.340/0001- pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES, portador do CPF 
20, e a empresa RCC COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, sob o n° 528.895.213-20. CONTRATADA: SOLUTI SOLUÇÓES 

inscrita no CNPJ sob o n.° 08.096.586/0001-41; DO OBJETO: O EM NEGOCIOS EM INTELIGENTES S/A, inscrita no CNPJ sob 

presente Termo Aditivo visa promover a prorrogação do prazo de o n°09.461.647/0001-95, com sede na av, 136, n°797, end New Yor-
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torna público que, com base na Lei Federal n" 10.520/02, regulamen-
tada  pelo Decreto Municipal n° 029/2020, art. 15 da Lei n° 8.666 re-
gulamentado pelo Decreto Municipal 031/2020, Lei Complementar 
n° 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 032/2020, c 
demais normas atinentes à espécie, realizará às 08:30hs(oito horas e 
trinta minutos) do dia 27 de janeiro de 2023, a licitação na moda-
lidade PREGÃO, na forma ELETRONICA. DO TIPO Menor Preço, 
por item, objetivando a Registro de Preços para eventual prestação de 
serviços de manutenção de informática, impressoras recarga de car-
tucho de interesse de diversas Secretarias da prefeitura municipal de 
são João do paraíso - ma. Este Edital c seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2° a 6° feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 13:00hs (treze horas), onde poderão ser consul-
tados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela internei, através 
do nosso endereço eletrônico no site: htips://ww.v.saojoaodoparaiso. 
ma.gov.br ou no site do LICTFANET.COM.BR. São João do Paraíso - 
MA, em 11 de janeiro de 2023. Mon Rodrigues de Sousa Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO / TOMADA DE PREÇOS N" 01/2023-
CPL Torna público, para conhecimento dos interessados que realiza-
rá às 09:00 do dia 31 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getúlio 
Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N° 
01/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços de construção 
de 01 (um) campo de futebol no povoado Sabonete através do Con-
trato de Repasse n°:. 916002/2021 - Meidadania - Caixa Econômica 
Federal, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos 
e conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e ob-
tidos gratuitamente no endereço supra de 2" a 6° feira, no horário 
de 8:00 às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.ma@gmail.com ou 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https São Domingos do 
Maranhão (Ma),10 de janeiro de 2023 - Jorges Fran Costa Ramalh 
Silva PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023-CPL 
Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 14:00 
do dia 31 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Do-
mingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getúlio Vargas - centro, 

41) licitação na modalidade Tomada de Preços N° 02/2023/CPL do tipo 
menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica na zona rural do 
município através do Contrato de Repasse n°:. 925334/2021 - MDR - 
Caixa Econômica Federal, conforme especificações do Projeto Básico 
c demais anexos e conforme, Este Edital c seus anexos poderão ser ex-
aminados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2° a 6° feira, no 
horário de 8:00 às 12:00 horas. e-maikeplsaodomingos.ma@gmail.com 
ou vvww.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.httpsSão Domingos do 
Maranhão (Ma), I O de janeiro de 2023 - Jorges Fran Costa Ramalho 
Silva PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 1/2023 O 
MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação toma público que fará li-
citação na modalidade Pregão. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, 
Decreto n" 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 24/2021 e pela Lei n° 
8.666/93 e alterações. OBJETO: Aquisição de ônibus escolar, zero 
KM, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção/FUNDEB do município de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 
02 de fevereiro de 2023 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital 
c seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da 

w D.O. PUBLICAÇIffle 

Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 
- Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 ho-
ras, no endereço eletrônico www,portaldecompraspublicas.eom.br. por 
c-mail cpIpmtv@outlook.com  na página www.trizideladovale.ma.gov. 
br .  Trizidela do Vale (MA), 10 de janeiro de 2023. Maria Sônia Silva 
Abreu. Secretário Municipal de Educação. Portaria n° 01/2021-GP. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 1/2023 O MU-
NICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Administração torna público que fará 
licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n" 
8.666/93 e alterações. OBJETO: contratação de empresa especializa-
da em marketing, gestão da comunicação, 'gestão de crise c gestão dc 
imagem para a Prefeitura de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 06 
de fevereiro de 2023 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos 
Melo, n" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário 
de 08:00 às 12:00 horas, telefone: (99) 98852-4045 no endereço 
eletrônico por e-mail cpIpmtv@outlook.com  na página www. 
trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 10 de janei-
ro de 2023. Enoque de Sá Barreto Filho. Secretário Municipal 
de Administração. Portaria n° 02/2021-GP. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°. 2/2023 O MU-
NICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, torna público 
que fará licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: 
Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada na execução de escadaria de acesso da Travessa Mauricio 
Quadro à Rua Frei Dionisio no município de Trizidela do Vale/MA. 
ABERTURA: 07 de fevereiro de 2023 às 10:00 horas. INFORMA-
ÇÕES: O Edital c seus anexos encontram-se à disposição dos inte-
ressados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. 
Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário 
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail cpIpmtv0 
outlook.com na página www.trizideladovale.ma.gov.br  Trizidela do 
Vale (MA), 10 de janeiro de 2023. Miguel de Abreu Suzar. Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Portaria n° 09/2021-GP. 

COMUNICAÇÓES 

SUZANO S/A 

SUZANO S/A torna público, que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, em 06 de Dezem-
bro de 2022 a Renovação para Licença única Ambiental situado na 
Rodovia BR 010 sentido Itinga KM 40 S/N, vicinal esquerda; Faz. 
Flexa Dupla km 06, Zona Rural no Município de Itinga do Maranhão, 
Estado do Maranhão, para fins de operar a atividade de Silvicultura. 
conforme dados constantes no processo n°251424/2022. 

SUZANO S/A torna público, que REQUEREU à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, em 07 de Dezembro 
de 2022 a Renovação para Licença Única Ambiental situado na Ro-
dovia BR 010 sentido Itinga KM 40 S/N, vicinal esquerda, Zona Ru-
ral no Município de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, para 
fins de operar a atividade de Silvicultura, conforme dados constantes 
no processo n° 252946/2022. 

JULIANO CHIODINI 

3uliano Chiodini torna público que RECEBEU junto à Secretaria de-
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEM& a Licença 
Única Ambiental de Regularização - LUAR para a atividade Agrosil-
vopastoril conforme Processo n° 73092/2022 a ser localizado Fazen-
da Brejo - Zona Rural, Timon/MA. 
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MPF e advogados acionam Supremo 
contra deputados em atos de vandalismo 
Eles fizeram publicações em redes sociais durante ações no domingo 

aciona 
radacao.Momagaiemzeno com br I eniver zomatpasaueno.corn.o. 

O Ministério Público Federal 
(JAPI') pediu, na quarta-feira 
(1l), ao Supremo Tribunal 
Federal (STF) a abertura de 
inquérito contra os deputados 
eleitos e diplomados André 
Fernandes (PE-CE), Clarissa 
Tércio (PP-PE) e Silvia Waiãpi 
(PL-AP). Eles devem responder 
por incitação ao crime durante 
c6 atos antidemocráticos que 
depredaram as sedes dos Três 
Poderes, em Brasília, no último 
domingo (8). 
Todos fizeram publicações em 
redes sociais e foram vistos 
durante atos de invasão às sedes 
dos Três Poderes. Além de 
inchação pública à prática de 
crime, o MPF pede o possível 
enquadramento deles no crime 
de tentativa de abolir o Estado 
Democrático de Direito, 

is
'• sto no Artigo 359-L do .to

Penal. 
.. elarneme, o grupo 

rerrogativas - formado por 
advogados e jurisras - também 
acionou o Supremo contra os 
mesmos deputados federais 
eleitos e também Carlos Jordy 
(PL-R1) e Nikolas Ferreira 
(PL-MG). Também são alvos 
os deputados estaduais eleitos 
Sargento Rodrigues (PE-MG) 
e Walber Virgolino (PL-PB). O 
pedido é para que todos sejam 
impedidos de tomar posse no 
inicio do ano legislativo. 
"Ora, não é aceitável ou 
:meg:nave' que pessoas que 
tenham sido eleitas como 
renresentames do povo em um 
regime democrático, por meio 
de eleição livre, possam apoiar, 

JOSE CAUZ_AG.:NCIAGRAML 

MPF pede enquadramento doo depurados no crime de tentativa de abolir o Estado Democrático de Direito 

incentivar e mesmo participar de 
atos que atentem contra o Estado 
Democrático de Direito", diz a 
petição assinada pelo coletivo 
de advogados. O mesmo pedido 
foi encaminhado ao Tribunal 
Superior Eleitoral (15E). 
As iniciativas se juntam as já 
tomadas pelas partidos PSOL. 
e Rede, que ainda na segunda-
feira (9) pediram a inclusão 
de parlamentares eleitos nas 
investigações sobre os atos 
de domingo (8), bem como 
que eles sejam impedidos de 
assumir seus cargos. 
esiouÉserro CRIMINAL 
De amido com a petição do 
MPF, a deputada eleita Clarissa 

Têrcio, por exemplo, publicou 
em seu perfil no instagram 
vidros das Invasões com a 
seguinte legenda: "Acabamos 
de tomar o poder. Estamos 
dentro do Congresso. Todo 
o povo está aqui em doia. 
Isso vai ficar paia a história, 
a história dos meus netos, dos 
metia bonecos" 
Waiãpi também divulgou 
vídeos no domingo com 
a legenda. "Povo toma a 
Esplanada dos Ministérios 
nesse domingo! Tomada de 
poder pelo povo brasileiro, 
insatisfeito com o governo 
vermelho". Fernandes. por sua 
vez, publicou foto da porta do 

gabinete do ministre Alexandre 
de Moraes, no Supremo, que foi 
invadido e depredado 
"A estrutura normativa do 
crime de incitaçáo ao crime de 
impedir ou restnagir o livre 
exercício dos três Poderes 
da União, ao nível dos seus 
pressupostas típicos objetivos, 
esta toda preenchida", afirmou 
o subprocurador-geral da 
República, Carlos Frederico 
Sacros, a quem o procurador-
geral de República delegou a 
atuação no caso. 
A.Agência Brasil tentou contato 
com todos os parlamentares 
eleitos citados na reportagem. 

(Agência Brasil) 

AGU pede o bloqueio de 
bens de financiadores dos 
atos antidemocráticos 
O valor inicial e de R$ 6,5 milhões 

001111,t1vocacia-Geral da União 
. .1) pediu ontem (12) 
ritiloqueio de bens de 52 
pessoas físicas e sete jurídicas, 
num mu! de RS 6.539.100. 
Segundo o órgão, os alvos 
são responsáveis por pagar 
o fretamento de ônibus para 
ti azer pessoas para participar 
dos atos de vandalismos 
ocorridos em Brasília no 
domingo (8). 
O órgão informou se tratar 
de um valor inicial, baseado 
na estimativa preliminar de 
prejuízos materiais calculados 
somente pelo Senado (RS 3,5 
milhões) e pela Câmara dos 
Deputados (RS 3,03 milhões). 
Restam ainda a contabilização 
dos danos causados ao 
Palácio do Planalto e à 
sede do Supremo Tribunal 
Federal (STF), amplamente 
depredados por apoiadores do 
es-presidente Jair Bolsonaro. 
Entre os bens na mira do 

- 

pedido da AGU estão imóveis, 
veiculas e valores em contas 
correntes. A lista dos alvos do 
bloqueio foi elaborada com o 
auxílio da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres 
(ANT11, incluindo apenas 
aqueles que contrataram 
os ônibus que acabaram 
apreendidos por transportar 
pessoas que participaram dos 
atos. 
O advogado-geral da União, 
Jorge Messias, argumentou 
que as pessoas físicas e 
jurídicas listadas devem 
responder pelo vandalismo 
junto com aqueles que 
praticaram os próprios atos 
violentos. Ele justificou que 
"a aglomeração de pessoas 
com fins não pacíficos 
só foi possível graças ao 
financiamento e atuação das 
pessoas listadas". 
"E sob esse aspecto é de se 

VALI1R CAMPANATO/AGeNCIA 00001. 

Valora ter bloqueado foi definido pelos danos CIUS4d0M1 30o predids pubbcoa 

ressaltar que tais pessoas 
possuíam plena consciência 
de que o movimento poderia 
ocasionar o evento tal 
como vimos, de modo que 
a responsabilização civil é 
medida que se impõe em 
regime de solidariedade com 
quem mais deu causa ao 
dano ao patrimônio público", 
acrescentou o AGU. 
Sobre os alvos do pedido, 
Messias disse que "ao fretarem 
veículos para transporte de 
manifestantes para Brasília, 
no minimo assumiram o risco 
pela prática dos atos ocorridos 
e pelos danos que deles 
derivaram". 

Ele frisou a gravidade dos 
atos praticados, que lesaram 
u patrimônio público e 
"resultaram em danos à 
própria ordem democrática 
bitisileira". Messias 
argumentou que o bloqueio 
é necessário diante do risco 
de dissipação do patrimônio 
com demora de uma 
eventual condenação final, 
o que poderia inviabilizar o 
ressarcimento da União. 
A petição eam a lista completa 
de pessoas listras e jut idicas 
lb radas é pública e ode 
si -e encontrada no portal da 
Advovacia-teeral da União 
(AGU). (Agenda Brasil) 

RT-PCR no mesmo clio! VELOCIDADE 
Covid-19 SEGURANÇA 

NO RESULTADO! 

CiLMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMARA pS3PREÇOS N2 01/2023/ 
CPL. A CÂMARA MUNICIPAL E eb vês da 
Comissão Pe.~2 Iro, para 
conhecimento' ac;ijim horas do 
dia 01 de fevogei Câmara na Praça do 
Mercado Centr‘a)- Centro -Colinas- odalidade 
Tomada de Preonstlin P1, da po Menor Preço Por 
global, cujo objeto é a contratação de presa especializada 
na locação de software para portal da transparéncia e folha de 
pagamento, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no Anexo te nas condições previstas neste Edital - 
na forma da lei federal 028,666/932 suas posteriores alterações 
e lel complementar 123/2006 c/c 147/2014 o licitante deverá 
fornecer um pen deixe para gravação de anexos ou pelo emall: 
camaracolinitsma A,outluuk.coni, Colinas (Ma),11 de janeiro 
de 2023, Ira Renato de Sousa Santos Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N9 02/2023/ 
CPI. A CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público, 
para conhecimento dos interessado que realizara às 16:00 
horas do dia 01 de fevereiro de 2023, na sede da Câmara na 
Praça do Mercado Central - Centro - Colinas - MA, licitação 
na modalidade Tomada de Preços N9 02/2023/CPt. do 
opc Menor Preço Por global, cujo objeto e a contratação 
de empresa especializada na prestação de fornecimento de 
Internet, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no Anexo te nas condições previstas neste Edital - 
na forma datei federal n98.666/93 e suas posteriores alterações 
e lei complementar 123/2006 c/c 147/2014 o licitante deverá 
fornecer um pen drive para gravação de anexos ou peio entali: 
oromacoljois.m4g:Quitogksoi, Colinas (Ma1,11 de janeiro 
de 2023, Sr° Renato de Sousa Santos Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO / 

TOMADA DE PREÇOS N9 01/2023-CPL 
Torna público, para conhecimento dos interessado, que realizará 
às 09:00 do dia 31 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada 
na praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade 
Tomada de Preços N9 01/2023/C1n do tipo menor preço 
global cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 
a execução dos serviços de construção de itt lum) campo de 
futebol no povoado Sabonete através do Contrato de Repasse 
n9: 916002/2021 - Mcidadania - Caixa Econômica Federal, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e 
obtidos gratuitamente no endereço supro de 2# a 60 feira, no 
horario de 8:00 as 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.ma@ 
gmail com ou www.saodomingodomaranhao.ma xoy.br,htto 
Sào Domingos do Maranhão IMal,10 de janel 2 de 2023 -Jorges 
Fran Costa Ramalho Silva PRESIDENTE DA CP1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO / 
TOMADA DE PREÇOS N902/2023-CPL 

Torna publico, para conhecimento dos interessados que reaaara às 
14:00 do dia 31 de ianeiro de 2023. sede da Prefeitura Municioal de 
São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getúlio Vargas 
- centro, licitação na modalidade Tomada de Preços me 02/2023/ 
CM. do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa 
especia1122da para a execução dos serviços de pavimentação estalou na 
zona rural do muni cipio atzaves d o Cont r ato de Repa no 925334 /2021 
- MOR - Caixa Econômica Federal, conforme especificações de Projete 
Básico e demais anexos e conforme, Este Edital e seus anexos poderão 
ser examinados e obtidas gratuitamente no endereço supra de 2' a 63
leira, no horário de 8:00 as 1200.  horas e-mai,:coisaorlorningre, 
gmaii.com ou vnivw.saodamingosdomaranhi~v_51,htt_pslião
Domingos do Maranhão (Ma),10 de ;arneiro de 2023- Jorges Fran costa 
Ramalha Silva PRESIDENTE DA CPI. 

WhatsApp: 3133 3300 
ABO tt t I i r l. I 

Gemma 
• Atendimento particular realizado ate as 16h, Xearne para viagem internarronal corra prazo 
Je .ite 2 dias iiteis para entrega com lauda erri,iinglés 
F•rarno feito nas unidades: Magalhaes de Alrr4da. Coharna Cotritrac Ciciado Operárik mainba '.3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2023-SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO N9 151/2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de 
Licitação. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Federal n9 10.024/2019, Decreto 
Municipal ne 45/2020, Decreto Municipal n9 067/2020, Lei nit 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal n9 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n9 8.666/93 e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por nem, 
visando a contratação de empresa especializada na prestação de hospedagem domínio 
(banco de dados), desenvolvimento e locação da plataforma de transparência e locação de 
licença do sistema diário oficial do Município de Santa Helena/MA, de interesse da 
administração publica Municipal, conforme especificações do termo de referência, Anexo I 
deste Edital. ORGA0 SOLICITANTE: Secretaria de Administração. LOCAL/SITE: 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 25/01/2023. HORÁRIO: 09h00minh (nove 
horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrónico: 
http://santahelena.ma.gov.br/portal/e, https://wvinv.licitamatsbrasil.com.br. Informações 
adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: licita.pm5h2017@outlook.com, e também 
poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPI, 
situado na Praça Jose Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) ás 12h00m1n (doze horas) 

Santa Helena • MA, 11 de janeiro de 2023. 
GENIVAL SOARES 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

EXTRATO DE CONTRATO Na 20230115 

a)Processo Administrativo n.2 242205-0001; blEspécie: Contrato Administrativo n.9 
20230115. Firmado em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
dos Lopes, CNPJ n.9 06.172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, e a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 
08.778.201/0001-26.c)Objeto: fornecimento de medicamentos, em atendimento às 
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento do Município de Santo António dos Lopes/MA. conforme edital do pregão 
eletrônico 006/2022, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. d)Fundamento Legal: lei Federal nt 8.666/1993.e)Modalidade 
Eicitatória: Pregão Eletrónico, na 006/2022. f)Valor Contratual. R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). g)VIgência: até o dia 31/12/2023, contado a partir da data de assinatura h)Dotação 
Orçamentária: 06: 06.01; 06.02; 10; 122; 301; 302; 0037; 0171; 2.029; 2.033; 2.035; 2.038; 
4.040; 3.3.90.30.00; 1500100200; 1600000000. 1)Signatários: pela Contratante, Maria Lima 
da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e pela contratada, Victor 
Hugo França de Melo, representante legai. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 20230111 

alProcesso Administrativo n.2 242205-0001; blEspecie: Contrato Administrativo n.9 
20230111. Firmado em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo Antonio 
dos Lopes, CNPJ n.9 06.172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, e a empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 36.049.392/0001-35. c)Objeto: 
fornecimento de medicamentos, em atendimento ás necessidades hospitalares e em 
unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 006/2022, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. dl 
Fundamento Legal: Lei Federal n9 8.666/1993. e) Modalidade Licitatória: Pregão Eletrônico, 
ne 006/2022 f)Valor Contratual: RS 125.258,00 (cento e vinte e cinco mil e duzentos e 
cinquenta e oito reais). g)Vigéricia: até o dia 31/12/2023, contado a partir da data de 
assinatura h)Dotação Orçamentária: 06; 06.01; 06.02; 10: 122, 301; 302; 0037; 0171; 2.029; 
2.033; 2.035; 2.038; 4.040; 3.3.90.30.00; 1500100200; 1600000000 i)Signatários: pela 
Contratante, Maria Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e 
pela Contratada, Felipe Longa da Fonte, representante legal. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 20230117 

alProcesso Administrativo n.9 242205-0001; b)Especie: Contrato Administrativo n.9 
20230117. Firmado em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo António 
dos Lopes, CNP) na 06.172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, e a empresa GALL1 E UOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ITDA, 
inscrita no C.N.PJ sob o n.9 42.091374/0001-24. dObjeto: fornecimento de 
medicamentos, em atendimento às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo António dos 
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 006/2022. conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. d)Fundamento Legal: 
Lei Federal n9 8.666/1993. e)Modalidade Licitatória: Pregão Eletrônico, nu 006/2022. 
f)Valor Contratual: AS 186.392,00 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e noventa e dois 
reais). glVigéncia: até o dia 31/12/2023, contado a partir da data de assinatura h)Dotação 
Orçamentária: 06; 06.01; 06.02; 10; 122; 301; 302; 0037; 0171; 2.029; 2.033; 2.035; 2038;.
4.040; 3.3.90.30.00: 1500100200; 1600000000: I)Signatários: pela Contratante, Maria Uma 
da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e pela Contratada. Camila 
trono, representante legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N12 202004017001 TOMADA DE PREÇO 
002/2020 
EXTRATO DE 3' Termo Aditivo ao Contrato n'. 202004017001 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9 202002004 -CPL-PMSB A. PARTES: Secretaria Municipal de 
Administração de São Bernardo/MA; e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI, 
CNPJ: 25.186.161/0001-97 estabelecida na Av. Raul Lopes n9 880 sala 1417 Edf. Poty 

PREMIER • Jóquei • Teresina - PI, Objeto: Construção de duas quadras escolares uma 
no povoado Bicuiba e outra no Povoado Baixa Grande no município de São 
Bernardo/mA, com o valor global RS: 1.252.784.92 1 um milhão duzentos e cinquenta 
e dois mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Dos 
Recursos Orçamentários: 12.361.0421.1025.000 MANU. CONS. E REFORMA DE UNID. 
ESC. EM ENSINO FUNDES 449051 - Obras e Instalaçoes. BASE LEGAL Tomada de Preço 
ri9 002/2020 de 19/03/2020, às 08:00hs, de acordo com Lei federal n" 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie; prorrogado até 24 de agosto 
de 2022, DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI: EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS 
CARVALHO - Secretario e Gestor da Administração. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N2 202004017001 TOMADA DE PREÇO 
002/2020 
EXTRATO DE 4" Termo Aditivo ao Contrato n'. 202004017031 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9 202002004 -CPL•PMS8 A. PARTES. Secretaria Municipal de 
Administração de São Bernardo/MA; e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO EIREL1, 
CNPJ; 25.186.161/0001-97 estabelecida na Av. Raul Lopes n9 880 sala 1417 Edf. Poty 
- PREMIER - Jóquei Teresina - PI, Objeto: Construção de duas quadras escolares uma 
no povoado Bicuiba e outra no Povoado Baixa Grande no município de São 
Bernardo/MA, com o valor global RS: 1.252.784,92 ( um milhão duzentos e cinquenta 
e dois mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos) Dos 
Recursos Orçamentários: 12.361.0421.1025.000 • MANU. CONS. E REFORMA DE UN1D. 
ESC. Em ENSINO FUNDES. 449051 • obras e instalaçoes. BASE LEGAL Tomada de Preço 

A inaftuja 
no '002/2020 de 19/03/2020, as 08:00hs, de acordo coma  ei e e 
junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie; prorrogado até 6 de agosto 
de 2023, DAV!D ALVES DE ARAÚJO EIRELI: EMPRESA. FRANCISCO tAS CHAGAS 
CARVALHO • Secretario e Gestor da Administração. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N9 20200129001 TOMADA DE PREÇO 012/2019 
EXTRATO DE 29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA 20200129001 - PROCESSO ADM. 219
201912003 CPL/PM513/MA. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de São 
Bernardo/MA: e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO MEU. CNPJ: 25.186.161/0001-97 
.estabelecida na Av. Raul Lopes na 880 sala 1417 Edf. Poty - PREMIER - Jóquei - 
Teresina PI, Objeto: Serviços de Urbanização da Orla do Rio Buriti, no Município de 
São Bernardo - MA, com o valor global de RS: 2.837.925,40 (Dois milhões oitocentos 
e trinta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) Dos 
Recursos Orçamentários: 02 poder executivo 05 - secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e serviços Urbanos - 15 452 0780 1003 0000 • manutenção de vias urbana 
e estrada - BASE LEGAL: Tomada de Preço rig 012/2019 de 07/01/2020. às 08:00hs, de 
acordo com Lei federa! ri' 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes 
à espécie; ASSINATURA DO ADITIVO: 24 de janeiro de 2022 prorrogado até 24 de 
janeiro de 2023, DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI: EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS 
CARVALHO • Secretario e Gestor da Administração. 

EXTRATO DE 39 ADITIVO DE CONTRATO N9 20200129001 TOMADA DE PREÇO 
012/2019 
EXTRATO DE 39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA 20200129001 - PROCESSO ADM. N9
201912003 - CPL/PMSB/MA. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de São 
Bernardo/MA; e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI, CNPJ; 25.186.161/0001-97 
estabelecida na Av. Raul Lopes n2 880 sala 1417 Edf. Poty - PREMIER - Jóquei 
Teresina - PI, Objeto: Serviços de Urbanização da Orla do Rio Buriti, no Município de 
São Bernardo - MA. CLÁUSULA PRIMEIRA O presente aditivo tem a finalidade de fazer 
supressão do contrato N9 20200129001., onde o valor inicial contratado foi de R$ 
2.837.925,40 e após a supressão o valor final ficará RS 2.185.689.58 A prefeitura 
municipal arcará com uma contrapartida adicional de R$ 749.482,69 já que o valor do 
convênio disponível foi reduzido para 1.436.206,89.1 - Suprimir em RS 652.235,82 ( 
seiscentos e oitenta e dois mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos) do valor do contrato, correspondendo tal supressão a 22,98% do seu valor 
original atualizado, de acordo com a CLÁSULA SEXTA - DOS ACRESIMOS E 
SUPRESSÕES.PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do contrato passa a ser de RS 
2.185.683.58 (dois milhões cento e oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta e trés reais 
e cinquenta e oito centavos). BASE LEGAL: Tomada de Preço n2 012/2019 de 
07/01/2020, às 08:006s, de acordo com Lei federal ri 8.666 de 21 de junho de 1993 
e demais normas pertinentes à espécie; ASSINATURA DO ADITIVO. 08 de dezembro de 
2022 EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO - Secretario e Gestnr da 
Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 1/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do 
dia 31 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
MA, localizada na praça Getúlio Vargas - Centro, licitação na modalidade Tomada de 

Preços N9 01/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de construção de 01 (um) campo de futebol no 
povoado Sabonete através do Contrato de Repasse n9:. 916002/2021 • Mcidadanla • Caixa 
Económica Federal, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no 
endereço supra de 22 a 62 feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas, e-
maitcplsaodomingos.ma@gmailcom ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https 

TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2023-CPI 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 14:00 do 
dia 31 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
MA, localizada na praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada de 

Preços N9 02/2023/CP1 do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de pavimentação esfanica na zona rural do 
município através do Contrato de Repasse 925334/2021 - MOR - Caixa Econômica 
Federal, conforme especificações da Projeto Básico e demais anexos e conforme, Este 
Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra 
de 21 a 61 feira, no horário de 8:00 à 12:00 horas. e-mail:cpisaodomingos.mategmancom 
ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https 

São Domingos do Maranhão (Ma),10 de janeiro de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

PRESIDENTE DA CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 242 13/2022 

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que dia 17/01/2023, às 
09h00rnin, realizará a REABERTURA da sessão pública de Licitação na modalidade Tornada 
de Preços NO 013/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia 
para recuperação de estradas vicinais no municlpio de Tuntum/MA, atendendo ao 
convênio n9 919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO 
FRANCISCO e o MUNICfP10 DE TUNTUM/MA. A sessão realizar-se-á na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro. Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço, das 08h0Omin às 12h00min e no e-mail: cpltuntum@gmail.com ou 
cpl@tuntum.ma.gov.br. 

Tuntum • Maranhão, 11 de janeiro de 2023. 
ALEXANDRE SILVA SANTOS 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

29 Termo Aditivo ao Contrato N9 90/2021 Tomada de Preço N1 4/2021 - CPL Proc. 
Adm. N9 4/2021 - Sinfral. Partes: Município de Vitorino Freire - MA e a Empresa 
Lucena Infraestrututa Eireli: Prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do contrato cujo 
o objeto 4 a contratação de empresa para a Contratação de empresa para execuçào 
de serviços de engenharia de Pavimentação com iluminação e riclovia de acesso e 
Praça Nações Unidas no Município de VitorIno Freire - MA, com Início a partir de 04 
de janeiro de 2023. Data da Assinatura: 03 de Janeiro de 2023. Base Legal: Art. 57, Inc. 
ll da Lei n.2 8.666/93. Vitorino Freire/MA. 03 de janeiro de 2023 Assinaturas: P/ 
Contratante: Josué Lima de Alencar, Secretario Municipal de Administração. Pi 
Contratada. António Edinaldo da lua Lucena. Representante Legal da Contratada 
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FOLHAS 20 
N° PROCESSO 

Aniaturi 

SPIF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.2 02/2023 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o SR. GABRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO portador(a) 
da Carteira de Identidade n2 023006282002-4 SSP MA e do CPF: 070.894.603-80, BRASILEIRO, SOLTEIRO, a quem são 
conferidos poderes para representar a empresa outorgante à TOMADA DE PREÇOS N2 02/2023 aberto e conduzido pela 
Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA , Estado do Maranhão, em especial fi rmar declarações e 
contratos, deliberar, acatar, concordar, discordar, transigir, confessar, desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar 
quitação, firmar compromisso, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los, enfim, praticar todos os atos 
permitidos em direito perante a Comissão Permanente de Licitação, em nome da Licitante. 

SÃO JOSE DE RIBAMAR - MA 30 DE JANEIRO de 2023 

TATIANE CRISTINE Assinado de forma digital por 

LIMA RABELO TATIANE CRISTINE LIMA RABELO 
C0ELP0.93927797391 

COELHO:93927797391 Dados: 2023.0130 2039:10-0300 

T CL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG o,  0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ 28.185.008/0001-99 IE 12.682937-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000 
MAIL: saf.locacoeseservicos,egmailcorn 
Fone:(98) 8736-1500 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

, VALIDA EM TODO 0 - riáRITOF110,1tiACIONAlr, 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente peia Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado 
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Assinatura 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE — EIRELI 

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário, 
natural da cidade de São Luís — MA, data de nascimento 30/10/1981, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 000047869295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF: n° 
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, São 
José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000 na condição de titular da empresa T C L 
RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, situada na PRAÇA MATRIZ, 

S/N, CENTRO, PRIMEIRA CRUZ - MA, CEP:65190-000, resolve alterar o seguinte dado do ato 
constitutivo arquivado em 14/07/2017, sob NIRE 21600055326 e CNPJ: 
28.185.008/0001-99, conforme a seguir: 

Cláusula Primeira — A empresa passará a ter sede e domicílio fiscal na Rua 28 de 
Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 

Cláusula Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificados por esta alteração continuam em pleno 
vigor. 

Para tanto, segue na integra em ato contínuo, "a consolidação" do Ato 
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário, 
natural da cidade de São Luís — MA, data de nascimento 3010/1981, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 000047869295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF: n° 
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, São 
José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, 
gira sob o nome empresarial de T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, e usa a expressão SAF LOCAÇÃO E SERVIÇOS, como nome de fantasia, 
com sede na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-
000, podendo, a qualquer tempo, a critério do titular abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do território nacional. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
Atividade(s) Segundaria(s): 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
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43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificídos anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
81.22-2-00 — Imunização e controle de pragas urbanas 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

Cláusula Terceira — A empresa iniciou suas atividades em 14/07/2017, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula Quarta — O capital (é) de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), já 
integralizado em moeda corrente do País, no valor mínimo de 100 vezes o salário 
mínimo vigente no país. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Titular da Empresa é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

Cláusula Quinta — A empresa é administrada pela titular TATIANE CRISTINE 
LIMA RABELO COELHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 

Cláusula Sexta — O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). 

Cláusula Sétima — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

Cláusula Oitava — O lucro líquido apurado no exercício ou em balanço intermediário, 
terá a destinação que lhe for atribuída pelo Titular da Empresa, sem prejuízo da 
constituição das reservas e provisões necessárias. 

Parágrafo único - Por deliberação do Titular da Empresa, poderão ser levantados 
balanços intermediários e distribuídos os lucros neles apurados. 

Cláusula Nona - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
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Cláusula decima - Fica eleito o foro da Cidade de São José ,de Ribamar, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
ato constitutivo. 

O Titular da Empresa firma o presente Ato Constitutivo da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada para que produza os seus efeitos jurídicos. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar — MA, 06 de setembro de 2022 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 
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Assmatura, 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

93927797391 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2022 11:19 SOB N 20221077200. 

PROTOCOLO: 221077200 DE 12/09/2022 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211947519. CNPJ DA SEDE: 28185008000199. 
NIRE: 21600055326. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/09/2022. 

JUCE MA T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS E/RELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.ampregafacil.ma.gov.br 

A ualtdade deste docsmento, se impresso, ftcA suleito comprovaçAs de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus reapectivos rediges de verificacao. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps:/Mww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO 'SENATRAN 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

FOLHAS 
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7 Assinatura 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 28.185.008/0001-99 

Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

Endereço: 

RUA 28 DE JULHO, 399 - CENTRO - São José de Ribamar / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais_gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 1993 

Emitido em: 13/12/2022 20:48 1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constare dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que T C L RABELO COELHO LOCAÇA0 E SERVIÇOS LTDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600055326 

CNPJ 28.185.008/0001-99 

Endereço Completo 28 DE JULHO, Np 399, xxxxx, CENTRO. São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Arquivamentos Posteriores 

f OCYLRNU DO 

FÁCIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202358110 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

904 T2180005532 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 20221077200 12/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221077200 12/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220564973 06/05/2022 BALANCO 
223 20210644575 28/05/2021 BALANCO 
002 20201130246 05/01/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201130246 05101/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200203550 13/03/2020 BALANCO 
223 20191067482 08/10/2019 BALANCO 
002 20190996595 19/09/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190273275 20/05/2019 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180427199 26/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20171116445 04/08/2017 BALANCO 
316 20170447502 14/07/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 21600055326 14/07/2017 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/12/2022, às 20:04:32 (horário de Bras)lia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:,Avymempresatacil.ma.gov.br, com o código SHEFXJGG. 

111111 
x 

11111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretariam) Geral 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam ocrs documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

pHi;S, I GOVERNO DO Acn, MARANHAO = 

Nome Empresarial T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresais Limitada 

Protocolo: MAC2202358033 

NIRE (Sede) 
21600055326 

CNPJ 
28.185.008/0001-99 

Data de Ato Constitutivo 
14/07/2017 

Inicio de Atividade 
14/07/2017 

41, Endereço Completo 
Rua 28 DE JULHO, N5 399, CENTRO - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Objeto Social 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS GESTA0 E MANUTENCAO DE CEMITERIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(A CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, 
TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS. ETC.) SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS. 

Capital Social Porte 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital integralizado Porte) 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
TATIANE CRISTINE LIMA 939.277.973-91 RS 300.000,00 Sacio S Indeterminado 
RABELO COELHO 

4, Dados do Administrador 
Nome CPF 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 939.277.973-91 

Último Arquivamento 
Data Número 
09/12/2022 T2160005532 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
904 / 046 - TRANSFORMACAO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20)12/2022, ás 20:03:24 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:Pwww.empresatacli.ma.gov.br, como código 5KLRDBLF. 

1111111910111111111 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.185.008/0001-99 Inscrição Estadual: 12.682037-6 

Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 28 DE JULHO 

Número: 399 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SA0 JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

CEP: 65110000 DOO: Telefone: 84829288 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código 

7732201 

7739099 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Descrição CNAE 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
9603301 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 27/01/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis á Fazenda e riem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/01/2023 

Número da Consulta: 

1 

da g

o 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jspiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ASSInatura_ 

NUMERO DEINSC:R1r; AO 

28.185.008/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/07/2017 

NOME EMRRESARIAL 

T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN fASIA) 

SAF LOCACAO E SERV1COS 
IIIOPTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA Al(VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDiCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 28 DE JULHO 
NÚMERO 

399 
COMPLEMENTO 
***Ir * ~o 

C E. P 

65.110-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAO JOSE DE RIBAMAR 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SAFLOCACAO@GmAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 9245-4604 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Éréint.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Nr.•••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/01/2023 às 14:09:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

of_2.74E:3 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 16/11/2022 15:18:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 28.185.008/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e. 



16/11/22. 15:10 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNP): 28.185.008/0001-99 939.277.973-91 

Data da consulta: 16/11/2022 15:02:04 

Data da última atualização: 16/11/2022 12:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO QUANTIDADE 

ehttps://www.porteltransparencia.gov.br/sancoesiceis?paginacemples=false&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=as Cnpj=28185008000199%2C93927797391&colunasSelecionadas=.. . 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF/CNPJ: 939.277.973-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:15:07 do dia 16/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: GEEF161122151507 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Assinatura 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 28.185.008/0001-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:14:15 do dia 16/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 4707161122151415 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Assmatun 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N. 02/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, D E C 
L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023 em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 
de São DOMINGOS DO MARANHAO-MA. 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T C L RABELO .acAçÃo ESERVIÇOS EIRELI 
TATI CRISTIN E LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n 0000478692951 55P-MA 

Proprietaria 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n28.185.00810001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: satlocacao@gmail.com 
Fone:(98) 8736-1500 
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ASSIS3tUrt 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.9 02/2023 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPFtESA — ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 
seu representante legal, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da 
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 30 da Lei Complementar n2 123 
de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 422 ao 492 da referida 
Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 42 do art. 32 da Lei Complementar n2 123/06 e 
se enquadra na condição de: 

( ) Microempresa (ME); 
(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Outras. 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T C L RABEL O E SERVIÇOS El RELI 
TAT E CRISTIN E LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n 0000478692951 SSP-MA 

Proprletaria 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.00810001.99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho. n• 399. Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:85.110-000. 
MAIL: saflocacao@gmall.com 
Fone:(98) 8736-1500 
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Assinatura, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N. 02/2023 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES INCISO XXXIII DO ART. 79 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 
seu representante legal, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o Edital, não mantém em seu quadro de 
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

SERVIÇOS EIRELI 
E CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG ri° 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n°399. Centro, Srao José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao@gmail.com 
Fone:(98) 8736-1500 
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Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.2 02/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 
DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital 
e que demonstrem integral capacidade de executar o objeto previsto. 
DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2o, e artigo 97 da Lei no 8.666/93, e alterações 
subsequentes. 
DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições especificadas no EDITAL E 
ANEXOS DA TOMDA DE PREÇOS 02/2022, relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, 
tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta 
licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições deste edital, ressalvado o nosso direito recursal e que garantimos 
a prestação dos serviços no(s) prazo(s) e condições estabelecidos na licitação. 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

TCLRAB E SERVIÇOS EIRELI 
TAT E CRISTIN E LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG no 0000478692951 SSP-MA 

Proprietarla 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n28.185.00810001-09 IE 12.682037.6 
END.: Rua 28 de Julho, n• 399, Centro. São José de Ribamar - MA. CEP:65.110-000. 
MAIL: satlocacao@gmall.com 
Fone:(98) 8736-1500 



ScIF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

FOIMS 

N° PROCESS 

AsSirtotHm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.2 02/2023 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 
DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e 
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame 

São Jose De Ribamar- MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

TCLRA E SERVIÇOS El RELI 
TATI ELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n 0000478692951 SSP-MA 

ProprIctarla 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.882037-8 
END.. Rua 28 de Julho, n°399, Centro, Sé° José de Ribamar - MA, CEP:85.110-000. 
MAL: saflocacao.gmall.corn 
Fone:(98) 8738-1500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N. 02/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 
seu representante legal DECLARA, que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art. 20 XII Lei 12.465/2011. 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T CL RABELO L ÇA0 E SERVIÇOS EIRELI 
TATIANE 1BEWCOELHO 

CP F: 939.277.973-91 
no 0000478692951 SSP-MA 

Proprieraria 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho. n* 399. Centro. São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao@gmail.com 
Fone:(98) 8736-1500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.2 02/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Por 
seu representante legal DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e não se encontra suspensa ou impedida de licitar com o Poder Público. 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T CL RABE , 131"O ÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
TATIAN A RABELO COELHO 

CPP: 939.277.973-91 
RGn° 0000478692951 SSP-MA 

Proprietaria 

7CL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, Silo Jose de Ribamar - MA, CEP:85.110-000. 
MAIL: saflocacaoagmail.com 
Fone:(98) 8736-1500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.2 02/2023 

DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939,277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, 0955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Declaro, 
sob as penas da Lei n2 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE 
PREÇOS 02/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando 
solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral do que estabelece o art. 62 e seus 
incisos, da Instrução Normativa n2 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da 
Instrução Normativa n231, de 03 de dezembro de 2009, 1BAMA 

São Jose De Ribamar — MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T CL RABELO O LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
TATIA CRIST IN E LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n9 0000478692951 SSP-MA 

Proprietarla 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAL: saflocacao@grnall.com 
Fone: (98) 8736-1500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N. 02/2023 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n° 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. para 
fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firma-
la. 

São Jose De Ribamar— MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T CL RABELO CO O LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
TATIAN ISTIN E LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n° 0000478692951 SSP-MA 

Proprietarla 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n° 28.185.008)0(301-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho. n° 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: satlocacao@gmall.com 
Fone:(98) 8736-1500 



SPIF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

FOLHAS,. çc.) 

PROCESS 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N. 02/2023 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa a empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF 
sob n2 28.185.008/0001-99 encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e 
compatível para o cumprimento do objeto. 
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se 
houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na 
inabilitação desta empresa. 
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

ENDEREÇO: Rua 28 de Julho, n2 399, Centro 

CIDADE / ESTADO: São José de Ribamar - MA 

PONTO DE REFERÊNCIA: AO LADO DA VERSATIL REFRIGERAÇÃO 

CEP: 65.110-000 

TELEFONE: :(98) 8736-1500 

São Jose De Ribamar - MA, 31 DE JANEIRO De 2023 

T CL FtABEL ÇA0 E SERVIÇOS EIRELI 
'FATIA CRI IMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG ng 0000478692951 SSP-MA 

Proprietana 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERV IÇOS EIRELI 
CNPJ n°28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho, n°399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000 
MAIL: saflocacaothg ma il.com 
Fone:(98) 8736-1500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N. 02/2023 
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JIRIS 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

NFO9pLHRAocS,EssL) 

Assinatura 

A empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n2 19.669.296/0001-66, sediada em 

RUA OSVALDO CRUZ, N2 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS - MA, por 
intermédio de seu representante legal Sr. JACOB RAMOS DE SILVA, portador da Carteira de 
Identidade n2 000053678196-6 SSP/MA e do CPF n2 288.700.423-91, residente e domiciliado 
na Rua Edson Brandão, n 01, Apt. n2 102, São Luis/MA, OUTORGA o Sr. SALOMÃO HENRIQUE 
RIBEIRO DE SOUSA, brasileiro, maranhense, assistente administrativo, portador da Carteira 
de Identidade n2 0000772965978 SESP/MA e do CPF sob n2 821.427.003-06, residente e 
domiciliado na Rua Sete, Quadra 36, Casa 06, Cohapam, São Luis/MA. 

PODERES: O OUTORGADO poderá representar a OUTORGANTE em órgãos 
públicos das esferas de governo Federal, Estadual e Municipal 
(especialmente Prefeituras e Câmaras Municipais), com poderes 
específicos para requerer/receber edital de licitação e Certificado 
de Registro Cadastral ou congênere, realizar visita técnica ao local 
das entregas/serviços, participar de licitações públicas de 
quaisquer modalidades, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
apresentar/expedir e assinar propostas de preços, expedir e 
assinar declarações, formular ofertas e lances verbais de preços, 
negociar preços e demais condições, interpor recursos 
administrativos contra atos práticos ou fases do processo, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 
preceitua a Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores e artigo 42, 
inciso VI, da Lei n2 10.520/02, dando tudo por bom firme e valioso. 

VALIDADE: Esta procuração tem validade de 12 (doze) meses a contar da data 
da sua assinatura. 

São Luis - MA, 05 de setembro de 2022. 

JACOB RAMOS 
DA 
SILVA: 288700-42391 

Assinado de forma digital por 
JACOB RAMOS DA 
SILVA:28870042391 
Dados: 2022.09.05 11:10:56 
-0300' 

JACOB RAMOS DE SILVA 
CPF N2 288.700.423-91 

Administrador 

MS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n2 19.669.296/0001-66 

RUA OSVALDO CRUZ, N2 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS — MA 
e-mail: jrs.serv.rna@gmail.com 
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ALTERACAO E CONSOLIDACAO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

JACOB RAMOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário natural de Alcântara - MA, nascido 

em 18/11/1965. residente e domiciliado na Rua Edson Brandão. n°01. Blc.12, Apt. 102, São Luis 

- MA Cep:65045-380 portador da cédula de identidade 000053678196-6 SSP/MA e CPF: 

288700423-91 titular da Empresa Individual denominada JACOB RAMOS DA SILVA  , firma 

estabelecida à Rua Grande/Oswaldo Cruz n" 1555 sala 304 Diamante São Luís -MA CEP: 65020-

251. Devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire: 

21101984801, cadastrada no Ministério da Fazenda sob o n" 19.669.296/0001-66, resolvem assim 
resolve promover a alteração e consolidação em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil 
Brasileiro, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA da Alteração de Atividade 
Passará a ter neste ato os seguintes objetivos sociais 

r -
FOLt1AS 

N° PROCESSO 

Mintam 

4120-4/00 Construção de edifícios. 
2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais. 
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 
3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos. 
3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos. 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias. 
4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 
4312-6/00 Perfurações e sondagens. 
4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
4321-5/00 Instalações e manutenção elétrica. 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02 Instalações e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material. 
4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edificios em geral. 
4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 
4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médicos-hospitalares. 
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4713-0/04 Lojas de departamento ou magazines, exceto lojas francas (Duty free). 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. • 
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0199 Comercio varejista de materiais de construção em geral. 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4753-9/00Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 



FOLHAS 

IV PROCESSO 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis. Assinatura 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação. 
4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico nã6 especificados 
anteriormente. 
4761-0/01 Comércio varejista de livros. 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 
5212-5/00 Carga e descarga. 
7111-1/00 Serviços de arquitetura. 
7112-0/00 Serviços de engenharia. 
8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada. 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios. 
8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas. 
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Limpeza de caixas de 
gorduras, caixa de água, limpeza de fossa, limpeza de ralos, limpeza de grelhas, limpeza de 
calhas, sumidouro, limpeza de vaso sanitário, limpeza de pias, mictório, canos). 
8130-3/00 Atividades paisagísticas. 
8599-6/03 Treinamento em informática. 
9412-0/01 Atividade de fiscalização profissional. 
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e 
doméstico. 

EM FACE DAS ALTERACOES ACIMA CONSOLIDA SE A EMPRESA INDIVIDUAL 
COM AS CLAUSULAS SEGUINTES 
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A vista das modificações ora ajustadas consolida-se: 

CLÁUSULA I"- O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte firma JACOB 
RAMOS DA SILVA, tem sua sede no seguinte endereço Rua Grande/Oswaldo Cruz n" 1555 sala 
304 Diamante São Luís -MA CEP: 65020-251. 
CLÁUSULA r - O Capital é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato da seguinte forma R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) em moeda 
corrente do País. 

CLÁUSULA 33- O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades: 

4120-4/00 Construção de edificios. 
2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais. 
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 
3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos. 
3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos. 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias. 
4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4311-8/01 Demolição de edificios e outras estruturas. 
4312-6/00 Perfurações e sondagens. 
4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
4321-5/00 Instalações e manutenção elétrica. 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
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4322-3/02 Instalações e manutenção de sistemas centrais de ar-condicio ado, de ventilação e 

refrigeração. 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material. 
4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edificios em geral. 
4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 
4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médicos-hospitalares. 
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4713-0/04 Lojas de departamento ou magazines, exceto lojas francas (Duty free). 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4753-9/00Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo. 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis. 
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação. 
4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente. 
4761-0/01 Comércio varejista de livros. 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal. interestadual e internacional. 
4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 
5212-5/00 Carga e descarga. 
7111-1/00 Serviços de arquitetura. 
7112-0/00 Serviços de engenharia. 
8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada. 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios. 
8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas. 
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( Limpeza de caixas de 
gorduras, caixa de água, limpeza de fossa, limpeza de ralos, limpeza de grelhas, limpeza de 
calhas, sumidouro, limpeza de vaso sanitário, limpeza de pias, mictório, canos). 

8130-3/00 Atividades paisagísticas. 
8599-6/03 Treinamento em informática. 
9412-0/01 Atividade de fiscalização profissional. 
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 

CLÁUSULA 4a— O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verificadas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art 299 do Código Penal, não 
estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no Pais. 
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CLÁUSULA 5° - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de pequeno 
porte - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

40 cio art. 30 da mencionada lei. 
(art.3°.I e II, LC 123/2006) 

• 

• 

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento. 

SÃO LUIS -MA 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

JACOB RAMOS DA SILVA 
CPF: 288.700.423-91 

EMPRESARIO 

FOLHAS  

N° PROCESSO 

Assinatura 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração • 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa JACOB RAMOS DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO Do(s) ASSINANTE(S) 
CPF 

28870042391 JACOB RAMOS DA SILVA 

JUCEMA 

A valtdáJc 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/11/2020 16.13 SOB N° 20191292079. 

PR7IOCOLO: 191292079 DE 04/11/2020 

CODIGO DE VERIFICAÇAO: 12005335140. CNPJ DA SEDE: 19669296008166 

WIRE: 21101984801. COM EFEITOS DO REGISTRO EM. 28/10/2020. 

JACOB RAMOS DA SILVA 

L1LIAR TRERESA RODRIGUES MEMDCRÇA 

SECRETARIA-GERAL 

márv.mmpramafacál.ma.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,,......c-- 
FOLHAS-- 2" )

é)Za-
• — - lkl° PROCESSO Z

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
ASsin3tuta 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.669.296/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/02/2014 

NOME EMPRrSARIAI 

JRS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; 

JRS COMERCIO SERVICOS E CONSTRUCOES 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edificios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
(Dispensada •) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R RUA GRANDE /0SWALDO CRUZ 
NUMERO 

1555 
1 COMPLEMENTO 

SALA 304 
; 

CEP 

65.020-251 
BALRBO'DISTRITO MINICIPIO 
DIAMANTE I I SAO LUIS 

DF 

MA 

ENDEREÇO ELETRON/C0 

JRS.SERV.MA@HOTMAIL.COM 
TF( EEONE 

(98) 98734-5115 

ENTE FEDERAI IVO RESPONSÁVEL (EER) 
•*.o, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr1r1.1.1-• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 2 I de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/11/2022 às 11:43:45 (data e hora de Brasília). 

aboutbiank 1/3 
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• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Assinatura_ , 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.669.29610001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/02/2014 

NOME EMPRESARIAL 

JRS COMERCIO E SERViCOS EIREL1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada ) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada ) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada ) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R RUA GRANDE IOSWALDO CRUZ 
NUMERO 

1555 
COMPLEMEN FO 

SALA 304 

CEP i 

65.020-251 1 
BAIRROrDISTRÍTO 1 

DIAMANTE 1 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
lif 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JRS.SERV.MA@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 98734-5115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••.• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SÍTUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ..-... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....-..-.-, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/11/2022 às 11:43:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.669.296/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER TURA 
05/02/2014 

NUML EMP41-=sAwNI 
JRS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCR !CÃO DAS AT IVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R RUA GRANDE /0SWALDO CRUZ 

NUMERO 
1555 

COMPLEMENTO 
SALA 304 

CEP 
65.020-251 

BAIRRO/DISTRITO 
DIAMANTE 

MUNICÍPIO I

I SAO LUIS 
UF
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JRS.SERV.MA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 98734-5115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2014 

MOTIVO DE Sll UAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**frklet** 

DATA DA SI7 UAÇÃO ESPECIAL 
**R.M.* 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/11/2022 ás 11:43:45 (data e hora de Brasilia). Página: 3/3 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023-CPI. 

F01.45 .

lOPROCESSO'

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M1CROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNP.' n° 

19.669.296/0001-66, sediada em RUA OSVALDO CRUZ, N° 1555, SALA 304, 

DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. JACOB RAMOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
000053678196-6 SSP/MA e do CPF 288.700.423-91, DECLAR A, para os nus do 
disposto na Lei Complementar N°: 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar N°: 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar 
NI': 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão no § 4 do art. 3' da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no processo licitatório em epígrafe, realizado 
pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. 

São Luís — MA, 31 de janeiro de 2023. 

A-0 k(e) 
ALOMÃO II RIQ iE RIBEIRO DE SO SA 

CPF N° 8 1.427.003-06 
Procurador Particular 

MS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ Q 19.669.296/0001-66 

RUA OSVALDO CRUZ, N° 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS- MA 
e-mail: jrs.serv.ma@gmailcom 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

A Empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nu 
19.669.296/0001-66, sediada em RUA OSVALDO CRUZ, N° 1555, SALA 304, 
DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. JACOB RAMOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
000053678196-6 SSP/MA e do CPF n°288.700.423-91, DECLAR A, sob as penas da 
lei, nos termos do § 20 do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/93, que não existem fatos 
supervenientes à data de realização do certame TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023-
CPL, que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe, inclusive 
na vigência contratual, caso venha a ser contratada. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório c que se 
submete a todos os seus termos. 

São Luís — MA, 31 de janeiro de 2023. 

A OMÀO UE RIBEIRO DE OUSA 
CPF N° 821.427.003-06 

Procurador Particular 

JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n2 19.669.296/0001-66 

RUA OSVALDO CRUZ, N2 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS — MA 
e-mail: jrs.serv.ma@gmail.com 
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A Empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n" 

19.669.296/0001-66, sediada em RUA OSVALDO CRUZ, N° 1555, SALA 304, 

DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante 

legal Sr. JACOB RAMOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 

000053678196-6 SSP/MA e do CPF n°288.700.423-91, DECLAR A. sob as penas da 

Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023-CPL em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura de Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. 

São Luís — MA, 31 de janeiro de 2023. 

(1L, fle( 
ALOMA01-1NRIQ RIB IRO DE S SA 

CPF N° 821.427.003-06 
Procurador Particular 

JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n2 19.669.296/0001-66 

RUA OSVALDO CRUZ, N2 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS — MA 
e-mail: jrs.serv.ma@gmail.com 



JIRIS 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023-CPL 

FOLHAS. 
H° PROCESSO. OZ 
Assinatura 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A Empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 
19.669.296/0001-66, sediada em RUA OSVALDO CRUZ, N" 1555, SALA 304, 
DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr. JACOB RAMOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
000053678196-6 SSP/MA e do CPF n° 288.700.423-91, DECLAR A, está localizada 
e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local c instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, N° 1555, SALA 304, DIAMANTE, 
CENTRO 
CIDADE/ESTADO: SÃO LUÍS / MARANHÃO 
CEP: 65020-251 
Telefone: (98) 98734-5115 
E-MAIL: jrs.sen.ma gmail.cont 

PONTOS DE REFERÊNCIA: 
A DIREITA: INSTITUTO ÍCARO DE EDUCAÇÃO SUPER1OIR 
A ESQUERDA: TENDÊNCIA MALHARIA 
FRENTE: TOP COSMÉTICOS E PRODUTOS NATURAIS 

São Luís — MA, 31 de janeiro de 2023. 

ALOMÃO HERI9ÚE RIBEIRO DE S 
CPF N° 821.427.003-06 

Procurador Particular 

SA 

MS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNN n2 19.669.296/0001-66 

RUA OSVALDO CRUZ, N2 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS — MA 
e-mail: jrs.serv.ma@gmail.com 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIETÁRIO E/OU DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA 

A Empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 

19.669.296/0001-66, sediada em RUA OSVALDO CRUZ, N" 1555, SALA 304, 

DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS - MA, por intermédio de seu representante 

legal Sr. JACOB RAMOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 

000053678196-6 SSP/MA e do CPF n° 288.700.423-91, DECLAR A. que não possui 

em seu quadro societário e/ou de funcionários servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

São Luis — MA, 31 de janeiro de 2023. 

kro 
SALOMAO ITFËNRIQIE RIBEIRO DE SOUSA 

CPF N° 821.427.003-06 
Procurador Particular 

JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 15‘

CNP.1 ne 19.669.296/0001-66 
RUA OSVALDO CRUZ, Ne 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUÍS — MA 

e-mail: jrs.serv.ma@gmail.com 

2-oe 4 
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A Empresa JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n' 

19.669.296/0001-66, sediada em RUA OSVALDO CRUZ, N° 1555, SALA 304, 

DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante 

legal Sr. JACOB RAMOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 

000053678196-6 SSP/MA e do CPF n° 288.700.423-91, DECLA R A, sob as penas da 

lei, que não foi declarada INIDNEA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

São Luís — MA, 31 de janeiro de 2023. 

CU -G 

ALONIA0 HÉNRIQtJE RIBEIRO DE SOUSA 
CPF N°821.427.003-06 

Procurador Particular 

JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n2 19.669.296/0001-66 

RUA OSVALDO CRUZ, N2 1555, SALA 304, DIAMANTE, CEP 65020-251, SÃO LUfS — MA 
e-mail: jrs.serv.ma@gmail.com 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Figital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 19.669.296/0001-66 
Razão Social: JRS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA GRANDE, 1555- SALA 304 - DIAMANTE - São Luis / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.b . 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Emitido em: 16/08/2022 10:24 1 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 002/2023 
TOMADA DE PREÇO N2 002/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 

CREDENCIAMENTO 

FOLHAS 

IfPROCESS 
"imatura 

EMPRESA: CCA CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 42.995.283/0001-07 

ENDEREÇO: RUA RIO TEFÉ, N°728, TRIZIDELA, 
BARRA DO CORDA-MA 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 

Rua Rio Tefé, 728, Trizidela, Barra do Corda - MA 

Tel.: (99) 98169-1331 

CARTA CREDENCIAMENTO 

OUTORGANTE: 

FOLHAS 

IV PROCESSO 

Assinatura  

CCA CONSTRUTORA LTDA CNPJ 42.995.283/0001-07, com endereço na Rua Rio Tefé, 
728, Trizidela, Barra do Corda - MA, CEP 65.950-000, neste ato representada por sua sócio 
administrador CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, RG n° 

0417289720116 SSP/MA, CPF n° 058.526.293-40. 

OUTORGADO: 

RICARDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, CPF n°601.804.753-55. RG n°47197952013-8 

SSP/MA, que reside na Rua Diolino Barros, 316, Paulo Falcão, Presidente Dutra - MA, CEP 

65.760-000. 

o 

PODERES: 

O outorgante confere poderes ao outorgado para representá-lo em repartições públicas 

federais, estaduais, municipais com o único fim de retirar editais dc licitação, realizar 

cadastro, participar de licitações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar 

declarações, assinar ata, assinar contratos, não podendo substabelecer os poderes. 

Nesses termos, firmo o presente instrumento de mandato. 

Barra do Corda, 08 de Janeiro de 2023 

Validade até 31 de Dezembro de 2023 

CCA 
Acamado digitalmente pot CCA 
CONSTRUTORA LTDA•429952133000107 
0•4 C -toft 44) 

CONSTRUTORAgr.i.cg-Z.V2==:-.. 
OU4C4N1kado P.1 A1, C.N4CCA 
CONSTRUTORA LTDA 429952E3000107 
Razão: Eu sou 0041.00 dtrue documento LTDA: 

42995283000107=40LOU 
CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 

CPF 058.526.293-40 
RG 0417289720116 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As onentações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.briassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LTDA 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
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RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES, brasileira, casada, em comunhão parcial de bens/ 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n2 045536742012-8 expedida pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Estado do Maranhão, e devidamente inscrita no CPF sob 
o n° 611.496.223-00 residente e domiciliada à Rua Almir Silva, 105, Altamira, em Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65950-000, titular da empresa individual R DA 5 DA 
COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNP.] sob n2 42.995.283/0001-07 e na 
JUCEMA sob o NIRE 21102394331 estabelecida à Rua Almir Silva, 105 - Altamira, em Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65950-000, RESOLVE TRANSFORMAR ESTE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA lè - A titular RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES transfere a titularidade da 
empresa, cedendo o total de suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para CAIO 

FILIPE BERNARDO SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n2 06435498907, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 

Maranhão e devidamente inscrito no CPF sob o n9 058.526.293-40, residente e domiciliado na 

Rua 11, 13, Quadra 18 - Residencial Nova Barra, em Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

CEP: 65950-000. A titular RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES declara ter recebido o 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nada mais tendo a reclamar. 

CLÁUSULA 22 - Fica transformado este Empresário Individual em Sociedade Limitada, 

passando a se denominar CCA CONSTRUTORA LTDA. 

CLÁUSULA 3ã - O endereço da empresa passa a ser Rua Rio Tefé, n9 728 - Trezidela, em Barra 

do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65950-000. 

CLÁUSULA 4ã - O objeto social da empresa passa a ser CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA 

DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E 

SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuiçõo de energia elétrica; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
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77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA Sã - O total do capital do Empresário Individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), passa a fazer parte do acervo do capital da sociedade ora constituída agora de 
propriedade do Sr. CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA que resolve aumenta-lo para R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) o aumento verificado de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa 

e cinco mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, ficando assim 

distribuído: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 100% 300.000 R$ 300.000,00 

PARA TANTO, FIRMA EM ATO CONTÍNUO, CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CCA CONSTRUTORA LTDA e 

usará a expressão CCA CONSTRUTORA, como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 

300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizado em moeda corrente e legal do país, passará a pertencer em sua totalidade ao 

sócio: 

Sócio % QUOTAS VALOR 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 100% 300.000 R$ 300.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes atividades 

econômicas: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO 

DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 

LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 

CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 

38.1Z-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; Assinatura

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem sede Rua Rio Tefé, n° 728 - Trezidela, em Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, CEP 65950-000. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante 

alteração contratual assinada por todos. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou atividades em 4 de agosto de 2021 e seu prazo é 

indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total 

do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei ri9 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da Sociedade Limitada 

Unipessoal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada o sócio 

único CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 

bem como praticar todosos demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança, 

aval, endosso. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, declara, sob as penas da lei, que 

não existe nenhum impedimento para que possa exercer a administração da Sociedade, seja 

em decorrência de lei ou em virtude de condenação em alguma das hipóteses previstas no § 

19, do artigo 1.011, do Código Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 

mandato, os atose operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de 

mandato judicial, poderáser por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista 

no artigo1.061 da lei n210.406/2002. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual 

responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este 

ato constitutivoou determinações da Lei. 

CLÁUSULA NONA - O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência,contra as relaçõesde consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio único, fixara uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas asdisposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação ao sócio único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio único, 

que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-

lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único,os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, combase em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição 

de lucros quandoa distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da 

Lei n2 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta total da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do 

artigo 32 daLei Complementar n2 123 de 14/12/2006; 
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c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do artigo 

32 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está 

impedido,nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer a atividade que lhes 

competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 

impedimento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da COMARCA DE BARRA DO CORDA - MA, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de 

constituição. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 

intençãodo sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Barra do Corda - MA, 5 de agosto de 2022 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 

2t25 
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Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa CCA CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPFiCNPJ Nome 

05852629340 CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 

61149622300 RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

e 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2022 12;22 SOB N 21201276655. 
PROTOCOLO: 220920648 DE 09/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210372318. CNPJ DA SEDE: 42995283000107. 

MIRE: 21201276655, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2022. 

CCA CONSTRUTORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

loww.smpresafacil.ma.gov.br 

A validade Jeste documento, 30 IMprelllu, fica sueitc, á comprovacáo da sue autenticidade nus respectivos portais, 

informanoo seu! respecnvos reoiço!) de verlf:caçào. 
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N° PROCESSO 

Assinatura, 

Documento assinado com certificado digital em conform dade 
com a Medida Provisória n°2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://twiw.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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Pelo presente instrumento particular de Alteração de Ato Constitutivo: 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES , BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, 

ADMINISTRADORA, nascido em 10/02/1995, n° do CPF 611.496.223-00, residente e domiciliada na cidade de Barra 

do Corda - MA, na RUA ALMIR SILVA, n° 105, ALTAM IRA, CEP: 65950-000. 

Resolve alterar e constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 

A empresário individual adotará como nome empresarial: R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES . e 

usará a expressão RUTH REPRESENTACOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: RS 

3.000.00 (três mil reais) em moeda corrente do Pais, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) em bem(ns) móvel(is) abaixo 

descrito(s).

1) MOTO, pertencente a RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES, CPF: 611.496.223-00, integralizado pelo 

valor contábil de RS 2.000,00 (dois mil reais). 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA ALMIR SILVA, n° 105, LETRA B, ALTAMIRA, 

Barra do Corda - MA, CEP: 65950000. 

tooRN CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 

REPRESENTACAO COMERCIAL. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

CNAE N° 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 

anteriormente 

CNAE N° 789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
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O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 

instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 

e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 

A Empresa iniciará suas atividades em 02/08/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Barra do Corda - MA, 27 de agosto de 2021 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

Empresário 

FOLHAS 

N° PROCESS 

Assinatura 
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Certificamos que o ato da empresa R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61149622300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2021 11:25 SOB R 20211072885. 

PROTOCOLO: 211012085 DE 09/09/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106663176. CNPJ DA SEDE: 42995283000107. 

MIRE: 21102394331 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/09/2021. 

R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES 

va Oj JC5[4, JLCUMQ(1[0. se 

LiLIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.emprosafacil.ma.gov.br 

IMprOSSu, (les $u)4t 4 comprovação do sua autencxcidade no reSpeCtivos porta:s. 
Informando ~o respectivos códigos de verlficacio. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FOLHAS -.-

WhW` N*FROCESSO C)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Assinatura. , 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
42.995.283/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE /2021
04/08 

NOME EMPRESARIAL 
CCA CONSTRUTORA LTDA 

r II 1.11.0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA) 
CCA CONSTRUTORA 

POSTE 
ME 

COMO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMI(AS SECUNDARIAS 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CWICO E DESCRIÇÃO DA NATuREZA JURIDiCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

j : OGRADOURO 
R RIO TEFE 

NUME R..) 
728 

COMPLEMENTO 
•• Inklir ••• 

CEP 
65.950-000 

SAIRRO/DiSTRITO 
TREZIDELA 

MIJN:CIPI. . 

BARRA DO CORDA 
ur 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CAYO-F-J-H-CRHTMAIL.COM 

TF_LEFuNi: 
(99) 8169-1331 

ENE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04108/2021 

MOTIVO DE Si 1 uAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•11•11.1.• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...../... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/08/2022 ás 14:24:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Z_ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arou% s 
nesta &rito Comerciai e são vigentes na datada sua expedirá.= 

Certificamos que CCA CONSTRUTORA LIDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, COMO 509114: 

NOW 21201278855 

CNPJ 42.995.283/0001-07 

ondereço Completo RIO TEFE, Ne 728, moam TR ELA - Betu do Corda NA CEP 65950-000 

Arquivamentos Posteriores 

FOLHAS 

N` PROCESSO 

Afi6ilIalt1fa 

FÁCIL it'djUZiirã 

Protocolo: MAG2202149435 

Situação 
ATIVA 
Status 

Ato Número Data Descrição 

002 21201276655 09/08/2022 TRANSFORMACAO 
002 21201276655 09/08/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 2021, 072885 09/139/2021 ALTERACAO DE DADOS tEXCET0 NOME 

EMPRESARIAl.i 
315 20211002038 04/0812021 ÉNOuADRAmENTO DE miCROEmPRESA 
080 21102394331 04,082021 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi arruada automaticamente em 23,002022. ás OS 44 08 ihorário da Brasília). 
Se ,mpressa, venficar sua autenticidade no https://litsvniv.empresadacit.ma.gov.br com o código OPCGAAAS. 

iimemzei 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretária a), Geral 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CCA CONSTRUTORA LTDA 

Natureza Jurklica: Sociedade Empresada Limitada 

NIRE (Sede) 
21201276655 

Endereço Completo rua RIO TEFE, N°728, TREZIDELA - Barra do Corda/MA - CEP 65950-000 

CNPJ 
42.995.283/0001-07 

Data de Ato Constitutivo 
04/0812021 

novsaao no  
MARANHÃO - 

Protocolo: MAC2202262940 

Início de Atividade 
02/08)2021 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACAO E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA PERFURACAO E 
SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTFIUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Capital Social 
R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) 
Capitai Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

ME (Microempresa) 
Porte Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CAIO FILIPE BERNARDO 058.526.293-40 R$ 300.000.00 Sócio S Indeterminado 
SOUSA 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 058.526.293-40 

Ultimo Arquivamento 

tata Número 
/09/2022 20221092560 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223- BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/10/2022, às 11:28:30 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vivirw.empresatacilma.gov.br, com o código XSR8G11C. 

11111111[1019111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



" GOVERNO DO  
FÁCIL MARANHÃO 

FOWAS 

N° PROÇESSO., 

AstiNtoli 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE LIVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

C-* 

MPRE'-:A 1 GOVERNO DO  
FÁCIL I MARANHÃO 

Certificamos que não consta registro de livros arquivados, nesta Junta Comercial, para a empresa CCA 
CONSTRUTORA LTDA 

Protocolo: 
MAC2202245421 

Nire: 21201276655 

CNPJ: 42.995.28310001-07 

Situação 
ATIVA 

Status 

II O 1 III 1 1 1 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/10/2022, às 12:33:08 (horário de Brasilia). 

Se impressa verificar st a autenticidade nohttps://wvmempresafacil.ma.gov.br, como códigoOKR9MLB. 

1 11 1 11 1 111 1 
MAC2202245421 

1 1 1 II 1 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

FOLHAS 
PP PROCESSO. 
Assinatura 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/10/2022 10:46:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 

11 /\IPJ: 42.995.283/0001-07 
azão Social: R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTACOES 

o 
20Z 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas l'unidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



FOLHAS 8/ 
N° PROCESSO 

Assinatura 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei tf 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



FOLHAS  

N° PROCESSO 

Assinatura  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTACOES 
CPF/CNPJ: 42.995.283/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 10:41:02 do dia 11/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
http://contasirregulares.tcuegov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: LOV31 11022104102 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHAS  s.52573

PROCESSOP 

Assinaturas 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTACOES 

CPF/CNPJ: 42.995.283/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:42:01 do dia 1 1/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 63F1-1111022104201 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Firefox https:»contas.teu.gov.bricenidaoiWeb(CertidaoiNadaConstathome.faces... 

FOLHAS, 

N° PROCESSO  e)Z 

Aninituri  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

i" Requerente: R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTACOES 

CNPJ: 42.995.283/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual R DA S DA COSTA 
RODRIGUES REPRESENTACOES, CNPJ 42.995.283/0001-07, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 10h44min5 I do dia 11 10/2022. com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio https:;/contas.tcualov.br'cerlidao,Webtrertidao 

NadaConstaiverificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 7U6N.XUQZ.CQ66.BA9U 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1 of 1 11/10)2022 10:45 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO Ng. 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FOLFIAS tr; 

N PROCESSO 

ASSInatUra 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Eu CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, brasileiro, diretor. CPF n° 058.526.293-40, 
residente e domiciliado na Rua 11 Quadra 18, n° 13, na cidade de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, neste ato representante legal da empresa CCA CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ 42.995.283/0001-07, com sede na Barra do Corda. 
DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório 
N°001/2023 e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição 
Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei n.o 9.854/99, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Barra do Corda - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

!' cd.a. í):2),?€,;‘,0, 
RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N2 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNRWMF sob o n° 
42.995.283/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) CAIO 
FILIPE BERNARDO SOUSA, portador(a) da Carteira de Identidade n°417289720116 
e CPF n° 058.526.293-40, DECLARA, para fins do disposto no Processo 
Administrativo de Licitação N° 001/2023, na modalidade Tomada de Preço N° 
001/2023, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta 
Empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) M1CROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3o, da LC no. 123/2007; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3o, da LC no. 
123/2007; 

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3o, 
parágrafo 4o, da LC no. 123/2007. 

Barra do Corda - MA 31 de Janeiro de 2023. 

LZb214 
RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N.° 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

N° PROCESSO., neiwz-1-'

/Assinatura_ 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À 
VISITA TÉCNICA 

Eu CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, portador do documento CPF n° 
058.526.293-40, com endereço na Rua 11, Quadra 18, N° 13 aqui representando a 
empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 42.995.283/0001-07, 
declara que declinou da realização da visita técnica aos locais que serão contemplados a 
obra relacionada no projeto básico, assumindo incondicionalmente a responsabilidade 
de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências 
estabelecidas na Tomada de Preço IT 001 i 2023 . 

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em 
nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão 
desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução 
dos serviços, ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos 
serviços ou das dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de 
responsabilidades. 

Barra do Corda - MA, 31 de Janeiro de 2023 

é 

Ĉ ,{10-1.4je 7,1 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNN: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

ccaconstrutorabdcegmailcom 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N.9 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

<-K? 
FOLNAS 

te PROCESSO 

APIII4)01 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
EXECUÇÃO DA OBRA 

TOMADA DE PREÇO 1\1° 001/2023 

ANDRÉ JORGE SILVA LINHARES 

CREA-MA N° 1116381508 

Em atendimento ao edital de licitação da Tornada de Preços em referência, indicamos o 
profissional acima para atuar como responsável técnico da obra, caso sejamos 
vencedores da licitação e devidamente contratados. 

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e 
estão devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas elou os atestados 
reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
da região onde foram as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução 
de serviços compatíveis em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superiores às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto em licitação. 

Barra do Corda - MA, 31 de Janeiro de 2023 

é 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNP!: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdctogmaii.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N2 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FOIMAS 

tf PROCESSO 

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n°42995.283/0001-07, Endereço, 
rua rio Tefé n°728, Trezidela, BARRA DO CORDA — MA por intermédio do seu 
representante legal Sr. CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA RESIDENTE E 
DOMICILIADO, NA RUA II, 13,QUADRA 18- RESIDENCIAL NOVA BARRA, 
BARRA DO CORDA -MA, portador da Carteira de CNH n° 064.354.989 07/MA e 
CPF n" 058.526.293-40, declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° 
do art. 32 da Lei n.° 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu 
que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preço n° 001/2023 - CPL, e 
que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Barra do Corda - MA 31 de Janeiro de 2023. 

n12 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N° 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N2 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FOLHAS 

N° PROCESSO 

Assinatura 

DECLARAÇÃO CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA. CNPJ n°42.995.283/0001-07, Endereço, 

rua rio Tefé n°728, Trezidela, BARRA DO CORDA — MA por intermédio do seu 

representante legal Sr. CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA RESIDENTE E 

DOMICILIADO, NA RUA 11, 13,QUADRA 18- RESIDENCIAL NOVA BARRA, 

BARRA DO CORDA -MA, portador da Carteira de CNH n° 064.354.989 07/MA e 

CPF n° 058.526.293-40, em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preço N° 

001/2023, vem perante Vossas Senhorias declarar que examinou criteriosamente os 

documentos deste Edital, e assim aceita todas as condições do Edital e que tem pleno 

conhecimento de todas as especificações técnicas necessárias à execução do serviço. 

Barra do Corda - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPE N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

ccaconstrutorabccegmaii.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N9 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FOLHAS "--) 

N° PROCESS 

Assmatura  7 

DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO 
OU DEGRADANTE 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n°42.995.28310001-07. 
por intermédio de seu representante legal, Sr. Caio Filipe Bernardo Sousa, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do documento de RG n°417289720116 SESP/MA, inscrito 
no CPF n° 058.526.293-40, declara para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1' e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não 
possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. 

Barra do Corda - MA 31 de Janeiro de 2023 

o ,P 2 er,00-1JD 
RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CN 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N2 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FOLHAS 7

PROCESSO.° Z-

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n°42.995283/0001-07, 
por intermédio de seu representante legal, Sr. Caio Filipe Bernardo Sousa, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do documento de RG n° 417289720116 SESP/MA, inscrito 
no CPF n° 058.526.293-40, em atendimento ao disposto no edital, declara que sob as 
penas da Lei , nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal N" 10.520/02, possuir 
todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar. 

Declaramos ainda ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracteriza crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

Barra do Corda - MA, 31 de Janeiro de 2023 

r—tat e2_ 0 1: 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N9 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

FOLHAS= / . 

N° PROCESSO  (9Z:i 212, 
Assinatura 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(COM FOTOS) 

TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa CCA CONSTRUTORA CNPJ n° 
42.995.283/0001-07, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos emn 
anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes à suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA RIO TEFÉ, N° 728, TRIZIDELA 

CIDADE/ESTADO: BARRA DO CORDA / MARANHÃO 

CEP: 65950-000 

TELEFONE: (99) 98169-1331 

Barra do Corda - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

J?-1.r1À)--JÁ.5 eVzOlYi,p, 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2023 
TOMADA DE PREÇO N2 001/2023 
DATA DA SESSÃO: 31/01/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 

FOLHAS  .3-1 
N° PROCESSO  DZP ('
Assinatura 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

e 

FOLHAS  (54- a-S` 
e-0  NePROCESSO 

Assinatura 

TOMADA DE PREÇO Nig 02/2023 
Município de São Domingos do Maranhão - MA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Data de recebimento: 31/01/2023 - 14H:00MIN 

Ir 

CREDENCIAMENTO 

• ) 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE OUTR/MA 
CNP.1 n9 05.791.171/0001 — 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
Coar. a iffic• winke fl bSiRO. S .11.4111N4W c ...AM. • ORIOMIR.,...."4•10........4 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

CARTA CREDENCIAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS do MARANHÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

Prezados Senhores, 

FOLHAS 

N e PROCESSQ., 02-P teS ‘"

Iolmos_ 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNP.; Ng 05.791.171/0001 
— 08, com sede na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, nQ 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de 
PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP nQ 65.760-000, LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, 
portador(a) da Carteira de Identidade ng 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF Ni? 724.773.003-00, 
DECLARA, e vem credenciar o/a Sr. ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, RG n° 024973332003-6, 
CPF n° 050.098.603-76, para na qualidade de representante legal da empresa, participar da 
TOMADA DE PREÇOS NQ 002/2023, em conformidade com o projeto básico padrão que integra 
este Ato Convocatório deste Edital, outorgando-lhe poderes para requerer, concordar, ofertar 
lances, interpor e desistir de recursos e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame licitatório. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 
LAUDINEY 
BANDEIRA 
DA 

Astalade de tema d.g.tal peu 
:.A`JDINEY BANDEIRA DA 
COSTA72477101130C 

cew. visKP-Srasii 
weSetteurta da Receita dera, do 
StkSli -R41, oueRFB e-C.PF AI, 
oueVALID. otteAR MILLENIUM 
InFORMADCA, ca.rePiesencel 

COSTA:72477 .0891937100013.1. 
cri,AAUDINEY FIANDEIRA DA 
COrk72477300300 
Jade. 2lI210, ?O II 2~ -03.ces 300300 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

CPF: 724.773.003-00 

R.G: 227141946 

flANDEIR A CONSTRUTORA Là CONSTRUÇÕES LTDA. 
M/. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 

CNP! n2 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL: laudiney.costatehottnail.com 
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Transportes e Construção Civil. 

• 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob ng 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO Ng 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N° 050.098.603-76 em atendimento ao disposto 
no Edital da TOMADA DE PREÇO Ng 02/2023, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR sob as penas 
da Lei, que está em Situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço — FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto 
à habilitação juridica para os fins previstos no presente CERTAME e ainda, que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

ANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ ng 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA ES CONSTRUÇÕES LTD& 

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAJO. 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 

CNN n9 05.791,171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
MON., •••• *Irei I. H 1.101,4.41.• Al..04 44 •2W C•••14 -11- •



FOLHAS 

Na PROCESSO 0 2-- ZU-3 .

Assinatura 
Terraplanagem e Locação de 

Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N2 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob n2
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N2 050.098.603-76, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n2 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
Art. 72 da Constituição Federal de 1988. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDEIRA CONSTRUT RA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ rig 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ n2 05.791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
tWal. •• 41.1M4V.4fl 1~1~0. 6111,•4••4 ~1* Ir .11."..1."111,"..1~~111.4.11~1.,... 
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Assinatura 

Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob n° 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N° 050.098.603-76, vem pela presente informar a 
V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e demais alterações 
que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido está acima 10% do exigido no Edital. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

/BANDEIRA CONSTRt1fbRA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ ng 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n'' 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA a CONSTRUÇÕES LTDA-
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 

CNPJ riR 05.791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.483-7 
a& ~a a a ~ame. a oas aa cana - 0.4411i.C...~•~14404444.444. 
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Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNRI/MF sob n° 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N° 050.098.603-76, será feita nos moldes 
consagrados, visando à boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para empreendimento. 

Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para consecução dos objetivos da 
presente Licitação, todas as máquinas e equipamentos necessários. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n* 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNN n4 05.791.171/0001 —08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
CM". 66 4 4 1441tle 66 M~ 4/41t irasow• 11~111"11.1~0114141441.11.1.~ 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

FOLHAS 

Ne PROCESSO. 
Assinatura 

TOMADA DE PREÇO Ng 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO 

Sob o item de numeração 8.1.3.10, do edital de licitação, tomada de preço ng 01/2023- CPL do 

processo administrativo CPL/TP ng 064.1711/2021/SECDE, onde faz petição da declaração de que 

a empresa cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho, de que está em dia com os 

seguintes documentos, PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS e com o 

PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

ANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ nQ 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTIVIVIA 
CNRI n* 05.791,171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.48-7 
~ÉN. 64 4 4 W17tt 1~14-G. 6.11%-• 4* 4V Ir MIMO. 1.0.110"1,44).~1184•44.01.,... 
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FOLHAS. 

N'PROCESSO 

Terraplanagem e Locação de Assinatura 
Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N9 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob n9
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N9 050.098.603-76 em referência, bem como que 
optamos por não realizar vistoria no local onde serão executados os serviços, na forma do que 
prevê o Acórdão TCU n9 1955/14, de 23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA TÉCNICA não implicará em 
alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em qualquer solicitação de 
acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração Pública Municipal 
além do valor apresentado em nossa proposta de preços. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDEIRACONSTRIJtORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ nQ 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n" 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1-325, CENTRO, CEP: 65.760.000, PRESIDENTE DUTR/MA 

CNPJ ne 05.791.171/0001 — 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
Nnownc• esffine• 14•1114 1~1~ ,  5i W444 11"41e Ir MT. • P3141~4Ç.5..40.411~1~114,14.4 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTO CARACTERISTICAS QUANTIDADE 

CAMINHÃO CARROCER1A 

Com potência mínima de 130 HP. motor à dicwl, 
capacidade mínima de 3.5 toneladas de fabricação 
nacional, com ano não intbrior a 2016, dotado de 
todas os equipamentos de segurança exigidos pelo 
Código Brasileiro de Trànsito c suas alterações. 

FORD/F-4000/2016. 

01 

CAMINHÃO BASCULANTE 

Serviço de Locação de veiculo tipo Caminhão com 
carroçeria basculante Toco com potência mínima 
de 130 11.1), motor á diesel, capacidade mínima de 5 

toneladas de fabricação naciona não infeiror a 2016.. 
dotado de todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. MERCEDES BENZ/1620/2016. 

01 

CAMINHÃO TANQUE 

Serviço de Locação de veículo tipo Caminhão com 
carroceria basculante Toco com potência mínima 
de 130 HP, motor à dit.el, capacidade mínima de 5 

toneladas de fabricação naciona não infeiror a 2016„ 
dotado de todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alto-ações. MERCEDES BENZ/I 620/2016. 

01 

AITTOMOVEL 

Serviço de Locação de veiculo tipo automóvel, 
motor à gasolina ou álcool, com potência de no 

mínimo 1.000 C. capacidade para 05 (cinco) 
pessoas, fabricação nacional não inferior a 2020. 
dotado de todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. FIAT/MOB/2020. 

01 

UTILITARIO PICK-UP 

Serviço de Locação de veiculo tipo Caminhonete 
Cabine Dupla, Tração 4X4, com carroceria de aço 
ou similar com potência mínima de 2.000 C, motor à 
diesel, capacidade de 05 passageiros, carga mínima 

de 700 kg de fabricação nacional não inteira a 2020, 
dotado de todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. TOYOTA/141LIDU2020. 

01 

TRATOR DE ESTEIRAA - COM LAMINA 259 KW 01

CAMINHÃO 

Serviço de Locação de veiculo tipo Caminhonete 
Cabine Simples, Tração 4X2 ou 4X4, Tpo D-20, 
com carroceria de aço ou similar com potência 

mínima de 2.000 C, motor ii diesel, capacidade de 02 
passageiros, carga mínima de 700 kg de fabricação 

nacional, dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e suas alterações. CIIEVROLET/D-

20/1994. 

RE.T. ROESCAVADEIRA VOLVO 13260B 01 

LIXADEIRA 03 

'I'ALI tADEtt.t.As 20 

BETONEIRA CSM 4001, 03 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ ne 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
0.11111E. V., IMMO* lb• WIPM114•• 1101~1~.1.4~/~~1..U. 
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ansportes evçgkRgijkiçkh flyRo csm vcins 05 

MARTELETE BOSC1-I 11335-16 KG 05 

CARRO DE MÃO TRAMON1INA 20 

ANDAIME 100 

Ni IRAMONIINA 30 

CAVADEIRA GRANDE IRAMONTINA !O 

ENXADAS IRAMONTINA 20 

CHIBANC AS TRAMONTINA 20 

FURADEIRA TIPO MARTELETE BosCII 05 

SERRA CIRCULAR MANUAL MAKI TA 05 

SERRA GRANITO MAKI TA 
20 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDEIRA CONSTRUTOÁ E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNP' ne 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
aiso.• dia INCIÉ4 1.71it 1~11.0.0.• mm 94.11 •••It KLYMING.A.11.41,1111...~1~;14 
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Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO (INCISO III, 

DO ART. 99 DA Lei n° 8.666/93) 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob n° 

05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 

CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 

BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N° 050.098.603-76, DECLARA, para fins do 

disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo 

funções de gerencia, administração, tomada de decisâo ou assessoramento, na forma do Art. 99

Inciso III, da Lei n9 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações em órgãos 

da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 

conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

BANDEIRA CONSTR E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760.000, PRESIDENTE DUTR/MA 

CNP.; ne 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
roam. mi *MN 111.1114 1~1.4.0. a 1.4411144W WW.,•fflet, • MIMAPINGNA.WWVIIE4414144114111.1.4.14 
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TOMADA DE PREÇO NP. 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.791.171/0001 — 08, está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
CIDADE/ESTADO: PRESIDENTE DUTRA- MARANHÃO 
CEP: 65760-000 
TELEFONE: (99) 99176-4001 

DA DIREITA: CN MOTOS 
FRENTE: HOME CENTER TAVARES 

PONTOS DE REFERENCIA 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

BANDEIRA CONSTR RA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTFIUTORA8 CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAJO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ nQ 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12318.482-7 
r.444. na zwas assa ocae.a.o. as 0442§ asse C a... 



Terraplanagem e Locação de 
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FOLHAS_ 

N° PROCESSOP27 20 ... 
Assinatura 

TOMADA DE PREÇO N9 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob ng 

05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 

CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 

BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N9 050.098.603-76, na qualidade de proponente 

que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos 

materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais reduções 

decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do serviço, em 

função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n9 8.078/90 — Código de Defesa do 

Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem como, ao 

Edital do Tomada de Preços n° 02/2023-CPL 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

/,77r  
BANDEIRA CON ORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ riQ 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA a CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ ne 05.791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
Cwieffic• ao mime man ocusa.wo• 540. ama. C" MILIN, • 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

FOLHAS 60S 

N° PROCESSO ‘ 7
Assinatura  /

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob n° 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO Ng 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N° 050.098.603-76, declaro, sob as penas da Lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de SÃO DOMINGOS/MA antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDEIRA CONSTRUTORA CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ ng 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n" 050.098,603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE OUTR/MA 

CNPJ ne 05.791.171/0001 — 08 INSC. ESTADUAL 12.318.482.7 
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N° PROCESSO 

Assinatura 

TOMADA DE PREÇO No 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

629 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob no 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF No 050.098.603-76, declaro, sob as penas da Lei, 
que não possui contrato que importe na diminuição da sua capacidade operacional ou absorção 
na disponibilidade financeira. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

AND RA CONSTRUTs E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n2 5.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ n8 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
ononc• o. DR. 0400 10.1.4.410• 0111 Ol•-0 0•1111 C- 11M•lifil• 4.1.4141114,U44.4111111.•••••••1111.,... 



/O FOLHAS 

tf PROCESSO - 
Assinatura_ 

Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

TOMADA DE PREÇO NQ 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU 
INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob rig 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NQ 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF NQ 050.098.603-76, declara sob as penalidades da 
lei e para fins de participação da presente licitação pública, QUE até a presente data INEXISTEM 
FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N° 01/2023/CPL, não existirem fatos 
supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; bem 
como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com nenhum dos órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO; 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo 
prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de contratos dela 
provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habllitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS N° 01/2023/CPL e seus respectivos 
Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução do objeto 
do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto licitado. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

1,2r, 
/3AN EIRA CONSTRUTá CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ nQ 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 
CPF ri° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNP.' ne 05.791.171/0001 —08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
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TOMADA DE PREÇO Ng 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob n g 

05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO N2 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF Ng 050.098.603-76, declara sob as penas da lei 
que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei 
Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 30, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 
Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto 
no Edital deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 30 da Lei Complementar Federal 

n°123, de 14.12.2006. 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso H do Art. 30 da Lei 

Complementar Federal n123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!, conforme §1° do Art. 18-A da Lei 

Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4" do Art. 
30 da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDEIRA CONSTR1tFOA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n" 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNP) ne 05.791.171/0001 — 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
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TOMADA DE PREÇO NQ 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

FOLHAS. 
6/Z 

rrpRocEss002/ 5 z-
Assinatura, / .

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS Sócios SERVIDORES PÚBLICOS EM 
CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA (INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob ne 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO Ng 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N9 050.098.603-76, declara sob as penas da lei 
que, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal n*8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990, para fins do disposto que não há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que sejam 
cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

- NDEIRA CON s E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ ng 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF n" 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA SI CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/PAA 
CNPJ rt9 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
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Assinatura 

TOMADA DE PREÇO N9 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023 - 14:00H 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNP.I/MF sob n9 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO N2 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF N° 050.098.603-76, declara sob as penas da lei 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 01/2023/CPL, instaurado pelo Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, que não fomos declarados iniciâneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
Cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDE1RA CONSTRÚÍORA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ ng 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF ri° 050.098.603-76 

Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNP1 ne 05.791.171/0001 — 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
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TOMADA DE PREÇO NI? 002/2023 
DATA DE RECEBIMENTO: 31/01/2023- 14:00H 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E COSTRUÇÕES LTDA, e do CNPJ/MF sob ng 
05.791.171/0001-08, localizada com endereço na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO Ne 1523, 
CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA, por intermédio de seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO 
BRENO BARBOSA DA SILVA, portador(a) do CPF Ng 050.098.603-76, declara sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação: 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, observando o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, e que fornecerá quaisquer 
Informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do 
Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal de São 
Domingos Do Maranhão, da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras 
autorizadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as 
medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos necessários à formulação 
da proposta; 
f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

NDEIRA CONSTR E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ ne 05.791.171/0001-08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

CPF ri° 050.098.603-76 
Procurador legal 

BANDEIRA CONSTRUTORA a CONSTRUÇÕES LTDA. 

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 

CNPJ ne 05.791.1710001 —08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
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FOLHAS  e) 
N° PROCESSO..021 5 3

Asstnatura 
At TERAÇÃO CONTRATUAL N°07 DA SOCIEDADE EM PRESARL,

3ANDE1RA CONSTRUTORA 8: CONSTRUCÕES LTDA. - ME" 

14,\ 1)INEY BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Dutra-MA. 
nas.z.-.“.-!o em 26/12/1975, empresário, portador da CNFI n°00002122022 DFTR AN-MA e CPF! 
724. -;73.003-00. residente e domiciliado na Rua Raimundo Felix, 495, Centro, Presidente 
Dut;-a-MA. CEP: 65.760-000, e 

ON DE SOUSA. brasileiro. solteiro, natural de Tuntum-MA, nascido em 06/0111968. 
cni;-- :safio, portador do RG n0 101158898-3 SESI'-MA e UPF n" 856.264.653-91. residente e 

iliada na Rua Raimundo Felix, 495. Centro, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760-000 
(a11. 997, 1, CC/2002), únicos sócios da sociedade empresária BANDEIRA 
CO' .•4RUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME. com sede na Rua Raimundo Felix, 

.-ala 001. Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000, registrada na Junta Comercial 
do siado do Maranhão, sob o NIRE ri' 21200547345 em 24;07/2003, inscrita no CNPJ sob o 

( '.791.171/0001-0S, com filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341 - E. 
BUlTa do Corda-MA, CEP: 65950-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 

. hão sob NIRE n° 21900199030. resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social. 
:nu , ite a cláusula e condição abaixo: 

sociedade que vinha exercendo suas atividades na Rua Raimundo Felix N 0

Sala 001, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000 c com filial 
Aecida à Avenida Pedro Neiva de Santana, 1341- E. Altamira, Barra do 

MA CEP: 65.950-000 passa a exercê-los agora no seguinte endereço: 
. :Ca José Sampaio N° 1325, Sala 002, Presidente Dutra-MA CEP 65.760-000 

filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341- E. A ltamira. 
112• -.. do Corda -- MA CEP 65.950-000 

'a da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
re(i.. , 

\ sociedade gira sob a denominação social de BANDEIRA CONSTRUTORA 8z. 
• Int:OES LTDA. - ME com sede na Avenida José Sampaio N0 1325, Sala 002. 
dente Dutra-MA CEP 65.760-000 e com filial estabelecida à Avenida Pedro 

NL. . .Ide Santana. 1341- E. Altamira, Barra do Corda - MA CEP 65.950-000 

capital social serã R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais). dividido em 700.000 
•,'‘ • • ittas mil) quotas. no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma. integralizadas, neste ato em 

•nu , • !. : corrente do Pais. pelos sócios: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16;55 SOB N" 20171300130. 
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11704914155, H1RE: 21200547345. 
BANDEIRA CONSTRUTORA G CONSTRUÇÓES LTDA EPP 

Lilian Theruea Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 27/12/2017 
www.ampronafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, no imprenso, .,L,Ica nujoito ã comprovaçao de sua autantíaidade nos respectivos 
Informando gano respactives cediço* de earificaçao 

rtaie. 



A1.1 E.RAÇÃO CONTRATUAL N" 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
- 11ANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRIIÇÕES LTDA. - ME" 

FOLHAS 

H° PROCESSO ( -2 " Z(') ---- :

/Assinatura  ._ ...a -

; :SE' ' BANDEIRA DA COSTA RS 420.000,00 420.000 Quotas 60.00% 
ELI , 1 N DE SOUSA RS 280.000,00 280.000 Quotas 40,00% 
'1'0 I x:  RS 700.000,90 700.000 Quotas 100.90% 
:*ri 'Á, (II. CO2002) (art. 1.055. CC/2002) 

3" objeto social da sociedade é: 

41 t - • a) CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Residenciais. Comerciais e Industriais); 
121' ;' OBRAS DE URBANIZAÇÃO. RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; 
z8! • Í itt COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 

10 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS: 
12.1 : II CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: 

• mi OBRAS DF. •l'ERRAPLENAGEM: 
432k,-; 04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

• 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS: 

i() COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA; 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS: 

• -• t.2 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; 

421. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Construção Civil em Geral); 

an ;- III TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR INDÍGENA; 
, )I TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

ERETÁMEN lo. MUNICIPAL; 
I RÁNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL: 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (Caminhbe.s, Caçambas, Mwocicletas e 

ALUGUEL. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES: 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (Limpeza 
Manutenção de Ruas e Logradouros Públicos e Prediais). 

. ,tociedade iniciaá suas atividades em 24 de julho de 2003 e seu prazo de duração é 
t•minado. (art. 997, II, CC/2002) 

quotas silo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
CU!. .!imento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16:55 SOB R' 20171300130. 

PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VER/FICAÇAO: 

11704914155. NIRE: 21200547345. 

BANDEIRA CONSTRUTORA g. CONSTRUÇÕES LIMA EPP 

Wien Thereaa Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA-GERAL 
SAO LUIS. 27/12/2017 

www raproaafaei1 ea.gov.br 

A validada dente documento, a* ~no, faça aujetto A ovapLovapeo de eu* autentieldadft nos rempeativne 
poete e. 
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Al TERAÇÃO CONTRATUAL N" 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
- BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME" 

lii de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

..esponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 
' •anicitte pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

:Idmintstração da sociedade caberá ao sócio LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA. 
de ,firista conjunta ou isoladamente, com os poderes e atribuições de administrador. podendo 
•p,, • ..atá-la em todos os atos que se façam necessários, em juízo ou fora dele, junto a 

Prefeituras, Secretarias, Departamentos. órgãos e setores públicos e privados, junto 
do Brasil S/A. Banco Bradeseo SiA, Banco do Nordeste do Brasil SIA. Banco da 

.nia S/A e Caixa Econômica Federal. podendo o mesmo, abrir, movimentar contas 
c,pri '.!s e poupanças. requerer e receber talonarios de cheques e cartões magnéticos de 
cre..no e débito, realizar aplicações financeiras e investimentos, efetuar DOC. TED e 
tran,leréncias eletrônicas entre agências do mesmo banco e entre bancos diferentes, vedado, 
no el,anto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
odtutter dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sem autorização do outro sócio, podendo ainda, se for necessário constituir 
! "RADOR. outorgando poderes específicos, e até no todo ou em parte, os poderes 

- • :los nesta clausula. limendo jus a um pró-labore, mensal atribuido de acordo com a 
(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
.itistiticadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. do balanço 
nial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas 

. os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, cca002) 

- +s quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
e designarão administrador(es) quando for o caso. (arta. 1.071 e 1.072, § 2 e art. 
(C12002) 

10' sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

• k. IS sócios poderão, de comum acordo. fixar urna retirada mensal. a título de -pró-
t:11,  . • observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 27/12/2017 16:55 SOB N' 20171300130. 
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704914155. RIRE: 21200547345. 
BANDEIRA ccemmuToRA & CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

Lilian Theresa Rodragusa Mendonça 
SECRETARIA-agRAL 

SÃO LUÍS. 27/12/2017 
wss.empresafac11.ma.gov.br 
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N° PROCESSO — zte_s- 
Assmatura 

:•ERAÇÃO CONTRATUAL N" 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁÍUA. 
• iANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME" 

i - l'alecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os i.:ideiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

..ir.ido. 
:lio único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

• I s. d em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CO2002) 

0(s) Administrador(es) declara(rn), sob as penas da lei, de que não esta(o) impedidos 
• rcer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação 

,.!1. ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
lamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçào. peita 

, ,orno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, f pública, 

. ,opriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Á; Único — Fica expressamente vedado o uso da sociedade pelo(s) procurador(es) em 
ou isoladamente, para fins estranhos ao objeto sociais, tais como avais, fianças e 

.1 Fica eleito o foro de Presidente Dutra-MA para o exercício e o cumprimento dos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

i por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteraçâo em 01 via. 

Presidente Dutra-MA, 1541e. dezembro de 2017. 
\, 

1 audiney Bandeira da Costa 
Sócio-Administrador 

JUCEMA 

Leiton ãe Sousa 
Sócio 

CERTIFICO O REGISTRO FM 27 / 12/2017 in,ss SOB N- 2017110013o 
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704914155. MIRE: 21200547345. 
BANDEIRA CONSTRUTORA CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

Lilian Therena Rodraguen Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LOIS, 27/12/2017 
www.amprosafacil.ma.gov.br 
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=000022714194-6 = A, 23/01/2018 

''L LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

t AÇA° 

LAURO MOURAO DA COSTA E MARIA INEZ 
BANDEIRA DA COSTA 

MNWIA~ 

PRESIDENTE DUTRA — MA 
DCN DINCifu 

NASC. N.4145 FLS.55 LIV.39 

un 
724773003-00 
MC. LM. MA 

P-020 MUNAMMODOMMX 

_LEI N•7 116 DE 29043 

-79-

DE ,~~1.0 
26/12/1975 

VIA-02 
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FOLHAS. '6?"8

N° PROCESSO 

Assinatura 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 724.773.003-00 

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

Data de Nascimento: 26/12/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/08/1994 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:12:34 do dia 12/01/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 2877.5B48.8CD1.CE36 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF''. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.) 

aboutblank 1/1 
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VALIDA Em TODO O ERRITORIO NACIONAL 

/4"151" 000101158898-3 oERAL. 

""E LEITON DE SOUSA 

FIUM. 

MARIA DE LOURDES SOUSA 

" r"" 07/03/2019 

TURALIOAD£ 0* 1* X. 111~~470 

TUNTUM - MA 06/01/1968 
DOC MOEM 

NASC. N.22663 FLS.134 LIV.56 

CPI 
41 . 856264653-91 

nAo tlICadO' c:;;Ptc•ast 

P- C20 A.SSINAIUPIA DO DOIETOR 

LEI N°7 116 DE 23•084$3 

VIA-02 
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6 FOLHAS  

N° PROCESSO 

Assinatura 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 856.264.653-91 

Nome: LEITON DE SOUSA 

Data de Nascimento: 06/01/1968 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 03/09/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:14:04 do dia 12/01/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 312A.EFE5.16C3.1FE1 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 
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FOLHAS_ 63P 
N° PROCESSO_ (0Z-

Assinatura  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 05.791.171/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: RS700.000,00 (Setecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

lome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

LEITON DE SOUSA 

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

eheido ho dia 12/01/2023 ás 18:16 (data e hora de Susdial 

cK5ut riartc 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 2-
I& FOLHAS .. 63 , . 

! . .1.‘'. WPROCESSO ° 2f "— 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Assmatura • 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.791.17110001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA
TA DE ABERTURA 

24/07/2003 

NOME EMPRESARIA! 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMEN I O (NOME DE FANTASIA) 

BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 
PORT 1" 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCiPk 

41.20-4-00 -Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

"X 
2.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
3.12-6-00 - Perfurações e sondagens 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 
NUMERO 

1325 
COMPLEMENTO 

SALA 002 

r,EP 

65.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
NIL,I\:C,PK-) 
PRESIDENTE DUTRA 

, Ir 

MA 

aiDEREÇ O ELETRÔNICO 

- VALEEMPREENDIMENTOSRV@MOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 3663-2657 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL !UR! 
itr•trák• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Assinatura 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA 

Natureza Juridtca: Sor:Jeca:ia Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
21200547345 

• - .7.0vt RN() DO
ACIL MARANHAO =-- 

CNPJ Data de Ato Constitutivo 
05.791.171/0001-08 24/07)2003 

Endereço Completo 
Avenida JOSE OLAVO SAMPAIO, N° 1325, SALA 002, CENTRO - Presidente Dutra:MA - CEP 65760-000 

to Social 
sISTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Residenciais, Comerciais e Industriais); OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: COLETA DE 

RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM: MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA: PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Construção Civil em 
Geral); TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR INDÍGENA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (Caminhões, Caçambas. Motocicletas e Utensílios); ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Limpeza e Manutenção de Ruas e Logradouros Públicos e Prediais). 

Protocolo: MAC2202292389 

Inicio de Atividade 
03/07/2003 

Capital Social 
R$ 700.000.00 (setecentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 
LAUDINEY BANDEIRA DA 724.773.003-00 R$ 420.000,00 Sócio 
COSTA 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 
"IN DE SOUSA 856.264.653-91 R$ 280.000,00 Sócio 

Porte 
Demais 

Administrador 

Administrador 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Termino do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 724.773.003-00 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
23/08/2022 20221030697 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900199030 CNPJ: xx.xxx.xxyJxxxx-xx 
Endereço Completo 
AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA, N° 1341, E, ALTAMIRA, Barra do Corda. MA. CEP: 65768000 

• 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14, 1 1 -2022, às 09:47:34 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código 5RM1D0P10. 

1 1111 I II 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informa95es abaixo ~Stant dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a EMPRESA: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ: 05.791.171/0001-08 

•• onvERso oo 
FÁCIL! MARANHÃO 

Protocolo: MAC2202292480 

Não consta como empresário individual, titular, sácio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/11/2022, às 09:47:43 (horário de Brasile). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpswwww.empnssafacil.ma.gov.br, com o código NFLVOW1 E. 

IIIIII 10111111 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

FOLHA 6 35 
PfPROCESS t>2-

Assinatura 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/01/2023 19:41:17 

Informações da Pessoa Jurídica: 

dazão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 
NPJ: 05.791.171/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQI 1. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



. • 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

FOLHAS  

N° PROCESSO 

Assinatura 

Certifico que nesta data (25/01/2023 às 19:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 856.264.653-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigat.:ai idcontas.tse.ius.tiu 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63D1.AFD1.856C.2417 no seguinte endereço: aps.,;www.chilus.buimprubidade aurniautenticar certidao.php 

erado em: 25/01/2023 as 19:40.17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



lelekr
4ribàk Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

fl

Certidão Negativa 
FOLHAS._ ' 6 ,3 -2,,•• 

N'PROCESSO 

Assinatura 

Certifico que nesta data (25/01/2023 às 19:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF no 724.773.003-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em .Ittir.,.,urruiguLailUeUl itáS.(Sellj;3.1)1: 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63D1.AFA5.7415.9373 no seguinte endereço: •ps.i/www.cni.lus.briirnprobictade adi-ri/autenticar certidao.pho 

Irado em: 25101/2023 as 19:39:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

FOLHAS  6"... 
PROCESSQ 

Certidão Negativa Assinatura 
4

Certifico que nesta data (25/01/2023 às 19:38) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.791.171/0001-08. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacatidcontas.tse.lus.br; 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6301.AF69.8234.1313 no seguinte endereço: ips://www.cni.ius.brtimprobidade admiautenticar certidao.php 

;erado em. 25/01/2023 as 19:38:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagma 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LEITON DE SOUSA 

CPF/CNPJ: 856.264.653-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:37:30 do dia 25/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://eontas.teu.si,ov.br/ords/Pp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 6T0V250123193730 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Zt0 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

CPF/CNPJ: 724.773.003-00 

20-J"

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra7ão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:36:48 do dia 25/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https.//contas.tcu.s.tov.briords/f.'p—INABIL1TADO:5 

Código de controle da certidão: HP8G250123193648 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08 

2073 

( 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCl.). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:36:20 do dia 25/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.,gov.br/ords/rp=INABILITADO.5 

Código de controle da certidão: 9YDB250123193620 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA° 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LEITON DE SOUSA 

CPF/CNPJ: 856.264.653-91 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas h:idóneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O (*adastro Nacional de Empresas Punidas (CN EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O C'adastro de Entidades Privadas sem Fins Ltwrativos Impedidas (CEPI31) apresenta a relação de entidades privadas sem 

41,• fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:35:36 do dia 25/01/2023 , com validade até o dia 24/02/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.egu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: gxhIj2XbOujfSc5J5Lbd 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

li 1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ. CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

CPF/CNPJ: 724.773.003-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEM apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CM:P) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

110 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:35:00 do dia 25/01/2023 , com validade até o dia 24/02/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão littps://certidoes.egu.gov.bri 

Código de controle da certidão: 67aVDj9BayGB1NFQdEu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Certifica-se que. em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O ,Nisleirta ('G -P1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS1apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O (adastro Nacional de Empresas Punidas (('NEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CHIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

40 fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:30:38 do dia 25/01/2023 , com validade até o dia 24/02/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão hups:i'certidoes.cgu.gov.br' 

Código de controle da certidão: YzeJyxFLyhjzKaZ983Gw 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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